
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8646/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/04/2022, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9683746 e o código CRC E6FCB717.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8646/2022/MCOM -  Processo nº
01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 9683746
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33513/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO-CE,

 (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
Vila Lagoa do Mato, 01 - 00040, Zona Rural

63260-000 - BREJO SANTO - CE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18961/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3289310 e o código CRC 9610E0DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33513/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 3289310
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18961/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO , entidade interessada
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo
Santo/CE.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r novo
Requerimento de
Outorga, conforme
modelo em
anexo (3289271) contendo
todas as declarações
nele elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso
I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o
Requerimento, para ter
validade, deve ser
assinado por todos os
dirigentes (somente os
dirigentes, não é preciso
incluir integrantes de
Conselho Fiscal ou
Comunitário).

 

Observação: no final do
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Observação: no final do
Requerimento de Outorga deverá
constar a qualificação completa e
assinatura de todos os dirigentes.

 

3.  Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa cível, criminal e eleitoral relativa
ao CICERA DOS SANTOS (3289269).

 

4.  Dessa forma, a Entidade deve apresentar certidão negativa civil, criminal
e eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (2ª Instância),
ou comprovar adequadamente, por meio de documento oficial emitido pelo Poder
Judiciário, não ser causa impeditiva para obtenção da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3289282 e o código CRC A2E16947.

Minutas e Anexos

Anexo 2 3289271

Certidão TRF 3289269

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3289282

Nota Técnica 18961 (3289282)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 7

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: BREJO SANTO/CE 

Processo nº: 01250.034232/2018-10                                     CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Número de concorrentes:  0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 (3288751) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3079891) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. () 

4. Estatuto Social: fl. 9/17 (3079891)        Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: 4/8 (3079891)       Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/8 (3079891) para o período de 22/05/2018 a 22/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/29 (3079891) 

 7.1 Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Presidente - PEDRO 

FERREIRA DA SILVA - f. 19/22 

(3079891) 

Não 0205.3284.0795 

08/08/1962 

325.650.893-68 Não 

Dir. Financeiro - JOÃO JOSÉ 

DE SOUSA - f. 26/28 

(3079891) 

Não 0435.7268.0752 

07/09/1978 

012.310.283-94 Não 

Dir. de Comunicações e 

Operações - MARIA EDILANE 
RICARTE DOS SANTOS TELES - 
fl 29 (3079891) 

 

Não 0343.4405.0752 

26/04/1971 

545.958.943-68 Não 

Dir. Administ.  - CICERA DOS 

SANTOS - f.24/25 (3079891) 

Não 0425.0886.0701 

18//06/1975 

737.063.963-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 46/93 (3079891) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 44/45 (3079891) 
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11. Pesquisa Anatel e Radar: (3289251) e Despacho 3289252 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: 3289256; 3289259;  3289263 e 3289269. 

12.1 Comprovantes: CNPJ: (3263114); PGFN: (3263085); CNDT: (3263100) 

OBSERVAÇÕES: Deve apresentar: novo Anexo 2, somente com os dirigentes. Constam processos em 
face de CICERA DOS SANTOS, apresentar certidão de objeto e pé.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos dos associados:  
d) Deveres dos associados:  
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  
f) Fontes de recursos para sua manutenção:  
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos:  
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:  
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:  
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos:  
k) Critérios de eleição dos administradores:  
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:  
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: ( 
2.2 Certidões FGTS:  
2.3 Certidões PGFN:  
2.4 Certidões CNDT:  
2.5 Justiças Federais dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel e Radar: () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, atendendo à solicitação de parte interessada e excluindo os processos por ventura em
segredo de justiça, que em consulta ao seu acervo desde 1990 até a presente data CONSTAM nos
sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial Físico de 2º grau, feitos em nome de
CICERA DOS SANTOS, CPF/CNPJ N° 737.063.963-00, com os seguintes dados processuais:

Dt.DistribuiçãoNº do
Processo:

Polo Ativo
Órgão

Julgador
Classe

Critério
Pesquisa

Polo PassivoRelator

DESEMBARGADOR
A  FEDERAL
PRESIDENTE

AGREXT169751-CE CICERA DOS
SANTOS

2001.05.00.018520-1
PRESIDENCIA

CEF   CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL
09/05/2001

CICERA DOS
SANTOS

DESEMBARGADOR
FEDERAL
PETRUCIO
FERREIRA

AC169751-CE
CICERA DOS

SANTOS
99.05.21753-3

SEGUNDA TURMA
CEF   CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL
04/05/1999

CICERA DOS
SANTOS

DESEMBARGADOR
FEDERAL

FRANCISCO
CAVALCANTI

AC535155-PE

INSS   INSTITUTO
NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
0016932-

33.2011.4.05.8300
PRIMEIRA TURMA CICERA DOS

SANTOS
01/02/2012

CICERA DOS
SANTOS

e)       Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto de
2018 (dois mil e dezoito) às 10:37:50.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ
Observações:

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de validação abaixo.
c)       Não foram consultados processos sigilosos.

d)     Foram consultados processos em tramitação e baixados.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

 1

8-3137-8747-3

Página 1 de
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22/08/2018 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

http://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϬϴ

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
à

áÇÕESàEàEXECUÇÕES
Natuƌeza:àCível,àExeĐ.àFisĐalàeàCƌiŵiŶal

à
CERTIFICO,àREVENDOàOSàREGISTROSàDEàDISTRIBUIÇÃO,àáàPáRTIRàDEàϮϱàDEàáBRILàDEàϭϵϲϳ,àáTÉàáàPRESENTEàDáTá,àQUE
CONTRá
à
CICERA DOS SANTOS
CPF: ϳϯϳ.Ϭϲϯ.ϵϲϯ-ϬϬ
à
NADA CONSTAàŶaàJusƟçaàFedeƌalàdeàϭªàIŶstąŶĐia,àSeçãoàJudiĐiĄƌiaàdoàEstadoàdoàCeaƌĄ.
à
Oďseƌvações:
à
ϭà-àEstaàĐeƌƟdãoàfoiàexpedidaàgƌatuitaŵeŶte, atraǀĠs da IŶterŶet,àĐoŵàďaseàŶasàPoƌtaƌiasàNºàϳϮϵ/ϮϬϬϵàeàϱϵϳ/ϮϬϭϯ;
à
Ϯà-àOàŶºàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŶstaŶteàŶestaàĐeƌƟdãoàfoiàiŶfoƌŵadoàpeloàsoliĐitaŶte,àsuaàƟtulaƌidadeàeàauteŶƟĐidadeàdeveƌĄ
seƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessado,àĐoŶfoƌŵeàoàdoĐuŵeŶtoàoƌigiŶalà;ex:àCPFàeàIdeŶƟdadeͿ;
 
AteŶção:

áàauteŶƟĐidadeàdestaàCeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàĐoŶfiƌŵadaàpelaàiŶsƟtuiçãoàƋueàaàsoliĐitou,àĐasoàeŶteŶdaàŶeĐessĄƌio,àŶo
eŶdeƌeçoàhƩp://ǁǁǁ.jfce.jus.ďr poƌàuŵàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àoďseƌvaŶdo-seàaàtotalàcoŶferġŶcia do
Ŷoŵe, CPF/CNPJ e o Ŷúŵero desta CerƟdão.

à
Foƌtaleza,àϮϮ/Ϭϴ/ϮϬϭϴàϭϬ:ϯϰ:ϯϯ
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àS/N,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬ,àFoƌtaleza/CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ-ϮϱϬϬ
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22/08/2018 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

http://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA ϱª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϭϰ

à
à
à
áàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNOàCEáRÁ,àŶaàfoƌŵaàdaàlei,àCERTIFICáàƋue,àĐoŶsultaŶdoàosàsisteŵasàpƌoĐessuaisàPJeàeàTEBáS,
à
NÃO CONSTAà
ŶeŶhuŵaàáÇÃOàdeàŶatuƌezaàCRIMINáLàouàCÍVELàDEàIMPROBIDáDEàáDMINISTRáTIVáàĐoŶtƌa
à
CICERA DOS SANTOS
CPF: ϳϯϳ.Ϭϲϯ.ϵϲϯ-ϬϬ
à
à
à
Foƌtaleza,àƋuaƌta-feiƌa,àϮϮàdeàagostoàdeàϮϬϭϴàăsàϭϬ:ϯϱ:Ϭϳ
à
Oďseƌvações:
à
aͿàOàĐƌitéƌioàdaàpesƋuisaàfoiàŶoŵeàfoŶeƟzadoàouàpoƌàCPF/CNPJ.àáàiŶfoƌŵaçãoàdoàŶoŵeàeàdoàCPF/CNPJàaĐiŵaàéàdeàƌespoŶsaďilidadeàdoàsoliĐitaŶteàda
ĐeƌƟdão,àdeveŶdoàaàƟtulaƌidadeàseƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessadoàouàdesƟŶatĄƌio.
à
ďͿàáàauteŶƟĐidadeàdestaàĐeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàveƌifiĐada,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdias,àpoƌàƋualƋueƌàiŶteƌessadoàŶoàsiteàdaàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNO
CEáRÁ,àeŶdeƌeçoàǁǁǁ.jfĐe.jus.ďƌ,àpoƌàŵeioàdoàĐódigoàdeàvalidaçãoàaďaixo.
à
ĐͿàPaƌaàaàeŵissãoàdestaàĐeƌƟdão,àŶãoàfoƌaŵàpesƋuisadosàpƌoĐessosàaƌƋuivadosàdefiŶiƟvaŵeŶteàhĄàŵaisàdeàϴà;oitoͿàaŶos.
à
dͿàEstaàĐeƌƟdãoàŶãoàfoiàeŵiƟdaàpaƌaàfiŶsàpeŶaisàouàĐíveis,àŶeŵàŵediaŶteàdeteƌŵiŶaçãoàjudiĐial.
à
eͿàCeƌƟdãoàeŵiƟdaàŶosàteƌŵosàdaàResoluçãoàŶºàϭϮϭ/ϭϬàdoàCNJàeàsuasàalteƌaçõesàposteƌioƌes,àĐoŵďiŶadaàĐoŵàaàResoluçãoàŶ.àϬϵ/ϮϬϭϴàdoàTRFàdaàϱa
Região.
à
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϭϰ
à
à
à
à
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬà-àFoƌtaleza-CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ.ϮϱϬϬ
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 201958/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra MARIA EDILANE RICARTE DOS SANTOS TELES,  CPF/CNPJ
N° 545.958.943-68 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos
14 (quatorze) dias do mês de Agosto de 2018 (dois mil e dezoito) às 14:44:59.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2136-9818-5
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22/08/2018 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

file:///C:/Users/alice.santos/Desktop/MARIA%20CRI%20CE.html 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϬϬ

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
à

áÇÕESàEàEXECUÇÕES
Natuƌeza:àCível,àExeĐ.àFisĐalàeàCƌiŵiŶal

à
CERTIFICO,àREVENDOàOSàREGISTROSàDEàDISTRIBUIÇÃO,àáàPáRTIRàDEàϮϱàDEàáBRILàDEàϭϵϲϳ,àáTÉàáàPRESENTEàDáTá,àQUE
CONTRá
à
MARIA EDILANE RICARTE DOS SANTOS TELES
CPF: ϱϰϱ.ϵϱϴ.ϵϰϯ-ϲϴ
à
NADA CONSTAàŶaàJusƟçaàFedeƌalàdeàϭªàIŶstąŶĐia,àSeçãoàJudiĐiĄƌiaàdoàEstadoàdoàCeaƌĄ.
à
Oďseƌvações:
à
ϭà-àEstaàĐeƌƟdãoàfoiàexpedidaàgƌatuitaŵeŶte, atraǀĠs da IŶterŶet,àĐoŵàďaseàŶasàPoƌtaƌiasàNºàϳϮϵ/ϮϬϬϵàeàϱϵϳ/ϮϬϭϯ;
à
Ϯà-àOàŶºàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŶstaŶteàŶestaàĐeƌƟdãoàfoiàiŶfoƌŵadoàpeloàsoliĐitaŶte,àsuaàƟtulaƌidadeàeàauteŶƟĐidadeàdeveƌĄ
seƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessado,àĐoŶfoƌŵeàoàdoĐuŵeŶtoàoƌigiŶalà;ex:àCPFàeàIdeŶƟdadeͿ;
 
AteŶção:

áàauteŶƟĐidadeàdestaàCeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàĐoŶfiƌŵadaàpelaàiŶsƟtuiçãoàƋueàaàsoliĐitou,àĐasoàeŶteŶdaàŶeĐessĄƌio,àŶo
eŶdeƌeçoàhƩp://ǁǁǁ.jfce.jus.ďr poƌàuŵàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àoďseƌvaŶdo-seàaàtotalàcoŶferġŶcia do
Ŷoŵe, CPF/CNPJ e o Ŷúŵero desta CerƟdão.

à
Foƌtaleza,àϮϮ/Ϭϴ/ϮϬϭϴàϭϬ:ϯϯ:ϯϴ
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àS/N,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬ,àFoƌtaleza/CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ-ϮϱϬϬ
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22/08/2018 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

http://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA ϱª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϬϰ

à
à
à
áàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNOàCEáRÁ,àŶaàfoƌŵaàdaàlei,àCERTIFICáàƋue,àĐoŶsultaŶdoàosàsisteŵasàpƌoĐessuaisàPJeàeàTEBáS,
à
NÃO CONSTAà
ŶeŶhuŵaàáÇÃOàdeàŶatuƌezaàCRIMINáLàouàCÍVELàDEàIMPROBIDáDEàáDMINISTRáTIVáàĐoŶtƌa
à
MARIA EDILANE RICARTE DOS SANTOS TELES
CPF: ϱϰϱ.ϵϱϴ.ϵϰϯ-ϲϴ
à
à
à
Foƌtaleza,àƋuaƌta-feiƌa,àϮϮàdeàagostoàdeàϮϬϭϴàăsàϭϬ:ϯϰ:Ϭϭ
à
Oďseƌvações:
à
aͿàOàĐƌitéƌioàdaàpesƋuisaàfoiàŶoŵeàfoŶeƟzadoàouàpoƌàCPF/CNPJ.àáàiŶfoƌŵaçãoàdoàŶoŵeàeàdoàCPF/CNPJàaĐiŵaàéàdeàƌespoŶsaďilidadeàdoàsoliĐitaŶteàda
ĐeƌƟdão,àdeveŶdoàaàƟtulaƌidadeàseƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessadoàouàdesƟŶatĄƌio.
à
ďͿàáàauteŶƟĐidadeàdestaàĐeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàveƌifiĐada,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdias,àpoƌàƋualƋueƌàiŶteƌessadoàŶoàsiteàdaàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNO
CEáRÁ,àeŶdeƌeçoàǁǁǁ.jfĐe.jus.ďƌ,àpoƌàŵeioàdoàĐódigoàdeàvalidaçãoàaďaixo.
à
ĐͿàPaƌaàaàeŵissãoàdestaàĐeƌƟdão,àŶãoàfoƌaŵàpesƋuisadosàpƌoĐessosàaƌƋuivadosàdefiŶiƟvaŵeŶteàhĄàŵaisàdeàϴà;oitoͿàaŶos.
à
dͿàEstaàĐeƌƟdãoàŶãoàfoiàeŵiƟdaàpaƌaàfiŶsàpeŶaisàouàĐíveis,àŶeŵàŵediaŶteàdeteƌŵiŶaçãoàjudiĐial.
à
eͿàCeƌƟdãoàeŵiƟdaàŶosàteƌŵosàdaàResoluçãoàŶºàϭϮϭ/ϭϬàdoàCNJàeàsuasàalteƌaçõesàposteƌioƌes,àĐoŵďiŶadaàĐoŵàaàResoluçãoàŶ.àϬϵ/ϮϬϭϴàdoàTRFàdaàϱa
Região.
à
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϵϬϰ
à
à
à
à
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬà-àFoƌtaleza-CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ.ϮϱϬϬ
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 201960/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra JOÃO JOSÉ DE SOUZA,  CPF/CNPJ N° 012.310.283-94 . Dada
e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 14 (quatorze) dias do mês
de Agosto de 2018 (dois mil e dezoito) às 14:46:31.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2136-9821-5
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϵϰ

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
à

áÇÕESàEàEXECUÇÕES
Natuƌeza:àCível,àExeĐ.àFisĐalàeàCƌiŵiŶal

à
CERTIFICO,àREVENDOàOSàREGISTROSàDEàDISTRIBUIÇÃO,àáàPáRTIRàDEàϮϱàDEàáBRILàDEàϭϵϲϳ,àáTÉàáàPRESENTEàDáTá,àQUE
CONTRá
à
JOAO JOSE DE SOUSA
CPF: ϬϭϮ.ϯϭϬ.Ϯϴϯ-ϵϰ
à
NADA CONSTAàŶaàJusƟçaàFedeƌalàdeàϭªàIŶstąŶĐia,àSeçãoàJudiĐiĄƌiaàdoàEstadoàdoàCeaƌĄ.
à
Oďseƌvações:
à
ϭà-àEstaàĐeƌƟdãoàfoiàexpedidaàgƌatuitaŵeŶte, atraǀĠs da IŶterŶet,àĐoŵàďaseàŶasàPoƌtaƌiasàNºàϳϮϵ/ϮϬϬϵàeàϱϵϳ/ϮϬϭϯ;
à
Ϯà-àOàŶºàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŶstaŶteàŶestaàĐeƌƟdãoàfoiàiŶfoƌŵadoàpeloàsoliĐitaŶte,àsuaàƟtulaƌidadeàeàauteŶƟĐidadeàdeveƌĄ
seƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessado,àĐoŶfoƌŵeàoàdoĐuŵeŶtoàoƌigiŶalà;ex:àCPFàeàIdeŶƟdadeͿ;
 
AteŶção:

áàauteŶƟĐidadeàdestaàCeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàĐoŶfiƌŵadaàpelaàiŶsƟtuiçãoàƋueàaàsoliĐitou,àĐasoàeŶteŶdaàŶeĐessĄƌio,àŶo
eŶdeƌeçoàhƩp://ǁǁǁ.jfce.jus.ďr poƌàuŵàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àoďseƌvaŶdo-seàaàtotalàcoŶferġŶcia do
Ŷoŵe, CPF/CNPJ e o Ŷúŵero desta CerƟdão.

à
Foƌtaleza,àϮϮ/Ϭϴ/ϮϬϭϴàϭϬ:ϯϮ:ϯϭ
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àS/N,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬ,àFoƌtaleza/CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ-ϮϱϬϬ
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA ϱª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϵϴ

à
à
à
áàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNOàCEáRÁ,àŶaàfoƌŵaàdaàlei,àCERTIFICáàƋue,àĐoŶsultaŶdoàosàsisteŵasàpƌoĐessuaisàPJeàeàTEBáS,
à
NÃO CONSTAà
ŶeŶhuŵaàáÇÃOàdeàŶatuƌezaàCRIMINáLàouàCÍVELàDEàIMPROBIDáDEàáDMINISTRáTIVáàĐoŶtƌa
à
JOAO JOSE DE SOUSA
CPF: ϬϭϮ.ϯϭϬ.Ϯϴϯ-ϵϰ
à
à
à
Foƌtaleza,àƋuaƌta-feiƌa,àϮϮàdeàagostoàdeàϮϬϭϴàăsàϭϬ:ϯϮ:ϱϴ
à
Oďseƌvações:
à
aͿàOàĐƌitéƌioàdaàpesƋuisaàfoiàŶoŵeàfoŶeƟzadoàouàpoƌàCPF/CNPJ.àáàiŶfoƌŵaçãoàdoàŶoŵeàeàdoàCPF/CNPJàaĐiŵaàéàdeàƌespoŶsaďilidadeàdoàsoliĐitaŶteàda
ĐeƌƟdão,àdeveŶdoàaàƟtulaƌidadeàseƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessadoàouàdesƟŶatĄƌio.
à
ďͿàáàauteŶƟĐidadeàdestaàĐeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàveƌifiĐada,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdias,àpoƌàƋualƋueƌàiŶteƌessadoàŶoàsiteàdaàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNO
CEáRÁ,àeŶdeƌeçoàǁǁǁ.jfĐe.jus.ďƌ,àpoƌàŵeioàdoàĐódigoàdeàvalidaçãoàaďaixo.
à
ĐͿàPaƌaàaàeŵissãoàdestaàĐeƌƟdão,àŶãoàfoƌaŵàpesƋuisadosàpƌoĐessosàaƌƋuivadosàdefiŶiƟvaŵeŶteàhĄàŵaisàdeàϴà;oitoͿàaŶos.
à
dͿàEstaàĐeƌƟdãoàŶãoàfoiàeŵiƟdaàpaƌaàfiŶsàpeŶaisàouàĐíveis,àŶeŵàŵediaŶteàdeteƌŵiŶaçãoàjudiĐial.
à
eͿàCeƌƟdãoàeŵiƟdaàŶosàteƌŵosàdaàResoluçãoàŶºàϭϮϭ/ϭϬàdoàCNJàeàsuasàalteƌaçõesàposteƌioƌes,àĐoŵďiŶadaàĐoŵàaàResoluçãoàŶ.àϬϵ/ϮϬϭϴàdoàTRFàdaàϱa
Região.
à
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϵϴ
à
à
à
à
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬà-àFoƌtaleza-CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ.ϮϱϬϬ
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 201963/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra PEDRO FERREIRA DA SILVA,  CPF/CNPJ N° 325.650.893-68 .
Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 14 (quatorze) dias do
mês de Agosto de 2018 (dois mil e dezoito) às 14:47:39.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2136-9825-8
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϭϯ

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
à

áÇÕESàEàEXECUÇÕES
Natuƌeza:àCível,àExeĐ.àFisĐalàeàCƌiŵiŶal

à
CERTIFICO,àREVENDOàOSàREGISTROSàDEàDISTRIBUIÇÃO,àáàPáRTIRàDEàϮϱàDEàáBRILàDEàϭϵϲϳ,àáTÉàáàPRESENTEàDáTá,àQUE
CONTRá
à
PEDRO FERREIRA DA SILVA
CPF: ϯϮϱ.ϲϱϬ.ϴϵϯ-ϲϴ
à
NADA CONSTAàŶaàJusƟçaàFedeƌalàdeàϭªàIŶstąŶĐia,àSeçãoàJudiĐiĄƌiaàdoàEstadoàdoàCeaƌĄ.
à
Oďseƌvações:
à
ϭà-àEstaàĐeƌƟdãoàfoiàexpedidaàgƌatuitaŵeŶte, atraǀĠs da IŶterŶet,àĐoŵàďaseàŶasàPoƌtaƌiasàNºàϳϮϵ/ϮϬϬϵàeàϱϵϳ/ϮϬϭϯ;
à
Ϯà-àOàŶºàdoàdoĐuŵeŶtoàĐoŶstaŶteàŶestaàĐeƌƟdãoàfoiàiŶfoƌŵadoàpeloàsoliĐitaŶte,àsuaàƟtulaƌidadeàeàauteŶƟĐidadeàdeveƌĄ
seƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessado,àĐoŶfoƌŵeàoàdoĐuŵeŶtoàoƌigiŶalà;ex:àCPFàeàIdeŶƟdadeͿ;
 
AteŶção:

áàauteŶƟĐidadeàdestaàCeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàĐoŶfiƌŵadaàpelaàiŶsƟtuiçãoàƋueàaàsoliĐitou,àĐasoàeŶteŶdaàŶeĐessĄƌio,àŶo
eŶdeƌeçoàhƩp://ǁǁǁ.jfce.jus.ďr poƌàuŵàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àoďseƌvaŶdo-seàaàtotalàcoŶferġŶcia do
Ŷoŵe, CPF/CNPJ e o Ŷúŵero desta CerƟdão.

à
Foƌtaleza,àϮϮ/Ϭϴ/ϮϬϭϴàϭϬ:ϮϬ:ϱϵ
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àS/N,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬ,àFoƌtaleza/CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ-ϮϱϬϬ
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22/08/2018 JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ - Certidão Negativa

http://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL DA ϱª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS Nº ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϮϭ

à
à
à
áàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNOàCEáRÁ,àŶaàfoƌŵaàdaàlei,àCERTIFICáàƋue,àĐoŶsultaŶdoàosàsisteŵasàpƌoĐessuaisàPJeàeàTEBáS,
à
NÃO CONSTAà
ŶeŶhuŵaàáÇÃOàdeàŶatuƌezaàCRIMINáLàouàCÍVELàDEàIMPROBIDáDEàáDMINISTRáTIVáàĐoŶtƌa
à
PEDRO FERREIRA DA SILVA
CPF: ϯϮϱ.ϲϱϬ.ϴϵϯ-ϲϴ
à
à
à
Foƌtaleza,àƋuaƌta-feiƌa,àϮϮàdeàagostoàdeàϮϬϭϴàăsàϭϬ:Ϯϭ:Ϯϳ
à
Oďseƌvações:
à
aͿàOàĐƌitéƌioàdaàpesƋuisaàfoiàŶoŵeàfoŶeƟzadoàouàpoƌàCPF/CNPJ.àáàiŶfoƌŵaçãoàdoàŶoŵeàeàdoàCPF/CNPJàaĐiŵaàéàdeàƌespoŶsaďilidadeàdoàsoliĐitaŶteàda
ĐeƌƟdão,àdeveŶdoàaàƟtulaƌidadeàseƌàĐoŶfeƌidaàpeloàiŶteƌessadoàouàdesƟŶatĄƌio.
à
ďͿàáàauteŶƟĐidadeàdestaàĐeƌƟdãoàpodeƌĄàseƌàveƌifiĐada,àŶoàpƌazoàdeàϵϬà;ŶoveŶtaͿàdias,àpoƌàƋualƋueƌàiŶteƌessadoàŶoàsiteàdaàSEÇÃOàJUDICIÁRIáàNO
CEáRÁ,àeŶdeƌeçoàǁǁǁ.jfĐe.jus.ďƌ,àpoƌàŵeioàdoàĐódigoàdeàvalidaçãoàaďaixo.
à
ĐͿàPaƌaàaàeŵissãoàdestaàĐeƌƟdão,àŶãoàfoƌaŵàpesƋuisadosàpƌoĐessosàaƌƋuivadosàdefiŶiƟvaŵeŶteàhĄàŵaisàdeàϴà;oitoͿàaŶos.
à
dͿàEstaàĐeƌƟdãoàŶãoàfoiàeŵiƟdaàpaƌaàfiŶsàpeŶaisàouàĐíveis,àŶeŵàŵediaŶteàdeteƌŵiŶaçãoàjudiĐial.
à
eͿàCeƌƟdãoàeŵiƟdaàŶosàteƌŵosàdaàResoluçãoàŶºàϭϮϭ/ϭϬàdoàCNJàeàsuasàalteƌaçõesàposteƌioƌes,àĐoŵďiŶadaàĐoŵàaàResoluçãoàŶ.àϬϵ/ϮϬϭϴàdoàTRFàdaàϱa
Região.
à
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: ϮϬϭϴϬϬϰϬϱϴϮϭ
à
à
à
à
EŶdeƌeço:àPƌaçaàMuƌiloàBoƌges,àCeŶtƌo,àCEPàϲϬϬϯϱ-ϮϭϬà-àFoƌtaleza-CE
FoŶe:à;ϴϱͿàϯϱϮϭ.ϮϱϬϬ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.034232/2018-10.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.034232/2018-10, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO-CE, na
localidade de Brejo Santo/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/08/2018, às 12:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3289252 e o código CRC BF8CD38F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3289252
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 156107560/2018

Expedição: 14/08/2018, às 14:51:21

Validade: 09/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.635.962/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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:;<<=>?=@ABAB@CD;CEAB@;B=BF=G;H@=BI=JCAH=>BJAKD=DB;BCH<JD;?;DBLM=C<LM;DB@N?C@=<B@;
D;<OAH<=KC>C@=@;B@AB<MP;CEABO=<<C?AB=JCQ=BC@;HECRCJ=@ABLM;B?C;D;QB=B<;DB=OMD=@=<SBTBJ;DECRCJ=@ABLM;
HUABJAH<E=QBO;H@VHJC=<B;QB<;MBHAQ;SBD;>=EC?=<B=BJDT@CEA<BEDCKMEWDCA<B=@QCHC<ED=@A<BO;>=BX;JD;E=DC=
@=B:;J;CE=BF;@;D=>B@ABYD=<C>BZ:FY[B;B=BCH<JDC\];<B;QB̂ N?C@=B_EC?=B@=B̀ HCUABẐ_̀ [BPMHEABa
bDAJMD=@ADC=cd;D=>B@=BF=G;H@=BI=JCAH=>BZbdFI[e

f<E=BJ;DEC@UABTB?W>C@=BO=D=BAB;<E=K;>;JCQ;HEABQ=EDCGB;B<M=<BRC>C=C<B;SBHABJ=<AB@;B;HE;BR;@;D=EC?ASBO=D=
EA@A<BA<BgDhUA<B;BRMH@A<BOiK>CJA<B@=B=@QCHC<ED=\UAB@CD;E=B=B;>;B?CHJM>=@A<eB:;R;D;c<;BaB<CEM=\UAB@A
<MP;CEABO=<<C?ABHABjQKCEAB@=B:FYB;B@=BbdFIB;B=KD=Hh;BCHJ>M<C?;B=<BJAHEDCKMC\];<B<AJC=C<BOD;?C<E=<
H=<B=>NH;=<Bk=kB=Bk@kB@ABO=DWhD=RABiHCJAB@AB=DEeB��B@=Bl;CBHmB�e���SB@;B��B@;BPM>nAB@;B�oo�e

_B=J;CE=\UAB@;<E=BJ;DEC@UAB;<EWBJAH@CJCAH=@=BaB?;DCRCJ=\UAB@;B<M=B=ME;HECJC@=@;BH=BpHE;DH;ESBHA<
;H@;D;\A<BqnEEOr��DRKehA?eKDsBAMBqnEEOr��ttteOhRHehA?eKDse

u;DEC@UAB;QCEC@=BhD=EMCE=Q;HE;BJAQBK=<;BH=BbADE=DC=BuAHPMHE=B:FY�bdFIBHmB�evw�SB@;B���������e
,fQCEC@=Ba<B��rw�r��B@AB@C=B����������BqnAD=B;B@=E=B@;BYD=<N>C=se

,xW>C@=B=ETB���������oe
,ug@ChAB@;BJAHEDA>;B@=BJ;DEC@UArB�6%529��126188216yy

,zM=>LM;DBD=<MD=BAMB;Q;H@=BCH?=>C@=DWB;<E;B@AJMQ;HEAe
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22/08/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 11:29:32 do dia 22/08/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.635.962/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/06/2018

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCLAM
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

VL LAGOA DO MATO
NÚMERO 

40
COMPLEMENTO 

CEP 

63.260-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL
MUNICÍPIO 

BREJO SANTO
UF 

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 8112-5042 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/08/2018 às 14:58:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/08/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

14/08/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
Anexo CNPJ (3263114)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 35

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



22/08/2018 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

DV543149626BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 18/06/2018 15:22 BRASILIA / DF

18/06/2018 
 15:22 

 BRASILIA / DF
Objeto entregue ao destinatário 

18/06/2018 
 13:36 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/06/2018 
 11:59 

 BRASILIA / DF

A entrega não pode ser efetuada - Empresa sem expediente 
A entrega deverá ocorrer no próximo dia útil

16/06/2018 
 11:53 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/06/2018 
 08:40 

 BRASILIA / DF
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em
BRASILIA / DF

13/06/2018 
 10:03 

 BREJO SANTO /
CE

 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em BREJO SANTO / CE para Unidade de Tratamento em
SALVADOR / BA

12/06/2018 
 10:04 

 BREJO
SANTO / CE

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO-CE, entidade interessada
na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo
Santo / CE, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei
N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 17/07/2018, às 16:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172874 e o código CRC A862A908.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3172874
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17/07/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=36039 1/2

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 94
Número do Processo: 01250.034232/2018
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 CE BREJO
SANTO 01250.034232/2018 94 07S3152 39W0010 EMA 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DA
LAGOA DO MATO 

0.07 CE BREJO
SANTO 53000.064139/2010 30 07S3153 39W0012 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

CARIRI ORIENTAL 

0.07 CE BREJO
SANTO 53000.076627/2013 67 07S3153 39W0012 ARQDEF 

ABAF ASSOCIACAO
BREJOSANTENSE DE

APOIO A FAMILIA 

0.07 CE BREJO
SANTO 53000.076630/2013 67 07S3153 39W0012 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

CARIRI ORIENTAL 

0.07 CE BREJO
SANTO 53000.062023/2010 30 07S3153 39W0012 ARQDEF 

FUNDACAO DE
EDUCACAO, ARTE E
CULTURA DE BREJO

SANTO 

4.35 CE BREJO
SANTO 53650.000848/1999 5 07S2944 38W5911 LDE 

ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DA
COMUNIDADE DE

BREJO SANTO 

4.35 CE BREJO
SANTO 53900.002998/2014 5 07S2944 38W5911 RAUT 

ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DA
COMUNIDADE DE

BREJO SANTO 

4.49 CE BREJO
SANTO 53650.000847/1999 0 07S2937 38W5916 RAQ 

ASSOCIACAO COM
PADRE PEDRO DA
COMUNIDADE DE

BREJO SANTO 

4.54 CE BREJO
SANTO 53650.000939/1999 5 07S2940 38W5905 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA
RADIO BREJO

EDUCATIVA - FM 

5.55 CE BREJO
SANTO 53000.050349/2010 30 07S2905 39W0117 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
APOIO AO ESPORTE

E A CULTURA DE
BREJO SAN 

5.56 CE BREJO
SANTO 53650.000702/1999 5 07S2905 38W5902 ARQDEF 

ABAF ASSOCIACAO
BREJOSANTENSE DE

APOIO A FAMILIA 
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17/07/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=36039 2/2

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

5.63 CE BREJO
SANTO 53000.009760/2010 30 07S2904 39W0121 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA EM
DEFESA DA

CHAPADO DO
ARARIPE 

9.99 CE BREJO
SANTO 01250.034231/2018 94 07S2814 38W5609 EMA 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
SAO SEBASTIAO 

10.05 CE BREJO
SANTO 53000.074696/2013 67 07S2810 38W5610 EXT 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DOS

MORADORES DA
VILA SAO

SEBASTIAO -
ACMVSS 

12.59 CE PORTEIRAS 53650.000766/1999 5 07S3201 39W0701 ARQDEF 

SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO DE
PORTEIRAS 

12.81 CE BREJO
SANTO 53900.024759/2016 0 07S2600 39W0351 CDI 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

CARIRI ORIENTAL 

12.90 CE PORTEIRAS 53900.038991/2015 5 07S3210 39W0711 ARQPOT 

ASSOCIACAO DE
ASSISTENCIA AO

IDOSO E
COMUNIDADE DE

PORTEIRAS - AAICP 

12.90 CE PORTEIRAS 53900.003595/2014 5 07S3210 39W0711 RENDEF 

ASSOCIACAO DE
ASSISTENCIA AO

IDOSO E
COMUNIDADE DE

PORTEIRAS - AAICP 

12.90 CE PORTEIRAS 53650.000906/1999 5 07S3210 39W0711 LDE 

ASSOCIACAO DE
ASSISTENCIA AO

IDOSO E
COMUNIDADE DE

PORTEIRAS - AAICP 

12.94 CE BREJO
SANTO 01250.033698/2018 94 07S2811 38W5411 EMA 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DOS

MORADORES DA
VILA SAO

SEBASTIAO -
ACMVSS 

 

  1/6         Exibir : 20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.034232/2018-10
 
Referência: Requerimento de outorga (3079891)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO
MATO-CE
 
Assunto: Apresenta Documentação

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 20/06/2018, às 08:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3081198 e o código CRC 9E3B01D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3081198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.034232/2018-10
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/06/2018, às 18:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3080762 e o código CRC 9643BAD4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3080762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 03532/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 19/06/2018, às 16:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3080392 e o código CRC 578E7E7A.
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Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3080392
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)

ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

Endereço eletrônico (e.mail);

{ ,tM ;\ \... C O M .

\J \l-A ;. L A .C O o A D o M.A,o O

Nome Fantasia:

Endereço de Sede:

Municfpio:

Razão Social:

Nome do representante legal:

(;3 . '2 .1 :>0-0 0 0

= l º (N /S )

?> ºW

la titu d e :

longitude:

V \L .A c LA lôoA Do ""A ro

A (,v A D O MATO C P l

Endereço de Correspondência:

Município:

Endereço:

Município:

1 S ~ t '" S A N T O

Coordenadas do Sistema Irradiante

(P ad rão G P S -W G S 8 4 ):

Excelentíssimo Senhor M in istro de Estado da C iência, Tecnoiog ia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima quaiifica a, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edita l

de Seieção Pública nº c l'i) publicado no D iário O fic ia i da União de ~~ z;ot'i} , re la tivo à

outorga para execução do SERViÇO DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA no Municíp io e UF acima
descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o.empreendimento ple iteado;

ii - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou
Indire ta ;

lIi - a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXX iII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica autoriza o M in istério da C iência, Tecnolog ia, Inovações e Comunicações a processar

o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edita l estiver situada na
fa ixa de fronte ira ;

V I - a pessoa juríd ica está ciente do disposto no edita l, dos seus anexos e das demais in formações
pertinentes;

V II - a pessoa juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subord inem ou

a suje item à gerência, à adm in istração, ao dom ínio, ao comando ou à . orientação de qualquer outra

33
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entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.

VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalídade de serviço de radiodifusão, inclusive

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem

como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exe~ução de qualquer dos serviços
mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalízados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no ~xercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se ,comprometem ao fiel cumprimento das normas aplícáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.512, de 1998, o Decreto nQ 2.515, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

1
Q

, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "i", "k", "I", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nQ 54, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplit,ação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.

Tit. Eleitor: O~~S '1268 Of"'S2

CPF: Oll.. 310. 253 -"1

lA-

o

40\'\ N~oN ''ilO tY \A o M :c

"Ç>Q (W ":,(;L ,",c COMvN,l TÁ\C ,c

Órgão Emissor: :D 'I' J (~

209

Nome do dirigente:

Cargo: \1:'1"\."""\'.0

RG: 'iS\6. ~O\

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: c\o-o ~OSÉ 1)-

Cargo: :l>l 'CC:~o'Q. Ç-11\Jf-..lJ co<: l \Lo

RG: 5'2 ~~ G CJf, - (.) Órgão Emissor: SSS' I ti:

Endereço: V \ L.A \:J 'S '2 . :tot-J '"
Município: e
Assinatura:

Nome do dirigente:

,., Cargo: :SCCIZ(;T;\ £lA

RG: '7"130 \"1- g~
Endereço: \J\lA L

Município:

Assinatura:

34
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,

•

Nom e do dirigente:

Cargo:

RG: 2.0 1 1 0

Endereço:

M unicípio:

Assinatura:

63. '2.60- 000

?IN ttlõ '~C

Tit. E leitor: 020S 3"502 ol3k>

C P F : 3Q Q . ( ," 5 0 .5 3 3 -3 '1

"C v 1 1 .1 \ \ . . ,

C E P : G3. 260 - 000

1-<2>

(,cN Lvc<:' D SA

C ro lJ ll--\o CVM.UjIIl " t"A Q lo

Órgão Em issor: s : : , '6 ' ) <. C

\ 'S 'õ \J \L A - ~ £ "L \= lo .

Nom e do dirigente: cf c .> : .~A OoS S f \tv 'l"O S

Cargo: DI~«:~oIZ.A ADI'v\IN \S"t1/.A"t\V I\,

RG: 2.F\ 7 ..8 2 - '1 "\ Ó rgão Em issor: SS P ) (~

Endereço: í 'nú L.."G :> f\ D O M .A;~o t\v -Q .u ~ 1V \

M unicípio: B 'lL~:::l,o \ '0 UF:
Assinatura: • .c - , . , O ~ StA .

Nom e do dirigente: E V ,,- /V o l1 .c

Cargo: I'lZES,loeN 't"1õ

RG: \Q3>íl' 30=1- -90 Órgão Em issor:

Endereço: S í"T o { ,E~ I~ l .l : . . . 650

M unicípio: "''ri::>

Assinatura:

Nom e do dirigente: 1 '1 '; !H 2 o D - '\ ~I LV A.

Cargo: v i "CE"""o 'e .- I 'l lE < ; \ D

RG: Z.1 < ;0 5 - 'S -z . . Órgão Em issor: g~" J lc : :

Endereço: ~-y o M v ,A .I 'v \ \S Ã 1"2.0 ~QIVA

M unicípio: "5
Assinatura: >/

Nom e do dirigente:

Cargo: M o< : 1'v\e."Q .o

RG: 1~~2<;Ss- 8 .: t

Endereço: " 'lu " , C I"'/;

M unicípio: 1 S 1 L ~

Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria n2 4.334, de 2015.

- Será aceito requerim ento diferente deste m odelo, desde que contenha todas as inform ações essenciais e declarações
constantes deste requerim ento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.

y
;:;

. v '-
~

3 5
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•, .

A T A D E FU N D A Ç Ã O , A P R O V A Ç Ã O D E E ST A T U T O , E L E IÇ Ã O E

PO S SE D A D IR E T O R IA E D O C O N SE L H O F ISC A L D A A S SO C IA Ç Ã O

D E R A D IO D IF U SÃ O C O M U N IT Á R IA D A L A G O A D O M A TO - A R C L AM .

Aos 22 d ias do m ês de m aio de 2018 , reun iram -se os aba ixo assinados,

do ravan te designados assoc iados fundado res, na V ila L agoa do M ato ,

01 00040 , Z ona R ura l, nesta c idade de B re jo San to , E stado do C eará ,

com a fina lidade de fundar um a assoc iação , sem fin s lucra tivos, que

tem por ob je tivo execu ta r o s serv iços de rad iod ifu são com un itá ria , e , se

denom inará A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria da L agoa do M ato

- ARCLAM .In ic iada a reun ião , fo i esco lh ido para p resid i-Ia o S ra . M aria

U se G onça lves P inhe iro . P ara secre ta riá -Ia fo i ind icada a S ra . Joana

D arc Ferre ira L ino . L ogo a segu ir, a S ra . p residen te so lic itou a S ra .

secre tá ria que p rocedesse à le itu ra do p ro je to de esta tu to , a rtigo po r

artigo . C onclu ida a le itu ra , fo i o m esm o subm etido à d iscussão e

poste rio r vo tação . O uv idos os p resen tes , o esta tu to fo i, en tão , ap rovado

po r unan im idade . D ando -se p ro ssegu im en to aos traba lhos, e após

sugestão de nom es para com porem os ó rgãos d ire tivos, p rocedeu -se à

e le ição e posse da D ire to ria , do C onse lho F isca l e do C onse lho

C om un itá rio que te rão m andato de 04 (qua tro ) anos, com duração a té

22 de m aio de 2022 e que ficaram assim constitu idos: a ) A d ire to ria

execu tiva ficou assim defin ida : D ire to r P residen te : P ed ro Ferre ira da

S ilva ; D ire to r A dm in istra tivo : C icera dos San to s; D ire to r F inance iro :

João Josê de Sousa ; D ire to r de C om un icações e O perações: M aria

E d ilane R icarte dos San to s T eles; b ) O C onse lho F isca l: P residen te

E vand ro Ferre ira dos San to s; S ecre tá rio : M aria Z ene ide G onça lves

P inhe iro ; c ) O C onse lho C om un itá rio : 10 R ep resen tan te : P ed ro Ferre ira

de Sousa (R ep resen tan te da A ssoc iação dos Pequenos A gricu lto res do
\ ~J'.P

9 iB o L agoa"~~+1ErMA~); 2
0

R epresen tan te : Johnson R ocha G om es
ow -::l.1 :::õ

I . :;0 ~ ~ Aulenlico a presenle cópia reprogra lca por ser rr 5 266/0001 42'} I •
ir m:~8 ~ ~ ~ uma reprodução fiel e ongina! q u e m ,e foi apresentado, 05.45 . - - _ '7 1 : ..~
'~ !ll..w~1.:!J comoqualconf(A rt.7 V It'18 .935 /9 tln{9 CARTÓRIO MATIAS ~~ ... ",~\.",<:P"-

')Ilªi~ffi ~ ~ ~ Brejo Santo-CE. ." e O.w. r..T1~~ ?ça Dionísio Rocha de Lucena, 162 I ••••••~~S '6~~ '&~.i, ..,< :l :; • . !« u i .Ll.'t.\I.II _. C CEP 63 260000 .' . ~1>'iI,", .•
!. ~ t. o ~ '" 'i Ct:i'Mari'aS";'il" ~n ipa io....2 .;T ~b liã Pública L en~o : SI'. CÊ ••••'l:;.a ,\.;} .~s"" ''- 'i:'I~~.~w ~ 1ij (\)EngraciaLeiteBrasiISampalo~Subslltu la reJo an Q ?<1'" .

z~ .r;.~ Q o ~ C f) ( lCicero Wilson de Melo,- Es~rev~nte!=.~~~~! ~«tlii~~I~<f~.fI!lJH~ij~ Ili,[~~~~~~-- ,.~ " ,.,Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 48
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(R e p re s e n ta n te d a A s so c ia ç ã o d o s P ro d u to re s R u ra is d o S ít io L a g o a d o

M a to I ) ; 3 ° R e p re s e n ta n te : M a r ia G o n ç a lv e s d e S o u s a P in h e iro

(R e p re s e n ta n te d a A s so c ia ç ã o C o m u n itá r ia d a s D o n a s d e

P o v o a d o d a L a g o a d o M a to ) . N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , a S ra .!

P re s id e n te d e c la ro u e n c e r ra d a a re u n iã o e e u , s e c re tá r ia , la v re i

p re s~ n te a ta , q u e .s e rá a s s in a d a p o ro ~ o :~ s o s p re s e n te s , q ~ e s e rã ~ l~ ~

c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s . :2 o º ; ! .A U T E N T IC A Ç A O •• 1
o é ! i ~ ~ Autentico a p re 5 e ~ l~cópia reprográfica por ser

u ü o fri uma reproduçao fiel e angmal que me foi apresentado

~ ~ ~ ': com o qual conferi (A rt. 70 V. tei 8.935/94) ,

a 5 5 5 : : f ~ Brejo Santo-CE ) º .a /)L~
B re jo S a n to (C E ) , 2 2 d e m a io d e 2 0 1 8 .~ ~ iu i : . : U..':' ":'.dJJ!: .

( /) w Q ~ <i'Mana ~rasil_Sampalo.2a Tabeli Pública _.

g o,g ~ ( ) E ~ g ra c !a LeiteBrasil Sampaio. Substituta
: :J o I- o ( )C IC ~ ro W ilson de Melo. Escrevente

." - ' ~ - l 1 ~ \M II i/D M .lI~ .N m e it i ~ k
(N o m e s , a s s in a tu ra s e in d iv id u a l iz à 'ç ~ b~ d o s~ " p rê S " l ': f 'fT :e 'i I~ ''q ! li4 e t.m R l.Q

c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s .)

~ () \,) . : ,(O .J .X ~ ..q ~

CPF

t?1.f.5. J l ' tJ n 'J -Ç ' /

CPF

d i~ . 3 ~ '? o q ~ -s -~
CPF

1 9 9 \{G 8 'G j:3 ' .3 4 .
CPF

5 J 6 2 q { " 5 d 3 / Q ~

CPF '

eMeUliC lt kLJm1.<- lLí C (Ul.ie/ dOA 60."í1 lo{1
N O M E

, - - - - - - .

rtff1 ç4~qS1".q43.6ó'
CPF
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CPF

=13"1- 00 (dR G.:)-00

CPF

,-

NOME

(1?;tuvo• do i';) ~YJ;L~~.Á _
NOME

~/1c60 ~7JU?& ~ 5 a t & - * '~ i i - i - .-1~ Oo" ;n. J ,) ~- ~<.r
~ NOME CPF

o iC 3 - '1 , z 6 '5 3 - 8 b "
CPF

C f " ! ? J 9 0 500 o g l7
CPF

C f / i , i { o '7 08'5 '3 . 1S
CPF

1,),'7 Lf9l 9000J.(
CPF

J ! 1 C W Ã O I , 3100 ( ' ; ) 0 oJ ,n-),0
CPF

739. J ém ô (li) 0' 'U
CPF

0'1,1. fjJg. q /3 .. 6 G
CPF

S < J 3 oito] 64/ 26
CPF

'7«'3, l ( 0'5, 0 0 3 )0
CPF

710 9GJ... f 93 -Q O

CPF
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NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

NOME

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF
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•

. . . 'I !J

0' • 0 '" º : l A U T E N T IC A Ç Ã O

00. ,. 1 5 !i! ~ 9 A u te n tic o a p re s e n te c ó p ia re p ro g rá f ic a p o r s e r

- . ' u 9 o C ;; uma rep rodução fie l e o rig ina l que m e fo i apresen tado ,

~ ~ ~ ~ com o qual con feri (A r t. 7° V Lei 8.935/94).

~ (ii ~ ~ Bre jo San to -CE . J , l '. . . . .& . , . . .L£ .
:E!-«w

53 ~ ~ J r1'i" 'M 'a'iia'Sia';ij'sampaiO . .'2.;'iab iiã.piibiiea ..•.... _.
O ~ ir ~ )Engracia leite Bras il Sampaio - Substitu laº O '8 ( f) ( 1C icero Vo /ilson de M elo . Escreven te

,~ iiJ l i I J r * i\ ií \ i~ ijl l!a ~ ;f1 ~ ,N lfr !J ~ ij, ; ;~ ~ ~ ~ ~ ~~~~)~~gh1e

CERTIDÃO

CERTIFICO que o presente ATA DE FUNDAÇÃO,
APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEIÇÃO E POPSSE

DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUITÁRIA

DA LAGOA DO MA TO - ARCLAM, supra e retro, foi
REGISTRADA no Livro A-lI, de Registro de Pessoas
Jurídicas, deste Cartório do 2° Oficio, às folhas 319/320 sob o

registro número 472, protocolado no Livro A-02, às folhas

136 sob o número de ordem 19.575 e foram feitas as devidas

e necessárias anotações. "O certificado é verdade". Dou fé.

Eu, ç:g çU\ÇGcs.s,~ Engrácia Leite Brasil
Sampaio de Lucena, Oficiala, a digitei, subscrevo, dato e
assino.!///

Brejo Santo(CE), 04 de junho de 2018.

. C?Qsu\~~~jU-,~
ENGRACIA LEITE BRASIL SAMPAIO DE LUCENA

SUBSTITUTA do 2° Ofício
.........................................

Número do Atendimento: 201806040036
E n g ra d ~ leie B ra s il S am p a io de lurena

- Substitu ta -

105.455.266/0001-421
C A R TÓ R IO M A T IA S _

P ça D io n ís io R o c h a d e L u c e n ~ ,1",2
Centro. CEP 63,260.00 - l

L B re jo S a n to . C E
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. .

f ã 5 .4 5 5 . 2 6 6 /0 U O ' j - ~ 2
C A R T Ó R IO M A T IA S

Pça DionísioRochade Lucena,162
Centro. CEP 63.260.000

. . . I Breío Santo. CE - l
ASSOCIAÇAO DE RADlODlFUSAO COl\IUNITARIA DALAGOA DO MATO

I - beneticiar a comunidade com vistas a :

a) Executar o Scrviço de Radiodifusão Comunitária de acordo com a legislação vigcnte;

b) Dar 0pol1unidade a difusão de ídeias, elemcntos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

c) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidadc, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social;

d) Prestar serviços de utilidadc pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessúrio;

e) Contribuir para o aperfciçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,
dc cont()múdadc com a legislação profissional vigente;

t) Pcnnitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito dc expressão da fOl1na mais acessivel
possivel.

g) Fomcntar, por todas as suas instâncias e meios, a democratização da comunicação;

h) Estimular o desenvolvimento dos scrviços de radiodifusão pautado pelas noçõcs de pat1ícipação
da sociedadc e de preservação do interesse público.

Parágrafo Único - A ARCLAM regcr-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no
tCITitório nacional.

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇAo, SEDE E FINS

Art.l" - A ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO,
doravantc denominada ARCLAM, é uma associação civil, de dircito privado, sem fins lucrativos, (
duração indcterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por númer
ilimitado dc associados c constituída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidadc atendida, para tins não econômicos, do Município de Brejo Santo (C E), Estado do
Ccará, com sede na Vila Lagoa do Mato, O I 00040, Zona Rural, nesta cidade de Brcjo Santo, Estado
do Ceará, com CEP: 63.260-000.

Art.2°- A ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

tClú por tinalidade e objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA,
bcm como:

u

~

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades cducativas, at1ísticas, culturais e informativas em benetlcio do ~
desenvolvimcnto geral da comunidade; < )

b) Promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da - : : >
comunidade atendida; ~

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorccendo a integração dos " - .D

membros da comunidadc atendida; d

d) Não discriminação de raça, religíão, sexo, prefcrências sexuais, convicção político-ideológico- .$
partidário e condição social nas rclações comunitárias; d

e) Garantir o exercício da mais ampla democracia em todos os seus organismos e instâncias, :::s

asscgurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades associadas, buscando .•'
sempre a unidade na ação; ,

~

) Orientar su ação por princípios éticos c de igualdade, participação, representação da pluralidadl; .....~~~"
e soli . ed'lde' ~ .•..." '# , ;

t , ••' #- ,,;::.'\2

~ ,r'6~~ d)OA Sa) rb;;:f~~~~<P
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.',

g ) D e fe n d e r a so lid a r ie d a d e e n tre o s p o v o s , o am b ie n te n a tu ra l , a b io d iv e rs id a d e e o s re c u rso s

n a tu ra is n ã o re n o v á v e is , o s d ire i to s h um an o s , a s l ib e rd a d e s in d iv id u a is e c o lc t iv a s e a ju s t iç a

so c ia l .

~ 1 0 É v e d a d o o p ro s e li t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im com o q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o p o lí t ic a ,

f i lo só f ic a , ra c ia l , re l ig io s a , s e x u a l , d e g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a a dm is s ã o d o s a s so c ia d o s ;

~ 2 ° S e rá o b r ig a tó r ia a p lu ra l id a d e d e o p in iõ e s e v e rs ã o , d e fo n n a s im u ltã n e a em m a té r ia s p o lêm ic a s , /j'l
n a p ro g ram a ç ã o o p in a tiv a e in fo n n a tiv a , d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s re la t iv a s (J£'
a o s fa to s n o tic ia d o s ;

. ~
Engracia Leite Brasil Sampaio de Lucena

- SubStltUi8 .

~ 2 ° - A s c o n tr ib u iç õ e s d o s A s so c ia d o s s e rã o re g u la d a s em A ssem b lé ia G e ra l .

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 3
0

- O s d ir ig e n te s e a s so c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n em m e sm o su b s id ia r iam en te , p e la s o b r ig a ç õ e s

c o n tra id a s p e la E n tid a d e , re s s a lv a d o s o s c a so s em q u e o s d ir ig e n te s re sp o n d e rã o p o r c om p ro v a d a

e u lp a n o d e s em p e n h o d e su a s fu n ç õ e s .

~ 3 ° Q u a lq u e r e id a d ã o d a c om u n id a d e b e n e f ic ia d a te rá d ire i to a em I tir 0 p ll1 lO eS so b re q u a isq u e

a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , b em com o m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s ,

re c lam a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o m om en to a d e q u a d o d a p ro g ram a ç ã o p a ra

fa z ê - lo , m ed ia n te p e d id o e n c am in h a d o à d ire ç ã o re sp o n sá v e l p e la ARCLAM.

~ I o - É a s s e g u ra d o o in g rc s so g ra tu ito , c om o a s so c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d om ic il ia d o n a

á re a d e e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia . T am b ém é a s s e g u ra d o o in g re s so

g ra tu ito , c om o a s so c ia d a s , d e p e s so a s ju r íd ic a s s em f in s lu c ra t iv o s , s e d ia d a s n a á re a d e e x e c u ç ã o d o

S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

A r t . 5 0 - O q u a d ro d e a s so c ia d o s é il im ita d o p o d e n d o in te g rá - lo p e s so a s F is ic a s e Ju r íd ic a s , a q u e la s

in d e p e n d e n te d e c o r , ra ç a , s e x o o u o p ç ã o se x u a l , e o n d iç ã o so c ia l o u f in a n c e ira , c o n c e p ç ã o f i lo só f ic a

o u re lig io s a , o r ie n ta ç ã o p o lí t ic a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o , d e sd e q u e c o n c o rd e c om o d isp o s to

n e s te e s ta tu to e s e ja d om ic il ia d o n a fo n n a e s ta b e le c id a n o A r t . 6 ° .

A r t .4 ° _ A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO n ã o

tom a rá p a r te em m an ife s ta ç õ e s d e c a rá te r p o lí t ic o p a r t id á r io n em c e d e rá q u a lq u e r d e su a s

d e p e n d ê n c ia p a ra ta is f in s .

A l1 . 6
0

- A ARCLAM s e rá c om p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e a s so c ia d o s :

I - A s so c ia d o s F u n d a d o re s - fo n n a d a p o r to d o s a q u e le s q u e a s s in a ram a a ta d e fu n d a ç ã o ;

11 - A sso c ia d o s C o n tr ib u in te s o u E fe tiv o s - a q u e le s q u e f iz e rem p a r te d a E n tid a d e , o b r ig a n d o -s e a o

q u e re g e o p re s e n te E s ta tu to e q u e c o n tr ib u em com d o n a tiv o s , c om o f im d e a u x il ia r n a m an u te n ç ã o e

n a s d e sp e s a s c o n tra íd a s , p e la E n tid a d e , p a ra a re a liz a ç ã o d e s e u s o b je t iv o s .

111 - A sso c ia d o s D o a d o re s P e s so a s Ju r íd ic a s - e n tid a d e s s em f in s lu c ra t iv o s s e d ia d a s n a á re a d e

e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia ;

IV - A s so c ia d o s V o lu n tá r io s P e s so a s F is ic a s : to d o s a q u e le s q u e d o am se u tem p o n a fo rm a d e

tra b a lh o e n ã o c o n tr ib u em fin a n c e iram en te .

~ 3 ° - A e x c lu s ã o d o a s so c ia d o só é a dm is s ív e l h a v e n d o ju s ta c a u s a . a s s im re c o n h e c id a em

p ro c e d im en to q u e a s s e g u re d ire i to d e d e fe s a e d e re c u rso . n o s te n n o s p re v is to s n e s te e s ta tu to . S ã o

p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in i t iv a d o q u a d ro so c ia l , h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s

a s so c ia d o s q u e in f r in g irem e s te E s ta tu to , d e sd e q u e su a tra n sg re s s ã o s e ja in d ic a d a m ed ia n te

~crim ';W W d"dO dirigi:;';;:i.q'''':e~'''Jo::::Z:'crá
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subm etê-la à A ssem b lé ia G era l, convocada cspec ia lm en te para este fim , para de liberação

fundam en tada , assegu rando o d ire ito de am p la defesa do assoc iado em questão .

-

\"

~••••••• , •••••••••••••. , •.••••••• ,1,.' ••••

EngraQa le~ Brasil Sampa~ deLucena
- Substituta •

IV - DAS PENALIDADES

11 / - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Parág rafo Ú n ico - O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem m esm o subsid ia riam en te , pe las

ob rigações con tra ídas pe la E n tidade , ressa lvados os casos em que os d irigen tes responderão po r

com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

A rt. 8 " - S ão deveres dos assoc iados em qualquer tem po :

a) C um prir todas as ob rigações esta tu tá rias regu lam en tares e reg im en ta res , cum pnr as ob rigações

deco rren tes de dec isões dos ó rgãos adm in istra tivo s;

b ) S a tisfazer nas épocas lixadas aos encargos e con tribu ições A ssoc iação de R ad iod ifu são

C om un itá ria da L agoa do M ato , ze la r pc lo pa trim ôn io e pe lo bom conce ito da A ssoc iação ;

c ) C om parecer nas A ssem b lé ias G era is ;

d ) P artic ipar c co labo rar, sem pre que possive l, d as a tiv idades cu ltu ra is p rom ov idas pe la E n tidade e

a judar na d ivu lgação das m esm as.

A rt. 7 " - S ão d ire ito s dos assoc iados:

a ) F requen ta r qua isquer dependênc ias da en tidade obedec idos aos seus reg im en to s;

b ) T er acesso a qua lquer docum en to o fic ia l da E n tidade , inc lu sive a cadastro de func ionário s e

partic ipan tes sim patizan tes com o pro je to , m ed ian te so lic itação po r escrito à d ire to ria , resguardando -

se as in fonnações de cará te r pessoa l.

b ) Pm 1 ic ipar de A ssem b lé ias G era is ,vo ta r e ser vo tado para todos os cargos que com põem os ó rgãos

adm in istra tivo s e de libera tivo s, bem com o o d ire ito de voz e vo to nas de liberações sob re a v ida soc ia l

da en tidade , nas in stãnc ias de libera tivas ex is ten tes;

c ) O s assoc iados, pessoas ju ríd icas scm lin s lucra tivo s, sed iadas na área de execução do serv iço , po r

in te rm éd io de seus rep resen tan tcs lega is , te rão o d ire ito de esco lher, m ed ian tc vo to , o s in teg ran tes

dos ó rgãos de libera tivo s e adm in istra tivo s, bem com o o d ire ito de voz e vo to nas de liberações sob re a

v ida soc ia l da en tidade , nas in stãnc ias de libera tivas ex is ten tes;

d ) R cp resen ta r a A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria da L agoa do M ato em assun to s de seu

in te resse quando dev idam en te credenc iados;

e ) P artic ipar dos traba lhos das reun iões, pa lestras , con fe rênc ias e encon tro s o rgan izados pe la

E n tidade ;

I) A presen ta r sugestões que esk jam de aco rdo com os ob je tivo s da en tidade ;

g ) Q ualquer assoc iado poderá se desligar da A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria da L agoa do

M ato m ed ian te com un icado po r escrito à D ire to ria .

A r!. 9 " O s assoc iados que in fring ircm as d isposições deste E sta tu to do R eg im en to In te rno e de

R egu lam en to s ex is ten tes se rão passíve is de :

a ) A dvertênc ia : da pena lidade de advertênc ia não caberá reeu rso ;

b ) Suspensão : o s assoc iados enquan to suspensos não poderão exercer o d ire ito de vo to ;

c ) E lim inação : as pena lidades p rev is tas neste A I1 igo assegu rando o d ire ito de defesa p rev Ia do

assoc iado serão im postas pe la D ire to ria que as com un icará po r escrito , subm etendo -a em ato

con tinuo à A ssem b lé ia G era l convocada espee ia lm en te para estc fim , para ra tificação ou refo rm a da
dec isão .

P arág rafo ún i~~ ,:W ;assive is de pun ição tem porária ou de exc lu são defin itiv a do quad ro soc ia l,

-ha 'ndo ju sta~ s assoc iados quc ~1 cstr~ à :: q J~~ tnC :::1~~a
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:

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá

submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

v - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Ar!. 13 - A Diretoria será eleita em Assembléia Geral com votação dentre os associados quites com
suas obrigações estatutárias.

~

:. ...
.....A

..... ,~'S"'.
•••• ~'U\J

•••••."o,g,~~.
...<-:".'ô~",,,,.•

.......•...~,r «>,,0''-~... .

sornente será por sua presença

Art. 10 - São orgãos da ARCLAM:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria Executiva;
c) Conselho Fiscal

d) Conselho Comunitário

g3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a
votar.

g5° - A pm1icipação do associado em qualquer Assembléia Geral
pessoal.

Art. Ii - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCLAM, será composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos

trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva,

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04

(quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária.

g 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos

conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos
de interesse geral.

g4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confonne este estatuto,

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses,
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.

g2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou

comunicado afixado na sede da ARCLAM e estúdio, bem como na sedc das entidades que compõem

o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~
~'

!
~

~

~

~

i
i
F Art. 12 - A Diretoria da ARCLAM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor

-? Presidente, um Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e um Diretor de Comunicaçõcs e

(J;) Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida uma

recondução, após a qual será vedada a pennanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos
diversos.

Parágrafo Único - Somente poderá fazer parte da Diretoria os brasileiros(as) natos ou naturalizados

~

hâ m,', lO (d~' m.'mm d, 18 (d,ro",) "00' "O 'fi"oip,do,. co)", ,,,'dOooi","j,m
~ adas em Bre] anto (C E) e na área de exeeuç.ão do :lifjço da radiodifuRão e ainda, }ais
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dirigentes não poderão estar no exerC lC lO de m andato eletivo que lhes assegure im unidade

parlam entar ou função da qual decorra foro especial.

ociação ativa e passivam ente, judicíal ou extrajudicial, assinar contratos e

o sem autorização da A s~al di~~8e:~ li& :~I~~~t~ '~

A li. 17 - Por falta de cumprim ento de suas obrigações estatu tárias poderão ser destitu ídos a D iretoria

m ediante proposta a A ssembléia G eral.

A rt. 14 - Aos m embros do órgão de direção, individualm ente considerados, é vedado:

a) Exercer cargo ou função de confiança de direção de partido político a nivel m unicipal, estadual,

d istrital ou federal;

b) Exercer cargo de M inistro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário M unicipal, independente

da dcnom inação;

c) Exercer m andato eletivo no ãmbito dos Poderes Executivo e Legislativo , nas esferas feder I,

estadual ou municipal;

d) For suplente de cargo eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo , nas esferas feder' ,

estadual ou municipal;

e) For dirigente de outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão; ,

f) Exercer cargo de dignidade eclesiástiea ou de sacerdócio ; ou ~"""#
g) Exercer cargo de adm inistração ou gerência de entidade relig iosa. ......;t\,~

• ~ ~ "'P '" ,.;
Ar!. 15 - São atribuições da D irctoria: •..•.•~ '<}~ ..,'Q ';.,'..,

a) Adm inistrar e superin tender os trabalhos e o patrim ônio da entidade. ••••.~~"<;J .'1i

b) Convocar as reuniões c A ssembléias G erais; <e-

c) Representar a ARCLAM em atos públicos ou intem os.

d) Executar as ativ idadcs necessárias a obtenção das finalidades e objetivos da A ssociação previsto

este Estatu to ;

e) Propor em endas ao Estatu to e a dissolução ou extinção da entidade quando for o caso;

f) Cumprir e fàzer cumprir o presente Estatu to , suas próprias decisões e as do Conselho Fiscal e da

A ssembléia G eral, zelando pelo bom nome, pelo patrim ônio e ordem da entidade.

g) Aprcsentar relatório anual a A ssembléia G eral, acerca do Balanço Patrim onial e o Relatório de

A tividades;

h) Prestar as contas ao final dc cada exerci cio financeiro .

i) D esenvolver e promover o intercâmbio eom a comunidade e entidades afins

j) C riar e instalar serviços e Depaliam entos para a realização e desenvolvim entos das finalidades da

entidade;

k) A lienar, decidir sobre aquisição e constitu ir ônus sobre bens móveis e im óveis m ediante

autorização da A ssembléia G eral;

I) Aprovar a contratação ou dem issão de funcionários ou program adores.

A li. 16 - A D iretoria reunir-se com a maioria sim ples de seus m embros deliberando pelo voto da

m etade m ais um dos presentes em reunião na fonua seguinte:

a) O rdinariam ente um a vez a cada seis (6) m eses.

b) Extraordinariam ente, sem pre que a m aioria sim ples de seus m embros o julgarcm necessário .

Perderá o m andato o m embro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três (3) alternadas sem

justificativa aceita pela D iretoria ou quando o m embro perder a condição de associado.

A r!. 18 - Compete ao D iretor Presidente (Representante Legal):

a) Presid ir as reuniões da D iretoria e a sessão públiea promovidas pela A ssociação, instalar

A ssembléias G erais bem como representar a entidade em solenidades para as quais for convidado;

b) Convocar as reuniões da D iretoria ou do Conselho Fiscal sem pre que necessário ;

c) Convocar as A ssembléias G erais que a D iretoria decidir realizar;

d) Nom ear com issões dc caráter transitórios ou delegados para representar A ssociação em congressos

ou solenidades;

e) Representar a a

~ênios, não po
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a d i r e i to e m d e t r im e n to d o s in te r e s s e s d a A s s o e ia ç ã o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d a L a g o a d o

M a to , a t r ib u i r e d e le g a r t a r e f a s e s p e e ia i s a o s d e m a i s m em b r o s d e D i r e to r i a , b e m c o m o e x e c u ta r a s

t a r e f a s q u e lh e f o r e m a t r ib u id a s .

A r t . 2 4 - S e r á d e q u a t r o ( 4 ) a n o s o m a n d a to d o s c o n s e lh e i r o s f i s c a i s , c o in c id e n te c o m o d a D i r e to r i a ,

p e rm i t id a u m a r e c o n d u ç ã o .

A 1 1 . 19 - C o m p e te a o D i r e to r A d m in i s t r a t iv o :

a ) A u x i l i a r o D i r e to r P r e s id e n te n a p a l1 e a d m in i s t r a t iv a , z e l a n d o p e lo e x p e d ie n te d a D i r e to r i a

m a n te n d o - o s o b s u a g u a r d a ;

b ) S e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a r e d ig in d o a s a ta s r e s p e c t iv a s ;

c ) M a n te r e m o r d e m e p r a z o s o s a r q u iv o s e ta r e f a s d a s e c r e t a r i a , q u a i s q u e r in f o n n a ç ã o o u

c o r r e s p o n d ê n c ia .

d ) O r g a n iz a r o s t r a b a lh o s d a s c c r e t a r i a , a t e n d e r a c o r r e s p o n d ê n c ia d a A s s o c ia ç ã o , a tu a l i z a n d o

q u a d r o d e a s s o c ia d o s ;

e ) C o m u n ic a r r e g u la n n e n te a o D i r e to r P r e s id e n tc a f r e q u ê n c ia d o s m em b ro s d a D i r e to r i a p a r a q u e s e

tà ç a c u m p r i r a s d i s p o s iç õ e s e s t a tu t á r i a s s o b r e a m a té r i a , b e m c o m o e x e c u ta r a s t a r e f a s q u e lh e f o r e m

a t r ib u id a s .

P a r ú g r a f o ú n ic o - O e x e rC Í c io f i s c a l a n u a l d a e n t id a d e c o m p r e e n d e r á o p e r ío d o d e O I d c ja n e i r o a 3 1

d c D e z e m b r o .

A 1 1 . 2 0 - C o m p e te a o D i r e to r F in a n c e i r o :

a ) A r r e c a d a r e d e p o s i t a r a r e c e i t a e m c o n ta b a n c á r i a e m n o m e d a A s s o c ia ç ã o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a d a L a g o a d o M a to e e f e tu a r o s p a g a m e n to s d e n t r o d a s n o rm a s e r e g u la m e n to s

e s t a b e le c id o s ;

b ) M a n te r e m o r d e m e s o b s u a g u a r d a a e s c r i tu r a ç ã o d a T e s o u r a r i a ;

c ) P r e p a r a r b a la n c e te s m e n s a i s e o b a la n ç o g e r a l a n u a l d a A s s o c ia ç ã o p a r a s e r s u b m e t id o a

a p r e c ia ç ã o d a D i r e to r i a .

A r ! . 2 3 - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l :

a ) Z e la r p e la f i e l o b s e r v â n c ia d e s t e E s ta tu to , d a s r e s o lu ç õ e s d a D i r e to r i a e d e r e g im e n to s in te r n o d a

A s s o c ia ç ã o . E x a m in a r e d a r p a r e c e r s o b r e o r e l a tó r io a n u a l d a D i r e to r i a e b a la n ç o d o e x e rC Í c io f i s c a l

a o s q u a i s d a r á a p r o v a ç ã o o u r e je i ç ã o n o p r a z o m á x im o d e t r in t a ( 3 0 ) d ia s ;

b ) E x a m in a r e d a r p a r e c e r s o b r e o r e l a tó r io e b a la n ç o a s e r e m a p r e s e n ta d o s n o f in a l d o s e u m a n d a to

p a r a s e r a p r o v a d o o u n ã o p e la A s s e m b lé ia G e r a l ;

c ) S o l i c i t a r a D i r e to r i a a s in f o n n a ç õ e s q u e ju lg a r n e c e s s ú r i a .

A r ! . 2 2 - O C o n s e lh o F i s c a l é o ó r g ã o f i s c a l i z a d o r , c o m p o s to d e 2 ( d o i s ) r e p r e s e n ta n te s , P r e s id e n te e

S e c r e t á r io r e s p e c t iv a m e n te , e l e i to s e m A s s e m b lé ia G e r a l e m v o ta ç ã o d e n te o s a s s o c ia d o s

c o n t r ib u in te s q u i t e s c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s t a tu t á r i a s .

A r t . 21 - C o m p e te a o D i r e to r C o m u n ic a ç õ e s e O p e r a ç õ c s :

a ) Im p le m e n ta r e s u p c r v i s io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e r n e n te s a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , r e l a t iv a m c n tc a o s s e u s a s p e c to s l e g a i s , t é c n ic o s e q u a l i t a t iv o s ;

b ) C a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e p a t r o C Í n io s o b f o n n a d e a p o io c u l tu r a l , b e m c o m o s u p e r v i s io n a r e

t e r s o b s u a g u a r d a to d o o p a t r im ô n io c o n s id e r a d o n o â m b i to d a s o p e r a ç õ e s r e l a t iv a s a o s e r v iç o d e

r a d io d i f u s ã o ;

c ) P r o m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e r v iç o p r e s t a d o .

.b ~ r ! . 2 5 - O C a n s e i o m u n i tú r io , e l e i to e m A s s e m b lé ia G e r a l p a r a m a n d a to ig u a l a o d a D i r e to r i a ,

~ ~ r á c o m p o s to W n o m in im o , t r ê s p e s s o a s r c ~ e e n ? !B c ~ : : e 'db~~~~{o'-"
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1')" , () ..G /\ ,
.• ...........~ .h ' ..~ .,....( ,• •

E ng la d a Le ite B ra s il S am pa io d e Lu cena '
- S u b s titu ta •

loca l ou que prestem e/ou prestaram serv iços para rcfcrida com unidade , ta is com o associações de

elas se , benem éritas, re lig iosas ou de m oradorcs, dcsdc que legalm en tc institu idas, com o ob je tivo de

acom panhar a p rogram ação da em isso ra , com vista ao atend im en to do in teresse exclusivo da

com unidade .

Parág rafo Ú nico - Toda reccita ou despesa dcvcrá scr ap rovada pela d ire to ria .

VIII - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

VII - DA PROGRAMAÇÃO

A r!. 27 - A s ele ições serão rea lizadas na prim cira qu inzena de D ezcm bro do ano ele ito ra l e a posse

dos ele ito s a té a p rim cira qu inzena de janeiro do ano segu in tc .

A rt. 29 - A program ação da em isso ra , dcvcrá respeitar todos os p rinc íp ios e nom 1as d ispostas na

leg islação v igen te no tcn 'itó rio nacional sobre rad iod ifusão com unitária .

A rt. 28 - A s chapas para a d ire to ria estarão ap tas, se en trcgues até três d ias an tes da A ssem blé ia G era l

de ele ição , po r requerim en to a C om issão elc ito ra l, acom panhada de nom inata com ple ta e pelo dev ido

exprcsso consen tim en to de seus m em bros bcm com o do refcrendum de, no m in im o , um décim o de

associados ap tos a vo tar.

A rt. 26 - A cle ição da D ire to ria , C onsclho F isca l e C onselho C om unitário serão

A ssem blé ia G era l convocada para este tlm .

S I" - É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa, bem com o o vo to cum ula tivo ou

por p rocuração .

S2" - A d ire to ria será fo rm ada pela chapa que alcançar a m aio ria dos vo tos válidos.

S3" - A ele ição do Conselho F isca l e C onsclho C om unitário far-se-à m ed ian te o sistem a m ajo ritá rio ,

considerado os m em bros ind iv idualm cn te . S endo que em relação ao Conselho F isca l o I" e 2"

co locados assum irão rcspectivam cn tc os cargos de P rcsiden te c Secre tário do Conselho F isca l.

VI - DAS ELEIÇÔES

Parág rafo ún ico - O Conselho Com unitário cum prirá as a tribu ições detln idas pcla leg islação v igen te

sobre o scrv iço de rad iod ifusão com unitária , devcndo period icam en te c laborar re la tó rio resum ido

con tendo a descrição da grade de program ação , bem com o sua avaliação .

Parág rafo ún ico - Será vedada a transferência da ou to rga e a fonnação de redes, excetuadas as

situações de guerra , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as transm issões obrigató rias dos Poderes

Execu tivo , Jud ic iário e L eg isla tivo , defin idas em leis. T am bém será vedada a cessão ou

arrendam en to da em isso ra do Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária ou de horários de sua
program ação .

A It. 30 - O Patrim ôn io e R eceita da ARCLAM será com posto pelas con tribu içõcs socia is dcfin idas

pcla A ssem blé ia G era l, pe las doações, aux ílio s e subvenções, pe los bens m óveis ou im óveis, pc las

rendas e ju ros de depósito s bancários c ap licação fInanceira , pc los sa ldos de exerc íc ios financeiros

an terio rcs transferidos para a con ta patrim on ia l, po r valo res adv indos de suas ativ idades

com unitárias, bem com o por aqueles decorren tes do patrocín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l.

1 ,
9

A r!. 31 - A receita da A ssociação de R ad iod ifusão C om unitária da L agoa do M ato será u tilizada ,

ún ica e exclusivam en te , para a consecução de suas fina lidades instituc ionais c não scrá adm itida a

~ -J :''" '''" ''Odo" d idgo"" r '" o .w ok io do "" ' r" ,çõ", b .o ,"m , , d i""ib"i," d , ,,," '"

~ obras), d lv ldel an tagens ou bom Ílcaçocs a q~~ 7eb geI 'A , ~Y l-b .A
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•

IX - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

A11. 32 .. Este estatuto poderá ser refOnllado, no todo ou em pat1e, por delibcração de 2/3 (dois terços)

dos associados prescntes à Assembléia Gcral Extraordinária, especialmente convocada para este fim .

Art. 33 - A disssolução da ARCLAM ocoo'erá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescentc de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econôm icos congênere,

definida na Assembléia.

A rt. 34 - A Entidade somente poderá ser dissolvida por Assembléia Geral convocada especial e

extraordinariamentc para tal fim .

X - DISPOSiÇÕES FINAIS

Ar!. 35 - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com rccurso a Assembléia

Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

I

/

~r \"" . O( utJ"',-"""1 jr->

1 2 i~ d O A / jC A . .- n J : o ~

Ar!. 36 .. O presentc estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 22 de maio de 2018 e entra em

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as

"""""~~(}Por quc :a~:a~'._A "-- 11 <'." J ~_.J(Jj N lV A ; c v _ cJJ- r/{/~ Brejo Santo (CE), 22 de maio de 2018.

fi F {rlY ,In,,-' 'c ~ edif!
Pedro Fcrreira da Silva n~ ••••••~;..

Diretor Presidentc ~~~~~.\."

éltuCÃ JcJA Sa.Y \iOA / 9 ~ ~ ~ ~ 1 õ 54 5 5
Cicera dos Santos ,-"O ;' . .266/0001-42/
Diretora Adm inistrativo CARTÓRIO MATIAS -

~n..\ ~ p<X-V IAtV""S Pça g,onisio Rocha de Lucena 162

L entro - CEP 63.260-000 '

Brejo Santo. CE -.lb-V ~'cL ',9-0~
q ~ o-J~~é dc Sousa

D iretor Financeiro

vV1 cuU . Cl- S e L J ( ) . .1'U-

Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles 2 ê.. '-"=GaNHEG'MEN"~FIR

~

ir 'a de C<yl1Unicações e Operações ~~. ~~ R.conheçoa(.) FI!n~(.)de "'; ~QJlr

~. C ,£. "'~l'..~ ~~w...~QIP.'".,"';;' Uc.!....9,.

V'l lrtP 5 Y L l j l ( j . . " C W ó 5 / ê8 ~~ :~~:~:::::....~tf.::::..:.....:::~
Evandro FClTcÍra dos Santos S;f:;::~~ por.semelhann;Q ...Ide_ M AI7'\.Te:-

Prcsidente do Conselho Fiscal ~~ ~~ ~~~JO~.~~t~,::~:~
/ ú? ~ e::::< )Maria Brasil Sampaio. 2. Tabeliã Pública • ~

t ~
.L) o' 8 ~ U) (l racla leite Brasil Sampaio de Lucena. Sub'l

1AA .~.... • •• . I r~ 1 / tJ > . r'~'~ :- m ....C~';';';r•• \0\"",,,,, '1e Melo. Escrevente
rlVUlflvU., .QN...e,w't.- \3V '~I' !oa deA lrnelda !;Iquelra. E.acrevl'n '"

o o I o • r~a~c y d ~AlmA Ida Slqueln'l - Escrevemo
Mana Zcnelde Gonçalves PlI1helro ~. """ _co ••

Sccrctária do Conselho Fiscal £>- p<'v'"""-v ; '~ .. '" ~l!l =

--y \7 ~ ç f0.-;2 t, ~~Hf •• ~, . jjj'"
~'.-<él ')-4--. .v v ~ / ~ . ' NOcc! 36

Ped ) erreira dc Sóush ' ~V v c - - - . . , . .l1TA

nbro do Conselho Comunitário r,~~02
~ . :~;'
1." .'~'iIi.. "[!] S!'

~

l<~~~..~
\ Noel3 0-e,

. .
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o{,JXt~ ~a.ddo
A ndrcssa N uncs M acedo

O A B /C E 33 .539

,
\

\. .
~ C \ ~JVIfi ~

M aria G onça lves de S ousa P inhe iro

M cm bro do C onse lho C om un itá rio
/

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC O que o p resen te E S T A T U T O S O C IA L

D A A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA D A L A G O A D O M A T O - A R C L A M ,

sup ra e re tro , fo i R E G IS T R A D A no L iv ro A -lI, d e R eg is tro

de P essoas Ju ríd icas , d este C artó rio do 2° O fic io , às fo lhas

321 /329 sob o reg is tro núm ero 473 , p ro toco lado no L iv ro A -

02 , às fo lhas 136 sob o núm ero de o rdem 19 .576 e fo ram fe itas

as dev idas e necessá rias ano tações . "O certificado é verdade" .

D ou fé . E u , <2.gS,,~Q R Q J,~ E ng rác ia L e ite

B rasil S am paio de L ucena , O fic ia la , a d ig ite i, sub sc revo , da to

e assino .!///

B re jo S an to (C E ), 04 de junho de 2018 .

. ~&1Ll-U-Q~-
E N G R A C IA L E IT E B R A S IL S A M P A IO D E L U C E N A

S U B S T IT U T A do 2° O fíc io

N úm ero do A tend im en to : 201806040036
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11/06/2018 Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO DE RAD IOD IFUSAO COMUN ITAR IA DA LAGOA DO MATO

CDO IGO E DESCR IÇAO DAAT lV IQAOE ECONQM ICA PR INC IPAL

6 0 .1 0 -1 .0 0 . A tiv id ad e s d e rád io

II COMPLEMENTO

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

04/06/2018

I MUN tciP IO

BREJO SANTO

I TELEFONE

(8 8 )8 1 1 2 -5 0 4 2

I NÚMERO

4 0

COM PRO V A N TE D E IN SC R iÇ Ã O E D E S ITU A ÇÃ O D A TA D E A B ER TU RA

CA D A STRA L 04106 /2 0 1 8

I BA IRRO /D ISTR ITO

ZONA RURAL

NÚMERO DE INSCR IÇAO

3 0 .6 3 5 .9 6 2 1 0 0 0 1 -8 8
MATR IZ

r ;;T I"T U " 'L "" 'D "D "D "E "S " 'T A "B " 'E "L E " 'C " 'M "E " 'N "T "O " 'N " 'O "M "E "D "E "F "A "N " 'T A "S "" '" -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - ,

ARCLAM

reC "Ó D ;;; '''G ''O ''E "" 'D '''E S ''C ''R '''Ç ''A ''O ''D ''A '''S 'A " ''" 'V ';;;D ''"A D ;;;E ''S ''E ''C ;;;D "N "Ó "M ""C ""A S """S E " 'C "U " 'N "D "A R " ,,"S '- . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- ,

Não ín form ada

I EN D ER EÇO ELE TRQ N IC O

I ~.N *~ : FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR }

I
S ITUAÇAO CADASTRAL

A T IV A

CÓO IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZA JUR lo lCA

3 9 9 -9 - A sso c ia ç ão P riv ad a

I
LOGRADOURO

VL LAGOA DO MATO

I
C E P

6 3 .2 6 0 -0 0 0

I MOTIVO DE S ITUAÇAo CADASTRAL

I ~~~~.~ :~O ESPEC IAL I [ DATA OA SITUAÇÃO ESPEC IAL........

Aprovado pe la Instrução Normativa RFB n ' 1 .634, de 06 de maio de 2016.

https :flwww .rece ita .fazenda.gov.br/pessoa j u rid ica /cn p j/cnp j reva /Cn p jrev a_ Comp rovante . a sp 1 1 1
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_ 63260000

Poste 0000 B73S

C/BENEFICIO OE 8,S HRS. TRIFASICO
eGF

••
ATerifa 50eIal da Energia Elátr1c8

foi criada pela lei rP 10.438

. d",26 da 8b1~de 2002 l
Companhia Ene'Il6tica do Cea" r':::1J. 1""""::. r.::.

R ua P adreV a ldev ino , 150 \.:;; \"J
CEP 60135 040 1 Farta!.,. CE

CNPJ 07.Q4'l251f1)OOl-70 I CGF 06.105.848-3

"l.""',," ,.
C Ó N n([jE ;'~ I'\l~R G f'/(~~~m C ~.}:;R U ~O -!;1l~ER.I~.~~41N " ~ ' -,"" . 5~l.o:}.+_5.~~_,:!-!.'_.; .....

Rota 32 15043.50 063000 • 4 DatadaEmissão 16/04/2018

N om e M A R IA D E FA TIM A TE LE S D E S O U S A

End. Postal ST MUTA~1BA00120
LAGOA DO MATO - BREJO SANTO

Medidor 1141106

Classe 04-RURAL 07-IRRIGANTE

RG I CPFI CNPJ 247352803-91

3724134-6
"",a .~lIlla' 10" .'endlmento, utilize(I"'.ei ••••
•• mPle que .ntr.' em contato conaaco.

Nome do Rllsponsãvel
~S~. ,,; . , ,<I:;" _ 'Ir.,1DIC.E .QUAu.M .ll!= -J ib FORN.e:êiM.~~O

_ Mês de _ ~at. d. \p,aVISãO Veja a legenda na varIo dusta conta.

'" R~I~,!ênçi8-- Ap{.~çl,-o_~~. ~ i~ Le~a _ Conjunto BREJO SANTO
Abr12018 6/04/2018 16/0SI201S-Mon-F;v,Z!IB EtSD 59!.4Z
ICMS ' ~~,]" padWJ:R.ld';vl~Jfil P Apuração IndivIduai

Bu", d •.•Cálculo(RSI .\ Alí'luotil .\ V'.'O'do Impo",O M,""I "Im. 'V".I M"""'\ TrlrTL Anu•.•1

ISENTO D le 1B.44 2U! 41.76 !.46 e.!e e.23

IAREA ]ESET jv .ãP£Õ "'Cõrrr~OLém .eAL FlC 7.12 15.!4 33.B, t.!e e.Be e.!!

OCCU84!.35D6.DFFt.E624.B2E9.C4E3.9DA7 DM le 5.58 e.4,
[r~6ES'Sõã~ffiMMENTOõ1fCÔNSüM9'~f.im'~Z~:2'

Lo"."'" 1 '"'''''"' .." 1 c,"" 1Co~"mO"WOI1Co~''''''1Co~ FoC1 ,,,'', ""w"1 V,lm'""~ 6í~~~ 6~n~\:~~ 4~~~ e,~3 ~:~~ ::~~~~~ ~:~:~~

16/84/18 15ii3i18 32 DIAS 5412 669.86
ESC 1"~ .' ", ., ." re"litilaJR$i::L

VALOR CONSUMO DO MES 203,S7
VALOR CONSUMO IRRIGANTE 466,29

...- .
...•...•...•.•••.••. _ •..•.......••......

L

• o • •
o • 0t •

~69,8ij

._._~--_._.. -" - ----

... '" '"
~

N N N N :I; •... .,
~ '" e:I ~

~ '" '" '" '" '"
., .,

OI •... ., ~ >: ~ '" '" '"
•... .,

., ., ., •... •...
'"

•...
'"

•...

'"
'0 ;;' ~ .. -'
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1111 T IM 9 01 :14 @ ~. * 62%(. ).

--------_._-- -------

CD www .tse .jus .b r/e le ito r/s •
•
•

I D ENT I F I CAÇÃO

Inscrição : 042508860701

E le ito r: C I CERA DOS SANTOS

DOM iC íL IO ELE ITORAL

E le ições G era is 2018 - 10 Turno (07 /10 /2018 )

Zona : 070 Seção : 0059

Loca l: CENTRO DE EDUCACAO RURAL JONAS

ALVES DA COSTA

Endereço : S IT IO MUQUEM - MUQUEM -SEDE

M un ic íp io : BREJO SANTO - CE

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 68

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tse.jus.br/eleitor/s


I.

••••• «U •••• G •••'_ ••••• ,,"""

l ~5781491 Companhia Enl1"gtHlcl do Cu" I""::!!.
- Rua P/Id'lIl/l1k1OJvir.o. 150 \,;'"

•••••• , '" - 0"",,_-. ""•• o ~ •• mo CEP60""'" ''"'''''' ••CE
!!~.!..•••_ar ••••<:ot\ato -- CNPJ 01047.251.0001.70 J CGF 0'l.105.848-3

CONTA DE ENERGIA ElhRlCA GRUPO B ISDIE 8-4.1 N~ ....•..--519502062

Rota 23 15044 50 292000 _ 0 CatadeEmissão 03/04/2018

Nom. CIfERA DOS SANTOS

End. Pc,"" ST LAGOA DO MATO r~UQUEfl00068

VILA FELIZ - BREJO SANTO - 63260000
Medidor 23538868 Poste 0000 B40E

Classe 04-RURAl 10-RESIDENCIA RURAL t.l0NOFASICO

RGJCPF/CNPJ 737063963-00 CGF

Nome do Responsável

DATAS'l.:~:::;;' ~DE~DOfORNEClMENTO
Mh d. ICata d. IPrwltAo Veja 11legenda no VII'$O desta conta.
Refortl'lCl/l Apreaentllçeio PrÓ>lim.Leitul1ll Conjunto BREJO 2tl'lr0

Abr/20Ul 03/04/2018 03/0S/2018 M" r,dúl9 £l~ 31,29

ICMS ~ _ 1 PlultlWül~ P I APU'8ç60 lndlvldl.l.r

BSM de Ulculo IR$} IAHQu<lt$ IValor do ImpoalO 1"'8l\1l&I
1
Trim.j Anual MenMlj Trlm. Anual

lSENlO OIC ,i.44 ti.ee 4!.7,li,15 I i,88 B,ii
~RESERVAD!',,ºCON11l0LERSCAL FlC 7,92 Is.e; 1:lIJ," II.@ li.BB U

£111\.441.'9.1174, 761E.DBbB.i4B5.1IAS. 66;' OMIC \,58 I B.15

'4~~~~=~:-.:
BJ/Bl,JS BÍ'ia'IB 19DI~ 14~ I 56.8i
O~ ••••• ~... lIALDRlR$}

VALOR CONSUMODO ME5 t 50,80
BE", ESTAR PLANO FAtnLlAR 0800 600 0560 12,26

.. - __ - _--

03/0S12~18 ~ __ 63,06J
CoMPOSIÇlO DO VALOR DE CONSUMO HISTóRICO DEC(m'SUMO I~ 12..-l

t
r,~ú , 21.1",.
ran~ll~sao......•.... ".... ç,,j
IW'hul!" .,.,............ Ib,!i
nW90' ""Q!Ot'I!15 •••••••••• 5,.1
l,ihJ'" 1100 PIS..COFI!€)... J,i~
TOTIt ...••.. ,., .... ,........ 50,83 1oI£L"b. ~.••, r•••.J."r ••.•••"'.,v ..•,f'.., .••.'J •.•l Jun!'l<ll

<.:or~suMOC()~~ ~EMlsSlo o.ECO,(kQ~Wh)
Compense $lUIS emiS!l6es perQ consumo de energia elétrica.

Emitido kg (CO,) ICompen$lldo Itg lCO,) I~nsdênda EcoJógIalI%COi

6Z,M 0,00'0 100.. . . ... . • •
mo;; Cltt>o1RltP. &It CO~" lli DEBIIO i\IIT~l;!lec UTll1:E
EII_~~ Jfl..Jl.rF.~ ~.r~llJ(l!fl D.tf:.r.Tft.\~?JF.ri'f.ty,F.__........•.. _.. ",

Chami o, vizir,ho,. ~lt.i9Q' t inhi /lO cC1nc3li M J!lC~~iJito!rerl!tn;~'Of

~ :.'';'••, Z:~.~•.C~i~~~il~~'1!,M:rj!~i":: .:~$';:•. ~~"Fi:•.•.~!

-
iI'£RitJI ffiTA CONTAiUlTlI!>t s£ EfETlli~ o DEBlT0Fl'I ~~rrA COF.JI£NTE _

rol X' BPASILS.A. IllICIA - 864,.

Pm ~Sli .tliS ~ ~ndi'h'c 3i~'~~'ild~, 5~ CIJstoajicl,Y.,l ~;lê os c0!15IJ!1io\;r~'iS. MaL:
r'lf()''ma~'5 ~ li.loW,arw.I.;o\i,br '

N"doCliente: 3578149-1 Referência: Abr12018
Data da Emissão: 03/0412:018 Total 8 Pagar (R$): 63 .06

"'da __ ', 519502062 N'daCo"""'", 000357814900117 39312 15

/8fimilj liiiT1WI~IT1~iriTiIilrnmn 1111
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44,11

1,13

0,27

Poste 0000 0000

Fator de Potência 0 •00

CGF

Data de Emjs..~iio

~TIii-Ii-ii'.•••• " 'íiiillliilsMSlilRoiWilRIiI'!II'FQK;c;aIi<l\lNll!;Q;l...
Veja li legendl no w...õ Jesta eonta.

Conjunto

~•.-

• <_ •••• v __

-~~ - . - ~-~''::', . , .

R01B 03 15044 01 714714 .. 6

Nome JOAO JOSE DE SOUSA

End. Postal VL UNIAC' 00632

0ESTE - BREJO SAlrro

Medidor 7594192

Classe 04-RURAL MONOFASICC

RGJCPFJCNPJ 012310283-9.'.

Nome do Responsável

)Mi" ELSD15,12
I f'3d.;cI~RJJ'.r;dlf~Cf Apur8Çjl)'ndjv!!!~l

O'C';:;;'I' ;:;a li~~:;T;~J'7.aa
AscI\L FlC a,aa a,aa a,aa ~,ae a,aal e,ea

35E9,IiFB8,31C3,49X,44E9,9D2D,4AAo,fA3 OM'C e,aa ua
li ~ ..

Lo<A:;;~ " '"'''':f~;1--":: "e.-e~:r"~1"""::::'1v.k>o':'"
-~!M,j!t1 as t. 1~~~ 111 iiJf,.1l

VALOR CONSUMODO MES

I.'ULTA MORATORIA REF 1112017
JUROS DO MES
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA~ES (R$ S,24 )

M" do ID'" do IPreviMo
, Refertnda Apresentação P:óxima leilure

Dez/20I? ('\A./l2/ :l:lli' 05/~J 'Ze18

.:-s-
8aae de C.tolculo(R$) I AJlquota I V~I~~do h_pg8tO

IEENTO, I

~, :]..,.".,. 1 "'_1""" ..•••,•• ,,,._

7938828-0 ••.••••~~:;;;;;::; e'1<?l
1'11<11IgUIta ••••• ltendl ••••."", o.rtlllzeo •.••acI_ CEP 60135 04l) IFonaleul CE
__ t;<HI••••••.•••emDOl'llatO~_. CNPJ 0104125110001.70 ICGF 06"105.64&3

_.

----_. -

VENCIMENTO ' ~
TOTAL A ,.- - ~--,- --- -,

PAGAR IRSI

En~r9la ." , ,',.
Tvansmlssao .........••..• , ..
DI3tribulca~ ,;""""'"',,,,
Erwm Silodai! .
Tdb\lIOS ilOO F:S-COFl~l".

"

-I - -- .-

...• '" d ;!i~~~[s'"~i~
M'" ~'" '"

...• ...•

'"

-,

.. .. ... . OS DE VENCIMENTO - .

r~t~~i~t;f~~u";ÍR12,33 r.,frl"inti ~ P!S r !~CFl'€.4!iMta~: FlS:e,95.1i i COF!r€:4,3Th
,.•. ~ ~n. 1'--'';'~,,~".• "NE£!.• I•.•• ' ..• I".~_y, ~.' ~ ,i1,~~~-'--'~,

J _
----- ~-.- I

Total J~4.E5

DE!!!','S ,GN!ER!OPE
MwAno Valor R$
Mal7 45,32
11/2017 57,76

(~vio Avlso
)IIFICII:r,) DE StB!EII'IIJ W FORIHClllEh10 !f Ellm;;, ELITRIC';
vmdo Clientç, çOnSt3(m) ~ tossos conIY~le:, :cn:a':s; Ell:~tr350.

awi o d.~.;,I~ôIr,;.~IJ1:: D~bll~. O r;~o ~~~W.. II~ ~ dIvIda lrr,pllcó
~a~!i~il:d!d~~,5:.:~~,r,~,:~~:lfcr"~~h:,. ~:;~~"i!'~\\!'i~ :~di~!

~O: e Hltve~; d~sl:;. CC:1t:lrJli•. ~'revi::t'Jc: ; -:,' ~i;;;EL ~!~ile,A~.t5.
72 c/c 173.b~ ce';;(l Gef\~io da:. inf:i'l.:~':,,~~C50~~'~ DE r"R'JTECAO
) CP.EDlT0E CAATúF:lü[IE F~\JESTO. CbSO i'l 'e.ir•.; j>?t~dc c' "89amen •
• lavor disconsldirar 'J a....i;c.

O FOI P<6SIVEL COLHERLEITUR, ;vR: JEFtCIEI(IA TEC!lIt~ O; /EDltIiO

Nodo 01entB: Referênc:Uf

OatadeEmissão:7938828-0 Totala ~f\H$):DezIZ017

NodaNotafiscal: 08/1212017 Node('.on:ro!e.: 45,51

S03814160 0007931128 00013 39142 87
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67
VALOR (R$)

67,

1,'
0',
1,'

515197324

2/102/2018

l,4

63260000

Poste 0000 A43E

MONOFtf3roGle Potência

CGF

WJJ~J~I~ffil~~~S

INDIC. DE aUAUDADE 00 FORNECIMENTO

ATar:fa Soclal d~ l'norola Elomeo
IPi wlld~ ue!(l L~i n~ 10.'133

do 26 do obril cll.' 2002

CompanhIa 'EnGlg611u da Ceará ,,..lIr B lf ..,'"
Ruo PadraValdcvino, 15Cl :I

CEP 60\36 0<101 Forla!etll CE

CNPJ 1j7_0472!)\~OOl.70 ICGF 06,105,848-3

I Provl•••o

IPr6Mimu lItllurll

29/03/2018

CONTA DE ENERGIA ElETRICA GRUPO B ISÉRIE B-41 N"

Rota 21 15044 50 125200 _ 1 Data'le Emissão

Nomo FRANCISCO RANGEL TELES OA ROCHA

End.Postul VL LAGOA DO I.IATO -£11 00330
LAGOA DO MATO - BREJO SANTO

Medidor 9919497

Classe 04-RURAL 10-RESIDENCIA RURAL

AG/CPF/CNPJ 448287133-87

02/0412018 I @~~ . 70,

Nome do Responsável

DATAS
MO. d'l IDBIO do
AoJ&r6ncill Aprooonloçllo

MClI'12018 28/£12/2018

CONSUMO CONSCIENTE. EMISsAo DE CO.lkg/kWhl
Compcnsll SUIIS oml!lS/lw pulo consumo dI,! cnurgill Qlélrica.

Emitido kO (COJ IComPllr1lWdo kll (CO,) Cgr)sdênda Eoológlr.a !%CO,I83,8::1 0
1
00 I C. _

COMPOSlçAo DOVALOR DE CONSUMO HISTÓRICO DE CONSUMO hiltlmo.1Z moto.)

!~rtw"il~... "".!" •• ", •• ", 3

1
.,J

fM5~d~~~~,,,.,,,,, ..•.•.. , ',11
r1wlblçao '''''''''''''''' 2 ,69
~ml';O!Silod~is 7.51
lo'1b"lll IiOS PIS.C0FiI$J .. , 1.11
TOTAL" .•. , .. "."", .• ,.". 57,SB Nl,:l.,f~,.r~"J." l;~, 'lovE••i-l~,••.•-~-.f,-,TI~~k•.

2S.01..1e 3Ul.J8 28['1;8
DESCRIÇAO

VALOR CONSUI.tO DO MES
!.1ULTA r.!ORATORIA REF 12/2017
JUROS DO MES

DOACAO APAE - TEL 0800~095-0703 27/36

P,,'8 1I1111ilertall M~ndlm.nl<>, "lilllo <>1I'lOClm~

"n'lIr.q~~r!~onl.lo «'005<0,

77546-0

••••oJ. o IlJllendo\[lD,yer.\':o.g~.ID <UnlD.
ConJlIll1o HiJl' ::I-,,~I V
M~ J~Ii,2G1S ~\.SO42.S3

I "ItRI' I,/C P I
ICMS P~dr~o )nd)vldllDl APUtDÇ&Olndlvldul

Bsso do Caltulo (ASI IAlIquolD IVDlor tia hllP"5tO MIl'MIII Trim Anuol IMDf1SlII. Trtm. An,

ISE~10 DIC '13,44113'86' 41.711 1.4el Ui
AREA RESERVADAAO CONTROLE FISCAL FIC 7,52 l5,~4Il3~,J~'!1.3e Ufi

íe97.J2EE.FI",mçU~FU~2b.~~5ó,):5) OMle 5.5i I i 1.4" I
INFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO 00 CONSUMO
tvll. Atuol T l.oI~AnlelÍOr (.' C"nlôl. CofIsumo 1k'.'/1l) , Conu, Incl. Ctms. FlII. Tnrlfa (AS'I<Wh) \lalorlAS

FI 25609
1

15415 I,ee I 1~41 0.00 "o< ".'"0", .,

"•
"°"~.
w

",

[3
..J
W
I-
<li

~
:z >

V5 oI f;j
<li ••••
o o
CJ li)

o
W ~..,
I- !< ..,
~ 5 ('I)

« ~;3;
!:l ~o
li: LJ W
w !2
:z o O

~« " I-
" ...J ffi •... " Z
~ - :!! to-- ::J «
wCJ ~O> Q(f)tJ ".gw ~ •... ~ <,
w - ~ '

,JB.l " ~ S ~ C!; 5 Q f
!I[e z ~ ~ifj~ 1:1.~ --
~'~~~1~I~j~p.~$)'l~%'~~!~~!~~I~I~,~

1 r

1,/

I,

N

""~
>

M I
~; 1

rl ~!II
.1':1 o I

~;l I

~~(
~~

'~;.'

,~;l:~.

\ I
I

~ ~ I \1 vt I "I
~ - I1\~;::

> .t! '.. ,. I

~::.~
~;!; ~.-
~~ "~ I i':.'c~

~•.~
~ <>
w "~ '"w w•... •...
~ w
<> c
•... w,,~ '"~ c
"'.... <>z ~w
cn c CIl: u
o (I) '0c •...

'" ~ '"w c c -eV'l
•..• l-Cl u..c

:1 =. I.LI V'l ~ co
U V'll-:lI: .I,LI'O
I-t ai: •••••
QIl (1)"': OlXM

cu •••c-=!'~ Q::i S ~a.o-
~ g..c (I) ~&.n~
I-t I.LI N 'gCl ti) O""
Cl U::).-:C1 i~-.
w ;: u.l i...c U ~ ~
.• 0 c:lI: .QU"I
1-4 W I-t..... ••• OI!

~~~:g~ !C !a!~~lt
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\O TER~ITÓRIO NACIONAL

Em itido em : 18/03/95
vÁLIDO EM TODO

~

-
• . - - " , . l i \ _ C A D A S T R O D E

,a v a n t e d a ln~crU;aD n o u;alrO& , s a lv o

E s t e d o c u m e n to 8 o ~~;P\l8dad& a e l l : lg o n C l i l p o r t e

P fS S O A S f lS IC A S - ie 9 1 S h ç ã o v ig e n t e .

1'I0ScasOS preVIstos na

•.

~r;}~\;;..~;{J@ l~i~::;'J . i ;t "1::10 'tl:ll::lic;V ;) 7re1ifl::;~";:1X~;1;'~~'

varo~~o-P~'~];;'~~f';'à7 '1;'~
/ ~.
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•• 11 T IM '-?' 0 1 :1 8 @ ~ * 61%(. J.
f

f- I CD w w w .ts e jU S .b r /~ ~O r/s •
•
•

ID E N T IF IC A Ç ÃO

In s c r iç ã o : 0 4 2 1 8 1 2 6 0 7 7 9

E le ito r : E V A N D R O FE R R E IR A D O S S A N TO S

D O M IC íL IO E LE ITO R A L

E le iç õ e s G e ra is 2 0 1 8 - 1 0 T u rn o (0 7 /1 0 /2 0 1 8 )

Z o n a : 0 7 0 S e çã o : 0 0 4 4

L o ca l: E S C M U N B AR TO LO M EU M AD E IR O

E nd e re ço : V IL A LA G O A D O M A TO - LA G O A D O

M A TO -S E D E

M un ic íp io : B R E JO S A N TO - C E
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- •
,

,. Tp!~ '>oe'~'.Jn I"MNII'~ fi/m ini

fQ i e""~l pool.,~' "" '0 .1J.8
'JU :'" <lEI~l",l d", 2002

Co,,'pnn!"D[nlJf\l.;t;~ndOCc~r~
'1•.• I'",~,,'/~jdD~''''''. ,~,o

Cl;,' li::'!:'" ~~\ll Fona'el" CE
Olf'JC'1l,I .• 72'ilIOCOI.}I! I ct'r '.1i,10,,'.>48.3

iN ::iC. DE Ul/.\l1DADE 00 FORNECIMENTO

522035655

19/04/2018

- 63260000
POSle

0000 A37W

C/8ENEFlUO DE 8,5 HR5. TRIFASICD
CGF

CÔNTA DE ENERGIA ELêlRICA GRUpo'li"'l SÉRIE 8-41 N"

Rota
35 151341 18 045510 - 1

Nome
, p ~V"'NDRO FERREIRA DOS SANTOS
-M. os a 5T GERMAr~A 008513

poco 00 PAU . BREJO SANto

Medidor 10056755

Classo 04-RURAL 07-IRRIGANTE
RGICPF/CNPJ 740497123-34

Nome do Rosponsável

DATAS

128,7['
VALOR (RS}

Pr~vi~ito
P,i",j''ld ~lI,llHa

ValOr do In'''''510

21105/2018

O';f~d~
A~'"~lIntdç~')

I
19/04/2011:\

Mês 011

Rafe'e'",,,

Abr/2018

ICMS
Base (l~ CAlculo IRSl

:S~,\70
J\REA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL

~~!:.23lé, :it\33. t~2:,:~II,~!E. 32:,2J;~~!

NFORMAÇOES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

L~u Ali.l51 ~ Lerl.Am", o' .;. CO.'$1 ) CO~I<lJ"'OkW"'i 0 ::O~S IncI :: Cl1~. Fa, ç l""fa \RSlkWh) ;O

•.t 31; I ~ I ,', I : "I t i~ ,I~ '" ,~.,; I
;P li; I :, :\1 ~ í;7 I ,,' " " d'., I

l:.~~dj J~.l: :? ~ll'"~ ~".
DESCRiÇÃO

VALOR CONSUI,10 DO NE5
VALOR CONSut.JO IRRIGANTE
Io1UL TA NORATORIA REF 01/2018

JUROS DO MES

111,84
16,86
21,53
3,37

Ol106i2018 __ l

""=

HISTÓRICO DE CONSUMO hilllmol12 m •••• )

I I I I ! I i ! I 'I
'" I",~ '_I'" ,,'I "'j ",INI"I"lffilm ~IG ~ ~ ~,~ ~ ~I~ ~ m'.~
N'~ ~!~ m,MI~I~ ~,Q ~ ~I~I

,: ,'1,~"t1 ,t1 n1 '.oV,1D vllIl ~ m i~.

TOTAL ..... ,., !28,~G "i:.~~,'''','" .,",.•z'<c,~'; •••,;;~, ••~"J•.•jJ •.••,M .1

CONSUMO.CONSCIENTE "EMISSA,6oE CO, (kg/kWhl
Cornpanse ~u1l5o;:m>ssóas pelo CO'lsumo de ene,gi" el.,l,íc ••.
l::rnitido k(! (CO,) • Com;>ellsa<lo k9 (CO,I Çon~jêl>c", Ecológtca l%COll

21351 0130 r~'

COMPOSiÇÃO OOVALOR DE CONSUMO

.- • I • 'o

'f~~A C~:o,Si~';'~S'.r i~r:J~rr•. E~:::::!7':,~'.rrfi-:.ç(::::-L;:E
~~!.':'.~£~:;.::'~~:~';:[~~:.'::<:~::::~::'::~T'!:::~"
.f',~",i ,~s',~~:r-r:.:: ,; ~''':;:':: ~ .".'; r,( :':"~,~:;;c~':':~'.d~:'o :'.:.!'\::':.
~~:in;:I~;,~i~;;::(,;.~r.h: .. ,':";::;'l: ~ ~,,;':•. '~:"":;~;o3~

•.Cf::i,ê ,~.:t~;,;t,~,.:- H "07: .;:r;~;~1;~ ~'i2? .X,FI'f2.':'!::.;~,:.;::
,~, I, • ~~" 1;'1' ",,_,. -'.f!';. :~., l" ~J.I ", '" •••. f.,

J;r~ .5\. ~.?: :',~.Ç;\,: :.,:

;r';C'VHc:':'i;;: ;" >1,\'.:' .i, .;;'..:'

1..____ _ ..Il
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Ir

A ra'ifII SocIal de Ene~ Elétriee
foi l:rladlI peta lei no 10.438

de 26 (I" abli de 2002 l
Compootlhla EnergjtlCII do Ce.r' ~ ~I r...

RiHI P&dre V,ldlNino, 150 ~ ~
CEP 601.35 040 I FOI1.Ilela CE

CNPJ 010412511000]_10 ICGF OO.105.84!J.3

63260000

Poste 0000 A43E

19217395

29/03/2018

00'

IA ELttiiiCA GRUPO B I Sm,E 841 N.

Data da EmlstlAo

CONTA DE'

Ro ••

N 21 15044 50 016000 _ 6am.

End_~~NANOO AMARO PINHEIRO

VL LAGOA 00 MATO -01 00020

LAGOA 00 ~~TO - BREJO SANTO _
Medidor 4874900

0 . " , . 01-RESIOENCIAL TRIFA5ICO

R G / C P F / C N P J Z14774Z63-53
Nome do Responsável

!NDIc: ~EDO""'NECIMENro
Veja _legenda no vurso li';';',. COfllB. - - ••

Conjunto SPIJO SANTO

Má fOVJ2ala ELe!I65,26

I
",.lIICRl.,J4.\9 P """'"".Iod""",

8aHdeCIIlçulo(RS) IAlrquota -'.-V.IOf do imPOSta Mt!.-I' Tritn.IAnu.r Men...l Trltn.. Anu.r

2Sa,84 7,00\ 54,21 O'C a,4, ~a,as '1,76 i,25 a,8i a,i8
!4iWiRESBlVADAAOCONTROLEFISCAL FIC .52 /15.84 38.a3 I.as a.aa a.ao

m.257B.fASD.1F7UElI,.Bq6E.1I5\3.CIIF eMIC ,sa a.25

~:;lr~=rf.;r~;Or~-r=1~:
3 1 a 3 1 a o 2ila2i DII\'I 2a4 . m , a ,

- !IAloR I!!$l.

200,84

33,72

Mbd. J0lllad. 1"""''''Rehrincla ~ç6o Prólf,rnq Leltunl

Abr/2018 8/04/2018 8/04/2018

VALOR CONSUMO DO MES

ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL

... _ _ - _ _ _ - _ -

R
•••

••liiJo,

••••
1 5 3 - 6 9 1 0 2 3 3 4 5 - 8

83810"00~027 3-15000310000
00~00;'7,195e3 052439552549

l
.3

•• Liti;..~ fi:l"iriúi'll"Cf\ FEütfuu.

OUlH!I: Sül'lelüS de si:QundJ feinJ ~ :;jIiJc!u,

llQ:

, il21Ju n / 2 0 1 " tlOIlA Di 11: 59:'1
••• -00-- - ----- . o - -00-- --------- , _ --cO

~ lOT. e 5 . 0 5 B I 5 - 0 TERM 0.17e3

U LOCAI IDADE: BREJO ~ANTO o;:to
!li AG. VINCUIAOA: 0744 e

J! COMPIlOV/INIE DE PAGiI10ITO
i COMPANHIA FIIEl/OETICA 00 CEARA R
o VAlOR OI; PAGAMENTO: 23'1.56••
••

1 5 3 - 6 Q 7 5 2 3 3 4 5 - B 234,561

Co<iiPiiiiõ ••••
Emitido kg lCOJ

110.87

• • 1 0 1 0 6 1 2 0 1 8 , • •-------

PAAACAl\1STRARSIII COO1'A EMDEBITOAUTIll1T1COUTILIZE

NtmOOO CLIE1!Tls;Gtl[OOW oDIGI.lQ_~ln~o"'_' .... __.... __" __o__.. __.... _0 •• 0 " __ "o ..
Q o s vizInhos a &n190s i intra 110CtV;bat~ ao IlIC~qulto tranSllb,or

din;IJ~, zl~ i chlkun;vn~, Klnbtirlo da saudi, Cov. hdir!1

Em IIlRAlJEl:E E PAIl<lENIZiI PElA POI/TIIIlIMDE MJS SM P!l:A'I!f(f(S.

~!!~~O~DO~o~~MO~oI~RIDECONSUMO

jffi
'"I, 6j,,~

ran511J!S!o •••••••• ,........ ~
"Irlbul", ,.... 4.,

"o! S,lorl," ......•... b"a
TrlbulO! 1100 PIMOfltel... &6.3i
TOTAl..........•.. .........• 2ii,84

•EiliISSAODECô,(k8IkWhJ'----~---
eotl!IlJmo de etlerijteslétriCiLo'------ _

IComponSlldo kg lCO) I~llncla Eco/ógiall%CO,l

0.00 11.. , .

••
' ..
,11_--------

iiC

~ I ~ VIA

---

fOI POSSl\ll 00l1[R L£lnt'?ii POR: fAT mlA-LEIT BIMImiL IIRT86 RES 414
'",I, d"t, 1,Iur, li! IMa "f,,,nl' , PIS , Cúflle.A1IMt": PIS:!, 74~ , Cl)flte:3,3~
,,~•. 9 R • • • lilO-2'"S ••• !lta • lu. ". 10.6;;7.11'2 • lli.B3:l.,;~1

nfo~os que a ladra foi riaJU.5tada. Wlr: /llidla. i!ll 4.9&!;, ConfCl'llli R;solucao
""I'"lorl, ANEEln. 2.3B3/2ali. 'ao ,111",1, d. 1 2 l a 4 / 2 a I 6 . 2I,a',19. E'I"" "

nelilra ~(;la C[J/l Cu,to d~ I.Oe rPaI a cada 199KwM~lIi)o1(jtHorI!J, l(lf~coi!: lI/
,ani;l,g~v.br
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R ec e ita F ed e ra l '
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C O M P R O V A N T E D E IN S C ~ IÇ Ã O
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C Ó D IG O D E C O N TR O L E

7 F 8 3 .D 8 C 1 .C 9 8 6 .E 6 A 7, .

Número

1 2 2 .5 8 5 .1 2 3 -8 7
'. Nome

P E D R O F E R R E IR A D E S O U Z A

N asc im en to

0 6 /0 8 /1 9 5 6

V Á L ID O S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E ID E N T IF IC A Ç Ã O .;

,
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I '

A au te n tic id a d e d e s te c om p ro v an te d ev e rá
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wW w .~ c e ita .fa z e n d a .g o v .b r

C om p ro v an te ,ém ltid o p e la
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-, U'.J ".r4U-"'-- ---~m"""••,"•.•",~,o,,,.~, ..••-l' ..•l
c.. u - V Rua P<!drBVaidwlIlo, 150 '-'" ~

""nlagmnrsolllltendltnemo.lrtJllnI o •••acima CEP 60135 040 IFortaleza CE
•• mp'.Qva entre, em """fato "",,""O. CNPJ07.047.25110001.70 I CGFoe.l05.641J.3

G0NiM: l!} E.,NERGlko.tEIJEiTiRIt>A G'. ".. ,'O.,•.0.'.,_B_'11-t.S.• É'lliE_~ -f.•' .•,I:-N •••..•.._~:.~~\f>Ê~'.:~~&.!m]~•.•.:7-::' ..;
, - I" , " ~ ,,,., 2:32~ál.Éi0~.-J

Rota 21 15044 50 131200 _ 4 Datade Emlsslio 28/04/2018
Nome

P'\IVE5 FIGUEIREDO FERREIRA
End.Posa Vl LAGOA00 MATO-01 00305

LAGOA DO MATO - BREJO SANTO - 63260000

Medidor 1626029 Poste 0000 A43E

Classe 01-RESIDENCIAL 01-NORMAL TRIFASICO
AG/CPFJCNPJ 035134173-06 CGF
Nome do Responsável .

~"WSF~-~bi~-.!-;;M_-¥$~:i-;~=};;f;f::~~~~t!MtJQADÊ~RNÊ~tr:1É~2J
Mês d. ~.I;l d. IPrevls.lio . VeJe• legenda nOv••• o duta conta,
R.f.rên<;i. Ap,eaenblção Pr6"ime Leltu... Conjunto BREJO SANTOMal!20188/04/201830/05/2018M" 'or/2~IB EISD 117.93
~*~4!#kMtn[;;t~~iit;@~?%W.'.:,'.,::J p"drGl,GR!ffv.a~ P ~ Apu,eçio IndIviduei

B"ia do Cjlculo (RSI IAllquota IValordo ImpolllO Mansal Trlm. Anual Menul Trim. Anual

173.54 27.0(11 46.05 OIC 18,44 2U 41.7 O.~O 1.40 0,08
ti~RESEiW&6A7!lDJMN'ijlliLiWSêAí:Xj FlC 7.57 15,04 30.0 0.00 1.00 ~.OB

CADE.FDBA,965E.9D90,Mffi,X35,5OC4.l569 OMIC .5.5B . B.OO

i ;~rr;rf'l~!:l?'l:'~"'Iel'''~",1!!'l1~~-'r-'~~-~-~;:-,-~:~
ri-'iJ,8~~,~r:iz,~'_Mi'I~'Mr'~'::c",Jl!íM",!ijm#<~
VALOR CONSUMO 00 MES 173,54
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 31,04

i . .
I

"'-,

-- -,- - -,-" ._.- r- -r-

;;. '" '" " ~ ...• '" ...• N !:::i ~ '"~•... N

'" '" '" " ~ '" :'lN N N ~
'"

M N N N N N M

''' __ 204]10110612018
•iGJ2MPy&SR*!9@0~~g~qiT-]I@IS$MiGfi)ibE/FONStJM07Ir~1lE::;~;nm

En~r9ia "'.,................ 65.35
Tran5lllis;ao '"'''''''''''''' 376.'29i7
Distribuiçao " .•...... , ...••
EnW905S"arl';5 """"" 9.9'
Trlbules 11(l\\ PIUOTlIllJ." 54.01
TOTAL., ... , ... " ..••. ,', •.. , J 73,S4 I'1£D"" I A~~ Ma~ F.~ J." [lu Nov D"I Set Aao Jul J•••,

[G@f¥s WM~ IG0Ns&lêtílifEt'iEMISS'A0JDf!P2ii(@LWwnltg!iMf'J#1¥@JtJrii'iEtifii£:::L.:';;:2:~:~:~!,q
Compenso suas erniss6e:t pelo consumo de energia elétrica.

Emitido ki,l (CO,) ICompeos.llóo kg (CO,I I~nsclênda Ecol6gJoa (%C0J

97,W 0,00 O 100.. '. ... .
CONTAS EM ATRASO

.- A'J!SI} -DE .fl.EB!.T.o. .\!E..~!.!(l'..•...• _..............•......................
Informamos wxislir d~bilos vQncidDS Sfif,1 acr;scimos h;als ai; ;31a
dal~. no valor d; R$ 557.~'B. Swv forl1~cim\lnlo d~ iner9ia poder~ s~r
5us~enso t\'ll ale 9B dias contados a padlr da f.1bJra v~ncida li fia0pa~.

DEBITOS AIITERIOR
•• /'LQ.vF.'!!' ... Y~Jnr t

92/2919 116.9

03/70lB 441.0

Consta desta fatura R$ 7.16 ref~l'enle a PIS e ÇOfl/B,AJI~lIotas: PJS:B,74Y. e COFltS:3,39'4
11l~1.1 RWl' 10e'~\I0~ • A~~I;L• hi' r,. I a 631/02 " Iq. 8.13'0';11
..aro C iente, constam ~ui\d.daS .iS aturas de conStIlIo de enerm ell'lrica desla unidadl.l con
Midora IJlIl1ciddsale 31/12t2BJ7, conformll d Lei N. J2.087/2g09, Esla dllc!anMo substitui
qullacolls anteriores,

i
I

I
I

I
!
1- - - -. -.- :.:.' .-.: ,'-.:.' :.:.::.:.::.:.::. :.:.-. :.::. :.::. :.::. :.':. :.:.-. :.: .-.:.: .-.:.: .-. :.:.' :.: c.:.
! "N"doOlente: 1021340-6 Referência: Moi/20l8

Data deEmlssêo: 28/04/2018 Total a Pa'ler(R$): 204
,
58

N"daNola Fiscal: 523298160 N"deControre: 0001021340 00510 39922 63

18~~5I1iml~nHii~31rjiliil~2(llarlll1rfml~(lllll
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108,59

-2,81

-2,84

0000 0000

"'~.. ,-Apre-rtaçio Pró>rirnaLltitufa

/05/201& 111061Z01&

~COtiIlI;;;;;;'i1:::D£~_=;;:::';~;';'h::\':';;ORV:r.I'O;;;;.~I;;_~:;'B"':;;' NN';C""-'"- 524417&39 _

Rota Dated ttEmfsdo
27 15044 50 060600 - 2 09/05/201&Nom .

End.f't>of1\IA LUCIA NOROESGOME5

ST LAGOA 00 MATO 00209

VILA FELIZ - BREJO SANTO _ 63260000
M"ld ldor 1651957 ~

O.... 04-RURAL 01-AGROPECUARIA TRIFA5ICO
RG/D'F/CNPJ 195236883-91 CGF
Nom e do Responsável

~
U"",,,
•••••••••••

1kJi/201&

VALOR CONSUMO00 ME5

INOENIZACAO MENSAL OMIC

INOENIZACAO TRIMESTRAL OIC

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA MES (RS 0,9S )

~ ••!~""'fllRNE<:M 'NTo
"'Ia .• ~ 00 .••••.••••••.• ClDnta.

- lIIi'EJIJil1n!O
•••• I1m2919 £IlilI52./4

PlldJijG 'RIIlro{1..Ga P !ApunoçAo Indhrl<;t"•••
~ de ClJeulo jR$) I ........./Vllor do Irnpcom Menar' Trim . J AnwI j •••••••• : T t" " , 'Anual

lEmO D/r. 19.44/ :U8 41.7. B .II I 24./1 9.00
f.lj~:iilü~iéA l)'Í!~ .RSCAL fie 7.12 15.1 ' J<.~ 2•••. 19., 9."
~,1~6 241.~4D :i,I9lÚ iU .I.B5IF, OM ,C 5.58 I 8.211

"11rrtr=r=.
8 8!/84;18 38Dli€ 394 _aII.

19

.' .

lW 6 l 2 0 U fiIB I---_ IOW[çjM~~'!:t~y~DeCONsOMO

i"it";:~ ••..•.•.............. 56,92
!"'''!l''., ."""""""" 6.97
;:I!tr:b.ucao .~'~............ 32.43
tfOl"i~S SEtonalS 8,69
Tribulos IIC lli PIUOFIII1J", 4.48

TOTAl """"".,.""""" 1118.59
•••••-6;W iCiÜ lTÉ~DEcà.~1
Compei1SO Sl.I8$ernissõaspelo ~mo de ensrg;<Il1M Iric.1. _

Em ilidokg lCO ) J ComPensado kg eco) I~ &.oIógica('l'.O ::\)

•• 11&~ , •• 0 ,.t .
F,,", 0< '<:';''< $I;; (W ITAEH ftB lTO ~Tlro I/TI1IZf

- :f~!.,'l.~:.: . j ~":;~'!F~'!ro-fI'_~!~JTv_~~!F!~t.OC~_~..... _ ._._... ..... , .. _ .__.. _... __
C''"ei :! -í:::'"!"';~ i : . ' t i ; . j ! ~ i"Iltrp nc. CQ!tl!t~!v 1!'S~ib Ü!n:D is,or
2: :;~i.i.!:j(~;. :t.:";i.li~. ~i('li51;'.i~ :': !!< .o..~ . Ih•...F~~J

IrlfJtl'.d .'ftD5 llU i 3 tal'jh foi fNh.stõda. \lI!lllit'dia. toI J ,% 't, Ccn(or~iP Rp:oJuCõo
Ik"'CJtna!~j~Aet n. 2 .3 8 3 1 2 3 / 8 , CC I'II Vigef1cia d i 2104/2e/8 a 2 1 /M ,! S , ESlalllO s ~
B a n d e i r a ~r~Ja ("tl!l M!~ ~ LeJ re.3/ a cad~l iK i : : o h ( ~iJa.ai!-hoy!'. Jnf(ljll5r~5: 111~.atlltiJ.;oV .hr

N tdoC16nta: 5670418_6 Re~ "'oi/2et8
OabldeEm issão: 09/05/2018 Tota laP 'aQarlRS }: 102,94

No"_""",, 524417&39 NodeCon""", 000S670418 00057 39572 7S

miilll~J~lIlljllmiHílilJj~1
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.'o

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 83

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 84

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 85

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



'.

l

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 86

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



•• 'd''' ••••••.••••• UU •••••• 'W ••••• ou~ ••••••

foi criada pela Lei"" 10.438
de 26 de lIbrl1de 2002

~23,PmQ57
Companhia Enarg,ltlce do c.a.'

- Rua PIId'e""ldllVlno. 150
Para ag' ••a' .au. on ,man o. UIll".,,'" .tlma CEP 60135 040 Il'orteleza CE
.ampre que .ntrlr em ~nlllO<:O~oaco. CNPJ 07.1)47.25110001-70 ICGF06.105.84&3

C9NTA ~.~.ENERGiÁ:fLET6.!C~,.~~"ir9."~t~11í?,il.Noj;~",~1:~ t~ t!~ ;;fu~?~-:-.:'j
Rota I ~ Data de Emissão
Nome 25 15044 132025900 -.4 135/134/21318

End. FJJMIA GONCALVES DE SOUSA PINHEIRO
RU FELIZ 130158

VILA fELIZ - BREJO SANTO - 63Z60000

Medidor 2406181 Poste 0000 0000

Classe e4-RURAL 10-RESIDEtKIA RURAL MONOFASICO
RGfCPF/CNPJ 399650583-34 CGF

Nomo do Rosponsável

DATAS -.~?l~E Q_UÃÜõAõEõàF:CRNEC iMErfrtf;~ :J
MêI de J Oala da lpruvid" VuJee legunda no verso desle conle.
Referência Aprosentaç60 Próxima LsõlurlI ConJunlo EREJO SAtfI'O

Abrn018 5/04/2018 7/135/21318 Ma. rl1lJ/2818 EtGD23,79
CMS" _~: "i:'.:!,'~ r":z~ p• .wDIrfu(lk&~ P ApuroçAo Individuei

Bue de C6lculo {RS) Valor do Impoalo MUnd'l Trlm. ~Ivxlal Manall Trlm. Arou.1

'E ~D IC a';'10,ao ':1,10- 8,25 a.aB- 0,~8-
REARESERVA[)AAOCONTROLE.FisCÃi.."'gjRC ,52 5,~4 33,89 l.üg Ug a,ge

7B91.9301.~48,Z~I7,BfAA,AB72,BD~4,Ç!F! DM IC ,58 0,15
INF9R ss B EO ATURAM 'ENTD .O 'CONSIJMO-t'.roo;:~~~~:,,:':r;

"".""" 1 '"'-lCo'''lCo'~~-'leo...'''''-l.Co~'''l ',m.""""'1 ' .,..,,1 '"FF 1;1156 15911 1.0a 145 8,a8 '" ,',"'" ","

f~b~lt%çÃ~Ó9¥r,'~t:#,t "'.t:::M1-JJ;~. -~",L õ_;~~J:~~~'-'i:-,~-.::-:.~lõR i~~II,:=

VALO lt CON5U I.l0 DO /.lE5 51,15

JURO:; DO f.lE5 13,45

TIT CAPITAL BOA ACAO BOA SORTE-0800 '600 0560 2,99

I
I

07/0~12018 JII1I\I '~4,~911
COMPOS!'KÕ;DÕ,VA(õiniÊ~'-cé_t!~.~go~tiIS'fóIi(Cõ'Q~CÕNSÜM6J~~""i~J~'

E"'.'" """",,""",,'" n1~ r-ri' I I
! f~n5r!J1~~~o."""" ...• ,,,. i,~ó I
lslv:bulcóo "." ", lr.,~l

£r,w~ç,sS?lod~i5 """"" 5.bi ~ ~I;;;~ " ~ ~ 101~:fI g; 'R. ~
Tdb,.I ••s ([C t'S PISrCOFU€l." 3.07 -.--{..-lI ••.• M t-I ••.• -.--{ ~ ..-l ,~ .--. ~ •...•

TOTA:. •••• "',.""',',,.,,,. 51.15 ••• ,-~.".I.nto~,N •..•~{,u.S ••••••••J~IJunl'l.l

[c01'.Jsy~g.,ÇH~fi,CIE!:UE:aMI~sAo'Dn;o~' . y.~. ~'-' ,."",,0 t~~~--r-= :
mpen&e suas em, e8 pe o consumo enorg'. el trica.

Emitido kQ (CO,) ICompensado kg (CO) I~nscilincla Ecológica ("'CO)62,67 0,00 '0 ,,,

'.'0 I.' <~

CONTAS EM ATRASO I ['EBtIOS ANTERIORES
'Ie:-, T1t' r,t'l:IT (\ \1 t'W 'IM ' M~~,,~ ,~ 1.!.1~•. ~
~,fõ~~~õ;Aê~\;\ i~ "d~bii;s-~?;~ id ,;,;'~~~+~~;;;~ i~Q~J i~~i;-;;esta '- - "ê2i20Ié' - .__ . - Ss.-04
la, no li!l;, ~. ~ 55.ea. S'U f~•.n.•cj"'~r,to d~ 'tl'l';i~~Od;~d5.Y

W:H50 ~ ~i~9~diil-~ con!,~dJ5 d ~,,-dirdo; fatl;r3 ven,:id:l ~ MO
a;a.
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11106/2018 consu Ita. tesouro. fa ze nda .gov. b r/g ru_ novosite/gera rHT ML. asp

...Q!L~,')a nartir de hltn:/Iconsulta.tesourO.fazenda.oov.br/nru novositel ru sim"'!es "arte2.as'",
Código de Recolhimento 18822-0

r
):i.t ~';,..I

~""'\ MJNISTt.RIO DA FAZENDA~.. ""'r Numero de Referência

if.~ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

~,) . Competência
Guia de Recolhimento da União. GRU

Vencimento

Nome do Contribuinte I Recolhedor:
CNPJ ou CPF do Contribuinte 30.635.962/0001-88ASSOe. DE RADIODIFUSÃO COMU DA LAGOA 00 MATO

Nome da Unidade Favorecida:
UG 1 Gestão 240101/00001COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

(=) Valor do Principal 100,00

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva (-) Desconto/Abatimento
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos
GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acréscimos

[STNCFBF3DA8098D24F48EF5CF4EBAF0931 EI

(=) Valor Total 100,00

85800000001-100000254188-222042122306-235962000188_6

~<--------------------------------------------------------------------------

MJNISTtRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União. GRU

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor:
ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMU DA LAGOA DO MATO

Nome da Unidade Favorecida:
COORDENACAO.GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva
responsabilidade da contribuinte, que deverá, em caso de
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

[STNCF BF 3DAB098D24 F48 EFSC F4EBAF0931 EI

85800000001-100000254188-222042122306.235962000188..£

Código de Recolhimento

Numero de Referência

Competência

Vencimenlo

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG I Gestào

(=) Valor do Principal

(.) Desconto/Abatimento

(.) Outras deduções

(+) Mora 1 Multa

(+) Juros 1 Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

18822..0

30.635.962/0001.88

240101100001

100,00

100,00

htlp:1I con SU rta. tesouro. fazend a.gov. br Ig~u_novos ite/g e rarHT M L.asp
1/1
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i

515BB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

11/06/2018 - AUTOATENDIMENTO - 19.06.45

0640800640 SEGUNDA VIA 0023

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAROLINA MARIA F MACEDO

AGENCIA: 0640-8 CONTA: 23.627-6

================================================

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO

Codigo de Barras 85800000001-1

22042122306-2

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

00000254188-2

35962000188-6

11/06/2018

100,00

0,00

100,00

DOCUMENTO: 061101

AOTENTICACAO 515BB: 8.BDF.OOl.FC6.DF7.0EO
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- -
,.

ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

()lt. z.s .950 oco, - 0\

CEP: k>3. 2(,0 _ C Q :)e lE "

CNPJ:

U F :

QUA,lIFIC,Á"O DÁ'ENTIDADE ÁPO'ADORA~ •. ) j,!
. . •• ..0 . " •..

R a z ã o S o c ia l :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e le g a l :

A en tidade ac im a qua lificada , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm en te cons titu ída , vem , nos

te rm os do a rt. 9 º, s2 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o seu apo io à in ic ia tiva da

,~ o 0 \0 lJS -o M N li)\l2 \A 1M - L (,0 o -1 CeLA

C N P J n º (razão soc ia l e C N P J da en tidade 'que es tá recebendo o apo io ),

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fin s , que a en tidade apo iado ra tem dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra a

p res tação do se rv iço .

~ iM A ~ Sdc.I'c, S'c;vk
A ss ina tu ra do rep resen tan te lega l da en tidade apo iado ra

1 ;'1 '.1 ::40 '3>II".rro- < .£ oE D f" .::Iv iV l1o :o€ " 2-0''8

D a ta , M un ic íp io e UF

ATENÇÃO:

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c la r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p ia d o c o m p r o v a n t e d e in s c r iç ã o n o C a d a s t r o

N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s ( ( N P J ) e d a a t a d e e le iç ã o o u T e r m o d e P o s s e d o D e c la r a n t e .

36
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0&0612018 Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

.'
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

DATA DE ABERTURA

24/11/2000

I COMP lEMENTO

I MUN IC lp lO
BREJO SANTO

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

I I BAlRROIOISTRITO
ZONA RURAL

LOGRADOURO

S IT MUTAMBA

CEP

63.260-000

NUMERO DE INSCR iÇÃO

04.254.950/0001-01
MATR IZ

CÓD IGO E DESCR iÇÃO DAATN lDAOE ECONOM ICAPR INC IPAL

94.12-0-99. Outras ativ idades associa tivas ro fiss iona is

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO OOS PRODUTORES DO CONDOM IN IO RURAL DA MUTAMBA

COD IGO E DESCR IÇAO DASATIV lDAOES ECONOM ICASSECUNDÁR IAS

Não in form ada

r.C "'Ó "'D "'G "O '"'E '"'D "'E "'SC "R "'IÇ "AC ;;O "'D ;;:A "N ""AT"U "'R ;cEZ"A --;J"'UR "'i"D I"'CA ;:--------------------------------,

399.9 . Associação P rivada

ENDEREÇO ElETRONICO I TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

S ITUAÇÃO CADASTRA l

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S ITUAÇÃO ESPEC IAL

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA S ITUAçAo ESPEC IAL

Aprovado pe la Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Em itido no d ia 05/06/2018 às 13:20:33 (data e hora de B rasília ).

https:llwww .rece ita .fazenda.gov.br/pessoa j ur id i ca lcnp j/cnp j revaJC np j r eva _Com provante .asp 1/1
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A N E X O 3

M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O AJ U R fD IC A

E nd e re ço :

M un ic íp io :

N om e do rep re s en tan te le g a l:

U F :

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t itu íd a , v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9 º , g 2 º , VI d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a

"",'Pc,,,,;;'.;:> ]?f ?-I\D IOQI(-\JS~.., COMV!<JIV íTlI4 DA !AC.OA .LO !'1ArO - .A12CLAIl-1,

C N P J n º .kJ.(,35. % '-2 1=1- ' iJ ! ( ra z ã o s o c ia l e C N P J d a e n t id a d e 'q u e e s tá re c e b e n d o o a p o io ) ,

q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d é v id o s f in s , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra te m d o m ic í lio n a á re a p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o ,

'0 . .

A s s in a {u ra d o re p re s e n ta n te le g a l d a e

B ~ C :: lo S"IV ,o - c.C Q 'iI D :f" .;lvrvl-(.:> V[" z .o lÕ

D ~ ta , M u n ic íp io e U F

ATENÇÃO:

. P a ra s e r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ão d eve rá e s ta r a com panh ad a d a có p ia d o com p ro van te d e in s c r iç ão n o C ad as tro

N ac io n a l d e P esso as Ju r íd ic a s (C N P J ) e d a a ta d e e le i;ã o o u T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .

36
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11/0612018 C om p ro van te de In sc riçã o e de S itu a ção C adas tra l

REPÚB L IC A FEDERAT IV A DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO N A L D A PESSO A JUR íD IC A

COM PRO VAN TE DE IN SCR iÇ ÃO E DE S ITU AÇÃO DATAD 'A 'E R TURA

CADASTRA L 3010411996

II ~E

DATA DA S ITU AÇÃO CADASTRA L

14/10/2009

I COM PLEM EN TO

I M UN IC lp lO

BRE JO SAN TO

I TE LEFO NE

NÚM ERO DE IN SCR IÇ A o

01.170.80710001-35

M ATR IZ

CÚO IG O E DESCR lçA o D AS AT IV ID AD ES ECONOM IC AS SECUNDÁR IAS

94 .93 -5 -00 - A tiv id ades de o rgan iza ções asso c ia tiva s lig a das à cu ltu ra e â a rte

94.99.5.00. Atividades associativas não es ecificadas anteriormente

T ITU LO DO ESTABE LEC IM EN TO (NOM E DE FAN TAS IA )

NOM E EM PRESAR IA L

A ssoe COM UN DAS DONAS DE CASA DO PO VO ADO LAGO A DO M ATO

COO IG O E DESCR IÇ A o D A AT IV ID AD E ECONOM IC A PR IN C IP A L

94 .30 -8 .0 0 - A tiv id ades de asso c ia õe s de de fe sa de d ire ito s so c ia is

COO IG O E DESCR IÇ AO DA NATUREZA JUR IO IC A

399 -9 - A sso c ia ão P rivada

I
LO G RADOURO

51T LAGO A DO M ATO

I e,e I I BA IR RO /D IS TR ITO
63 .260 -000 ~Z_O _N _A _R _U _R _A _L _

I ENDEREÇO ELETRO N ICO

I EN TE FEDERAT IVO RESPO NSAVE L (E FR )
• . U H

I S ITU AÇÃO CADASTRA L

ATIVA

I MO T IVO DE S ITU AÇÃO CADASTRA L

I :~ ~~ ::~ ~O ESPEC IA L I I DATA DA S ITU AÇÃO ESPEC IA L
• . U •.• . U •.

h tlp s :llw w w .re ce ita .fa zenda .go v .b r/p e ssoa ju rid ica /cn p j/cn p j re va /C np jre va _C om p ro va n te . a sp 1/1
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A N E X O 3

M O D E L O D E M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O AJ U R fD IC A

C E P :U F :

r ( )c l: 'S . " 'eV " I D o ~ íT IO

1'\1\'0 ~ ~IIJ colJ" l 'I JV > \L C N P J :

R a z ã o S o c i a l :

E n d e r e ç o :

Ê ,\c l:= l,o ' : .A N ro

N om e d o rep re sen ta n te le g a l: .4 O '" tJ s .o l- !

M u n i c í p i o :

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te c o n s t itu íd a , v e m , n o s

te rm o s d o a r t . 9
Q

, 9 2
Q

, V I d a L e i n Q
• 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u a p o io à in ic ia t iv a d a

A S X > C I" 'C ,Ã o 1 )1 ; " " º ,o b ll 'V S A o C D M V IJ ," t;; l! \A I> '" L > \b o A . 1 "0 M .1 \ 'o _ A i! .C .L .• • ." " ,

C N P J n
Q

3 0 . ( ,3 s .C 1 b 'Z .lQ Q O I- ' i l1 ( ra z ã o s o c ia l e C N P J d a e n t id a d e 'q u e e s tá re c e b e n d o o a p o io ) ,

q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e a e n t id a d e a p o ia d o ra te m d o m ic í l io n a á r p re te n d id a p a ra a

p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

A T E N C Ã O :

~ P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d a c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o

N a c i o n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s ( C N P J ) e d a a t a d e e l e i ; ã o o u T e r m o d e P o s s e d o D e c l a r a n t e .
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.IU.

~ ,/',. r~..

ATA DE UMA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA LAGOA DO MATO I

AOS VINTE E TRÊS (23) DIAS DE JUNHO DE 2012, ASNOVE (09hOOmin) HORAS EM

SEGUNDA CONVOCAÇÃO, NA CASA DO SR. JOÃO DE SOUSA, ONDE FOI REALIZADA

UMA ASSEMBLÉIA GERAL, PARA DISCUTIR A FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE

PRODUTORES RURAIS DO SITIO LAGOA DO MATO I, PARA. ESCOlHA DA DIRETORIA E

APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA MESMA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO,

ONDE CONSTA O SEGUINTE TEOR: PElO PRESENTE DE CONVOCAÇÃO, FAÇO SABER A

TODOS OS INTERESSADOS, QUE NO DIA VINTE E TRÊS DE JUNHO DE 2012 As OITO

HORAS EM PRIMEIRA CONVOC:AÇÃO, COM 50% DAS FAMllIAS E OU

TRABALHADORES DA COMUNIDADE DE LAGOA DO MATO I, UMA HORA DEPOIS,

COMO NÚMERO DE PRESENTE SUFICIENTE, FOI DELIBERADO A SEGUINTE ORDEM

DO DIA: A) FUNDAÇÃO DA MESMA B ) APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E C)

ESCOLHA E POSSE DA DIRETORIA. TODAS AS VOTAÇOES SERÃO TOMADAS POR

ACLAMAÇÃO. BREJO SANTO CE, 23 DE JUNHO DE 2012. JOÃO BATISTA DE FRANÇA

SALES TÉCNICO DO ESCRITÓRIO LOCAL DA EMATERCE DEBREJO SANTO CE. A SESSÃO

FOI PRESIDIDA POR JOÃO BATISTA DE FRANÇA SALES E PARA SECRETÁRIO FOI

NOMEADO FRANCISCO DA SILVA SANTANA PARA SECRETARIAR A REFERIDA

ASSEMBLÉIA. EM SEGUIDA, FOI VERIFICADO QUE O NÚMERO DE PRODUTORES

PRESENTES ERA SUFICIENTE PARA A REALIZAÇÃO DA MESMA. NA QUAL

COMPARECEUAS SEGUINTES PESSOAS: JONHSON ROCHA GOMES, PEDRO GOMES DE

SOUSA, LEANDRO GOMES DE SOUSA, ANTONIO CASÉ DA SILVA, RONALDO CASÉ DA

SILVA, ClCERO CAROLlNO, FRANCISCO DA SILVA SANTANA, ANTONIO TELES

SOBRINHO, DOGIVAL DA PENHA GONÇALVES, FRANCISCO CASÉ DA SILVA, VALÔNIO

FILGUEIRA SANTANA, MARIA HElENA FERREIRA, ANTONIO FERREIRA NETO, GILMAR

PEREIRA, FRANCISCO DE OLIVEIRA FERREIRA, GERALDO MIGUEL DE OLIVEIRA,

RAIMUNDO CASÉ, MARIA LIA CAROllNO, ANTONIO FERREIRA FILHO, VERÔNICA

PEREIRA SAMPAIO, FRANCISCO ALAN SANTANA LEITE, ÉRICA NICODEMOS, DANIELA

FEITOSA PINHEIRO, GERALDO VIEIRA FURTADO, JOSÉ MACÊDO DOS SANTOS E

ClCERO SEBASTIÃO PINTO. DANDO SEQUÊNCIA AOS TRABALHOS DA ASSEMBLÉIA

GERAL, FORAM DISCUTIDOS OS INTENS "A", "B" E "(" DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO:'

LETRA "A" FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA LAGOA DO

MATO I,LETRA "B" APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO, E LETRA "C"

ESCOlHA E POSSE DA DIRETORIA, COM ASEGUINTE COMPOSiÇÃO: PRESIDENTE:

JONHSON ROCHA GOMES, VICE PRTESIDENTE: ANTONIO CASÉ DA SILVA,

SECRETÁRIO: FRANCISCO DA SILVA SANTANA, TESOUREIRO: LEANDRO GOMES DE

SOUSA, E PARA O CONSElHO FISCAL, FORAM ESCOLHIDOS: ANTONIO FERREIRA

NETO, GILMAR PEREIRA E ANTONIO FERREIRA DA SILVA. TODOS OS ASSUNTOS

APRESENTADOS E DISCUTIDOS PELA ASSEMBLÉIA, FORAM SUBMETIDOS AVOTAÇÃO,

I
•
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OS QUA IS FORAM APROVADOS POR ACLAM AÇÃO UNÂN IM E . NÃO HAVENDO MA IS

NADA A TRATAR , FO I ENCERRADA A SESSÃO , DA QUAL FO I LAVRADO Á PRESENTE

ATA , POR M IM . FRANC ISCO DA S ilVA SANTANA , QUE L IDA E SE APROVADA , SERÁ

ASS INADA POR QUEM DE D IRE ITO . S IT IO LAGOA DO MATO I, EM BREJO SANTO -CE 23

DE JUNHO DE 2012 .

ESTÁ CONFORME L IVRO DE ATA .

PRES IDENTE :

JONHSON ROC

CPF : 043 .399 .593 -91

FRANC ISCO DA S ILVA SANTANA

TESOURE IRO : L~ ~ .flÁ .-~

LEANDRO GOMES DE SOUSA

CPF : 458 .694 .133 -20

CPF : 950 .897 .723 -04

RG : 207750890 -CE

RG : 200209808726 -CE

"30 • OJ,NVS Of'SHII

-010I.iO .•t-

eSO""::I -N 01Jl}JJe:J
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11/06/2018 Receita Federal do Brasil

ont~ ibuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

28/02/2013

DATA DA SlTUAçAO CADASTRAL

28/0212013

I I~*~:~.c:~SITUAÇAo ESPECIAL

I COMPLEMENTO

TELEFONE

(BB) 3531-0064/ (BB) 3531.0031

I MUNIClplO
BREJO SANTO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÁO

17.753.972/0001-50

MATRIZ

rC "'Ó "O "'G "O "","o '"S ''C '''R '''Ç ''A ''O ''O "A ""'Ann ''v ,''o '''AO '''''''''C ''O "N "'Ó ''M '''C ''A ''P '''R "'N "'C "'P"'AL ,----------------------------,
94.99-5-00 • A tividades associativas não especificadas anteriorm ente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não inform ada

r.:;N "OM "'õO ;'Mwp"R"""SA"'R "'A "'L ---------------------------------------"
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO LAGOA 00 MATO I

'"",I"WWL'O "O"O"'''S ''''M B ''''''''C '''MW '''N ''," 'OW (N"'O ''M ''''"iO ''''"i,'õ""'''A ''S ;;'A "'-------------------------,
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO LAGOA DO MATO

"C"'Ó "O "'G "'O ""'O '''S ''C "'R '''Ç ''A ''O ''O ''A ''N ''''''U ''R '''''lA ;-J''U '''R ''iO "'C "A ,--------------------------------,
399.9 . A ssociação Privada

I
LOGRADOURO

SIT LAGOA DO MATO I

I c,p I BAIRRO/DISTRITO
63.260-000 ZONA RURAL

-------------~
I ENDEREÇO ELETRàNICO

I :~:; FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

I
SlTUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I :~:~~~~o ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016,

h t1p:lIlN'NW. rece ita. faze n da. gov. b rIP essoaJ u rid ica/C N P J/cn pjrev a/Cn pj reva _ S ali cita ca a. asp
1/1
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G O V E R N O D O

~ S T A D C~ C C E A R Á

P r o c u r a d o r ia G e r a l d o E s t a d o

C.amdãG rJegat~\fad E C~titQS ~stãi1Liais

N ° ~O~6j)4::t3~15_S

Emitida para os efeitos da Instrução Nonnativa N0 1'} de 02/03/2001

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscr",ver e cobra' as dívidas que venham ',_
s(,r apuradas, certifico, para f i " " de direito., ~"., ~ .V < : ! " d o no; I";ogk:trns do Cadastro d<.-

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CAOliNE,verificou-se nada existir em non ';
do!;,) f"e'1I

. J e N : ' n t l ! '~c;mai d e " t m O = t ( ; l o { ? } at~? ,r~!!=.~nte! ! E ! ! : ~e h~tá~-f e .. pa~ c o n s t a r , fui
emitida esta certidão.

r . . IDENTIFICAÇÃODO(JI) flEQUERENTE . 1

IInscrição Estadual: -- ----------------------------.-------.:-.-..::------=11

l~*****************~~*************~*~*********=****~~~*~~*** j l
ICNPJ/CPF: 11
117.753.972/0001-50 i/

í R A Z Ã o SOCIAL: : ' . = = : - = - - : : - : c - = = = = = = - - ; I

l = " , " " ,' "" ' " ' " ' .>0 ••• ,. '" '" '" "' .•. ~:~ •• "' .•..•. '" '" '" '" '" '" "'_*_*_*_*..*_'*_*_*_*_*_*_*_*..J J

EMITIDA VIA INTERNET EM U4/08/16 ÀS 1:..:25:52

-"Au ••••"ti ü:i!:iúí2ôlô
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

w w w . s e f a z • .c ~ . g o v . b r
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-.'

UF:

Órgã? Emissor:

\JL-

Nome Completo:

Endereço:

Município:

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da lei nQ• 9.512/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da I\C ;~" Âo IH . ~,,"tl)ODl~<;..sP COlVll.-I"".,, ' I,,," O'" L..o.b'O l. '" T""

CNPJ n

Q

O.G:,S.C\Gz=1 - 8
U

(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

-Seu...,
Assinatura dO(á) apoiador(a)

~TENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante deendereço do apoj(jdor.

37

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 108

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.'

o-: •• "t

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 109

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



••.•..• ~.:'2.!_•.•, ! IOlcnacapei~:..lt'n"10_438

de 2C!l0) abn! de 2002 l
5002815-4 C<>m",oh.Eo.~_'oc... r:lt.n,r:It.

Rua PadreValdevino. 150 \,,;"" \.,;;"
Par, lIgrlilar S"" a'.nd,,,,,,nlO, utihze O n' acim, CoE? '0('135 040 !Fortaleza CE
s.empreque ent •• t.mcon"'IOCOIlO$CO. CNPJ 0704125110001_70 I CGF 06.105.84&3

CONTA DE ENERGlA EltrRJCA GRUPO B IS~ ~N.
;,;.;;;.;;.;.;';O;;.;;.;.;,;;; •••• _;;;,j;;;.;~ 523298074

Rota 21 15044 50 031650 _ 2 DatadeEmissão 28/04/2018

No;e AN~RE JOSE DE SOUSA

En . Posta VL LAGOA DO MATO 01 09999

LAGOA 00 MATO - BREJO SANTO - 63260000
Medidor 2536756 Poste 0000 0000

Classe 01.RESIDENCIAL 07-BX. RENDA MONOFASICO
RG/CPF/CNPJ 002486613-02 CGF

Nome do Responsável

DATAS ~t)E01JAUDADE DOFORNECIMENTO
Ml!s de IÔata da I Previsão Veja li legenda no~é~cie~ conta.
Refe,ência Apresentação I Próxima Leitura Conjunto BP.EJO SAt{J'O

Mail2018 28/04/2018 30/05/2018 M" r.,;2818 ElSD 15.4l
'ICMS .~"... Poml:I.fu~~P Ap,,,"o "".",,,

Base de Cálculo (R$) I Alíquota I Valor do Imposto M8nsa11 Trim.1 Anual Mensal Trim. Anual

ISENTO ole 8,44 8,88 fl.76 8,S8 S,SS U8
REARESERVAOAAOeONTROLEASCAL Fie 1.52 5.84 8.89 S.8S 8.S8 US

7151.6818.C982.f6UD41.1489 . 11EC,697S OMle 5.58 8.8S
INFORMAçOES SOBRE bl:ATURAMENTO DO CONSUMO

C"CA.", ~ '."""",,, [é";' ICo~~ IkWhI[Co=,....[Coro. F~ [T'rif"""WhI[ "''''{ASI
FP 5559 5432 L0a 127 0,B9 ~~ ::1;m 2~:;~

27 a.43bb7 11. se

2~~d.!tçAo2li:83 38 DIAS 127 VAlDR 1~126

VALOR CONSUMO DO MES 37,26
MULTA MORATORIA REF 02/2018 0,60
JUROS DO ME5 0,02
ILUMINACAOPUBLICA MUNICIPAL 15,52
PIS-COFINSCOMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 1,00

01106/2018 11BII__ sijJ
_.

1- -- .• .• .

~~ ~~
........

8~~~
"'N ...

:::~ ~~ ~

COMPOSIÇÃO DOVALDR DE CONSUMOHJS1'ORlCO-oe CONSUMO (úlil~ 12"-"I

l
~n~r9ia.,' •.•••. " ....••• ,.. IS,54

ransml!sao •••• ,' •••••. "... 2,01
i,I,lbulcac "'''''''''''''' l,~.,l
ncar;os Sitodals "'''''''' 9

Tdbulos 1100 PISiCOFIIllI", 2.53
TOTAl. , •• ,'.,',", ••• ,,'''',. 38126 ME!lMt.lAb~Mt.~hvJ.nDez~cvOvISe\A.bJ ••IJ ••n

, 'NSOMO eot;ScIEN'IE' - EMISSAo DEeo.I,","'Wh]
mpense suas emlss0e5 oconsurnÕde enêrgíil elétrica.

Emitido kg (CO.) I Compensado kg (CO,) I~nsciência Ecológica (%CO.1
49,58 0,00 -0' , ••

INFORMAções IMPORTANTES EAVISOS DE VENCIMENTO -..,.

ARII CAIl'ffiAR su; eorITA EM DEBITO AIITCi'ATlCO UTILIZE
11. N!~.OO.tl!E!ll'E.SFGlllf(l.r".DIG110.V£R1F!Ç>.iWR,~ .
oarrt\l05 vizinhos ~ ?Jni;os e \lnlr~ no cC\'rIbaleao hlosqlJilo h'an~issoy

den;IJP, zika e chikungun~, Ministlwio da 5a1J1e, Cov, F~1eral

nsla desta falur~ xi 2.53 r~ferentp a PIS e COFH€.Ali~uolas: P1S:e,74:~ ~ COFIr,s:3.3~1,
~l. 9 1<"•. Ille/:>ee~ ••• Ii£EL" 1••1. n. le.6J7 ...e2 •• 10.813..'03)

forrllc1mCSq:,:e a \~Yiía foi rPdjusiada. óI'n media, iIflI 4,96:;, confonne Resoiuc-ao
olo9dtoria ANEELn, 2,383,12018, CI)n vigencia d~ 22;B4i2BI8 a 21;B4/i9. E~tamos €Im

ndeira AoM.rela cO'\':custo d~ l,@ rMI a Cdo, leBKwh( ~'JilMH-horal. Infol'Jllêlco~s: w
',anep! ,;ov.br

---------------------------------------------------------_.. . . .

N"doCiente: 5002815-4 Referência: Mai/2018
Datade Emissão: 28/04/2018 Totala Pagar(R$j: 54,40

N"daNotaFlscal: 523298074 NcdeControle: 0005002815 00070 39702 51
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•.,
ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

UF: C(O-

Órgão Emissor:

Endereço:

Nome Completo:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, !i2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da AW"c~ D~ B"D,,",p,Çy<,Áo C'p""""'''/,.B'''' 1>"" L'''606. Do mA"'"

CNPJ n
Q

'<,0.G"S.clb2 (QX?I - 8ã (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência,. Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~Ov~ ~. r-~I\l T Js, e&.tJuL~
Assinatura dor,,) apoiador(a)

Oô[o6/~o\C6

Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante deendereço do apoiador.
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A Tarifa SOCIal da Energia Elétrica
lal criada pela lei n" 10.438

• de 26 de abr~ de 2002

Companhia Energética do Cear'
R u a Pad rllV a ldow i"Q , 150

CEP 60135 040 I F«taleza CE
CNPJ 07.047.251/0001-70 ICGF 06.105.846-3

3724134 -6
~ra agll\z<lr•• " atllndlm.ntc, " li',," , o n" .cimo
..,mpr.qUOl ."trl.em contllta C<)I\OO.CC. ~'~l-"'-~:'~.-;--,-'

.~OI'HAP:ÉE'~ER91~;:ElÉIRI,C~gRÜ~.Ç)"BlSER.1E B~41 NI "_~1l4,1?J.4_~~.;.

Rota 32 1504350 063000 _ 4 OatadaEmissão 16/04/2018

N om e M AR IA D E FATnlA TE LES DE SOUSA

End. Postal ST ~'UTAHBA00120
LAGOA00 MATO - BREJO SANTO - 63260000

Medidor 1141106 poste 0000 873S

Classe 04 -R URA l 07-IRRIGANTE C/BENEFICIO DE 8,5 HRS. TRIFASICO

RG I CPFI CNP J 247352803 -91 CG F

Nome do Responsávelrn& a
S
' ~ rJN P l~Q SQUAUD ~~ .fl.9 LQ BN ~C I~ {ª,"O.

• _ M ês da ~8 ta d . ~ feY I& ãO Va ja a legenda nO vO r&O dc
s
ta .c ;Q l\t8 .

Raf.orilnçil" - Ap,lI&llnlaÇaO . Próxima leitura Conjunto BREJO SANTO
'Ab;/i01S 6/04/201&- 6i0S/2018-M~OV;lila_<_~EIED 19i,42

ICM S .' "'c' ,~. .• > ,~~ I'8d~1}FJJi,,1SJMlP APura~ l~dlvlduBI

BUli dll CAlculo (RSI \ Alíquota \ Valor do. Im .". sto M\lnSJl\\ Trlm. Anual Mansal Trim. Anual

ISEIIlD OIC li,44 2a,88 41.18 i,48 i,!! i,i!

mw~=,"R",1",SE~R,iY"ÃOMO ciíNTlíQj,Ü!léC~L. 'IC 7;\2 II,i4 3i,i9 LBa i,ii i,!! \

OCC4.384i,31D8,DfFLE624,B<E9,C4E3,9DA7OMIC I,5i i,48

F:~I~~~~A1COl~~;R1Ê~tr1~;::~~01~:; 1L .;" , '1M ":~ ;::1::;O;~~I"
~ 8542 3147 \.2B 4SgS 48~'" Q.II'J"';;r. ~br..29

18/i4118 II/i3l\8 32 DIAS Im 889,88
ESC 1 'r ,~ .~ ~~í ..

VALOR CONSUMODO MES 203,57
VALOR CONSUMOIRRIGANTE 466,29

...•...••...•.••..•..•..••...•..••.•..••..•...•.

....................

L

...:;----- . ---rq ,-::~ _ """ ---'~-~7.-

'", ', ',

~69,861
HISTQ.B.!~ODE:CONS!JNlPA~2.rrl~;;~J

,

'" '"
" '~

Nrl NN $l); ro", ~~ ~

~~ " '''' " '''' ~~" ' • ... ~ ~ {::~ ~ ro ro

" ''''
• ...

\ ... .... . .

~tII1id
~içAQ.õWÃqijj5_~9~;;jJ.M9_ ...-

\
~:~~~5s;O'::::::::::::::::: 3\0"11'

i Istribulçao 2 2,
; ncergo~S;todal, , "," 3,

\

TrIbutos 1lCl!iPISiCDFIISL.. 4i.32
TOTAL..•.......... ,......... 889,88

ONSUMQ.;tdNSCIENTE'~EMISSÃO DE CO~.lli9/ÀWb
Compensa suas emlssóllS pelo consumo de energia elétrica.
Emitido I<g(CO~ . ICompensadO k.glCO) \C£wsciÔnclaEcológica(%CO))

2.36~,00 0,00 Õ ,-
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l\NEXO 4

MODElO DE MM J!;:ESTAÇÃO EM '\;>010 DE PESSOA FíSICA

E:', ,,~ ;:':;':, :,'cJHkado(ai, venho, no:; terrnos 00 â r t 92, ~20, ' ! I ,~ " "C" ' l< '),012/.1991" j2 :l10l1strar () meu

"po!('à ;r~ ;çi,;""" d a ' "S<Y iN :..b£..JU -Mmm lF,-\< '-!.Q ._('QmU"Ln'!'B~-O lL .1~_~,~ .,r>c,_ < V I ~ ,

C N r } r.
2

_~<?:2.~ .$ .~C l~_2=. ,.. l2 1 'L ( r a z 3 0 sociai " C N r . ! "J !~!1tic:~deque "st;í r e c e l ;0 .n d o ° a p O i" , ) ,

'que tem :r;!2~é'ooê e m receber autoriz~ção do M irds:úio da C iê'lcia, T~c"o!Ggid, Ir,ovações e

C r;mur,iL<J.;5es p;;ra prestar ° Serviço de RadiodifusJo Con'Hm it< i:!2 'õe~ta iO~3IidadE .

D~ci;;•.o , ainda, p;:;ra os CE:vidos fin;;, que ,-~sido na áred p:etenrji,i< ! ~ar"" pn~staçao da serviço,

- ~ - - - - " ._ .
1:1~~ v. . SA I-J.~ ~ . DBl2.2 .l.'O ..O - ! .1 > - _ _ ._ . . . . . . ._ _. . _ _

. Da!:::J, ~JlLJnicír-.::.:; .;" ~:r-

ATEN~ls1.

- Poro ser CO"5:c

i

,,,"dõ ',aiida, esta c<cl<Jro;ã,o devora est"r a:orn,'"r,i.-d , rk cóp;. d . iden ';d"de e do comprovante .:'e~ n d ~ r e ~ :L )do apoi.ar!or.
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Ministério da Fazenda ~

~ Receita Federal .A~~i:.
~ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF '.~Jf'~:~

Número

123.268.363-91 '.

" Nome ~

MARIA VALZENIR SAMPAIO FIGUEIREDO
FERREIRA

. Nascimento
08/0211959
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- - - - - - - •..- - - ~ '- - - ~

I

\ FORT A.LfZA.:tE '

""--_ .....•I .4 _

''-------------------------

I
~
I

/

_ . ~-_.,,_. ". '

".•

,
;

CÓDIGO DE CONTROLE

E 3 5 B .4 9 7 3 .B 3 8 5 .C 6 A 2

-l!]

E m i l i d ~ p e l a S e c r e t a r i a d i . R ~ ê e i t ~ F e d e r a l d o B r a s i l .

à s 1 0 : 4 2 : 1 4 d 'o d i a . 14/1212017(h~ra e 'd a t , , ' d e B r a s i l i a )

. d i g i t o , v e ' i f i c a d o r : 0 0 . }

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÁO
" ~.~~-...~~~

I
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~-- ----1-1021340-5- - "m • . .hO.,",,,,,,~,,,c..~~ n ~ l- -
- Rua Padre Valdevioo. 150 ~ - -, Ç"

PlJl1lagilíra.""" 8tlmdimenlO,utlHmo o'.oIma CEf' 60135 D40 I For1aklzaCE
s••mp •• que Gntrol'amçomat" ""no."". C N P J 07,047.25110001.70 I C G F 00.105848-3

523298160

28/04/2018

, -. ------- . ._. ____ o.
- -

; j ; •• '"
• . . , M

'"
M N . . .

'" '"'"
. . . N • • '" '"

• . . , M

'" : ' lN N N

'" •• m N N N N N m

i " 01/0612018 I " 204,5~

I
c e M P O S l. 9 - J J V A L Q R O C O N S U M O - : -~ -~ m '! l .~ .~ ! ! : !~ E ]C 'Q _ f !N .~ ~ ~ i! .~ 'Õ _ !~ lt Im " .~ .2 ~ .~ J :~

EnI?v;ia .... , ••.. ,,,......... b5,85
. TranS/'llis5dO , ••••.. , ••• ".," ~'i7

Di,'db,iCdO ,. 3,.,,3
Encargos SI:todai5 .........• S

T,ib,tos (J(lIS f"IS";OFllm". 54,91
TOTAl ..•.... ,", ..•..... ,'" 173.54 MfD""'I"'".-!'\oo..-r ••"J.n[lOlllovOul s ••, " ••oJul Ju,"

C S ee e 0.° M SA "DEc2zi'i\l!kWh) ,-:.•,•. , . := := ~ -= = = :
C o m p e n s e s u a s e m i$ $ õ e s p e lo c o n S U f f iQ d e e n e rg ia e lé t r ic a .

Em<;:idokg (CO) ICompensado kg (CO,I ICoe>.nselênclaE C Q ló g lc e (%CO,I

97,60 0,00 0 .,"

INFORMAÇÕES IMPORTANTES E AVISOS DE VENCIMENTO

CONTAS EM ATRASO

- ~mS0 DE-~~B!-T0-\.!E'nDJ'.. _......... .. .
Inrorrr.a.'lIos~xis\ir d~bilos v~ncidQs SI1ln acnscimos l~;ais at~ esta
:!.ala, no valor de Ri 557,99, Seu fornecimento de enet'9ia ~odit'a ser
5usp~nso olfll alt- 9~ di.;s (úntados a partir da lãllJn: v~n(ida r MO

~a;a,

~EBITOSANTERIOR
~.Q.vP_"j1_ V~J.0r t
82J2816 116,9
83(2819 441.9

Consta de5ta faltwa lf$ 7.16 r~iirenle a PIS l i COFlrfi.AliquQlãs: P1S:9,74'J, li COFIIl3:3.39r.
~ A ~ I .1p"?' lee'2\10~ .•• ~H;t ~ 1"/" r •. IQ &J7,.ez •. lll.61J'OJi
,_~ro C iente, constam quitM,B a~. aturas d~ (onsr.rno dto llnlwm ele\riCil desta unidade (on

5 iJ l l id Q ra venciJ".s ale 3Id2l2Bl7. conforml.l a Lei ~. 12.037/2009, Estil decla!.,~i'I) substitui
quitacoes anliriOrl.lS.

'----------------------------~------------------------------
N R d o C lie n te :

Data de Emissão:

N ~ d a N o ta F is c a l:

1021340-6 Referêncla: Mail2018

28/04/2018 Total a PagarCR$l: 204,58

523298160 N"deControte: 13001132134000510 39922 63

I1 I~ ~ i lrm r l i l~ i~11~Sijmjr , l I l° - l i Ir r l r l r l í l r fm ~ ~ I f

5

r i l ] r I1 1 1 2 9 ~ . l l l l l l l l
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r

632bO'000

CEP :

C PF :

UF:

Órgão Emissor:

Município:

ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

RG:

Eu , ac im a qua lificado (a ), v enho , no s te rm os do art. 9 º, S 2 º, V I da le i n º. 9 .612 /1998 , dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a da s cc 'Ao D R "" -.., cc ,,,\..< ,," , ,,' \<'6. D6. ll> .,oA 00

CNPJ n º 30 . 3e ; '1 b2 (razão soc ia l e CNPJ da en tid ade que está recebendo o apo io ),

que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações para p res ta r o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nesta lo ca lid ade .

D ec la ro , a inda , p a ra o s dev ido s fin s , que res ido na área p re tend ida para a p res tação do se rv iço .

•

't ?YVQ!l I , 1.0. fe.JV\.!...utD-
--~ -------c ------__c_ ----- _

A ssina tu ra do (õ ) apo iado r(a )

BR £ ~o o" ~ " ,,"" ;O - eG o . Q sl_o_6_1_,,_o_,_% '. ' .. _ _ _ __
D ata , M un ic íp io e U F

ATENCÃO:

- P a ra se r con sid e rada vá lid a , e s ta dec la ração deverá esta r acom panhada de cóp ia da id en tid ade e do com provan te deendereço do apoiador.
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"'Tarifa SocIal de Energia EI6trlce
foi erilldl pell Lei TI"10.438

da 26 de abril de :2.002 I
CompanhIa Energética do Cetrll ~ k.~ l

R ~.P edreV IIldev ino , 160 \"".o. ~ - ••••••. ,"
"'rllllllll~.r MUltlndl",.nto. utIllleo n"ac:lm. CEP60135040 I Fon.alazB CE
••••• p•• qu.IIIltt •• em contato I;OnolCO. CNI'"J 01047.251/0001-70 1CGF 00.105.84&3

O t"'D E IE N E r.IA ~ ,E " léA ,o 'ü íf~R ig r~1 ;'N ~ .~~~963 '42S 6~~1& ~8~ :,:"
~ , _ " •• "," ~ ",'" 'C -:" ,. ;'" ~~ !M ;:t~" ~~~ ;.I::~ ",,~~ r..L~~ :"':_ '"

Rota 27 15044 S0 041000 - 0 oa.~~~f,;u.-g••••~3{~j1012017
Nome' MARlNA FERREIRA ..-~~,. .

E nd . P osta l 5T LA G O A D O M A T O 00259 .

VILA FELIZ - BREJO SANTO - 63260000

MedIdor 7103606 Poste 0000 0000

Classll 04-RURAL TRIFASICO Fator de Potência

RG/CPFICNPJ 266571983-53 CGF

N om e do R esponsáve l

.A t s"". ,", ••~~~ '"R :r':' .I1U M I '.fP J i~P JM ~ :.
M • , ~D8ta li ~revl.!O Veja.llIgon II'llC~Mat. conta.
R.fllrêncl. AprnenUçAo Pr6xlm. LAlltullI Conjunto t. V :tin IU

O~i:t.<:0'?M},{1:y.'2017,1/~1/2017"'M",''''''Aw2e17 .. EIliD 29.39
".:.-- ' ,,__,',"" ',' "', DICRI' 9.99 h", --

.,,:":'~!rf~~dtlm,~\;'b:~":'jn~~F~iSd~U~'61~;~\o~~iV'~~
~U~vAql\'i!.o];ONlll9£lj~~':-'íi,.AC 7.59 15.19 39.39 9.99 9,99 9.99

642B,e858,6695.C:l\3.8168,9DD3,ID9F,612D OMIC 5,58 i,99.

~:I~~~]1~:rol::~Ol:~11J,~1;:flí£1?M~'::1;-~L;~"
11/19/17 12/89/17 19D1r-I 198 71.45

.~~ 'l:\', ~l.1;m!'i.%;é~'. ~?~~ ,;
M U LT A M O R A T O R IA R E F 07 /2017 > ''''. 1 :24

DOACAO FUNOACAO TERRA (8S) 3296 • 3600 5,00
,,,'ADl~ION.AL',;;BAN9~I.~..JX~~~~;~}~:lM,~2;"~,(\R~3'~"í_~t.\~)'.' ~":,;...'~;",:.::..;;.:.,.:,;.-:" .

;_ ..•••••• _ ••• _ ••• : •••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••.•••••.•••••••••••.. _ ••••.••••••• ••• -'8:

:li:li~'"IC""~$r-~~;;!
•.••,;..jN ~ •.••~~ •.•••.••~ •.•••.••N

MED Cul 9~\ /IoQQJul Ju" Ma 1 Alo.- M.o.~FõI'" J.n DH N""

ç :A " o~AroR~niê6.NsuMO~f!~:;.". , , ." ..... '3.!.7 '
n~ygla ••••• ' •• ,',.......... , I
ransrnhs.ao ••••••••••••••••• ,31 .-,
i5lrlbul~o 2.89 .
OCàr'iOS S~\odai5 " 1.92

Trlbul05 1IC1S PIM:OFIt!3l", 3,56
TOTAL"""",,,,,,,,,,,,,,, 71.45

:~

t • • , . .. . .'
CONTAS EM ATRASO DEBITCSANTERIORES

:;;;:' 'i'~I/\t':Ã;ji30 Me5.(An~.. " .. \JalGy.Ri
~lIFICACAI) DE SIliPEI61O,OOFORItECIMENTODE ENERCIAELElRICA 99/2917 93,34 -
rmeo Cll~nt;, con~I~{lIilim- nessese~ll!fol~rcollt~ü),~ 5.lrase.\
e90\! c d\!\alharn~nlo de DebIte, O nao ~ôsarrento da" diul(la ImplIca ' Tolal 93,34
;a P05Slbllldad\l d\l suspeosao do 101' r rn ~ • ..- - ~ •. '

~

:~ ~ i~iri .•,~i". , cor. .trn•. H~vlSlo na H. ,,:L ~14/10. Ads. I-
n C/c 173, b" c"'o o ,"vlo da, Inf"""" ao, ORG'<1SDE PROlEC<\II ••

, CREDIlOE CARTOiIODE PROTESTO,C<lO J. lonr. .flluado o ""'''-
'O. favol' dmonsld~rar o avl3O. -

l\QJDLPtI.'Sl\1'1S01lIEUElIlPAll)RUALI'£DIi\::LEILBlMESlRllUt'lJ6 iES 414 , _
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ANEXO 4

M ODE lO DE M AN IFESTAÇÃO EM APO IO DE PESSOA F íS ICA

CEP :63 .2 .60 -000

CPF :

CE-
UF:

Órgão Emissor:

'S\T\D ~AbOA Do "" R IO

t ':. 'Q E c c :; A o . '''>\=

003 O z.'I 1404 '0 ';

N om e C om p le to : P .,\Z u 10 A .

Endereço:

Município:

RG :

Eu , ac im a qua lificado (a ), v enho , no s te rm os do art. 92 , 922 , V I da L e i n2 . 9 .612 /1998 , dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a da S '> c :L , J ;..C ' t>. I . I P -.. '" CO>'n'-'N ~' , L t. to -

CN PJ n

Q

"30 ,6 '3 S . '1 (,"2 =OI - (razão sO cia l e CN PJ da en tid ade que está recebendo o apo io ),

que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações para p resta r o S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nesta lo ca lid ade .

D ec la ro , a inda , p a ra o s dev ido s fin s , que resido na área p re tend ida para a p restação do serv iço .

:L ,.J i,. C l~ J '" l.sr? -,:l\9 í!\ '" , %< Q '

A ssina tu ra dO (á) apo iado r(a ] Ô

S A o""""" - C G -, 08 L~_bo q :,
- . - -. - - - - -

. D a ta , M un ic íp io e U F

ATENCÃO :

• P ara se r con sid e rada vá lid a , es ta dec la ração deverá esta r acom panhada de cóp ia da iden tid ade e do com provan te deendereço do apoiador.

37
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:!.:{?;,):TIO

l)nu ré

L..? ,~,.J..~.}

. t')', ::s

OI..( .'J.l

. .. ' .'~

,

-',
~.'I,

,

"'. ,. :.,.

";st on orme O OrigInal, coti-

f!;~':ncteatico de ncordo com o

7"

.. ".

21/2/1988

L A/19 F

31/ 1. 0/2003,

FERREIRA CAZE !ó

DA SILVA E MARIt'.;LCALE

2003029140485'

BRUNA ISABELLA

, ....FRANCISCO

FERREIRA
i

~ A

~,
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I
l

ATem, SOCIalda Energia Eiétfic3

101cri!da pela Lei o" 10.438
de 26 de abril de 2002

Companhia Enarv'tlca do cealii r:.~
Rua PadreVlIldevino,l50 "-' .,. I

CEP 60135 040 IFortaleza ce
CNPJ 07.047.251/0001-70 I CGF 06.105.848-3

••
4831174-0

"-.a ~lIiur •• u atendimento, utIllH o noacima
HmplO qUI ~1nI1 em contato conolCO.

---~~.~.•.-------------------------
~..

CGF

Poste 0000 0000

Fator de Potência

Nr.. PE~f!!ERGJA,E.l lCA ~RUPO B I SÉRIE B"" 1N~ ~96342566

Rota 27 15044 50 041000 - 0 OataT~I ...Sg;3'1! 11/10/2017

Nome MARINA FERREIRA

End.Po8tel ST LAGOA DO MATO 00259
VILA FELIZ - BREJO SANTO 63260000

Medidor 7103606

Classe 044RURAl TRIFASICO

RG/CPFJCNPJ 266571983-53

K~!iI,~~.,1!i",~I'i:I'sIEmllô'é~->-FJtlJAl~',::;q,,~'';''::-::C1~(~i~-IO"'ici~Imposto"

lIESERVADA}~.O CONTROLE FISCAL '"

642B,B85B,&&95,C:'I13,826i,9DD3,ID9F:612D '

Nome do Responsável

M

•
Reler6ncie

Out12017
I
Datad •
Apr'5tlntaç6o

1-1/11/2017
I
PnVislÕ~-
Próxima leitura

111/11/2017

. OUALlDADEl)O FORNECrMENTO

VejaIlege~ô'~1ta conta.

Conlunlo A3~ 2m? ElSD 29,33
M" DICRI' i,ii P

I Pedrlo IndillldulI' IApuração IndividuaI

. M&I\&8I Trim. Anual M808lIl Trirn. AnuI

OIC le,44 2i,88 41.7& e,Si-i,ee -i,ii

AC 7,59 15,19 3i,39 i,ii i,Si e"i

OM'C 5,59 ",S~~~~;,I:~~lE~~TU1=~~1°~~,~Ml~~li.df.,=~~1
1I/IM7 l2Ii3/17 2j Dlf\S 19i

O
O C ~s6 O IE

MULTA MORATORtA REF 07/2017
DOACAO FUNDACAO TERRA (&5) 3296 - 3600
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA MES (R$ 5,14 )

71. 45

Ill$!
1',45

1,24
5,00

=

...., , - '~I ' > • ~y

VENCIMENTO ' • '
;' . ' , " o"."

TOTAL A " , " ~"'f, ~~~," ," ~ 'i \
PAGAR (R$) :: : _: " - '"

CO". IÇ!O"OOVALORDE'CONSUMO

n~('jlJa ••• , ••• " •••• ".,..... 33,11
T(ans~,i55-30 "" .... "",,... 3,37
ni5tribulc~o .. "." " 27,,89
EnCa(g05Se~odai5 .92
Tribulos 1100 P[S,~FII!iI", 3,5&
TOTPL",",,,'" 71.45

DEC' ~~PJ!0-hiltilr'-0i'12m_J ._-

~~ "'" ~" <O :;;$ "8: "';li
:::::'1 •.• :'1 :'I ...... :'I •.•:'IN

OEBITOS AIlfERIOR
Mes,A~;) \}alGY R!. =
69/2il7 93,34

Tol,1 93,34

mpo_
Emitldokg (CO)

82,12.. . .
.~ODECO~lkg/[llkWh~!!:::::::IIC=~='-

o oorisI.lmo l!ê energia e~trica.

I
CompenNdo kg (CO,) IctP.n&dênclll Ecol6gice {%CO~1

0,00 ~

... .
CONTAS EM ATRASO

••

__ 100

r
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ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

eE"f."."';rJi1:~":-t~~~~,,~\~\\i;;:ttL<':IlÍ$\~~- UÀtlflÇA li\O,liO;APÓIAilOR"lt,ü,4.:i~\'l:i$f;t~':t~'i?iMi\\!i;fJi~;:i,1t.iff~i$l;-m1~;~

L~o~~":comp'eto: !:I:'ARlt>.. 60t0ÇALV( <; pi~.1:li-~~______ -------1
1-End~eço: _ V !L-b __ L 6. b o 6.. - Do "" ~-- -- - -r. , I
r. r~r.;~"iO:_~~_-?.I>-""',.o _ . , '_'_ UF:,I,CE' i CEr: 1.?3-ZGo:: 0

2
.2._1

lRG: -.l~~"''09~'gãOEmissor:J ÇSp~ CE CPF~/32'5: 6:n •. b~3 -..s..'iJ
Eu, acima ']ualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1993, demonstrar (J rrc,u

apoio à iniciativa da ASSCClACAO Df- R.t,."'CDlk!c,Ãb eo.v.""".l"'!"RIA DA' lt-(,oA Qo 'hBT'" ,

CNPJ n
2

?,O.6~S,Cj627~{~ (razão social e CNPJ da entidade que está 'recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações E

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Decl2ro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

P!iM~ _
Assinatura do(a) apoiador(a)

----_~8_R_~_"2r?__ ~ \\)\'"-.:.-L E' Q'2?_[_o_6__I_él_o__ ,_'6 _
.Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada wilida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovon!e deendereço do apoiador.

37
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. ,

i,

lEI N°7.116 DE 29/08183

~~""::::':~ _."'~.
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-,
,

ert')ell

- 63260000

Poste 00()0 A43E

TRIFASICO Fator de Potência

CGF

77495-2

••• ATa,i!. Social de Energia Elétnca
foi cri<Jda pela Lei n' 10.438

de 26 de abril de 2002

Companhia Energética do C••••
Rua Padrll Veldovino, 150

"-ra a"'II ••• ",,u .tandimanl<>. utili•• li •••• oIm. CEP 60135 040 I Fortaleza CE
..,mp'" 'lua antra. em ""nlato COM..,.,. CNPJ 07.047.25110001-70 I CGF 06.105.848-3

cprHA'D~"ENERGfA E(É.iR!~À,.Ç;~.ur,O'~1S'ÉR"E-ih~trJt~..'~sí5 197'233/:;.~~~.:;-~'
Rola 21 15044 513 016000 - 6 '''~a Emll;:ã~ U/0v20"la'
Nome FERNANDO AMARO PINHEIRO

End. Postal VL LAGOA 00 MATO ~01 001320

LAGOA 00 MATO - BREJO SANTO

Medidor 4874900

Classe €l1-RESIDENCIAL €lI-NORMAL

AG/CPF/CNPJ 214774263-53

Nome do Responsável

tDATA~ ~~ -~~,~ "~)~@Ç,PE!QUALlDÀDE POFO.iNEÇi~~Nj~7;~~
~o~:'~~CI. 12~~~::nlaç6D1~;6~:~~Lellura ~j~.::~:end'm~vr.!JlmlaCOnla.
Mar/2018 28/02/2018 29/03/2018 M': Jarv2~18 ELSD 95,29

--_ DICRI- 8,88 P
IC S' •.. ~ ~ • < ";- •• .' • '.:.J Padrão Individual Apuração Il'ldlv,duaJ

BUli da Cálculo (RSl IAlIquola IValor do Imposto Mansal Teim. ArnJal Mel'lsaJ Trlrn. Anual

239.63 21,9W, 62.19 olC 18,44 29,88 41,71 8,88 8,88 9,88

LcllEARESE-FfV~R~~~l:Pj{t@k~~tl.~C_~L_,Fie 7,52 l5,B4 3e,e~ B,e0 B,80 B,ea
CBIC.9fAD.E234.Ef77.24111.9M8.3676.OC6B oMIC 5,58 9,88

~!l'i~~,3;,R!~?~T!U~:~~~!c:;.~M!~"'F"! "rlf'IR"'~""""!""!~I~F:FP 16J59 15826 l,eB 3JJ ue m 1'.6~oel m.~J

28192118 31/91/IB 28 DIAS 333 238,83
!$EscÃi~Ão.... " .,. . '~;~~~~<::.J3rYÃlQR,IR$~':
. At:OR:.J'CONStJl.' 00 HE ~, ..;J_". __,. "'230-;03'

ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 37.93

~.••••.........•......••••........•••..... -.
•

"I"''''''+\~--~'~~--'''P''''-------------.->--------

r:!.-~~~~~~'~~~~~~~;~~~:CO[~-9f.,,-f
~~nS/llIs~o , .. , , ,~J ~

Ist~lblJlcao .. "" ".. 5", ,
En~Y903 Selol'iai5 •••••••••• J8,41
T,lbulOlIICMS PIBICCflliSl... 72,28
TOTAL............•.......... 238,83

~~~~~~~~
NN •..•NNNNN

"'lD •••••r.~J.n Du NG~()~. ;;•• ".G .J"I J~n'" I /ol~••

\

'"• • t.,'" .", "' ,'. ~'"
rl'll b li"! DI'. HUJ' IV I

BEUNlI1ERi!00 CLIENTEBEGUlOO00 DiGITOVERifiCADOR."
2;;err.i '05''J i,fnh05 .11'~ riO:; -,: '~firn:, .,1l1.C'Clfi~jt"l:(ú 'ffi"u5..-l,jri"Q"-ira-rTStJli55(f(..... -. _.. - ... __ •.

dd d'MU~J :ika ~ chikuMiJn>ld.. Minj~I~~io dê Saud,. Gc,v. Fwd~~'~l

, ,::El ';P'DECE E PA1ABElIIZ1PELAi'ONTtI;ll!llDE 1!iS SElE P!tA'1ElrrOS.

Apresentação do requerimento  de outorga. de radiodifusão (3079891)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 126

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CEPo

\ f-o

Nome Completo:
(=E- Nu FI "'-Endereço:

VIL b> i..--AroOf).

"-

o
MU:licípio:

RRE:

RG :

'O llj~C j Órgão Emissor:

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acim a qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q , 92Q , VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o m eu

apoio à in iciativa da ASSO : A ~ 1),.~ I ç.... '0 Co",,,,,,, ""- \.6.GoA '"

CNPJ n

Q

30.635'. éj(;2 r:x :>ol- (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

.(~IcCrYr~ lli~i--uiw
Assinatura dO (á) apoiador(a)

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço .

í7 ,íZE :~ 5,p..",\O ~ Cç 9B (OE,(àDI?,

Data, M unicípio e UF

ATENÇÃO:

• Para ser considerada váiida, esta declaração deverá estar ôcompanhada de cópia da identidade e do comprovante deendereço do apoiador.
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l: _

PINHEIRO

r~'5':'03. 36
"..

NOM! ()l) to"T~IBtllHn

\ FERNANDO AMARO

VlUDO n~'80 DIAS'" tONtA~ DA DAU

DOt"'~IMBO DO AG!NU RÉCEP1()R

I
!

-- ---------

j',

..
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A N E X O 4

M O D E LO D E M A N IF E S TA Ç Ã O EM A PO IO D E P E S SO A F fs lC A

N om e C om p le to :

E n d e re ç o :

M un ic íp io :

RG:
Ó rg ão Em is s o r:

U F :

C PF :

C E Po

3 -J5

E u , ac im a qu a lif ic ad o (a ) , v enho , n o s te rm o s do a rt. 9Q , ~ 2Q , V I d a L e i nQ . 9 .6 12 /1 998 , d em on s tra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a d a I \S S c C i So ç K Â .í» )O I ~ '> "O C om u \ , , , ,1 < ,, , , . n l> L .& ( ;Q l> . D o"""" ,

CN P J n
Q

~O . 6 35 .C \6 2 O CO I- 6 (ra zão so c ia l e C N P J d a en tid ad e qu e e s tá re ceb endo o apo io ) ,

q u e tem in te re sse em receb e r au to riz ação do M in is té rio d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In ov açõ es e

C om un icaçõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá ria n e s ta lo ca iid ad e .

D ec la ro , a in d a , p a ra o s d ev id o s fin s , q u e re s id o n a á rea p re ten d id a p a ra a p re s ta ção do se rv iço .

.64c, 8 T 1 fL l...( n c \ d,-"~~_'&==;=J,-=V--",,CA,,-- _
A ssin a tu ra d o r,,) ap o iad o r(a )

A T E N Ç Ã O :

- P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c om p an h ad a d e có p ia d a id e n tid a d e e d o com p ro v an te d e
en d e re ç o d o ap o ia d o r .
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,,

CEP :

CPF :

UF:

Órgão Emissor:

ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

L (,,\C \A .

\)\L-A

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG :

Eu , ac im a qUQ lificado (a), venho , nos term os do art. 9 Q , 92 Q , V I da le i n Q • 9 .612 /1998 , dem onstrar o m eu

apo io à in ic ia tiva da I\ó> c~ . ~ l\i)1 k .,< ;'Á o Cc"" '< '< " '" ,( 'l.I.J . D i> V , 6 o :. "'''-)"<>
CNPJ n

Q

30 .63< ;.'\62 =1 - (razão socia l e CNPJ da en tidade que está recebendo o apo io ).

que tem in teresse em receber au to rização do M in istério da C iência , T ecno log ia , Inovações e

C om unicações para p restar o Serv iço de R ad iod ifusão C om unitária nesta loca lidade .

D eclaro , a inda , para os dev idos fin s, que resido na área p re tend ida para a p restação do serv iço .

:G~Çb
A ssina tu ra do (õ ) apo iado r(a)

D 'i)L 4? SA.~- Cç O'ô(DE,(dOlg
. D ata , M un ic íp io e UF

ATENCÃO:

- P ara ser considerada válida , esta declaração deverá estar acom panhada de cóp ia da iden tidade e do com provan te deendereço do apoiador.
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A autenticidade deste comprovante deverã

ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido pela

Secretaria da Recena Federal do Brasil

às 09:10:33 do dia 0410712014 (hora e data de Brasilia)

digito verificador: 00
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E
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I DOACAO APAE - TEL 0800-095-0703 1,00
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CEP:c(;.UF:

3:So

Órgão Emissor:

Nome Completo:

Endereço:

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da f\S5cC1A.C"0 i)ç, "A i) 0) C-u ~o [0''''-' •..•,t..I<I~" L!.(", A. o "

CNPJ n

Q

• G 3S.Cj 26 OCO - (razão sOcial e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

y;;;;;Ú!~&z;ZUrf~4:b~-r
Assinatura dO(ê) apoiador(<l)

S tq,J"" ~ C ç.. OB~Id-O \B
... - .. - .

.Data, M unicípio e UF

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante deendereço do apoiador.
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O fíc io n a 0 0 1 /2 0 1 8

lIm a . S r a .

1 2 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8

C o o r d e n a d o r a d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

V IL M A D E F Á T IM A A L V A R E N G A F A N IS

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

B r a s il ia /D F

A ssu n to : R esp o s ta ao O fíc io n a 3 3 5 1 3 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

R E F : P r o c e s so n O 0 1 2 5 0 .0 3 4 2 3 2 /2 0 1 8 -1 0

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D A L A G O A D O M A T O - A R C L A M ,

in sc r ita c om o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a Ju r íd ic a so b o n °

3 0 .6 3 5 .9 6 2 /0 0 0 1 -8 8 , c om sed e n a V ila L ag o a d o M a to , 0 1 - 0 0 0 4 0 ,

Z o n a R u ra l d e B re jo S an to (C E ), c om C E P : 6 3 .2 6 0 -0 0 0 , n e s te a to

rep re sen ta d o p o r seu D ire to r P re s id en te e s ta tu ta r iam en te e le ito , v em a

h o n ro sa p re sen ç a d e V o ssa S en h o ria , a p re sen ta r in fo rm açõ e s e

d o cum en to s so lic ita d o s a tra v é s d a N o ta T écn ic a n a 1 8 9 6 1 /2 0 1 8 /S E I-

M C T IC ,q u e tra ta d e p en d ên c ia s en co n tra d a s n o s au to s d o p ro c e sso em

ep ig ra fe , o q u e fa z d a fo rm a a seg u ir d e lin e ad a :

D a T e m p e s t iv id a d e

In ic ia lm en te cum p re -n o s d e s ta c a r , q u e co n fo rm e p rev is to n o a r t. 2 4 d a

P o rta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , a lte ra d a p e la s P o rta r ia s n °

1 9 0 9 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC e n a 1 9 7 6 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , é co n fe r id o o

p ra zo im p ro rro g áv e l d e 6 0 (se s sen ta ) d ia s , c o n ta d o s a p a r tir d o

re c eb im en to d a N o ta T écn ic a , p a ra a E n tid ad e ap re sen ta r re sp o s ta , b em

com o do cum en to s so lic ita d o s , so b p en a d e in ab ilita ç ão .

IJ
I CO CU Iv ',[ :J IT OEN iR E ~E F'E.LO CORREIO

Em1&;) '- .1 d -rZ .- l 'L ::;J id .JPO ttc .ra s
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In caso, te m o s q u e a re fe r id a A s s o c ia ç ã o to m o u c o n h e c im e n to a c e rc a

d o s te rm o s d a N o ta T é c n ic a n ° 1 8 9 6 1 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC n a d a ta d e 1 9

d e o u tu b ro d e 2 0 1 8 , m o m e n to a p a r t i r d o q u a l c o m e ç a a d e c o r r e r o

p ra z o d e 6 0 ( s e s s e n ta ) d ia s p a ra m a n if e s ta ç ã o q u e te m p o r te rm o f in a l o

d ia 1 7 d e d e z e m b ro d o c o r r e n te a n o . C o n s o a n te e x tr a i - s e d o

c o m p ro v a n te d e ra s t r e a m e n to d o s C o r re io s e m a n e x o .

D e s ta f e i ta , p u g n a m o s p e lo re c e b im e n to d a p re s e n te m a n if e s ta ç ã o ,

te n d o e m v is ta s e r a m e s m a te m p e s t iv a .

S ín te se d a N o ta T écn ica nO 18961 j2 0 1 8 jSE I-M C T IC

D e s ta c a - s e q u e a N o ta T é c n ic a n ° 1 8 9 6 1 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC re fe re n te a o

P ro c e s s o n ° 0 1 2 5 0 .0 3 4 2 3 2 /2 0 1 8 -1 0 , q u e e n c o n tr a - s e n a fa s e d e

h a b i l i ta ç ã o , a p o n to u p e n d ê n c ia s q u a n to a o R e q u e r im e n to d e O u to rg a

a p re s e n ta d o , b e m c o m o q u a n to a e m is s ã o d e c e r t id ã o n e g a t iv a c ív e l ,

c r im in a l e e le i to r a l r e la t iv a a S ra . C ic e ra d o s S a n to s , D ir e to ra

A d m in is t r a t iv a d a A s s o c ia ç ã o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia d a L a g o a d o

M a to - A R C L A M .

D e fo rm a c o n c lu s iv a a re fe r id a N o ta T é c n ic a in d ic a q u e p a ra q u e s e ja

s a n a d a a s p e n d ê n c ia s a p re s e n ta d a s , a E n t id a d e d e v e rá e n c a m in h a r

n o v o R e q u e r im e n to d e O u to rg a , c o n fo rm e o m o d e lo e m a n e x o (3 2 8 9 2 7 1 )

c o n te n d o to d a s a s d e c la r a ç õ e s n e le e le n c a d a s , b e m c o m o a p re s e n ta r

c e r t id ã o c ív e l , c r im in a l e e le i to r a l , e x p e d id a p e lo T r ib u n a l R e g io n a l

F e d e ra l d a 5
a

R e g iã o (2
a

In s tã n c ia ) e m n o m e d a S ra . C ic e ra d o s S a n to s .

D as In fo rm açõ e s e D o cum en to s
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C o n s id e ra n d o a s e x ig ê n c ia s e s ta b e le c id a s n a re fe r id a N o ta T é c n ic a , e

o b je t iv a n d o s a n a r a s p e n d ê n c ia s c o n s ta ta d a s , e n c am in h am o s em a n e x o

a d o c um e n ta ç ã o a b a ix o e le n c a d a :

a ) R e q u e r im e n to d e O u to rg a em c o n fo rm id a d e c om a d is p o s iç ã o d o

a r t . 2 2 , in c is o I d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I -M C , a l te r a d a p e la s

P o r ta r ia s n ° 1 9 0 9 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC e n ° 1 9 7 6 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC ,

d e v id am e n te a s s in a d a p o r to d o s o s s e u s d ir ig e n te s ;

b ) C e r t id ã o n e g a t iv a c ív e l , c r im in a l e e le i to r a l , e x p e d id a p e lo

T r ib u n a l R e g io n a l F e d e ra l d a 5 " R e g iã o , d a n d o c o n ta q u e n ã o

c o n s ta n a q u e le ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o n e n h um a A ç ã o C r im in a l

o u C ív e l d e Im p ro b id a d e A dm in is t r a t iv a , a te s ta n d o , a S S im , q u e a

S ra . C ic e ra d o s S a n to s p o s s u i b o n s a n te c e d e n te s .

A d em a is , d e s ta c am o s q u e a c e r t id ã o d o T R F d a 5 " R e g iã o e n c am in h a d a

c om a N o ta T é c n íc a , a p re s e n ta a e x is tê n c ia em s e u s is tem a d e t r ê s

p ro c e s s o s em n om e d a S ra . C ic e ra d o s S a n to s n o ãm b ito d a q u e le

t r ib u n a l . C o n tu d o , e s c la r e c e - s e , q u e d o s p ro c e s s o s id e n t i f ic a d o s d o is

s ã o d e n a tu re z a c ív e l (2 0 0 1 .0 5 .0 0 .0 1 8 5 2 0 -1 e 9 9 .0 5 .2 1 7 5 3 -3 ) e um d e

n a tu re z a p re v id e n c iá r ia (0 0 1 6 9 3 2 -3 3 .2 0 1 1 .4 .0 5 .8 3 0 0 ) , to d o s

a rq u iv a d o s e b a ix a d o s , n o s q u a is t iv e ram a S ra . C íc e ra d o s S a n to s

c om o a u to ra d o s fe i to s , n ã o c o n s t i tu in d o , d e s ta f e i ta , c a u s a d e

im p e d i t iv a d e p a r t ic ip a ç ã o d a d ir e ç ã o d a E n t id a d e , e is q u e s om e n te é

v e d a d o a p a r t ic ip a ç ã o d a q u e le s q u e te n h am s id o c o n d e n a d o s , em

d e c is ã o tr a n s i ta d a em ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o ,

p o r q u a lq u e r in f r a ç ã o d e natureza penal o u em q u a lq u e r d o s i l ic i to s

referidos no art 10 caput inciso I alíneas "b" "e" "d" "e" "f' "o" "h"
. , , , ~ " '" b ' ,

"i", "j", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar n° 64/1990,

s i tu a ç ã o d iv e r s a d a S ra . C ic e ra d o s S a n to s , q u e c om o d e s ta c a d o
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Assim, diante do exposto, e uma vez apresentada a documentação

solicitada, requeremos, de logo, que Vossa Senhoria se digne em dar

prosseguimento ao referido processo de outorga, uma vez que satisfeita

as condições estabelecidas em edital.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovarmos os

elevados votos de estima e distinta consideração, ao passo que,

colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos.

Diretor Presidente da ARCLAM
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13/12/2018 https://www2.corre ios.com .brls is lemas/rastream e n1o/newprin t. c fm

JU083389042BR

o horário apresentado no histórico do obje to não ind ica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

receb idos pe lo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje , em que ele representa o horário rea l da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

19/10/201809:57 BREJO SANTO 1CE

.... " ."."" __ .- _0.. . ......•... _~" .. ".~...... . .......•.... " " ....•. __ __ ~ .

19/10/2018

09:57 Obje to entregue ao destinatário

BREJO SANTO I CE
_ ••• _•••••• _••_ •••••• " ""W'. • •••••••••• _••••••••••••••••••••• u •••••••••••••• _ •••••• ~ ••• 0.0 ••. " •••• ~ ••••• __ • •••••••••••••••••••• ' •• __

15/1012018 Objeto aguardando retirada no endereço ind icado

11:36 Para re tirá -lo , é preciso in formar o cód igo do obje to . R TIBURTINO INAC IO - - 44
BREJO SANTO / CE SAO FRANC ISCO

BREJO SANTO I CE
•................... _.
05/09/2018

14:43

Brasilia I DF

Obje to postado

https://www2.corre ios.com .brls is temas/rastreamento /newprin t.c fm
1/2

Ofício 001 (3714176)         SEI 01250.076476/2018-70 / pg. 5

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANEXO 2

REQUER IMENTO DE OUTORGA- RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

.
.,

QUALIF ICAÇÃODA ENTIDADE

Razão Social:
I ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA DA LAGOA DO MATO

Nome Fantasia:
ARCLAM

CNPJ: 30 .635 .962 /0001-88

Endoreço de Sede:
V ILA LAGOA DO MATO , 01- 0040, ZONA RURAL

Município:
., BREJO SANTO UF: CE CEP : 63.260-00

Nome co representante legal:
PEDROFERRE IRADA S ilVA

Endereço eletrônico (e-mai/):
FERRE IRADA51lVAPEDR061@GMA ll.COM

Endereço de Correspondência:

Município:
BREJOSANTO

V ilA lAGOA DO MATO , 01- 0040, ZONA RURAL

63.260 .000

LOCA lIZAÇÃOPROPOSTAPARA INSTALAÇÃODO S ISTEMA IRRAD IANTE
"

Endereço:
V ilA lAGOA DO MATO , 01- 0040, ZONA RURAL

Município:
BREJOSANTO I UF: I CE I CEP : 163 .260-000

Coordenadas do Sistema Irr<ldiante I la titude : 7º (N /5 ) 31 ' 52" 5

(Padrão GPS-WGS84): I long itude : 39 º W O' 10" O

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações,

A entidade acim a qua lificada , a través de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados, requer inscrição no Ed ita l de Se leção

Púb lica nº 94 /2018 , pub licado no D iário O fic ia l da Un ião de 13/04 /2018 , re la tivo à outo rga para execução do

SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA no Mun ic íp io e UF acim a descritos .

Com vis tas à ins trução da presen te proposta , encam inhamos a documentação necessária para hab ilitação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que :

I - a pessoa ju rid ica possu i recursos finance iros para o empreend im ento p le iteado ;

II - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac ionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

III - a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art. 7 º, (apu t, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outorga ;

V - a pessoa ju ríd ica au to riza o M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações a processar o

assen tim ento prév io jun to ao órgão competen te , se a loca lidade re fe rida no ed ita l estive r s ituada na fa ixa de

fron te ira ;

V I - a pessoa ju ríd ica está c ien te do d isposto no ed ita l, dos seus anexos e das demais in fo rm ações pertinen tes;

V II - a pessoa ju ríd ica não mantém víncu los, inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a subord inem ou a su je item

à gerênc ia , à adm in is tração , ao dom in io , ao comando ou à orien tação de qua lquer ou tra en tidade ! m ed ian te

com prom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico -partidá rias ou comerc ia is .

V III - a pessoa ju ríd ica não é execu tan te de qua lquer m oda lidade de serv iço de rad iod ifusão , inc lus ive com un itá ria ,

ou de qua lquer serv iço de d is tribu ição de sina is de te lev isão m ed ian te ass ina tu ra , bem como não tem como
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integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nO 9.612, de 1998, o Decreto nO 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. lQ, caput, inciso I, alíneas ub", "e", tldJl

, "eu, "f", "g", Uh", "i", /lj", "k", 'T', f/mil, "ntl, 1/0", "p"

e "q" da Lei Complementar nO 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: PEDRO FERREIRA DA SILVA

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE

RG: 421505-82 Órgão SSP/CE

Emissor:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor:

CPF:

020532840795

325.650.893-68

63.260-000

Nome do dirigente: T CICERA DOS SANTOS

Cargo: DIRETORA ADMINISTRATIVA Til. Eleitor: I 042508860701

RG: 2777282-94 Órgão SSP/CE CPF: 737.063.963-00

Emissor:

Endereço: SíTIO LAGOA DO MATO, MUQUEM, 68, ZONA RURAL

Município: BREJO SANTO. ,. I UF: CE CEP: I 63.260-000

Assinatura: ~'Q, ~r, -11_. ,-- L-A

Nome do dirigente: 1JOÃO JOSÉ DE SOUSA

Cargo: DIRETOR FINANCEIRO Til. Eleitor: I 043572680752

RG: 3237696-97 Órgão SSP/CE CPF: 012.310.283-94

Emissor:

Endereço: VILA UNIÃO, 632, ZONA RURAL

Município: 13 REJO SANTO I UF: I CE CEPo I 63.260-000

Assinatura: -iJ" À5 1JS') L' S 0"5.'1

Nome do dirigente: I MARIA EDILANE RICARTE DOS SANTOS TELES

Cargo: DIRETORA DE COMUNICAÇÕES E OPERAÇÕES Til. Eleitor: I 034344050752

RG: 2016066345-2 Órgão SSP/CE CPF: 545.958.943-68

Emissor:
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Endereço:

Município:

Assinatura:

VILA LAGOA DO MATO 01, 00330, ZONA RURAL

BREJOSANTO UF: CE

/;

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Til. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Til. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: -, UF: CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- O s docum entos necessários para hab ilitação são aqueles prev is tos no art. 22 da Portaria n º 4 .334 , de 2015 .

- O s docum entos necessários para instrução são aqueles prev is tos no art. 39 da Portaria n º 4 .334 , de 2015 .

- Será ace ito requerim ento d iferen te deste m odelo , desde que con tenha todas as in fo rm ações essencia is e dec larações constan tes

deste requerim ento padrão .

- N ão será adm itido ped ido de prorrogação de prazo para inscrição na se leção púb lica .
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PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 5" REG IÃO

SECRETAR IA JUD IC IÁR IA

CERT IDÃO NEGAT IVA CR IM INAL 389726 /2018

° TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 5" REG IÃO , na fo rm a da le i, e tc .

C ERT IF IC A que , consu ltando os s is tem as p rocessua is des ta C o rte , N ÃO CONSTA nenhum a

AÇÃO de na tu reza CR IM INAL con tra C ICERA DOS SANTOS , CPF /CNPJ W 737 .063 .963 -00 . D ada

e passada nes ta c idade do R ec ife , cap ita l do E s tado de Pe rnam buco , aos 10 (dez ) d ia s do m ês de

D ezem bro de 2018 (do is m il e dezo ito ) às 15 :53 :31 .

C rité rio s da pesqu isa : po r nom e , po r nom e e CPF /CNPJ ou po r CPF /CNPJ

O bse rvações :

a ) A in fo rm ação do n .o do CPF /CNPJ ac im a é de responsab ilidade do so lic itan te da C e rtidão ,

devendo a titu la ridade se r con fe rida pe lo in te ressado e des tina tá rio .

b ) A au ten tic idade des ta C e rtidão deve rá se r ve rificada po r qua lque r in te ressado no s ite do

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 5" REG IÃO , ende reço (www .trf5 .ju s .b r/). po r m e io do cód igo de

va lidação aba ixo .

c ) E s ta ce rtidão tem va lidade em todo o Te rritó rio N ac iona l.

d ) A p resen te ce rtidão tem um a va lidade de 90 (noven ta ) d ia s apa rtir da da ta de em issão .

CÓD IGO DE VAL IDAÇÃO :

8-2159-1121-8
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PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 5" REG IÃO

SECRETAR IA JUD IC IÁR IA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 27115/2018

° TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 5" REG IÃO , na forma da le i, e tc.

CERTIF ICA que, consultando os sistemas de Processo Judic ia l E le trôn ico e Processo Judic ia l

F ís ico de 2° grau, NÃO CONSTA nenhuma AÇÃO de natureza CR IM INAL ou C íVEL DE

IMPROBIDADE ADM IN ISTRATIVA contra C ICERA DOS SANTOS, CPF/CNPJ N° 737.063.963-00 .

Dada e passada nesta cidade do Recife , cap ita l do Estado de Pernambuco, aos 10 (dez) d ias do mês

de Dezembro de 2018 (do is m il e dezoito) às 15:54:07.

C ritérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

a) A in formação do n.o do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solic itante da Certidão,

devendo a titu laridade ser conferida pelo in teressado e destinatário .

b) A autentic idade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer in teressado no site do

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 58 REG IÃO , endereço (www .trf5 .jus.br/). por meio do código de

validação abaixo, por 90 dias após a data de em issão.

c) Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

CÓD IGO DE VALIDAÇÃO :

8-1159-1122-4
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TR IB U NA L R EG IO N A L FED ERA L DA 52 R EG IÃ O

SECR ETAR IA JU D IC IÁ R IA

PO D ER JU D IC IÁ R IO

C ER T ID ÃO D E D IS TR IB U IÇ ÃO

° T R IB U N A L R E G IO N A L F E D E R A L D A 5ª R E G IÃ O , na fo rm a da le i, e tc .

C ER T IF IC A , a tendendo à so lic itação de parte in te ressada e exc lu indo os processos por ven tu ra em

segredo de jus tiça , que em consu lta ao seu acervo desde 1990 a té a presen te da ta CO N STAM nos

s is tem as de P rocesso Jud ic ia l E le trôn ico e P rocesso Jud ic ia l F ís ico de 2" g rau , fe itos em nom e de

C IC ER A DO S SAN TO S , C P F /C N P J N ° 737 .063 .963-00 , com os segu in tes dados processua is :

N " do
C la •••• 6'010 D t.D la tr lb u lç ão

R e la to r P o lo A tiv o P o lo Pau Ivo
C rité r io

P ro cesso : JU lg ad o r
P o squ lu

001.05.00,018520_1 AG R EX T169751 .C E D ESEM BARG ADO R C EF CA IXA
C /C ER A DO S C IC ER A DO SPA ES ID EN C IA 09/05/2001 A FEDERAL ECO NOM IC A

PR ES ID EN TE FED ERA L
SAN TO S SAN TO S

D ESEM BARG ADO R
C EF CA IXA

99.05.21753.3 AC 169751 -C E
SEG UNDA TURM A

D4fOSf1999
FEDERAL

ECO NOM IC A
C IC ER A DO S C IC ER A DO S

PE TA UC 10
FED ERA L

SAN TO S SAN TO S
FERR E IR A

D ESEM BARG ADO R IN SS IN S T ITU TO0016932-
PR IM E IR A TU RM A FEDERAL C IC ER A DO S

NAC IO N A L DO
C IC ER A DO S33.2011,4.05.6300 AC535155.PE 01/0212012

FR ANC ISCO SANTOS
SEG URO SO C I4L

S 4N TO S
CA V 4LC AN T I

D ada e passada nesta c idade do R ec ife , cap ita l do E stado de P ernam buco , aos 22 (v in te e do is ) d ias do m ês de A gosto de
2018 (do is m il e dezo ito ) às 10 :37 :50 .

C rité rios da pesqu isa : po r nom e, po r nom e e C P F /C N P J ou por C P F /C N P J
O bservações:

a ) A in fo rm ação do n .' do C P F /C N P J ac im a é de responsab ilidade do so lic itan te da C ertidão , devendo a titu la ridade ser
con fe rida pe lo in te ressado e destina tá rio .

b ) A au ten tic idade desta C ertidão deverá se r ve rificada por qua lquer in te ressado no s ite do T R IB U N A L R E G IO N A L

F E D E R A L D A 5 ' R E G IÃ O , endereço (w w w .trf5 .jus .b r/). po r m e io do cód igo de va lidação aba ixo .
c ) N ão fo ram consu ltados processos s ig ilosos.

d ) F oram consu ltados processos em tram itação e ba ixados.

e ) E sta ce rtidão tem va lidade em todo o T erritó rio N ac iona l.

CÓ D IG O D E VA L ID A ÇÃO :

8-3137-8747-3

P ág ina 1 de 1
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07/12/2018 Tribunal Regional Federal da Sa Região - Resultado Consulta Processual

~

.,

:~~'oi
I. ou;. j'

"",-
Poder ,Judiciário

Tribunal Regional Federal da 5'1 Região

PROCESSON° 0018520-95.2001.4.05.0000

(2001.05.00.018520-1)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISAO DENEGATÓRIA EM REC

EXTRAORDINÁRIO (AGREXTI697S1-CE)

ORGÃO: Presidência

PROC. ORIG INÁRIO NO: 9905217533 - TRF da sa Região - CE

VARA: 2a Vara de Fortaleza

AUTUADO EM 09/05/2001

__ ~ ~ ~ ,_._. o _

FASE ATUAL

COMPLEMENTO

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO

AGRTE

Advogado/Procurador

AGRDO

Advogado/Procurador

RELATOR

: 05/05/2003 12:26 Remessa Externa

: Seção Judiciaria do Ceara

: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

: MARIA DOS PRAZERES DE OLIVEIRA(e outros) - PEO I0447

: C ICERA DOS SANTOS

: MARCELINO OLIVEIRA SANTOS{e outros) ~ CE008483

: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

NÃO EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA

• Em 05/05/2003 12:26

Remetidos os Autos ( Baixa Defin itiva) Para .

• Em 05/05/2003 12:26

Remetidos os Autos ( Baixa Defin itiva) Para. (Guia 2003.113827]

• Em 05/05/2003 00:00

Juntada de Petição

CEF (TRF5)

• Em 04/05/2003 13:33

Recebidos os autos de .

• Em 02/09/2002 08:57

Remetidos os Autos ( Sobrestamento) Para JF/CE

• Em 26/08/2002 12:25

Remessa.

de: (10)-SEC.REC.EXT.ESP.e ORD para: (2)-SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL [Guia:73929] [Guia: 2002.073929]
(CSS)

• Em 26/08/2002 08:35

http://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do 1/4
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07/12/2018 Tribunal Regional Federal da sa Região - Resultado Consulta Processual

Recebidos os autos de .

• Em 01/02/2002 14:34

Remessa.

de: (10)-SEC.REC.EXT.ESP.e ORD para: (5)-SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA [Guia:43501] [Guia:

2002.043501] (S IM )

• Em 25/01/2002 16:19

Processo em lote

60 - SOBRESTADO (MFP)

• Em 24/08/2001 09:59

Processo em lote

37 - SOBRESTADO COM RES ADM ITIDO (MFP)

• Em 01/08/2001 14:51

Despacho publicado no DJU - II •

EM 25.07.2001 (MED)

• Em 03/07/2001 16:19

Intimação r.1andando Agrdo Responder ao Recurso

EXP.841/2001 (LFL)

• Em 22/06/2001 11:20

Agravo de Instrumento

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NO RE EM : 30.10.2000 (MFP)

• Em 14/05/2001 17:50

Recebidos os autos de .

• Em 10/05/200117:40

Remessa.

de: (13)-D ISTRI8U ICAO para: (10)-SEC.REC.EXT.ESP.e ORD [Guia:16078] [Guia: 2001.016078] (MAE)

• Em 09/05/2001 16:35

Processo Deu Origem ao

2001.05.00.018520-1 AGEX 169751-CE (TRF5)

• Em 09/05/2001 16:35

Processo O rig inado de

99.05.21753-3 AC 169751-CE (TRF5)

• Em 09/05/2001 16:34

D istribu ição por Sorteio Automatico

(TRF5)

• Em 20/10/2000 10:16

Despacho publicado no DJU - II •

EM 18102000 (MED)

• Em 28/09/2000 09:36

hItp://www4.lrl5 .jus.br/cp/cp.do 2/4
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07/12/2018 T rib un a l R eg io n a l F ed e ra l d a 5< )R eg ião - R esu ltad o C onsu lta P ro cessu a l

D esp acho do D esem ba rg ado r(a ) F ed e ra l P res id en te (SR EEO ) - R em e tid o à Im p ren sa

DECISAO (SREEO). EXP.827/2000 (LFL)

• Em 17/07/200017:31

C onc lu so p a ra d ec is ão a {o ) . p a ra / p o r S ec re ta r ia P ro cessan te

• Em 17/07/2000 17:29

C on tra -R azõ es N ão A p resen tad a (s )

EM 14/07/2000 (MLS)

• Em 09/05/200000:00

D espacho pub lic ado no D JU - 11 .

EM 03.05.00 (CMN)

• Em 04/04/2000 18:29

D espacho M andando R edo A p res . C on tra -ra zõ es

EXP 272/2000 (MAF)

• Em28/03/2000 10:00

R em e tid o s o s A u to s ( S ec re ta r ia P ro cessan te ) P a ra SR EE

• Em 28/03/2000 09:32

P e tiç ão Jun tado (a )

(TRF5)

• Em 28/03/2000 00:01

Jun tad a d e P e tiç ão

CEF (TRF5)

• Em 28/03/2000 00:00

Jun tad a d e P e tiç ão

CEF (TRF5)

• Em 29/10/1999 18:20

A có rd ão P ub lic ado no D J da U n ião

SECA0 lI, PAGS.876/912, EM 29.10.99 (JOA)

• Em 28/09/1999 05:35

A có rd ão R em e tid o à Im p ren sa p a ra pub lic ação

REM.PREV.:25.1O.99. PUBUC.PREV.:29.10.99 (JOA)

• Em 28/09/1999 05:12

Acórdão.

C/ INFORMACAOANTERIOR INCORRETA (JOA)

• Em 22/09/1999 12:47

A có rd ão R em e tid o à Im p ren sa p a ra pub lic ação

REM.PREV.:25.09.99. PUBUC.PREV.:29.09.99 (JOA)

• Em 13/09/1999 16:07

h ttp ://w w w 4 .tr f5 .ju s .b r /cp /cp .d o
3/4
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07/12/2018 T ribuna l R eg iona l Federa l da SE I Reg ião - R esu ltado Consu lta P rocessua l

A có rdão A ss inado - P reparo Pub licação

NA2A.TURMAEM13.09.99 (lOA)

• Em 13{09{1999 15:49

Rem etidos os Au tos ( Pub licação de A có rdão ) P ara D iv isão da 2a Tu rm a

• Em 22{06{1999 15:57

Ju lgam en to - .

[S essT tY 20 : 22/06/199900:00) (HAW ) Ap rec iando o ag ravo reg im en ta l in te rpos to con tra o r. despacho de fls ., a

Tu rm a , a unan im idade , conheceu e negou p rov im en to ao ag ravo , nos te rm os do vo to do re la to r. P a rtic ipa ram do

ju lgam en to os Exm os . S rs . Ju izes A raken M ariz e N apo leao Nunes M a ia F ilho . A usen te jus ti- ficadam en te o

Exm o . S r. Ju iz Laza ro G u im araes .

• Em 16{06{1999 09:21

Receb idos os au tos de D iv isão da za Tu rm a

• Em 15{06{1999 15:12

Rem essa ao G ab ine te ao D esem bargado r(a ) Federa l R e la to r{a )

(ARG)

• Em 15{06{1999 14:37

Petição Juntado (a)

(TRF5)

• Em 15{06{1999 00:00

Jun tada de Pe tição

CEF (TRF5)

• Em 02{06{1999 13:44

Despacho pub licado no DJU - 11 .

EM26.05.99 (EXP.: 21.05.99) (ARG)

• Em 21/05{1999 11:59

Aguardando Pub licação de D espacho

EM21.05.99(EXP.:21.05.99) (ARG)

• Em 17{05{1999 15:20

Receb idos os au tos de G ab ine te

• Em 10{05{1999 14:11

Receb idos os au tos de Seção de D is tribu ição

• Em 04{05{1999 17:44

D is tribu ição po r So rte io Au tom atico

(TRF5)

h ttp ://www 4 .trf5 .ju s .b r/cp /cp .do
4/4
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0 7 1 1 2 /2 0 1 8 Tribunal Regional Federal da 5" Região - Resultado Consulta Processual
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'- - : - - " 1& 7

Poder Judiciario
Tribunal Regional Federal da 5~ Região

P R O C E S SO N ° 0 0 2 1 7 5 3 -7 1 .1 9 9 9 .4 .0 5 .0 0 0 0

(9 9 .0 5 .2 1 7 5 3 -3 )

APELAÇAO CíVEL (ACI69751-CE)

ORGÃO: Segunda Turma

P R O C . O R IG IN Á R IO N ° : 0 0 2 8 4 4 7 1 1 1 9 9 6 4 0 5 8 1 0 0 - Justiça F e d e ra l- C E

VARA: za Vara Federal do Ceara

AUTUAOO EM 04/05/1999

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - - - - ,_ ._ - - - - - - - - - - - -~

FASE ATUAL

COMPLEMENTO

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO

APTE

A d v o g a d o /P ro c u ra d o r

APDO

Advogado/Procu radar

RELATOR

: 05/05{2003 12:26 Remessa Externa

: Justiça Gratuita / Isenção de Custas (def.jpedido)

: Seção Judiciaria do Ceara

: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

: FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES MARQUES(e outros) - CE005667

: CICERA DOS SANTOS

: JOSE ERIVAlDO OLIVEIRA DOS SANTOS(e outros) - CEQ06964

: DESEMBARGADOR FEDERAL PETRUCIO FERREIRA

246/200000100813: AGEX (Entrada em:30/10/2000 00:00) (Juntada em: 05/05/200300:00) CEF - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

246/ ;99900080703: RESP (Entrada em: 17/11/1999 00:00) (Juntada em: 28/03/2000 00:00) CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

246n99900080721: REX (Entrada em:17/11/1999 00:00) (Juntada em: 28/03/200000:01) CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

246n9990003015S: AGR (Entrada em:31/05/1999 00:00) (Juntada em: 15/06/199900:00) CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

• Em 05/05/2003 12:26

Remetidos os Autos ( Baixa Definitiva) Para. [Guia 2003.113827]

• Em 05/05/2003 12:26

Remetidos os Autos ( Baixa Definitiva) Para .

• Em 05/05/2003 00:00

Juntada de Petição

CEF (TRF5)

• Em 04/05/2003 13:33

Recebidos os autos de .

• Em 02/09/2002 08:57

Remetidos os Autos ( Sobrestamento) Para JFjCE

• Em 26/0S/2002 12:25

Remessa.

http://W .NW4.triS.jus.br/cp/cp.do
1 /5
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0 7 1 1 2 /2 0 1 6 Tribuna l R eg iona l Federa l da sa R eg ião - R esu ltad o C o n su lta P ro cessu a l

d e : (1 0 ) -S E C .R E C .E X T .E S P .e O R O p u a : (2 ) -S U P R E M O T R IB U N A L F E D E R A L [G u ia :7 3 9 2 9 ] (G u ia : 2 0 0 2 .0 7 3 9 2 9 ]

(C S S )

• E m 2 6 /0 8 /2 0 0 2 0 8 :3 5

R eceb id o s o s au to s d e .

• E m 0 1 /0 2 /2 0 0 2 1 4 :3 4

R em essa .

d e : (1 0 ) -S E C .R E C .E X T .E S P .e O R D p a ra : (5 ) -S U P E R IO R T R IB U N A L D E JU S T lC A (G u ia :4 3 5 0 1 ] (G u ia :

2 0 0 2 .0 4 3 5 0 1 ] (S IM )

• E m 2 5 /0 1 /2 0 0 2 1 6 :1 9

P ro cesso em lo te

6 0 - S O B R E S T A D O (M F P )

• E m 2 4 /0 8 /2 0 0 1 0 9 :5 9

P ro cesso em lo te

3 7 - S O B R E S T A D O C O M R E S A D M IT lD O (M F P )

• Em 01/08/2001 14:51

D esp ach o p u b licad o n o D JU . 11 .

E ~ 12 5 .0 7 .2 0 0 1 (~ IE D )

• E m 0 3 /0 7 /2 0 0 1 1 6 :1 9

In tim ação M an d an d o A g rd o R esp o n d er ao R ecu rso

E X P .6 4 1 /2 0 0 1 (L F L )

• E m 2 2 /0 6 /2 0 0 1 1 1 :2 0

A g ravo d e In s tru m en to

A G R A V O D E IN S T R U M E N TO . N O R E E M : 3 0 .1 0 .2 0 0 0 (M F P )

• E m 1 4 /0 5 /2 0 0 1 1 7 :5 0

R eceb id o s o s au to s d e .

• E m 1 0 /0 5 /2 0 0 1 1 7 :4 0

R em essa .

d e : (1 3 ) -D IS T R IB U IC A O p a ra : (1 0 ) -S E C .R E C .E X T .E S P .e O R D [G u ia :1 6 0 7 6 ] [G u ia : 2 0 0 1 .0 1 6 0 7 6 ] (M A E )

• E m 0 9 /0 5 /2 0 0 1 1 6 :3 5

P ro cesso D eu O rig em ao

2 0 0 1 .0 5 .0 0 .0 1 8 5 2 0 -1 A G E X 1 6 9 7 5 1 -C E (T R F 5 )

• E m 0 9 /0 5 /2 0 0 1 1 6 :3 5

P ro cesso O rig in ad o d e

9 9 .0 5 .2 1 7 5 3 -3 A C 1 6 9 7 5 1 -C E (T R F S )

• E m 0 9 /0 5 /2 0 0 1 1 6 :3 4

D is trib u ição p o r S o rte io A u to m atico

(T R F 5 )

• E m 2 0 /1 0 /2 0 0 0 1 0 :1 6

h ttp ://w w w 4.tri5 .ju s .b r/cp /cp .d o
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07/12/2018 T ribuna l R eg iona l F ede ra l d a s a R e g iã o - R e s u lta d o C o n s u lta P ro c e s s u a l

D e s p a c h o p u b lic a d o n o O J U - 1 1 .

EM 18102000 (MED)

• Em 28/09/2000 09:36

D e s p a c h o d o D e s e m b a rg a d o r(a ) F e d e ra l P re s id e n te (S R E E O ) - R e m e tid o à Im p re n s a

DECISAO (SREEO). EXP.827/2000 (LFL)

• Em 17/07/2000 17:31

C o n c lu s o p a ra d e c is ã o a (o ) . p a ra I p o r S e c re ta ria P ro c e s s a n te

• Em 17/07/200017:29

C o n tra -R a zõ e s N ã o A p re s e n ta d a (s )

EM 14/07/2000 (MLS)

• Em 09/05/2000 00:00

D e s p a c h o p u b lic a d o n o D J U - II .

EM 03.05.00 (CMN)

• Em 04/04/2000 18:29

D e s p a c h o M a n d a n d o R e d o A p re s . C o n tra -ra zõ e s

EXP 272/2000 (MAF)

• Em 28/03/2000 10:00

R e m e tid o s o s A u to s ( S e c re ta ria P ro c e s s a n te ) P a ra S R E E

• Em 28/03/2000 09:32

P e tiç ã o J u n ta d o (a )

(TRF5)

• Em 28/03/2000 00:01

J u n ta d a d e P e tiç ã o

CEF (TRF5)

• Em 28/03/2000 00:00

J u n ta d a d e P e tiç ã o

CEF (TRF5)

• Em 29/10/1999 18:20

A c ó rd ã o P u b lic a d o n o D J d a U n iã o

SECA0 11,PAG5.876/912, EM 29.10.99 (JOA)

• Em 28/09/1999 05:35

A c ó rd ã o R e m e tid o à Im p re n s a p a ra p u b lic a ç ã o

REM.PREV.:25.1O.99. PUBLlC.PREV.:29.10.99 (JOA)

• Em 28/09/1999 05:12

Acórdão.

C/ INFORMACAO ANTERIOR INCORRETA (JOA)

• Em 22/09/1999 12:47

h U p ://w v v w 4 . trf5 .j U S . b r/c p /c p . d o
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07/12/2018 T rib u n a l R eg io n a l F ed e ra l d a 5 " R eg ião - R esu lta d o C on su lta P ro cessu a l

A có rd ão R em e tid o à Im p ren sa p a ra p ub lic a ç ão

REM.PREV.:25.09.99. PUBLlC.PREV.:29.09.99 (JOA)

• Em 13/09/1999 16:07

A có rd ão A ss in ad o - P rep a ro P ub lic a ção

NA2A. TURMAEM 13.09.99 (JOA)

• Em 13/09/1999 15:49

R em e tid o s o s A u to s ( P ub lic a ç ão d e A có rd ão ) P a ra D iv is ão d a 2a Tu rm a

• Em 22/06/1999 15:57

Ju lg am en to - .

[S e ssT lV 20 : 2 2 /0 6 /1 9 9900 :0 0 ] (H AW ) A p rec ian d o o ag ra vo reg im en ta l in te rp o s to co n tra o r . d e sp acho d e fls ., a

T u rm a , a u n an im id ad e , co n h eceu e n egou p ro v im en to ao ag ra vo , n o s te rm os do vo to d o re la to r . P a rtic ip a ram do

ju lg am en to 05 E xm os . S rs . J u ize s A raken M a riz e N apo le ao N un es M a ia F ilh o . A u sen te ju s ti- f ic ad am en te o

E xm o . S r. J u iz L a za ro G u im a ra es .

• Em 16/06/1999 09:21

R eceb id o s o s au to s d e D iv is ão d a 2a Tu rm a

• Em 15/06/1999 15:12

R em essa ao G ab in e te ao D esem ba rg ado r(a ) F ed e ra l R e la to r(a )

(ARG)

• Em 15/06/1999 14:37

P e tiç ão Jun tad o (a )

(TRF5)

• Em 15/06/1999 00:00

Jun tad a d e P e tiç ão

CEF (TRF5)

• Em 02/06/1999 13:44

D esp acho pub lic ad o no D JU - 1 1 .

EM 26.05.99 (EXP.: 21.05.99) (ARG)

• Em 21/05/1999 11:59

A gua rd ando P ub lic a ção d e D esp acho

EM 21.05.99(EXP.:21.05.99) (ARG)

• Em 17/05/1999 15:20

R eceb id o s o s au to s d e G ab in e te

• Em 10/05/1999 14:11

R eceb id o s o s au to s d e S eção d e D is tr ib u iç ão

• Em 04/05/199917:44

D is tr ib u iç ão po r S o rte io A u tom a tic o

(TRF5)

h ttp ://w w w 4 .tr f5 .ju s .b r /c p /cp .d o 4/5
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07/12/2018 Tribunal Regional Federal da 5i! Região - Resultado Consulta Processual

~

"

:;;,,0 :~',

-\.)<tit"

-'~-;!,1'P
Poder Judiciário

Tnbunal Region&l Federal da sa Região

PROCESSON° 0016932-33.2011.4.05.8300

APELAÇAO CÍVEL (AC53515S-PE)

ORGÃO: Primeira Turma

PROC. ORIG INÁRIO NO : 00169323320114058300 - Justiça Federal- PE

VARA: ga Vara Federal de Pernambuco

ASSUNTO: Sala ria-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Previdenciarlo

AUTUADO EM 24(01(2012

FASE ATUAL

COMPLEMENTO

ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO

APTE

Advogado/Procurador

APDO

Representante

RELATOR

: 07 /05 /2012 19:18 R em essa Externa

: Justiça Gratuita / Isenção de Custas (deL/pedido)

: Juízo Federal da ga Vara - RecifejPE

: C ICERA DOS SANTOS(e outros)

: MARIA EVANE DE AQUI NO MOURA ARRUDA LIMA - PE017620

: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

: PROCURADORIA REPRESENTANTE DA ENTIDADE

: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI

NÃO EXISTEM PETIÇÕES AGUARDANDO JUNTADA

• Em 07 (OS(2012 19:18

Remetidos os Autos ( Baixa Definitiva) Para Juízo Federal da 9<1Vara - Recife/PE [Guia 2012.007735J

• Em 10/04 /2012 09:14

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL. 5a REGIAO

• Em 30(03(2012 14:09

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL - 5<1REGIAO para C iência da Decisão

[Guia: 2012,005365] (M683)

• Em 09/03/2012 17:43

Publicado Acórdão em 12/03/2012 OO:OOexpediente ACO/2012.000032[Inteiro Teor]

• Em 09/03/2012 17:42

Disponibilização no Diario da Justiça Eletrônico de Acórdão expediente ACO/2012.000032 em 09/03/2012 17: 10

• Em 09(03/2012 15:13

Remessa para disponibilização no Diario Eletrônico Publicação

expediente ACO(20IZ,000032 () (M683)

• Em 08(03(2012 13:13

Aguardando Publicação

LISTA 140-FC PRF EXP, 2012,32 (M683)

hltp://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do
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07/12/2018 Tribunal Regional Federal da 5" Região. Resultado Consulta Processual

• Em 06/03/2012 16:52

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Francisco Cavalcanti [Guia: 2012.000219]

• Em 01/03/2012 18:45

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)

[Publicado em 12(03(2012 00:00) [Guia: 2012.000219] (MI0S2) EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO
DISSOCIADA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NAO
CONHECIMENTO.1. Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz razões
completamente dissociadas da fundamentação da sentença recorrida (art. 514, rI, do CPC).2. No caso dos
autos, o MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de
Processo Civil, por entender que "a competência para conhecer da questão não é das Varas Federais comuns
desta Seção Judiciaria, mas sim dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista que a pretensão econômica das
autoras não supera 60 (sessenta) salarios mínimos, consideradas individualmente".3. Em suas razões recursais,
todavia, as apelantes argumentam apenas sobre a desnecessidade do pedido administrativo perante o INSS e
reiteram os termos da inicial, com exatas mesmas palavras, quanto à legalidade do pedido do salario
maternidade e à responsabilidade civil do INSSA. Apelação não conhecida.ACÓRDAOVistos e relatados os
presentes autos, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Sa Região, por unanimidade, não
conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto anexos, que passam a integrar o presente
julgamento. Recife, 01 de março de 2012. (Data do julgamento}JUIZ FRANCISCO CAVALCANTIRelator

• Em 01/03(2012 09:00

Julgamento - Sessão Ordinaria

[SessTl1f20: 01/03/2012 09:00J (M827) A Turna, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do
voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ MARIA DE
OLIVEIRA LUCENA, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI e DESEMBARGADOR FEDERAL
MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT.

• Em 15/02/2012 22:01

Publicado Pauta de Julgamento em 16/02/2012 OO:OOexpediente PAUTA/2012.000006

• Em 15/02/2012 22:00

Disponibilização no Diario da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente PAUTA/2012.000006 em
15/02/2012 18:00

• Em 15/02/2012 15:13

Remessa para disponibilização no Diario Eletrônico Publicação

expediente PAUTA(2012.000006 () (M827)

• Em 14/02/2012 18:54

Incluído em Pauta para [Sessão: 01/03/201209:00:00] Local: 1101 - la Turma

• Em 03/02(2012 14:00

Recebidos os autos de Distribuição (Guia: 2012.000774]

• Em 01/02/2012 16:43

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para / por Secretaria Processante [Guia
2012.000774J

• Em 01/02/2012 16:42

Distribuição por Sorteio Automatico

(M473)

http://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do 212
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IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 042508860701

Eleitor: CICERA DOS SANTOS

DOMiCíLIO ELEITORAL

Eleições Gerais 2018 - la Turno (07/10/2018)

Zona: 070 Seção: 0059

Local: CENTRO DE EDUCACAO RURAL JONAS

ALVES DA COSTA

Endereco: SITIO MUQUEM - MUQUEM-SEDE,

Município: BREJO SANTO - CE
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VILA FELIZ - BREJO SANTO - 63260000
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S E C R E T A R IA D E R A D IO D IF U sA o

D E P A R T A M E N T O D E R A D IO D IF U S Ã O E D U C A T IV A , C O M U N IT Á R IA E D E

F IS C A L IZ A Ç Ã O

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R , 3 .° A N D A R

B R A S IL lA /D F

7 0 0 4 4 - 9 0 0
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REM.
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO M/d'l)

VILA LAGOA DO MATO, 01 - 0040 - ZONA RURAL
BREJO SANTO/CE

63260-000

(

Ofício 001 (3714176)         SEI 01250.076476/2018-70 / pg. 26

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



21/12/2018 https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

SF742421079BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

Objeto entregue ao destinatário
 20/12/2018 14:01 BRASILIA / DF

20/12/2018 
 14:01 

 BRASILIA / DF
Objeto entregue ao destinatário 

20/12/2018 
 12:14 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

20/12/2018 
 09:18 

 BRASILIA / DF
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em
BRASILIA / DF

19/12/2018 
 14:27 

 SALVADOR / BA
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em SALVADOR / BA para Unidade de Tratamento em
BRASILIA / DF

17/12/2018 
 10:10 

 BREJO SANTO /
CE

 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em BREJO SANTO / CE para Unidade de Tratamento em
SALVADOR / BA

14/12/2018 
 11:44 

 BREJO
SANTO / CE

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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21/12/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.635.962/0001-88

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCLAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
40 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 8112-5042 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/12/2018 às 15:36:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 15:45:09 do dia 21/12/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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21/12/2018

1/1

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 14:54:21 do dia 14/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 10/02/2019.
 Código de controle da certidão: E2C9.8BF0.2011.0244

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 164985303/2018

Expedição: 21/12/2018, às 15:42:13

Validade: 18/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.635.962/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.034232/2018-10.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.034232/2018-10, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO , na
localidade de Brejo Santo/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/12/2018, às 16:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3719230 e o código CRC B8214EBF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3719230
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034232/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO
MATO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Brejo Santo/CE, e do
Tribunal de Justiça do Estado de Ceará,  domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/12/2018, às 16:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3719241 e o código CRC 7A101690.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3719241
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28133/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO,  para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

Nota Técnica 28133 (3719382)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 16

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(3719255).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
a comprovação de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:

 

a. O estatuto social  especifica que
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

a. O estatuto social  especifica que
a composição do Conselho
Comunitário será de 3
representantes de entidades
legalmente constituídas, em
desacordo com art. 40, inciso V da
Portaria, que exige no mínimo 5
(cinco) representantes.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e
atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil, (3719183),
verificou-se que consta como
atividade econômica principal
"atividades de rádio", o que é
incorreto, uma vez que essa é
restrita às rádios comerciais.
A Entidade é uma associação
comunitária, obtendo ou não a
outorga. . Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação cadastral.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
renovação da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União,
que tem vencimento em
10.02.2019 (3719217). Por essa
razão, solicita-se que a
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dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita
Federal.

razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e assim a mantenha, uma vez que
em todas as fases do processo será
verificada a regularidade.

 

7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

8. Devem ser observadas as disposições do art. 114 Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a
saber:

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente
instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

 

9.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

10.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
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indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

12. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

13.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/12/2018, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3719382 e o código CRC C6844554.

Minutas e Anexos

Anexo 6 3719255

CNPJ 3719183

PGFN 3719217

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3719382
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Município/UF: BREJO SANTO/CE  INSTRUÇÃO 

Processo nº: 01250.034232/2018-10                                     CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Número de concorrentes:  0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 (3288751) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3079891) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  6/8 (3714176)ok 

4. Estatuto Social: fl. 9/17 (3079891)        Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: 4/8 (3079891)       Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/8 (3079891) para o período de 22/05/2018 a 22/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/29 (3079891) 

 7.1 Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente - PEDRO FERREIRA 
DA SILVA - f. 19/22 

(3079891) 

Não 0205.3284.0795 
08/08/1962 

325.650.893-68 Não 

Dir. Financeiro - JOÃO JOSÉ 
DE SOUSA - f. 26/28 

(3079891) 

Não 0435.7268.0752 
07/09/1978 

012.310.283-94 Não 

Dir. de Comunicações e 

Operações - MARIA EDILANE 
RICARTE DOS SANTOS TELES - 
fl 29 (3079891) 

Não 0343.4405.0752 
26/04/1971 

545.958.943-68 Não 

Dir. Administ.  - CICERA DOS 
SANTOS - f.24/25 (3079891) 

Não 0425.0886.0701 
18//06/1975 

737.063.963-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 46/93 (3079891) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 44/45 (3079891) 

11. Pesquisa Anatel e Radar: (3289251) e Despacho 3289252 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: 3289256; 3289259;  3289263 e 3289269. 

12.1 Comprovantes: CNPJ: (3263114); PGFN: (3263085); CNDT: (3263100) 
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OBSERVAÇÕES: Deve apresentar: novo Anexo 2, somente com os dirigentes. Constam processos em 
face de CICERA DOS SANTOS, apresentar certidão de objeto e pé.  

21/12/2018: NT 18961/2018 recebida em 19/10/2018, resposta em 14/12/2018: exigências cumpridas.  
Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 15, 18 a 21 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-mandato de 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 25- 3 representantes 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 6º, 7º, g, 9º 
c) Direitos dos associados: 7º 
d) Deveres dos associados: 8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: 6º, §3º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: 30, 31 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 32 a 34 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: 11, §4º 
k) Critérios de eleição dos administradores: 26 a 28 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11,§1º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  33 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3719183) ‘atividades de rádio’ 
2.2 Certidões FGTS: ausente 
2.3 Certidões PGFN: (3719217) válida até 10.02.2019 
2.4 Certidões CNDT: (3719226) 
2.5 Justiças Federais dos dirigentes: (3719241) 
3. Pesquisa Anatel (3719214) e Radar: (3719230) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 50657/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO FERREIRA DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
Vila Lagoa do Mato, 01 - 00040, Zona Rural

63260-000 - BREJO SANTO - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28133/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3719496 e o código CRC 6BA4E5FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50657/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 3719496
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.' Oficio na 001/2019 10 de março de 2019

Ilma. Sra.

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Ministério das Comunicações

Brasília/ DF

Assunto: [<esposta ao Ofício na 50657/2018/SEI-MCTIC

REi<': Processo nO 01250.034232/2018-10

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO - ARCLAM,

inscrita com o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o na

30.635.962/0001-88, com sede na Vila Lagoa do Mato, 01- 00040,

Zona Rural ele Brejo Santo (CE), com CEP: 63.260-000, neste ato

representado por seu Diretor Presidente estatutariamente eleito, vem a

honrosa presença de Vossa Senhoria, apresentar informações e

elocumentos solicitados através da Nota Técnica na 28133/2018/SEI-

IvICTIC,que trata de pendéncias encontradas nos autos do processo em

epigrafe, o que faz da forma a seguir delineada:

Da Tempestividade

Inicialmente cumpre-nos destacar, que conforme previsto no art. 41 da

Portaria na 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias. n°

1909/2018/SEI-!vICTIC e na 1976/2018/SEI-MCTIC, é conferido o

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Técnica, para a Entidade apresentar resposta, bem

como documcntos solicitados, sob pena de indeferimento.

OOCUI'.1ENTO B-ITREGUE PELO CúHREIO

ErnJiJ03 I ~àlI~ 0ChorilS

AssklnJra: e&v:~

~ ..
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"
In caso, t e m o s q u e a r e f e r id a A s s o c ia ç ã o to m o u c o n h e c im e n to a c e r c a

d o s te r m o s d a N o ta T é c n ic a n ° 2 8 1 3 3 /2 0 1 8 /S E I - M C T I C n a d a ta d e 1 1

d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 , c o m e ç a n d o a d e c o r r e r o p r a z o d e 3 0 ( t r in t a ) d i a s

p a r a m a n i f e s t a ç ã o a p a r t i r d o d ia 1 2 , e i s q u e d e a c o r d o c o m a r t . 5 1 d a

P o r t a r i a s u p r a m e n c io n a d a , n o c ô m p u to d o p r a z o e x c lu i - s e d a c o n ta g e m

o d ia d o c o m e ç o e in c lu i - s e o d o v e n c im e n to . A s s im , o te r m o f in a l p a r a

a p r e s e n ta ç ã o d a m a n i f e s t a ç ã o é o d ia 1 3 d e m a r ç o d e 2 0 1 9 . C o n s o a n te

e x t r a i - s e d o c o m p r o v a n te d e r a s t r e a m e n to d o s C o r r e io s e m a n e x o .

D e s ta f e i t a , p u g n a m o s p e lo r e c e b im e n to d a p r e s e n te m a n i f e s t a ç ã o ,

t e n d o e m v is t a s e r a m e s m a te m p e s t iv a .

Síntese da Nota TécnÍca n° 28133/2018/SEI-MCTIC

D e s ta c a - s e q u e a N o ta T é c n ic a n O 2 8 1 3 3 /2 0 1 8 /S E I - M C T I C r e f e r e n te a o

P r o c e s s o n ° 0 1 2 5 0 .0 3 4 2 3 2 /2 0 1 8 - 1 0 , q u e s e e n c o n t r a n a f a s e d e

in s t r u ç ã o , d e c la r o u a A s s o c ia ç ã o c o m o h a b i l i t a d a n o p r o c e s s o d e

o u to r g a , s o l i c i t a n d o a a p r e s e n ta ç ã o d e d o c u m e n to s c o m o o b je t iv o d a r

in i c io a f a s e d e in s t r u ç ã o .

D e f o r m a c o n c lu s iv a a r e f e r id a N o ta T é c n ic a in d ic a q u e p a r a q u e s e ja

d a d o p r o s s e g u im e n to a o r e g u la r a n d a m e n to d o p r o c e s s o , s e f a z

n e c e s s á r io q u e a E n t id a d e p r o c e d a c o m o e n c a m in h a m e n to d o

F o r m u lá r io d e D a d o s d e F u n c io n a m e n to d a E s ta ç ã o ( A n e x o 6 d a

P o r t a r i a ) a c o m p a n h a d o d a A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a -

A R T ; C ó p ia d o E s ta tu to S o c ia l a d e q u a d o à P o r t a r i a ; C N P J v á l id o e

a tu a l ; P r o v a d e r e g u la r id a d e d a E n t id a d e r e l a t iv a a o F u n d o d e G a r a n t i a

p o r T e m p o d e S e r v iç o - F G T S ; b e m c o m o d a C e r t id ã o c o n ju n ta n e g a t iv a

d e d é b i to s r e l a t iv a a o s t r ib u to s f e d e r a i s e à d ív id a a t iv a d a U n iã o ,

e x p e d id a p e la R e c e i t a F e d e r a l .

f P . .
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Das Informações e Documentos

C onsid e rando as ex ig ên c ia s e s tab e lec id as n a re fe rid a N o ta T êcn ica , e

ob je tiv ando san a r a s p endênc ia s con s ta tad as , en cam inham os em anexo

a docum en tação aba ixo e len cad a :

a ) F o rm u lá rio d e D ado s d e F unc ion am en to d a E stação (A nexo 6 da

P o rta ria ) acom panhado da A no tação de R espon sab ilid ad e T êcn ica

- A R T , am bo s dev id am en te ass in ado s p e lo p ro fiss io n a l h ab ilitado

pa ra a ex ecu ção técn ico de rad iod ifu são e do rep re sen tan te leg a l

d a E n tid ad e ;

b ) C óp ia do E sta tu to S oc ia l com adequação de seu s te rm os à

Po rta ria , d ev id am en te reg is trado no L iv ro A do C artó rio d e

P esso as Ju ríd ica s ;

c ) CN P J vá lid o e a tu a l, com a co rreção quan to a a tiv id ad e p rin c ip a l

d esenvo lv id a p e la A sso c iação ;

d ) C ertid ão de R egu la rid ad e do F undo de G aran tia do T em po de

S e rv iço (FG TS ), e ;

e ) C e rtid ão N ega tiv a d e D éb ito s re la tiv o s ao s trib u to s fed e ra is e à

d iv id a a tiv a d a U n ião .

A ss im , d ian te do expo sto , e um a vez ap re sen tad a a docum en tação

so lic itad a , requ e rem os, d e logo , qu e V ossa S enho ria se d ign e em dar

p ro ssegu im en to ao re fe rid o p ro cesso d e ou to rg a , um a vez que sa tis fe ita

a s cond içõ es es tab e lec id as em ed ita l.

S em m ais p a ra o m om en to , ap rov e itam os o en se jo p a ra renova rm os o s

e lev ado s vo to s d e es tim a e d is tin ta con s id e ração , ao p asso que ,

co lo cam o -no s a d ispo s ição pa ra m a io re s e sc la rec im en to s .

N es te s te rm os , p ed e de fe rim en to ,

D ire to r P re s id en te d a A RCLAM
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10 /03 /2019 h t1p5:/ /www2.correias.com.brlsistemas/raSlreamento/newprin1.cfm

JT793831532BR

o horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje. em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

Objeto entregue ao destinatário

11 /02 /201908 :10 BREJO SANTO / CE

11/02/2019

08 :10

BREJO

SANTO ICE
." , " ".." " "' .._ '" ......................• ..... "" ,," ' " "" " _ .
01/02/2019 Objeto aguardando retirada no endereço indicado

11:50 Pa ra re tirá .lo , é p rec iso in fo rm a r o cód igo do ob je to . RUA T IBURT INO INAC IO ..
BREJO 44

SANTO / CE SAO FRANC ISCO

BREJO SANTO / CE

O b je to pos tado

O b je to pos tado

Objeto postado

Favor desconsiderar a informação anterior

Favor desconsiderar a informação anterior

Objeto postado após o horário lim ite da unidade

Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil

Favor desconsiderar a informação anterior

•••••••••••••••.••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••. " •••••••••••••••.••• - ••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• - ••••••••.•••••••••• _> " •••

21/01/2019

20 :13

BRAS IL lA / D F

21 /01 /2019

20 :11

BRAS IL lA / D F
, - ' ".- ,.........• .

21/01/2019

19:58
BRAS IL lA I DF

................................. "." " " .

21 /01 /2019

19 :30

BRAS IL lA I D F
...... .., " .

21 /01 /2019

19 :27

BRAS IL lA / D F
..... ~" _.
21 /01 /2019

19 :12

BRAS IL lA / D F

21 /01 /2019

16:49
BRAS IL lA / D F

h ttps ://www2. co rre ias. co m. br/siste mas/ras tream e nto/n ewpri nt. cf m
1/2
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A N E X O 6

F O R M U L Á R I O D E D A D O S D E F U N C I O N A M E N T O D A E S T A Ç Ã O - R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A

M I N I S T É R I O C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç Õ E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

S E R V i Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - R A D C O M

1 - A S S I N A L E A S O L I C I T A Ç Ã O D E I N T E R E S S E :

x Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

Z - I D E N T I F I C A Ç Ã D D A E N T I D A D E

UJPJ

3 - L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O )

LUJ-LLLllJ
U F

L : 1 : J

4 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O S I S T E M A I R R A D I A N T E I T R A N S M I S S O R

L O G R A D O U R O

l ~ L ~ . L l : J ~ l T J ~

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF

L : 1 : J
S - L O C A L I Z A Ç Ã O D O E S T Ú D I O

M A T ~ O

~J
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C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) UF COORDENADAS GEOGRÁF ICAS (Espec ifique o hem is fé rio da La titude : t! - Norte ou ~ - Su l)

6 - TR A N S M IS S O R

7 - A N TE N A /TO R R E

P o rÊ N C IA

~w

G A N H O m ax (G I)

~ dB d

8 -L IN H A D E TR A N S M IS S Ã O

A LTU R A E M R E LA Ç Ã O A O S O lO

~m

A LTU R A D A TO R R E

~m

A LT ITU D E D O LO C A L

~m

C O M P R IM E N TO (L )

~m

A TE N U A Ç Ã O E M 100 m (A L )

~ dB

P E R D A S N A L IN H A (P L )

~dB

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A (11 )

~

Perdas na linha (Pl) :::L x AL

100

9 - P O TÊ N C IA E FE T IV A IR R A D IA D A (E R P )

-ec

E fic iênc ia da linha (11 )= lOw

E R P (dB k ) = 10 log (P I. G h l. G v t. 1 1 )= 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,628) = -18,0366 dB k

P t = Po tênc ia do transm isso r, em kW .

G h t G anho da an tena , no p lano ho rizon ta l, em vezes .

G v t G anho da an tena , no p lano vertica l, em vezes

11 = E fic iênc ia da linha de transm issão .

"D aS : A po tênc ia e fe tiva irrad iada (ERP ) po r em isso ra de RadCom deverá ser igua lou in fe rio r a 25 w atts .

10 -IN TE N S ID A D E D E C A M P O lE I N O L IM ITE D A Á R E A D E C O B E R TU R A R E S TR ITA

E (dB u ) = 107 + E R P (dB k ) - 20 log d (km ) = 107 + -18,0366 - 20 log 1 = 88,96 dB u

ERP (dBk) = po tênc ia e fe tiva irrad iada , em dBk .

d (km ) = d is tânc ia da an tena transm isso ra ao lim ite da área de cobertu ra res trita .

"OB5: O m áx im o va lo r de in tens idade de cam po que a es tação poderá te r a um a d is tânc ia de 1 km da an tena , com

base nessa equação , deverá ser 91 dBu .
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11- D EC LAR AÇ Õ ES R EFER EN TES AO PR O JETO D E IN STALAÇ ÃO D A EM ISSO R A

N ÃO SIM D EC LAR AÇ ÃO

A cota do terreno (so lo) no loca l de insta lação do sistem a irrad iante não é superior a 30 (trin ta)

X m etros, com re lação à cota de qualquer ponto do terreno no ra io de um quilôm etro em torno do

loca l do sistem a irrad iante.

C aso a condição acim a não seja atendida. declara-se que os valores de in tensidade de cam po m áxim o

sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conform e estudo específico encam inhado em

~.

A em issora obedece aos parâm etros ind icados na Portaria nº. 256/G C S, de 13 de m aio de 2011, do

X M inistério da D efesa - C om ando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aerôdromos.

X
O contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a m ais de um quilôm etro de distância da antena

transm issora em nenhum a direção.

A estação transm issora atende ao disposto em regulam entação da AN ATEL sobre lim itação à

X
exposição a cam pos elétricos, m agnéticos e ele trom agnéticos na fa ixa de rad io frequências entre 9

kH z e 300 G H z, não subm etendo a população a cam pos eletrom agnéticos de rad io frequências com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - H O R ÁR IO D E FU N C IO N AM EN TO D A EM ISSO R A

O IA D A SEM AN A H O R ÁR IO D E IN íC IO H O R ÁR IO D E TÉR M IN O

D om ingo 6:00 22:00

Segunda-fe ira 6:00 22:00

Terça-fe ira 6:00 22:00

Q uarta-fe ira 6:00 22:00

Q uinta-fe ira 6:00 22:00

Sexta.fe ira 6:00 22:00

Sábado 6:00 22:00

13 - O U TR AS IN FO R M AÇ Õ ES D E IN TER ESSE

14 - D AD O S D O IA) EN G EN H EIR O IA) PR O JETISTA

R EG .C R EA

~

FAX
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.J

ASS[NATUR~ • ~/J::
fl ~~lU - ~fÍ~?~=M .«~r=__ T_Cvlv_\ _

15 - DADOS DO{A) REPRESENTANTE LEGAL A ENTIDADE

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :

ATENÇÃO:

BREJO SANTO

VilA LAGOA DO M ATO, 01-00040, ZONA RURAL

63.260-000

- E s te F o rm u lá r io d e v e n e c e s s a r iam e n te c o n ta r c o m a s a s s in a tu ra s d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e e d e p ro f is s io n a l

h a b il i ta d o p a ra a e x e c u ç ã o d e p ro je to té c n ic o d e ra d io d ifu s ã o e e s ta r (lcompanhado d e A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b il id a d e

T é c n ic a - A R T , ju n tam e n te c o m c om p ro v a n te d e p a g am e n to .
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P á g in a 1 1 1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-C E
Lei n O 6.496, de 7 de dezembro de 1977

A R T O B R A I S E R V IÇ O

N ° C E 2 0 1 9 0 4 S 7 4 9 6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

IN IC IA L

___ 1. Responsável Técnico

FRANCISCO TALES SOUSA BEZERRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ElETROTECNICA RNP: 1613247222

Registro: 45086CE

Empresa contratada: FT SOUSA BEZERRA SOlUÇOES Registro: 0010378596.CE

___ 2. Contratante _

Bairro: ZONA RURAL

U F : C E

Contratante: ASSOCIACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

VILA LAGOA DO MATO

Complemento:

Cidade: BREJO SANTO

CPFICNPJ: 30.635.962/0001-88

N°; 01-60040

C E P : 6 3 2 6 0 0 0 0

País: Brasil

Telefone: (88) 9811.5504 Email: ferTeiradasllvapedro61@gmail.com

Contrato: Não especificado Celebrado em: 09/03/2019

Valor: R$ 1.500,00 npo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

Bairro: ZONA RURAL

UF: CE

Emai!: ferTelradasllvapedro61@gmall.com

Latitude: 0]031'52.00"5 longitude: 39°00'10.00"W

Previsão de término: 10/03/2019

___ 3. Dados da ObrafServiço

Proprietário: ASSOCIACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

VILA LAGOA DO MATO

Complemento:

Cidade: BREJO SANTO

Telefone: (88) 9811.5504

Coordenadas Geográficas:

Data de Inicio: 09/0312019

CPFICNPJ: 30.635.962/0001-88

N°: 01-60040

C E P : 6 3 2 6 0 0 0 0

Finalidade: Outro

___ 4. Atividade TécnIca

2' - ELABORAÇÃO

5 • PROJETO> RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERViÇOS. ELÊTRICA .> SISTEMAS DE
COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES .> TELECOMUNICAÇÃO -> #1996. VIA RADIO

Quantidade

1 ,0 0

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

Elaboraçao de Projeto Técnico incluindo preenchimento de Formulário de Dados de Funcionamento de EstaçAo para Radiodifusão Comunitária,

referente à emissora de FM Comunitária a ser concedida à contratante nesta localidade.

___ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.

5 2 9 6 1 2 0 0 4 .

IACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA 00 MATO.
C N P J ; 3 0 .6 3 5 .9 6 2 J 0 0 0 1 - 8 8

___ 7. Entidade de Classe _

NENHUMA. NÃO OPTANTE

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

g ~ 2 ~{-Q , .17, d . I11C!fi{O
Local date

___ 9. Informações _

° A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea .

• Somente é considerada vâlida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

Nosso Número: 8213131860

f a l e C O l lo s c o @ c r e a c e .o r g .b I "

FaK: (85) 3453-5604

d a e m : h t t p s : f l c r e a - c e . s t t a c .c o m .b r / p u b l l c o l . c o m a c h a v e :w 6 A 2 w

Impresso em: 1210312019 às 06:49:45 por: • ip: 177.37.237.229

w w w .c r e a c e .o r g .b r

Tel: (85) 3453-5800

Registrada em:

___ 10. Valor _

Valor da ART: R$ 85,96
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PLANO TERRA 1/4

TELEN ICK

ANTENAFM

87,5 -107,BM Hz

\

TELEN ICK

• I

~!

l:

. ,

: I

! ,. ,

~ ilt!m t1 !filfJDE 'i1 ;l!m .t,~ rm !lnm EE l!!n rrrt~~~ il\'£d l.~
i't ~ $i E '

~ CARACTERíSTICASELÉTRICA: rCARACTERíSTICAS MEÇÂNICAS:

~.; Ganho: OdBd ./ Conector:N IUtlF Fêmea
../ Polarização: Vertical ./ Tamanho Máximo:
../ Potência Máxima: 300 Watts RMS"" Haste Central: 900 mm

./ Impedância: 50 Ohms" . ,'00" Hastes laterais: 10D mm

./ Frequênda de OperaçãO: 87,5 à 101,9fV1Hz' < Tamanho Mín'imo: ',i'

.; Largura de Banda: 600 KHz @ VSW R: 1,1 : 1 Haste Cen 'tra l: lOOmm
oi' Ângulo de lá Potência de azimute de jrradiaç~o Hastes Laterais: 70o ''Pnm

(ElEmax>.80%); 3600
.', .~ Peso: 2,OKg"L

./ Ângulo de1f2 Potência de'Elevaçãó Resistencia aventas
(ElEmax>c80%): 1600

8> ' ''ti;. <,,

D iagram a azim ute de irrad iação:

Car.clerJstícas sujeita ~ mlldança •• em aviso prol.io.

Canal de A tend im ento :

353471-2810
te len ick@ la len íck.com ,br

Ru.a Rodo llo Gucrin<) /\dom ;, 35 • F ;lm IIJ< l J \l1d"lde

Sélnl:l Rita do SélpuC<"li • MG - CEP .37540,00» ti. k b
T•.•ls:~55(5)3471.28'Olt55/35)3.171.79.j61 www .een lc.com . r
15!i(:I&p.: f1-(~14:l

P"oduto Nacionu l

Offf.;;Rnvolvil1o R F ••b ••i.:",do nO B ••a ••ll
TELEN IC I-<
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2510212016 Certificado de Homologação

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

ANATEi

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 4907-15-0580

Validade: Indeterminada

Emissão: 24/02/2016

Fabricante:

JWSAT ~ND.COM.Ea.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTOA EPP
RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAMíLIA ANDRADE
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações,
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 15CTCP0471/00 , emitido

pelo OCO. eTC? - Centro Tecnológico de Certificação c Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaçao deve observar as condições estabelecidas
na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina.

Tipo:

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11

Modelo(s):

STR 25WB

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Caracteristicas técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões
(MHzl (WI

87.8 a 108.0 25,0 180KF3EGN
87.8 a 108.0 25.0 256KF8EHF
87,8 a 108,0 25.0 300KF8EHF
87.4 a 87.8 25.0 180KF3EGN
87.4 a 87,8 25.0 256KF8EHF

I
q'
I
I
I
I
!

I

Observações:

Este certificado substitui o de mesmo número 1/0212016.

Na sua utilização o produto deve <>c:.tarajustado na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico
competente.

Constitui obrigaÇ<.'1odo fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do

Regulamento anexo à Resolução Anatel nD 242, em lodas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao
mercado, assim como observar e manter as caracteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de
COl1ificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.3natel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificação e Numeração

http://sislemas.,matel.gov.hr/sgch/H is toricoC erU fi cadolH om 01ogac80. as p?N um R F G C T = 597515&i dlH is lori coC erl= 10141976
1/2
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251OZ~016 Certificado de Homologação

http://sistemas.<:Inalel.gov.br/sgchlH is lori coe erij fi cadciHom ologacao.asp?N um R FGC T=597515&.idtH j stori coe erl= 1o 141976
212
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t
scUEDI

Especificação Côdigo: I Data: 05/11

Técnica 4 0 1 . 0 4 1 I Rev.: L

Descrição do produto:

RGC-213 CELULAR 500hms

SAP 16822111 PT

Aplicação

A B C 4 0 1 0 4 1

,

; i

I
Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações

militares.

Especificado segundo as normas: Resolução N.' 382 da ANATEL.

Construção

Condutor interno:

Isolamento:

Condutor externo:

C a p a :

Cobre nu, 0 2,55 mm

PE expanso, 0 7,25 mm

1
1 1

blindagem: Fila de poliéster aluminizada

2 a blindagem: Trança de cobre estanhado 0 7,75 mm

PE, 010.15 m m

Caracterislicas Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166)

Resistência ôhmica do condutor interno:

Resistência ôhmica do condutor externo:

Resistência de isolamento:

Tensão de RF:

Teste de tensão:

Capacitância nominal:

Velocidade de propagação relativa:

lmpedáncia característica:

Perda de retorno até 2500 MHZ:

$ 3 , 5 r l / k m

$ 1 1 , 0 r l / k m

> 5 0 0 0 M n .k m

$ : 0,5 kV r .m . s .

1 kV (CA 111 min.)

82 pF/m

8 2 %

5 0 f 2 n
;, 20 dB

Freqüência (MHz) 0 , 5 1 5 1 0 2 0 3 0 5 0 8 8 1 0 0 1 0 8 '5 0 1 7 4 2 0 0 3 0 0 4 0 0 4 5 0 5 0 0

Atenuaçâo' (da/100m) 0 . 5 0 . 7 1 . 5 1 . 6 2 , 0 2 . 3 2 . 9 3 . 8 4 . 1 4 . 3 5 . 2 5 . 6 6 . 1 7 . 6 8 , 9 9 . 5 1 0

Freqüência (MHz) 5 1 2 6 0 0 7 0 0 8 0 0 8 2 4 8 9 4 9 0 0 9 2 5 9 6 0 1000 1250 1500 1700 1800 2000 2400

Atenuação. (dB/100m) 10,2 11,2 12,2 13,2 13,4 13,9 14,0 14,3 14,6 14,9 16,9 18,8 20,2 20,9 22,3 25,2

( 1 ) Especificado a 20'C.

(2) Especificado a 40'C,

Características Mecânicas

Raio mínimo de Curvatura:

Temperatura ambiente:

Peso:

50 mm para um dobramento

205 mm para dobramentos seguidos

m a x . 8 0 ° C

126 gim

Acondicionamento

Fornecimento em rolos. carretéis ou bobinas.

~ l I j c i l ( l t l : l l l e l " u ç i k s s e l l l p r e v i u l l \ ' i s O

RFS Brasil

Rua Marcelino Pinto Teixeira. 220

06816 ~900 Embu São Paulo (Brasil)

T e ! . : + 5 5 - 1 1 4 7 8 5 - 2 4 3 3

Fax: + 55-11 4785-6100

www.rfsworld.com
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇAO DO
ESTATUTO DA ASSOCIAçAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA
DO MATO - ARCLAM.

A os se te d e m arço d e do is m il e d ezenov e , n a sed e d a a sso c iação , in sc rita n o

CN P J sob o nO 30 .6 35 .9 62 /0 001 -88 , s itu ad a n a V ila L ago a do M a to , 0 1 -0 0040 ,

Z on a R u ra l, B re jo S an to (C E ), reu n iram -se o s a sso c iado s ab a ix o ass in ado s , q u e

fic a fazendo p a rte in teg ran te d a p re sen te a ta p a ra to do s o s fm s d e d ire ito , com

o ob je tiv o d e d e lib e ra r ace rca d e a lte ra ção do es ta tu to d a a sso c iação , n a fo rm a

p ropo s ta d o ed ita l d e convo cação am p lam en te d iv u lg ado no s te rm o s d as

d isp o s içõ e s con tid a s no a rt. 1 1 , !3 2 ° do es ta tu to v ig en te . A ssum iu a p re s id ên c ia

d a A ssem b le ia o S r. P ed ro F e rre ira d a S ilv a , q u e conv id ou a S ra . Jo an a D arc

F e rre ira L in o p a ra sec re ta ria r a reun ião , f ic ando ass im con s titu íd a a m esa .

D ando in íc io ao s trab a lh o s , o P re s id en te su bm e teu ao s p re sen te s a p ro po s ta d e

a lte ração do es ta tu to d a a sso c iação , so lic itan do a S ra . S ec re ta ria q u e

p ro ced esse à le itu ra do p ro je to d e re fo rm a do es ta tu to , a rtig o po r a rtig o . A ss im

fe ito , lo go em segu id a , a s c láu su la s fo ram co lo cad as em vo tação , ten do s id o

ap rov ad as d e fo rm a un ân im e p e lo s a sso c iado s p re sen te to d a s a s a lte raçõ e s

p ro po s ta s p a ra o e s ta tu to (con fo rm e segu e em anexo ). N ad a m a is h av endo a

tra ta r , o p re s id en te d a A RC LAM ,S r. P ed ro F e rre ira d a S ilv a , d eu po r en ce rrad a

a a ssem b le ia e , p a ra con s ta r , eu , Jo an a D arc F e rre ira L in o , sec re tá ria n om ead a

B re jo S an to (C E ), 0 7 d e m arço d e 2019 .

-~ !ot lA 1 J !> ,J > J " "
P ed ro F e rre ira d a S ilv a

D ire to r P re s id en te d a A RC LAM

C íce ra do s S an to s

D ire to ra A dm in is tra tiv o

Jo an a D arc F e rre ira L in o

S ec re tá rio nom eado

é/,ºl7ti s fo~é D o':' o t/ .9 l '/

Jo ão Jo sé d e S ou sa

D ire to r Furo5~i455.266/0001-421
C A R T Ó R IO M A T lA S

P ç a D io n is io R o c h a d e L u c e n a ,1 6 2

C e n t r o - C E P 6 3 .2 6 0 - 0 0 0

L B r e jo S a n to - C E - .J
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M a r i a E d i l a n e R i c a r t e d o s S a n t o s T e l e s

D i r e t o r a d e C o m u n i c a ç õ e s e O p e r a ç õ e s

E v a n d r o F e r r e i r a d o s S a n t o s

P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o F i s c a l

M a r i a Z e n e i d e G o n ç a l v e s P i n h e i r o

S e c r e t á r i a d o C o n s e l h o F i s c a l

M e m b r o d o C o n s e l h o

d r o F e r r e i r a d e S o u s a

M e m b r o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o

M a r i a G o n ç a l v e s d e S o u s a P i n h e i r o

M e m b r o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o

ATA DA ASSEMBLttA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÁO
DO ESTATUTO DA ASSOClAÇÁO DE RADIODIP'UsAo COMUNITÁRIA
DA LAGOA DO MATO - ARCLAM.

f õ S .4 5 5 .2 6 6 / 0 0 0 1 - 4 2
1

C A R T Ó R IO M A T I A S

P ç a D io n i s i o R o c h a d e L u c e n a , 1 6 2

C e n t r o - C E P 6 3 . 2 6 0 - 0 0 0 I

L B r e j o S a n t o - C E - - l
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NOME CPF

NOME CPF

NOME

NOME

NOME

CPF

CPF

CPF

'7 B q J 5 O 13.3:3 . 91..

NOME

14ft~d do /Me.~/"'to

NOME

Jkúa Ccvt~ ~~Ilolnôd.a sJm

NOME
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, ,

NOME CPF

~~rIa~
NOME CPF

333.650.5£5.31

NOME CPF

NOME CPF

-.jOI'TO-- J o~ /}J e S<OV6/.Ar

NOME CPF

CPF

CPF

NOME

NOME

NOME

C A R T Ó R I O M A T I A S

P ç a D i o n i s i o R o c h a d e L u c e n a , 1 6 2

Centro. CEP 63,260.000

_1_ i'lr"j(') S > " 1 h t o • CE - . J
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DE

11 - D O S A S S O C I A D O S

Estatuto prim evo, m antendo-se as demais clausulas incólum es.

A rt. 6°. (...)

P R I M E I R A A L T E R A Ç A O D O E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç Ã O

R A D lO D l F U s A o C O M U N I T Á R I A D A L A G O A D O M A T O - A R C L A M
m.g ~i dl

'---.!B G' .....
& á i ~ f ~

~£v g~.~~ Co,~£I.:' : :gUl t u

o e.2~ ; o..?;!!:!'
1 « n Q ) (J)~ _ ' f t ) U J c : ~

A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O :I;~~~. ;~W~
S28~;:~ . ~ ~ ';

Após posto em votação e aprovado por unanim idade, respeitada as conditõ~,sT~~ 8., •• ~~.£
w '1 l < l.> oq: <:'Q Q. l U ~ c:(

previstas no regram ento interno, o Estatuto Social da Entidade passa ter~a' ~~! F'~~-&
<:f fj.~ c UJ - o i ! ?

redação alterada dos seguintes artigos, que passam doravante a integrar:o 8 '1 , " .:
0 - ; ; - )

o;( •• o 1) J 'Iij

r~ l!O~w•..3':
-....~-' . I;]~ . 0 0 . . . . .0 0 : . . )
~1'l~~h.:='~)
A U T E N T I C A ' . o o l > S i J I \ ,
NOHX S44 8 QGCN

Si ° - É assegurado o ingresso gratuito , como associado, de todo e qualquer

cidadão dom iciliado na ãrea de execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitário . Também é assegurado o ingresso gratuito , como associadas, de

pessoas jurídicas, sediadas na ãrea de execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria

ou à indicação por outro associado, nos termos do disposto no inciso II do art.

40 da Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nO

1909/2018/SEI-MCTIC e nO 1976/2018/SEI-MCTIC .

III - D O S D I R E I T O S E D E V E R E S D O S A S S O C I A D O S

Art. 7 . (...)

c) O s associados, pessoas jurídicas, por interm édio de seus representantes

legais, terão direito de escolher, m ediante voto, os integrantes dos órgãos

diretivos;

v - D O S Ó R G Ã O S E D E S E U F U N C I O N A M E N T O

Art. 25 - O Conselho Comunitãrio , eleito em Assembleia Geral para m andato

igual ao da D iretoría, será composto por, no m ínimo, 05 (cinco)representantes

de entidades com sede na comunidade local ou que prestem e/ou prestaram

f õ 5 . 4 5 5 . 2 6 6 / 0 0 0 i -4ii
CARTÓRIO MATIAS

Pça Dionlsio Rocha de Lucena,162
Centro - CEP 63.260-000 ..J

L Brejo Santo - CE
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serv Iços para referida com unidade, ta is com o associações de classe ,

benem éritas, re lig iosas ou de m oradores, desde que legalm en te institu idas, com

o objetivo de acom panhar a program ação da em isso ra , com vista ao

atend im en to do in teresse exclusivo da com unidade.

B rejo San to (CE ),07 de m arço de 2019 .

..• A U T E N T IC A Ç Ã O .
O úJ º ""f toe ~Ie co"'\a reprog 'aflca per ser
:2 o 2 C; Autent co a pr ~ e I f.i e ~e tO \apresentado.
O < u .. ' duc?o fie i e i.ng na qu
ü 9 o ;;;uma Tepro . A 7~ V le I 8 935/94)

~ g ~ :: com O qU'l1 c~ n fe n ( rt d O .3. d6 ..•.. 00.l q
~ê ~~ .,e ,e S30 ' .v~ I;.dO .. U~~ !..

~ ~ u J~ ~ .(.• '1 ;- ... ..~ D \~~a
" IX m .,;i2:T .-t_~~'03 )~~~~ ~ l~ I~ ~ :: ', i. lU d ~ Er,C f0Ve

n
to

':= 'M 'ii~ ""
•... = ;,.,." l!J1!'i'.~ 1II'1Ml'" 10 & .::J:'!!!!f

• AUTENTICA ." S, 1/
NO HX tlJYED ireto ra A dm in istra tivo

M aria Ed ilane R icarte dos San tos T eles

D ire to ra de Com unicações e O perações

C ícen i dos San tos

Pedro Ferre ira da S ilva

D ire to r P residen te da ARCLAM

Evandro Ferre ira dos San tos

P residen te do Conselho F iscal

'V l1O J7 ,« i, t~L COoY\lCJ01M ~
,) .

M aria Z eneide G onçalves P inheiro

Secretária do Conselho F iscal

M em bro do Conselho Com unitário

PR IMEIRA . ALTERA .ÇAO DO ESTATUTO SOC IAL DA AB80C IAçAo DE RADJOD IFt1sAo COP4tTN1TÁRIA DA LAGOA DO MATO - ARCLAM

í05 .455.266/0001-421
C A R T Ó R IO M A T IA S

P ça D io n ís Io R o ch a d e L u ce n a ,1 6 2

C e n tro - C E P 6 3 .2 6 0 -0 0 0
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." AUTENTICAÇÃO .
o iJ .J º -::r e"1 le CÓPl3 reprograflCa por ser
:2: Cl S2 C; AutentiCO a pres I qll> \11e fOI apresentado,
0< u- ' d "o fiel o .,Mlna -

o o ~ uma repro uca - - o L B 935194)~º ~:g com o qU8\ canlen. (~r1 7 V el ~ fJJ.)l~ -
1- l- r.n ~ O de Ou. de. t
~ 'ffi ~ '. BrejO Sanlo.r!=, .•• ••••...

:21::, ~~ ., ............•.•..••••.
~ < O 6 .•.....•.......... .' .:.~. a'o" Tab"'hã pública
o l.Ll ~ ~ 1\) MÔ'F~S ~:::I 1" 8r~s\\ SampaIo - Sub&lItuta
o o -o (j; ( 1 Eng,~( la \ e ; de M~\O. Escreven\e I
::i O ~ ...." li"'"" • n . e da Slque ra. Escreven e
.« -' ,;,1F t • O i 03 I? ~ ~ '!I N;f,Ic1üliD I

'fIIUIüI.lIla DG

..m ~_ ,:!!!lB- ""
l8b~IJ\"'~"" ••

Ãm~ t!J. ~
" ••• HX c HRH I:!

D ireto r F inanceiro

M em bro do Conselho Com unitário

João José de Sousa

':(!\, Ct"li. a ~ .aA l1 ~J,Iu c k S ,~-Yà">

M aria G onçalves de Sousa P inheiro

NOM E CPF

NOME CPF

NOME CPF

NOME CPF

PR IM EIRA ALT ltRAÇAo DO ESTATUTO SOC IAL DA AS80C lA çA o DE RAD IOD IFUSAo COMVN lTÁR lA DA LAGOA DO MATO - ARCLAM

105 .455 .266 /0001-421
CARTÓRIO MATIAS

Pça Dionísio Rocha de Lucena,162

L
Centro - CEP 63.260-000

Brejo Santo - CE ..J
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NOME CPF

'7 3 9 JS o .3 :;:3 . q,J.

NOME CPF

CPF

,jffJJtln e r o b tJ1UaiHide 5 jJ t) ..

NOME CPF

!

CPF

CPF

C P F

CPF

CPF

/1

NOME
03

_H :tl1 ll~•.
"l:'S f~~1!l~1 !l""

P R I M E I R A A L T E R A ç A O D O E S T A .T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç A O D E R A D I O D I F U S A o C O M t r 1 ' f 1 T Á R lA D A L A G O A D O M A T O _ A R l ; , " i I , ll1! ~
A U T E N l I C A Ç Á I!lta~

lQ S .4 5 5 .2 6 6 /0 0 N O H x S 4 S f lT lI E N T Z

C A R TÓ R IO M A TIA S
P ça D ionís io R ocha de Lucena, 162

C entro . C E P 6 3 .2 6 0 .0 0 0

Brejo Santo - GE

NOME

NOME

, ,

" ' , . , 4 1 1 - " \ /

NOME

N O M E
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NOME CPF

CPF

\

.'

NOME CPF

NOME CPF

PRIMEIRA ALTERAÇAO DO &8TATUTO SOCIAL DA ASSOClAçAO DE RADIODIFUBAo COMUNITÁRIA DA LAGOA.DO MATO - AReLAM

CERTIDÃO

I
c,,

fõ5 .455 .26610001-4V
CARTÓR IO MATIAS

Pca D ion is io Rocha de Lucena,162
• C en tro - C E P 63 .260 -000 I

L Bre jo S "n to • CE ......J

Bre jo Santo (CE ), 08 de março de 2019

~~ '

MAR IA BRAS I~MPA I

T itu la r do 2° O fíc io

Número do A tend im ento : 20190308000

CERTIF ICO que o presen te ATA DA ASSEMBLÉ IA

< /; GERAL EXTRAORD INÁR IA para A lte ração do Esta tu to da

é ';~ "o ' Associação de Rad iod ifusão Comun itá ria da Lagoa do Mato

O .:;;,,~iê ~ - ARCLAM e seu Anexo - P rim e ira A lte ração do Esta tu to

ú,"f iJ ;< 5~o ,,~ ...... Socia l da Assoc iação de Rad iod ifusão Comun itá ria da

0'" {J>''ú
Ci

/ i/i' .~~c:rt;:J . Lagoa do Mato - ARCLAM , supra e re tro , fo i AVERBABADA no

.;:;.",'< Ó~<$;.,<;,,~.~{t;s" ,#L ivro A -12 , de Reg is tro de Pessoas Jurld icas, deste Cartó rio do

/< ./ .$~ f'li._ \"~ ... y\;:."/' .;}>if 20 O fíc io , às fo lhas 97 /101 , sob o número AV .01 /473 ,

~ ~4 :." ./' ,.' ,1 i'.oG j",~••~ pro toco lado no L ivro A -02 , às fo lhas 146v, sob o número de

<.00 ..,"" ~~. :t fi'''''' <,;"'&<!J ordem 20.676 e fo ram fe itas as dev idas e necessárias
",,:-,ti' é '\ ..:iJi\'Õ~~q anotações, inc lus ive a m argem do Reg is tro 473 do L ivro A -11 ,

" ,/~' .. ' .... ; ~ ~ii4" fO I~S 321& "O ~ é verdade". Dou fé . Eu ,
q:to,( .t ' / ,. .', '""""',.,,,,"f jLr;f,ALQltÚIAl QI Maria B ras il Sam pa io , O fic ia ia

o"'v~"'o{'<.'" . "',,r/' do Reg is tro de PesSOãS uríd icas, a d ig ite i, subscrevo ,}ia to e
?J,; Q "c".;,r _I '. .

00 ilo/ '~f-:t ~ ,~ .,', _~ .l~ iit 03 assino .
..y '(A. '..(1 )'; < ~ I ~C IO li,
;r1 r'V ..y :l: ,.

'»y,'1r;", ~,,~
oS'.. ,"'. 1!I:t1!l ""

0 , i!;;:' ~~2 1I1~

A lJ1E trnC A Ç Ã I I!I~~
N ó H J( 54sb ll2 N I-nB
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. ; '~, .

~ . .

A TA D E FU N D A ÇÃ O , A PRO V A ÇÃ O D E E STA TU TO , E L E IÇ Ã O E

PO SSE D A D IR ETO R IA E D O CO N SELH O F ISC A L D A A SSO C IA ÇÃ O

D E RA D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA D A LA G OA DO M A TO - A R C LAM .

A os 22 d ia s d o m ês d e m a io d e 2 0 18 , reu n iram -se o s ab a ix o a ss in ad o s ,

d o rav an te d e s ig n ad o s a sso c iad o s fu n d ad o re s , n a V ila L ag o a d o M a to ,

0 1 0 0040 , Z on a R u ra l, n e s ta c id ad e d e B re jo S an to , E s tad o d o C ea rá ,

com a fin a lid ad e d e fu n d a r um a a sso c ia ç ão , sem fin s lu c ra tiv o s , q u e

tem po r o b je tiv o ex ecu ta r o s se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá r ia , e , se

d en om in a rá A sso c ia ç ão d e R ad io d ifu são C om un itá r ia d a L ago a d o M a to

- A R C LAM .In ic iad a a reu n ião , fo i e sco lh id o p a ra p re s id i- la o S ra . M a ria

I lse G on ça lv e s P in h e iro , P a ra se c re ta r iá - la fo i in d ic ad a a S ra . Jo an a

D a rc F e rre ira L ín o . L ogo a seg u ir , a S ra . p re s id en te so lic ito u a S ra .

se c re tá r ia q u e p ro ced e sse à le itu ra d o p ro je to d e e s ta tu to , a r tig o p o r

a r tig o . C on c lu id a a le itu ra , fo i o m esm o su bm e tid o à d iscu ssão e

p o s te r io r v o ta ç ão . O uv id o s o s p re sen te s , o e s ta tu to fo i, e n tão , ap ro v ad o

po r u n an im id ad e . D ando -se p ro sseg u im en to ao s trab a lh o s , e ap ó s

su g e s tão d e n om es p a ra com po rem o s ó rg ão s d ire tiv o s , p ro ced eu -se à

e le iç ão e p o sse d a D ire to r ia , d o C on se lh o F isc a l e d o C on se lh o

C om un itá r io q u e te rão m and a to d e 0 4 (q u a tro ) an o s , com du raç ão a tê

2 2 d e m a io d e 2 0 22 e q u e fic a ram ass im con s titu id q s : a ) A d ire to r ia

ex ecu tiv a f ico u a ss im d e fin id a : D ire to r P re s id en te : P ed ro F e rre ira d a

S ilv a ; D ire to r A dm in is tra tiv o : C íc e ra d o s S an to s ; D ire to r F in an ce iro :

Jo ão Jo sé d e S ou sa ; D ire to r d e C om un ic a çõ e s e O p e ra çõ e s : M a ria

E d ilan e R ic a rte d o s S an to s T e le s ; b ) O C on se lh o F isc a l: P re s id en te

E v an d ro F e rre ira d o s S an to s ; S ec re tá r io : M a ria Z en e id e G on ça lv e s

P in h e iro ; c ) O C on se lh o C om un itá r io : 10 R ep re sen tan te : P ed ro F e rre ira

d e S ou sa (R ep re sen tan te d a A sso c ia ç ão d o s P eq u en o s A g ricu lto re s d o
\ () x'1;)

.. ' ~)\) \;.\. . o

S ltlO L ago a d o s F e rre Ira s ) ; 2 R ep re sen tan te : Jo h n so n R o ch a G om es

fQ S .4 5 5 .2 6 6 /0 0 0 1 -4 2 1 % 2 .
C A R T Ó R IO M A T IA S _ rQ ..~..'....~ ;~ ",~

P ça D io n ls io R o ch a d e L u ce n a .lu 2 l .P '~ ';g,S'''"\ó'
C en tro . C E P 63 .2 6 0 -0 0 0 ..( :\ ..,~,""(.,,<j,\éi
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Ofício 1/2019 (3980535)         SEI 01250.012455/2019-15 / pg. 25

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



..-

,.

(R ep resen tan te d a A sso c iação d o s P ro d u to res R u ra is d o S ítio L ag o a d o

M ato 1 ); 30 R ep resen tan te : M aria G o n ça lv es d e S o u sa P in h e iro

(R ep resen tan te d a A sso c iação C o m u n itá ria d as D o n as d e C asa d o

P o v o ad o d a L ag o a d o M ato ). N ad a m ais h av en d o a tra ta r, a S ra .

P resid en te d ec la ro u en cerrad a a reu n ião e eu , secre tá ria , lav re i a

p resen te a ta , q u e será assin ad a p o r to d o s o s p resen tes , q u e serão

co n sid erad o s asso c iad o s fu n d ad o res.

B re jo S an to (C E ), 2 2 d e m aio d e 2 0 1 8 .

(N o m es, assin a tu ras e in d iv id u a lização d o s p resen tes , q u e serão

co n sid erad o s asso c iad o s fu n d ad o res.)
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A S S O C I A Ç A o D E R A D IO D I F U s A o C O I \ 1 U N I T A R I A D A L A G O A D O M A T O

E S T A T U T O S O C I A L

lo
&

J!

* II

\
'~

"'.
~

\

I-D A D E N O M IN A Ç A o , S E D E E F I N S

Parágrafo Únieo - A A R C L A M reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no

t e r r i t ó r i o n a c i o n a l .

ArI.2°- A A S S O C I A Ç A o D E R A D IO D I F U s A o C O M U N I T A R I A D A L A G O A D O M A T O

tcm por finalidade e objetivo E X E C U T A R S E R V I Ç O D E R A D IO D I F U s A o C O M U N lT A R I A ,

bem como:

Art.1° - A A S S O C I A Ç A o D E R A D IO D I F U s A o C O lV I U N I T A R I A D A L A G O A D O M A l '

dornvanle denominada A R C L A M , é uma associação civil, de direito privado, sem fins lucrativos, e

duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por númer

ilim itado de associados e constituida pela união dc moradores e representantes de entidadcs d

eomunidade atendida, para fins não econômieos, do Municipio de Brejo Santo (CE), Estado do

Ceará, com sede na Vila Lagoa do Mato, O I 00040, Zona Rural, nesta eidade de Brejo Santo, Estado

do Ceará, eom CEP: 63.260-000.

I - beneficiar a cOlTlunidade com vistas a :

a) Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária de aeordo com a legislação vigente;

b) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos SOClatS da

comunidade;

c) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, cstimulando o lazer, a eultura e o

c o n v í v i o s o c i a l ;

d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa eivil, sempre que

n e c e s s á r i o ;

e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de eonfonnidade eom a legislação profissional vigente;

f) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercieio do direito de expressão da forma mais acessível

possi vel.

g) Fomentar, por todas as suas instâncias e meios, a demoeratização da comunicação;

h) Estimular o desenvolvimento dos serviços de radiodifusão pautado pelas noções de participação

da sociedade e de preservação do interesse público.

~

j

Ç2
11- respeitar e atender aos seguintes principias:

a) Preferêneia das finalidades educativas, artisticas, culturais e infonnativas em beneficio do ~

desenvolvimento geral da eomunidade; ~

b) Promoção das atividades artístieas e jomalistieas na eomunidade e da integração dos membros da ...d
eomunidade atendida;

<)c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favoreeendo a integração dos u;)
membros da eomunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferêneias sexuais, eonvieção polítieo-ideológieo-

pattidário e condição soei aI nas relações comunitárias; d...••
-L: e) Garantir o exercieio da mais ampla demoeraeia em todos os seus organismos e instâneias, .:;

-~~- assegurando a liberdade de expressão aos representantes das entidades assoeiadas, buseando •.0 .....

~sempre a unida~e na ação; ,. ". . . ...~~

• ~ f) Onentar sua açao por pnnelpIOs etleos e de Igualdade, partlelpação, representação da pluralidad~ ....." t~'&~.

e ~nedade; . (JJ e~ J I .....~~fI!
/t;1l. /~""'~ Y a't.0-. oA '5CJ..."ItfC 'J(~i'J .
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•

g) Defcndcr a solidariedade entre os povos, o ambiente natural, a biodiversidade e os recursos

naturais não renováveis, os direitos humanos, as liberdades individuais e coletivas e a justiça
social.

SIO É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualqucr discriminação política,

~filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas,

na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativ s
aos fatos noticiados;

S3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opmlOes sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela ARCLAM.

Art. 3° - Os dirigcntes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraidas pela Entidade, ressalvados os casos cm que os dirigentes responderão por comprovada
culpa no desempenho de suas funções.

ArtAO- A ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO não

tomará parte em manifestações de caráter político partidário ncm cederá qualquer de suas
dependência para tais fins.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - O quadro de associados é ilimitado podendo integrá-lo pessoas Fisicas e Jurídicas, aquelas

independentc de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção filosófica

ou religiosa, oricntação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto
neste estatuto c seja domiciliado na forma estabclecida no Art. 6°.

-'N Ali. 6° - A ARCLA1VI será composta pelas seguintes categorias de associados:

ç;' 1- Associados Fundadores - fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;

~ 11- Associados Contribuintes ou Efctivos - aqueles que fizerem pmie da Entidade, obrigando-se ao

t que regc O presente Estatuto e que contribuem com donativos, com o fim de auxiliar na manutenção e
li nas despesas contraidas, pela Entidade, para a realização de' seus objetivos.

~ III - Associados Doadores Pessoas Jurídicas - entidades sem fins lucrativos sediadas na área de
cxecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária;

IV - Associados Voluntários Pcssoas Fisicas: todos aqueles que doam seu tempo na fonna de
trabalho e não contribuem financeiramente.

SI" - É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na

área dc exccução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Também é assegurado o ingresso
gratuito, como associadas, de pcssoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

I-

J
,

( . ,
il:;'
"

S2° - As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Gcral. :5

S3° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em .ª
proc~dünento qu.e ,assegure c.lireito de defesa ,e de re~urso, nos termos previstos neste estatuto. São ~
passl,:,els de pUl11çaotemporana ou de exclusao defimtiva do quadro social, havendo justa causa, os ~

~ aSSOCIados que mfnnglrem ~ste. Estatuto, de.sde que sua transgressão seja indicada mediante_f) ,+:..<,;;
~ re_ enmento de aSSOCIado dirigido a DiretOrIa que, fi~.el à procedência da solicitação devcn~':>'

~ ,'?2 1I\m /" \ • _, , /) ~ A r ....~~:,'.{
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subm etê-la à Asscm bléia G eral, convocada especialm entc para este fim , para deliberação

fundam cntada, assegurando o direito de am pla defesa do associado em questão .

i:J
.

~

.~ ....;...~~~
•• ' .• 0 :1>

•••:'~<\.<:p'IM' •
•.••V -' - \~

••••••:.' ~\&. .~.\"."
" A\;~ "'"..~", ..

Parágrafo Ú nico - O s dirigen tes e associados não responderão , ncm m csm o subsid iariam ente , pelas

obrigações con tra ídas pela Entidade, rcssalvados os casos em que os d irigen tes rcsponderão por

com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

A rt. 8" - São deveres dos associados em qualquer tcm po:

a) Cum prir todas as obrigaçõcs esta tu tárias regu lam entares e reg im cntares, cum prir as obrigações

decorren tes de decisões dos órgãos adm in istra tivos;

b ) Satisfazer nas épocas fixadas aos encargos c con tribu ições A ssociação de R adiod i fusão

Com unitária da Lagoa do M ato , zelar pelo patrim ônio e pelo bom conceito da A ssociação ;

c) C om parecer nas A ssem bléias G erais;

d ) Partic ipar e co laborar, scm pre que possivel, das ativ idades cu ltu rais prom ovidas pela Entidade e

ajudar na d ivu lgação das m esm as.

III - DOS D IRE ITOS E DEVERES DOS ASSOC IADOS

~I1 . 7" - São direitos dos associados:

a) F requen tar quaisquer dependências da en tidade obedecidos aos seus reg im entos;

b ) Ter acesso a qualquer docum ento ofic ia l da Entidade, inclusive a cadastro de funcionários e

partic ipan tes sim patizan tes com o pro jeto , m edian te so lic itação por escrito à direto ria , resguardando-

se as in form açõcs de caráter pessoal.

b ) PaI1 icipar de A ssem bléias G erais,vo tar e scr vo tado para todos os cargos que com põem os órgãos

adm in istra tivos c deliberativos, bem com o o direito de voz e voto nas deliberações sobre a v ida social

da en tidade, nas instâncias deliberativas ex istcn tes;

c) O s associados, pessoas ju rid icas sem fins lucrativos, sed iadas na área de execução do serv iço , por

in term édio de seus represen tan tes legais, tcrão o direito de esco lher, m edian tc vo to , os in tegran tes

dos órgãos deliberativos e adm in istra tivos, bem com o o dirc ito de voz e voto nas deliberações sobre a

v ida social da en tidade, nas instâncias delibcrativas ex isten tes;

d ) R cpresen tar a A ssociação de R adiod ifusão Com unitária da Lagoa do M ato em assun tos de seu

in teresse quando dcv idam ente credenciados;

e) Pal1 ic ipar dos trabalhos das reun iões, palestras, conferências c encontros organ izados pela

Entidade;

t) Apresen tar sugestões que este jam de acordo com os objetivos da en tidade;

g) Q ualquer associado poderá sc desligar da A ssociação de R adiod ifusão Com unitária da Lagoa do

M ato m edian te com unicado por escrito à D ireto ria .

IV - DAS PENALIDADES

A li. 9" O s associados que infring irem as d isposições deste E statu to do R egim ento In tem o e de
R egulam entos ex isten tes serão passiveis de:

a) A dvel1ência: da penalidade de advel1ência não caberá recurso ;

b) Suspensão : os associados enquan to suspensos não poderão exercer o d ire ito de voto ;

c) E lim inação : as pcnalidades prev istas neste A rtigo assegurando o direito de dcfesa preV 13 do

associado scrão im postas pela D ireto ria que as com unicará por escrito , subm ctendo-a em ato

continuo à A ssem bléia G eral convocada cspecialm entc para este fim , para ratificação ou reform a da
decisão .

~ 'arágrafo ún ico - São passiveis de punição tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro social,

av~ndo justa ca~> os associados quc infring irem este eA~uto , desde que sua transgrcssão R eja
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indicada m ediante requerim ento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá

subm etê-la à Assem bléia Geral, convocada especialm ente para este fim , para deliberação

fundam entada, assegurado o am plo direito de defesa do associado em questão.

~. V - DOS ORcAos E DE SEU FUNCIONAM ENTO

Art. ] O - São orgãos da ARCLAM :

a) Assem bléia Geral;

b) D iretoria Exccutiva;

c) Conselho Fiscal

d) Conselho Com unitário

A rt. 12 - A Diretoria da ARCLAM , órgão exccutivo e adm inistrativo, será com posta por um Diretor

Presidente, um Diretor Adm inistrativo, D iretor Financeiro e um Diretor de Com unicações e

Operações, eleitos em Assem bléia Geral para um m andato de 04 (quatro) anos, sendo pennitida um a

recondução, após a qual será vedada a perm anência dos m esm os dirigentes, ainda que em cargos
diversos.

A li. II -A Assem bléia Geral, órgão m áxim o de deliberação da ARCLAM , será com posta por seus

associados, e oCOlTeráordinariam ente a cada ano, sem pre no prim eiro trim estre, para avaliação dos

trabalhos desenvolvidos, prcstação de contas do exercício anterior pela D iretoria Executiva,

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Devcrá ordinariam entc, ocorrcr a cada 04

(quatro) anos para eleição da D iretoria, do Conselho Fisca] e do Conselho Com unitário e

cxtraordinariam cnte poderá ser convocada para destituição dos dirigcntcs e alteração cstatutária.

~3° - A AG deliberará em prim eira convocação som ente com m etade m ais um dos associados aptos a

votar c, em segunda convocação, trinta m inutos após com qualquer núm ero de associados aptos a
votar.

~2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínim a de oito dias, através de edital ou

com unicado afixado na sede da ARCLAM e estúdio, bem com o na sede das entidades que com põem

o Conselho Com unitário e com divulgação através de pelo m enos quatro cham adas diárias durante a

program ação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

~ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariam ente pela m aioria da diretoria, por um terço dos

conselheiros ou, no m ínim o, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos
de interesse geral.

~ ,.

5
v~

L

ç

~4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação dc bens im óveis ou m óveis ou extinção da

cntidadc, dcverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conform e este estatuto,

m ediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo m enos seis m eses,

9 respcitadas as disposições dispostas no paragrafo anterior.

l S5° - A participação do associado em qualquer Assem bléia Geral som ente será por sua presença
~ ~ pcssoal.
,;:.

Art. 13 - A Diretoria será eleita em Assem bléia Geral com votação dentre os associados quites com
suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Único - Som ente poderá fazer parte da D iretoria os brasileiros(as) natos ou naturalizados

~

~á ~ai~ 10 (dez) anos e m aiores de !8 .(dezoitO ) an~s ou em a?cipados, cujas residências sejam

_' _ _lt tida, em Br;o ~to (CE) e na area de e~\ccuçao do SCrvIÇOI'sli\ :adlOdIfusão e am da, tais L
- ~ ~.I.c .. _ .. i(f;f.6! 'O,/J li ~ .
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dirigentes não poderão estar no exerelelO de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou função da qual deeorra foro especial.

j
,.

/
êJ

Ar!. 17 - Por làlta de cumprimento de suas obrigações estatutárias poderão ser destituídos a Dirctoria

mediante proposta a Assembléia Geral.

Art. 16 - A Diretoria reunir-se com a maioria simples de seus membros deliberando pelo voto da

metade mais um dos presentes em reunião na forma seguinte:

a) Ordinariamente uma vez a cada seis (6) meses.

--J:J b) Extraordinariamcnte, sempre que a maioria simples de seus membros o julgarem necessário.

~ ~'crderá o mandato o membro .que faltar a duas (2) reuniões consec~tivas ou três (3) altemadas sem

? JustificatIva aceIta pela Dlretona ou quando o membro perder a condIção de assocIado.

\..

5

Ar!. 14 - Aos membros do órgão de direção, individualmente considerados, é vedado:

~

a) Exercer cargo ou função de confiança de direção de partido político a nivel municipal, estadual,

. trital ou federal;

b) xercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal, independente

da den0l11inação;

c) Exerccr mandato eletivo no .âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal

estadual ou municipal;

d) For suplente de cargo eletivo no âmbito dos Podcres Executivo e Legislativo, nas esferas federal,

estadual ou municipal;

e) For dirigente de outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão; J n:....
f) Exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio; ou ~C({.'~<s><l>

.,' ~Q,.

g) Exercer cargo de administração ou gerência de entidade religiosa. ......~<!f .

7 .....",ttq; v'"
Ar!. 15 - São atribuições da Diretoria: ..../:s:Ij>~v'O~..,,'
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. "~.fff'li'
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a ARCLAMem atos públieos ou internos.

d) Executar as atividadcs necessárias a obtenção das finalidadcs e objetivos da Associação previsto

este Estatuto;

e) Propor emendas ao Estatuto e a dissolução ou extinção da entidade quando for O caso;

f) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, suas próprias decisões e as do Conselho Fiscal e da

Assembléia Geral, zelando pelo bom nome, pelo patrimônio e ordem da entidade.

g) Aprescntar relatório anual a Assembléia Gcral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;

h) Prestar as contas ao final de cada excrcicio financeiro.

i) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e cntidades afins

j) Criar e instalar serviços e Depm1amentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da

entidade;

k) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

I) Aprovar a eontratação ou demissão de funcionários ou programadores.

Ar!. 18 - Compete ao Diretor Presidentc (Representante Legal):

a) Presidir as reuniões da Diretoria e a sessão pública promovidas pela Associação, instalar

Assembléias Gerais bem como representar a entidade em solenidades para as quais for convidado;

b) Convocar as reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiseal sempre que necessário;

c) Convocar as Assembléias Gerais que a Diretoria deeidir realizar;

d) Nomear comissões de caráter transitórios ou delegados para representar Associação em congressos
ou solenidades;

-.......~) Reprcsentar a associação ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, assinar contratos e

,?~ A9Pvê;lios, não po:z:,em autorização da Assembléia ~eral dispoYJiJo,patrimônio social, renunciar
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a direito em detrimento dos intcresses da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do

M ato, atribuir e delegar tarefas especiais aos demais membros de Diretoria, bem como executar as

tarefas que lhe forem atribui das.

A li. 21 - Compcte ao Diretor Comunicações e Operações:

a) Implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a execução do serviço de

Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos;

b) Captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e

ter sob sua guarda todo o patrimônio considcrado no âmbito das operações relativas ao serviço de

radiodifusão;

c) Promover a integração da comunidade com o scrviço prestado.

Parágrafo único - O exercício fiseal anual da entidade compreenderá o periodo de OI de janeiro a 31

dc Dczembro.

A li. 20 - Compete ao Diretor Financeiro:

a) Arrecadar e depositar a receita em conta bancária em nome da Associação de Radiodifusão

Comunitária da Lagoa do M ato e efetuar os pagamentos dentro das nonnas e regulamentos

estabelecidos;

b) M anter em ordem e sob sua guarda a escrituração da Tesouraria;

c) Preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação para ser submetido a

apreciação da Diretoria.

Ar!. 22 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, composto de 2 (dois) representantes, Presidente e

Sccretário respectivamente, elcitos em Assembléia Geral em votação dente os associados

contribuintes quites com suas obrigações estatutárias.

Ar!. 19 - Compete ao Diretor Administrativo:

a) Auxiliar o Diretor Presidente na parte adm inistrativa, zelando pelo expcdicnte da Diretoria

mantendo-o sob sua guarda;

b) Secretariar as reuniõcs da Diretoria redigindo as atas respectivas;

c) M anter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria, qUaIsquer

correspondência.

d) Organizar os trabalhos da secretaria, atender a correspondência da Associação,

quadro de associados;

e) Comunicar regularmente ao Diretor Presidente a frequência dos membros da Diretoria para que S

faça cumprir as disposições estatutárias sobre a matéria, bcm como executar as tarefas que lhe forcm

atribuidas.

Art. 24 - Scrá dc quatro (4) anos o mandato dos conselheiros fiscais coincidente com o da Diretoria
permitida lima recondução. ' I

Art. 23 - Compcte ao Conselho Fiscal:

a) Zelar pela fiel observância destc Estatuto, das resoluções da Diretoria e de regimentos intemo da

Associação. Exam inar e dar parecer sobre o rclatório anual da Dirctoria c balanço do exercicío fiscal

aos quais dará aprovação ou rcjeição no prazo máximo de trinta (30) dias;

b) Exam inar e dar pareccr sobrc o relatório c balanço a serem apresentados no final do seu mandato

para ser aprovado ou não pela Assembléia Geral;

c) Solicitar a D iretoria as informaçõcs que julgar necessária.

r
'-,,~
~

t
~

~ ~rt: 25 - O Conselho Comunitário, eleito cm Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,

~n composto por, ~1íl11mo, três pcssoas representa~tes de enti~s com scde na comunidade 1
~ .r~.rvJ)f\~"" J.-, (~:,p h . ~O. A r _. J.Ofício 1/2019 (3980535)         SEI 01250.012455/2019-15 / pg. 35

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



local ou que prestem e/ou prestaram serviços para referida comunidade, tais como associações de

elasse, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exelusivo da
comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamcnte elaborar relatório resumido

~. contendo a descrição da grade de programação, bem como, sua avaliação.

v-~ VI _ DAS ELEIÇOES

Art. 26 - A eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão feitos em
Assembléia Geral convocada para este fim.

Art. 27 - As eleições serão realizadas na primeira quinzcna de Dezembro do ano eleitoral e a posse
dos eleitos até a primeira quinzena de janeiro do ano seguinte.

Alt. 28 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral

de eleição, por requerimento a Comissão cleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido

expresso consentimento dc seus membros bem como do referendum de, no minimo , um décimo de
associados aptos a votar.

91 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

S2° - A dirctoria será fo l111ada pela chapa que alcançar a maioria dos votos válidos.

93° - A eleição do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário far-se-à mediante o sistema majoritário,

considerado os membros individualmente. Sendo que cm relação ao Conselho Fiscal o 1° e 2°

colocados assumirão respectivamente os cargos de Presidente e Sccretário do Conselho Fiscal.

VII - DA PROGRAMAÇÃO

~ Art. 29 - A programação da cmissora, deverá respeitar todos os prinCÍpios e nonnas dispostas na
.- legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Scrá vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excctuadas as

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamcnto da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

~f VIII- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

;r- Alt. 30 - O Patrimônio e Rcceita da ARCLAM será composto pelas contribuiçõcs sociais definidas

~ pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções pelos bens móveis ou imóveis pelas
_J "

() rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerCÍcios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrOCÍnio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria.

Art. 31 - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato será utilizada,

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

). remuneração de seus dirigentes pelo exerCÍcio de suas funções, bem como a distribuição de lucros

&-csobraS), dividen~tagens ou bonificações a qualqucr dos seus associadoV91u)dirigentes.
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I X - D A R E F O R i \ I A D O E S T A T U T O E D A D I S S O L U ç A o

Art. 32 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de 2/3 (dois terços)

dos associados presentes à Assembléia Geral Extraordinária, especialmcnte convocada para este fim.

Art. 33 - A disssollJção da ARCLAM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

rcmanescente de seu patrimônio liquido, será dcstinado a entidadc de fins não econômicos congênere,
definida na Assembléia.

Art. 34 - A Entidade somente poderá scr dissolvida por Assembléia Geral convocada especial e
extraordinariamente para tal fim.

X - D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S

Art. 35 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia

Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

J I
/ : /

()f/

€i ~:i V t,;ê ê f< ii'iê ê IM E 'I ', 'f .B tl'1lo;l"'~-
l)J ~ ~=h£ço al~)Flnnals.l,de..t . .g .d tJ ;i ')
" "tuo ~ X.tlL'lú!A.:1f..-I...~>A ....-.L\XtJ 0iL
"'a"~ o.- -< :" .~ ; '6 V \ : :s 'O .~ "o < :( • • • • • • • • • • ~ o , # ' 1 . - -

U a ~ ~ Q..~ &..V~.c..'--._.::: .
~ º> = '. PorS.melhan~>l.I Q 6 roA%
~ ~ ~ ~ B r e j o S a n t o , . • • . . •~ . . {~ .d e : '.~ t" '.

~ ~ ~ ~ ....yM ;;r i.à .B .rn ~ ~ .b ~ li; i.p Ú b .lIÇ ii -
••.•• c<: C f a e i a l e i t e B r a s i l S a m p a i o d e L \ , l c e n a . : : : . '

. .' , ~ C ic e r o W I l s o n d e M e lo . Es~evante ,"'''''"_
: , t O a m l " l ' l B E u a a d e A l m e i d a , I q u e l r a . E l O ! , ,

1 M a n l ! W i l 1 a n y d e A l m c l d a s l q u a l r a . E 5C f~ ~' , < ; 1 1 > _

Brejo Santo (CE), 22 de maio de 2018.

Art. 36 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 22 de maio de 2018 e entra em

vigor na data de sua inscrição no registro de pcssoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as
alterações por que passar.

fJ!O Fj;YllJÀ,cJ-~o-
Pedro Ferreira da Silva

Diretor Presidente

8&0. Jo .h S 0 ..v l+ cA
Cieera dos Santos -

Diretora Administrativo

~J rYd-"- et ~~-
qOão José de Sousa

Diretor Financeiro

, 1 ., - '>_ O A- j,~ . j- ..N
1Y\'(J!1;,,'-\ I-~\~ \5'01'""" 'JY, - .1',

Maria Zeneide Gonçalv~s Pinheiro

Secretária do Conselho Fiscal

===--g 1 ~ *
'- . ~'-0 ~0G/~) / i?9v ~

P dro ~r de Sousa ~ "êJ-
Membro do Conselhoj;.omtíÍ1ÍÍáHlÍ

)1 t l. . f t i,C A - bcLJ L ( -n L -

Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles

Diretora de Comunicações e Operações

ç /L P /_7_
/.'/j t/<-~4("-0-D [zii;:ro ~ 0l«l/" SQj61!!.::J,
'---E~ndro FelTelra dos Santos

Presidente do Conselho Fiscal
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10/03/2019 Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

TITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA )

ARCLAM

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO DE RAD IOD IFUSAO COMUNITAR IA DA LAGOA DO MATO

DATA DE ABERTURA

0 4 / 0 6 / 2 0 1 8

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

0 4 / 0 6 / 2 0 1 8

DATA DA SITUAçAO ESPEC IAL

I ~~MERO II~C_O_M_P_L_ 'M _ '_N_T_O _

I
MUNIC IP IO

BREJO SANTO

[

TELEFONE

( 8 8 ) 8 1 1 2 - 5 0 4 2

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I BAIRRO fO lSTR ITO
ZONA RURAL

NÚMERO DE INSCR IÇAO

3 0 . 6 3 5 . 9 6 2 / 0 0 0 1 - 8 8

MATR IZ

CÓDIGO E DESCR IÇAO DA ATIV IDADE ECONÔM ICA PR INC IPAL

9 4 . 9 9 . 5 . 0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e

CÓDIGO E DESCR IÇAO DAS ATIV IDADES ECONÔM ICAS SECUNDÁR IAS

Não in formada

CÓDIGO E DESCR IÇAO DA NATUREZA JUR fo lCA

3 9 9 - 9 • A s s o c i a ç ã o P r i v a d a

I
LOGRADOURO

VL LAGOA DO MATO

I
c , p

6 3 . 2 6 0 - 0 0 0

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I :~~~*~ ::O ESPEC IAL

I ENDEREÇO ELETRÔN ICO

I ::~ .~~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. AT IVA

h ltpS : IIWoNW. rece ita . fa zend a. 9 ov. br I pessoa j U rid ical cn p j/cn p j reva/C n p j reva _C om prova nte . asp
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CAfJXA.
CA IXA ECO NÓM IC A FED ERA L

C e li i f ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F

Inscrição:

Razão Social:
N om e Fan tas ia :

E nd e reço :

30635962/0001-68

ASSO C IA ÇÃO DE RAD IO O IFU SAO co r '1VN ITA R IA D A LAGO A DO "'lATO

ARCLAM

VL G LAGOA 00 r~ATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE /63250-000

A C a ix a E conôm ica F ed e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ão qu e lh e con fe re o A rt. 7 , d a L e i 8 .0 36 , d e 11 d e m a io d e 1990 , c e rtif ic a q u e , n es ta d a ta , a

em p resa ac im a id en tif ic ad a en con tra -s e em s itu ação regu la r p e ran te o Fundo d e G a ran tia d o T em po de S e rv iço - FG TS .

o p resen te C e rtif ic ad o n ão se rv irá d e p ro va con tra cob ran ça d e qu a isq u e r d éb ito s re fe ren te s a con tr ib u içõ es e/oll en ca rg o s d ev id o s , d eco rren te s

d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

V a lid a d e : 2 7 /0 2 /2 0 1 9 a 2 8 /0 3 /2 0 1 9

C e r t i f ic a ç ã o N úm e ro : 2 0 1 9 0 2 2 7 0 5 4 0 3 8 4 3 1 7 3 6 4 8

In fo rm a ç ã o o b t id a em 1 0 /0 3 /2 0 1 9 , à s 1 9 :2 6 :5 1 .

A u tilizC lç ão d es te C e rtif ic ad o p a ra o s fin s p rev is to s em Le i e s tá cond ic io n ad a à ve rif ic a ção d e au ten tic id ad e no s ite d a C a ix a : w w w .ca ix a .g o v .b r
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10103/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

li

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:15:38 do dia 10/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2019.
Código de controle da certidão: A221.587 A.OA74.28E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Póqina 1 d~~1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão na: 168873192/2019

Expedição: 10/03/2019, às 19:20:21

Validade: 05/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o na

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores30.635.962/0001-88,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440,

na Resolução Administrativa na 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Página 1 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
01250.034232/2018

BREJO SANTO 94 07S3152 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO39W0010
EXINST

0.07 CE
53000.064139/2010

BREJO SANTO 30 07S3153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CARIRI ORIENTAL39W0012
ARQDE

F

0.07 CE
53000.076627/2013

BREJO SANTO 67 07S3153 ABAF ASSOCIACAO BREJOSANTENSE DE APOIO A FAMILIA39W0012
ARQDE

F

0.07 CE
53000.076630/2013

BREJO SANTO 67 07S3153 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CARIRI ORIENTAL39W0012
ARQDE

F

0.07 CE
53000.062023/2010

BREJO SANTO 30 07S3153 FUNDACAO DE EDUCACAO, ARTE E CULTURA DE BREJO SANTO39W0012
ARQDE

F

4.35 CE
53650.000848/1999

BREJO SANTO 5 07S2944
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA COMUNIDADE DE BREJO

SANTO
38W5911 LDE

4.35 CE
53900.002998/2014

BREJO SANTO 5 07S2944
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA COMUNIDADE DE BREJO

SANTO
38W5911 RAUT

4.49 CE
53650.000847/1999

BREJO SANTO 0 07S2937 ASSOCIACAO COM PADRE PEDRO DA COMUNIDADE DE BREJO SANTO38W5916 RAQ

4.54 CE
53650.000939/1999

BREJO SANTO 5 07S2940 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO BREJO EDUCATIVA - FM38W5905
ARQDE

F

5.55 CE
53000.050349/2010

BREJO SANTO 30 07S2905 ASSOCIACAO DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE BREJO SAN39W0117
ARQDE

F

5.56 CE
53650.000702/1999

BREJO SANTO 5 07S2905 ABAF ASSOCIACAO BREJOSANTENSE DE APOIO A FAMILIA38W5902
ARQDE

F

5.63 CE
53000.009760/2010

BREJO SANTO 30 07S2904
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EM DEFESA DA CHAPADO DO

ARARIPE
39W0121

ARQDE

F

9.99 CE
01250.034231/2018

BREJO SANTO 94 07S2814 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO SAO SEBASTIAO38W5609
EXIHAB
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Página 2 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.01 CE
01250.033698/2018

BREJO SANTO 94 07S2811
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA VILA SAO SEBASTIAO - ACMVSS

38W5611
EXIHAB

10.05 CE
53000.074696/2013

BREJO SANTO 67 07S2810
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA VILA SAO SEBASTIAO - ACMVSS

38W5610 EXT

12.59 CE
53650.000766/1999

PORTEIRAS 5 07S3201 SCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO PORTEIRAS39W0701
ARQDE

F

12.81 CE
53900.024759/2016

BREJO SANTO 0 07S2600 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CARIRI ORIENTAL39W0351 RAQ

12.90 CE
53900.038991/2015

PORTEIRAS 5 07S3210
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE PORTEIRAS - AAICP

39W0711
ARQPO

T

12.90 CE
53900.003595/2014

PORTEIRAS 5 07S3210
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE PORTEIRAS - AAICP

39W0711
RENDE

F

12.90 CE
53650.000906/1999

PORTEIRAS 5 07S3210
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO IDOSO E COMUNIDADE DE PORTEIRAS - AAICP

39W0711 LDE

17.02 CE
53900.048786/2015

JATI 4 07S4103 ASSOCIACAO COMUNITARIA SENHORA SANTANA DA COMUNIDADE DE39W0005 RAUT

17.24 CE
53900.002460/2016

JATI 4 07S4110 ASSOCIACAO COMUNITARIA SENHORA SANTANA DA COMUNIDADE DE39W0027
ARQPO

T

17.24 CE
53650.002484/1998

JATI 4 07S4110 ASSOCIACAO COMUNITARIA SENHORA SANTANA DA COMUNIDADE DE39W0027 LDE

17.71 CE
53650.000983/1999

JATI 0 07S4125 FUNDACAO BENEFICENTE MANOEL DE FIGUEIREDO39W0031 RAQ

19.29 CE
53650.000802/2002

MISSÃO VELHA 16 07S2454 ASSOCIACAO COMUNITARIA FELIX ITALIANO39W0758
ARQDE

F

19.48 CE
53650.002145/1998

ABAIARA 4 07S2144 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAIARA CE39W0259
DECRE

N
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Página 3 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.48 CE
53900.009126/2015

ABAIARA 4 07S2144 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAIARA CE39W0259
ARQPO

T

19.61 CE
01250.072124/2018

ABAIARA 0 07S2138 FUNDACAO DORALICE PEREIRA DE MORAIS39W0253
ARQCD

I

19.64 CE
53000.059942/2013

MISSÃO VELHA 16 07S2437 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU39W0758
ARQPO

S

19.70 CE
53900.017335/2015

MISSÃO VELHA 16 07S2424 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU39W0748
RENDE

F

19.90 CE
53900.021191/2015

MISSÃO VELHA 16 07S2418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU39W0751
ARQPO

T

19.90 CE
53000.048663/2012

MISSÃO VELHA 16 07S2418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU39W0751
ARQPO

T

19.90 CE
53650.000161/2001

MISSÃO VELHA 16 07S2418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAMACARU39W0751 LDE

19.98 CE
53000.031927/2012

ABAIARA 0 07S2125 ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR CARENTE DE ABAIARA CE39W0251 RAUT

20.05 CE
53650.000296/2001

ABAIARA 0 07S2114 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE UNIDA DOS SIT. BREJINHO P. D ÁGUA39W0211 RAQ

25.28 CE
53650.000843/1999

MILAGRES 0 07S1835 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MILAGRES38W5706 RAQ

25.82 CE
53650.000210/2002

MILAGRES 15 07S1800 ASSOCIACAO COMUNITARIA JAIME HENRIQUE EUGENIO38W5856 LDD

25.82 CE
53900.038805/2015

MILAGRES 15 07S1800 ASSOCIACAO COMUNITARIA JAIME HENRIQUE EUGENIO38W5856
EXIREN

25.83 CE
53000.007324/2014

MILAGRES 4 07S1821 FUNDACAO PRO-DESENVOLVIMENTO DO CARIRI JULIA L DE LUNA38W5647
EXIREN
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Página 4 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.83 CE
53650.000743/1999

MILAGRES 4 07S1821 FUNDACAO PRO-DESENVOLVIMENTO DO CARIRI JULIA L DE LUNA38W5647 LDE

25.85 CE
53650.002203/1998

MILAGRES 4 07S1820 ASSOCIACAO COMUNITARIA JAIME HENRIQUE EUGENIO38W5648
ARQDE

F

25.88 CE
53000.012832/2014

QUIXADÁ 0 07S2836
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO DISTRITO DE

JUATAMA - ASDEJ
38W4629 RAQ

26.19 CE
53000.030063/2011

MAURITI 0 07S2823 ASSOCIACAO COMUNITARIA LUIS INACIO LULA DA SILVA-ASCOL38W4622
ARQCD

I

26.91 CE
53000.073557/2013

MAURITI 67 07S2803 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PALESTINA DO CARIRI38W4603
ARQDE

F

29.12 CE
53100.000429/2004

MAURITI 19 07S2358
ASSOCIACAO COMUNITARIA ANTONIO NEZINHO DE SOUZA - ACANS - PARA O

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MAURITI
38W4629 LDE

29.60 CE
53000.002447/2004

MAURITI 0 07S2303 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO QUEIMADAS38W4645
ARQCD

I

29.60 CE
53000.014564/2004

MAURITI 0 07S2303
ASSOCIACAO COMUNITARIA ANTONIO NEZINHO DE SOUZA - ACANS - PARA O

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MAURITI
38W4645 RAQ

29.65 CE
53650.000701/1999

MAURITI 5 07S2300 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO QUEIMADAS38W4645
ARQDE

F

30.68 CE
53650.001446/1999

MAURITI 5 07S2300 INSTITUTO PESTALOZZI DE MAURITI38W4605
ARQDE

F

30.74 CE
53650.000557/1999

MAURITI 5 07S2301 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA BURITI GRANDE38W4602
ARQDE

F

30.80 CE
53650.001008/2001

MISSÃO VELHA 16 07S1930 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CANTA GALO39W1121
ARQDE

F

30.80 CE
53000.012565/2004

MISSÃO VELHA 19 07S1930 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CANTA GALO39W1121
ARQDE

F
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Página 5 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.48 CE
53650.002075/1998

JARDIM 4 07S3409 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM39W1708 LDE

31.48 CE
53900.017291/2015

JARDIM 4 07S3409 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM39W1708
RENDE

F

31.50 CE
53650.002645/1998

JARDIM 5 07S3408 FUNDACAO MADRE ANA COUTO39W1709
ARQDE

F

31.64 PE
53103.000198/1999

CEDRO 0 07S4304 ASSOCIACAO DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE CEDRO/PE39W1309 RAQ

32.78 CE
53650.000554/1999

PENAFORTE 5 07S4907 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE PENAFORTE39W0404
ARQDE

F

33.04 CE
53000.051474/2005

CEDRO 20 07S4304 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CEDRO PERNAMBUCO39W1409 LDE

33.04 CE
01250.010765/2019

CEDRO 20 07S4304 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CEDRO PERNAMBUCO39W1409
EXIPOS

33.25 PE
53000.020981/2005

CEDRO 20 07S4312 ASSOCIACAO CULTURAL DO CEDRO PE39W1411
ARQDE

F

33.25 PE
53000.062634/2005

CEDRO 20 07S4312 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO39W1411
ARQDE

F

34.20 CE
53000.012557/2004

MISSÃO VELHA 19 07S1456 SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AO IDOSO MARIA LUZANIRA RIBEIRO DANTAS39W0732
ARQDE

F

34.21 CE
53650.000700/1999

PENAFORTE 5 07S4954 ASSOCIACAO FRANCISCO DE ASSIS DANTAS39W0406 LDE

34.21 CE
53900.049701/2015

PENAFORTE 5 07S4954 ASSOCIACAO FRANCISCO DE ASSIS DANTAS39W0406 RAUT

34.40 CE
53650.002835/1998

MISSÃO VELHA 0 07S1502 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA MARIA DE CIMA39W0802 RAQ
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Página 6 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.55 CE
53000.045329/2005

CEDRO 0 07S4359 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CEDRO PERNAMBUCO39W1427 RAQ

35.07 CE
53000.048743/2012

MISSÃO VELHA 4 07S1459 ASSOCIACAO COMUNITARIA ANA ROBERTO39W0846
ARQPO

T

35.63 CE
53650.000771/1999

MISSÃO VELHA 4 07S1414 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAIXA DO TINGUIZEIRO- ACBT39W0752
ARQDE

F

35.68 CE
53000.031939/2012

MISSÃO VELHA 0 07S1435 ASSOCIACAO COMUNITARIA ANA ROBERTO39W0842
RENDE

F

35.87 CE
53650.002486/1998

MISSÃO VELHA 4 07S1409 ASSOCIACAO COMUNITARIA ANA ROBERTO39W0800 LDE

38.96 CE
53650.001514/1999

BARBALHA 0 07S1802 SOCIEDADE DE APOIO A FAMILIA39W1607
ARQCD

I

40.41 CE
53000.043502/2007

BARBALHA 0 07S1646 INSTITUTO ANTONIA ROQUE SANTOS DA SILVA39W1601
ARQCD

I

40.64 CE
53000.049284/2010

BARBALHA 0 07S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BARBALHA - ACOB39W1745
ARQCD

I

40.64 CE
53000.067945/2013

BARBALHA 65 07S1835 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BARBALHA - ACOB39W1745
ARQDE

F

40.75 CE
53000.066973/2013

BARBALHA 65 07S1832 FUNDACAO DE CULTURA ARTE POPULAR DO CARIRI39W1747
ARQDE

F

40.80 CE
53900.016791/2016

BARBALHA 96 07S1829 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAN KARLO39W1747
ARQDE

F

41.28 CE
53650.002080/1998

BARBALHA 0 07S1840 ASSOCIAÇÃO INST. MISSIONARIA HOSP. MATERN. SAO VICENTE DE PAULA39W1815 RAQ

41.28 CE
53650.002485/1998

BARBALHA 0 07S1840 FUNDAÇAO JOSE NEWTON CORREA39W1815
ARQCD

I
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Página 7 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.28 CE
53650.001819/1998

BARBALHA 4 07S1840 FUNDACAO OTILIA CORREIA SARAIVA39W1815
ARQDE

F

41.39 CE
53900.024555/2016

BARBALHA 96 07S1825 GABINETE DE LEITURA DE BARBALHA39W1808
ARQDE

F

41.83 CE
53900.025592/2016

BARBALHA 16 07S2243 ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB39W2058
ARQPO

T

41.83 CE
53650.000199/2001

BARBALHA 16 07S2243 ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB39W2058 LDD

41.85 CE
01250.004802/2019

BARBALHA 16 07S2242 ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB39W2058 POT

41.92 CE
53000.067886/2013

BARBALHA 65 07S1838 ICEC INSTITUTO CRAJUBAR DE EDUCACAO E CULTURA39W1839
ARQDE

F

42.73 CE
53900.016399/2015

BARBALHA 16 07S2210 ASSOCIACAO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB39W2115 RAUT

42.80 CE
53000.068061/2013

BARBALHA 65 07S1825 ASSOCIACAO DO PROJETO INFOARTE39W1905
ARQDE

F

43.01 CE
53650.001017/2000

BARBALHA 0 07S2210 FUNDACAO DE CULTURA ARTE POPULAR DO CARIRI39W2125 RAQ

43.16 CE
53000.076189/2013

MAURITI 67 07S2014 ASSOCIACAO CULTURAL DO DISTRITO SAO MIGUEL - ASCOSAM38W3950
ARQDE

F

43.84 PE
53900.044267/2015

VERDEJANTE 12 07S5526 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE VERDEJANTE - PE38W5813
EXIREN

43.84 PE
53103.000511/2000

VERDEJANTE 12 07S5526 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE VERDEJANTE - PE38W5813 LDE

45.28 CE
53650.000850/1999

BARBALHA 0 07S1609 ASSOCIAÇÃO EVANGELICA DO CARIRI39W1901
ARQCD

I
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Página 8 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.35 CE
53000.002712/2002

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1315 ASSOCIACAO DE AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA39W1610 LDE

45.35 CE
53900.016742/2015

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1315 ASSOCIACAO DE AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA39W1610 RAUT

45.35 CE
53900.030027/2016

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1315 ASSOCIACAO DE AMIGOS DO BAIRRO SANTA TEREZA39W1610
ARQPO

T

45.58 PE
53900.034340/2015SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528

EXIREN

45.58 PE
53103.000835/1998SÃO JOSÉ DO

BELMONTE
4 07S5140 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC38W4528 LDE

45.86 CE
53000.025864/2011

BARRO 32 07S1106 ASSOCIACAO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO DE BARRO38W4637
ARQDE

F

46.67 CE
53650.000017/2001

JUAZEIRO DO NORTE 9 07S1400 ASSOCIACAO CULTURAL LUIZ ALEXANDRE39W1803
ARQDE

F

47.28 CE
53650.000857/2000

AURORA 0 07S0582 ASSOCIAÇÃO PRÓ-MELHORAMENTO DE INGAZEIRA39W0034 RAQ

47.50 CE
01250.048701/2018

JUAZEIRO DO NORTE 0 07S1448 PROJETO DE REABILITACAO CANAA DO CARIRI39W1926
ARQCD

I

47.80 CE
53650.002074/1998

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1309 ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE - AEBJ39W1803
ARQDE

F

47.97 CE
53650.001087/1999

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1403 MOVIMENTO DE REINTEGRACAO DAS PESSOAS ATINGIDAS PELA HANSENIASE39W1905
ARQDE

F

48.00 CE
53650.002836/1998

JUAZEIRO DO NORTE 9 07S1306 FUNDACAO 15 DE AGOSTO39W1809
ARQDE

F

48.01 CE
53650.002613/1998

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1513 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIALISTAS DO CARIRI39W2010
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4207214)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 8

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 9 de 10

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/17/19 10:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 94

Número do Processo: 012500342322018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.07 CE
53650.001021/1999

JUAZEIRO DO NORTE 9 07S1248 ASSOCIACAO DAS MULHERES DE JUAZEIRO DO NORTE39W1753
ARQDE

F

48.30 CE
53000.006744/2003

AURORA 19 07S0549 FUNDACAO ARTUR MONTEIRO39W0021
ARQDE

F

48.71 CE
53650.000616/2001

BARBALHA 14 07S2019 FUNDACAO SOS CHAPADA DO ARARIPE39W2358
ARQDE

F

48.92 CE
53000.064819/2006

JUAZEIRO DO NORTE 0 07S1302
ASSOCIACAO DE VOLUNTARIOS DE CONSCIENTIZACAO E MOBILIZACAO NO BAIRRO

ROMEIRAO E ADJACENCIAS
39W1848

ARQCD

I

48.92 CE
53650.001822/1998

JUAZEIRO DO NORTE 4 07S1302 FUNDACAO JOSE GERALDO DA CRUZ39W1848
ARQDE

F

49.15 CE
53650.000778/1999

JUAZEIRO DO NORTE 4 07S1312 ASSOCIACAO BENEFICIENTE DO BAIRRO SANTA TEREZA39W1909
ARQDE

F

49.22 CE
53000.012413/2005

JUAZEIRO DO NORTE 0 07S1300 ASSOCIACAO DA IGREJA PENTECOSTAL BETEL39W1900 RAQ

49.24 CE
53650.001927/2002

JUAZEIRO DO NORTE 0 07S1315 ASSOCIACAO DE PAIS E COMUNITARIOS DA ESC 1 E 2 G POLIV39W1916
ARQCD

I

49.40 CE
53000.030063/2003

JUAZEIRO DO NORTE 0 07S1247 INSTITUTO MUNDO DA LUA DE ARTE E CULTURA - IMLAC39W1855 RAQ

49.40 CE
53650.000677/1999

JUAZEIRO DO NORTE 4 07S1247 FUNDACAO EDUCACIONAL E SOCIAL ANTONIO CACHATE39W1855
ARQDE

F

49.40 CE
53650.000162/2002

JUAZEIRO DO NORTE 16 07S1247 FUNDACAO MAGNO BACELLAR39W1855
ARQDE

F

49.99 PB
53730.000064/1999

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336
ARQDE

F

49.99 PB
53730.000608/1998

SANTA INÊS 4 07S3739 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DA NAFRICA38W3336 PAN
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.034232/2018

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

94 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BREJO SANTO/CE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E b. Modelo :

STR 25WB

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E

PT 0 dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4907150580 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 88.97

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

LAGOA DO MATO Nº 40    -  B. ZONA RURAL BREJO SANTO - CE

LAGOA DO MATO  Nº 40    -  B. ZONA RURAL BREJO SANTO - CE

LAGOA DO MATO  Nº 40 -  B. ZONA RURAL BREJO SANTO - CE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 117/05/2019 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 43608/2019/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de novembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO FERREIRA DA SILVA

 Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
 Lagoa do Mato, nº 40, Zona Rural

63.260-000 - BREJO SANTO - CE

 

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10.

 

                           Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29654/2019/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: não identificado.

 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício : 29654 - evento sei - 4562531

Nota Técnica : 15062 evento sei - 4561289
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/12/2019, às
08:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4837908 e o código CRC C396936C.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 4837908
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REMETENTE: 

ENDEREÇO: 

J-. 4„rLJ .. NÍTE 

e»Correios 	 . 
AVISO DE RECEBIMENTO 	Ala 7JAN 2020 1  

DATA DE POSTAGEM 
09/12/2019 

DESTINATÁRIO 	 I 
PEDRO FERREIRA DA SILVA 	 AC BREJC SANTO LAGOA DO MATO, 40 

ZONA RURAL 	 BREJO SANTO CE 	 VISTO 

DE POBTAGEM 
IkGF VIA POSTAL 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

63260-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRASILIA - DF 

70044-900 

1 1 1111 111 11 
B00713167998R 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1°  _l_l_ _:_ 
20 _i_f_ _I_ 
3' 	/_/ 	 '  

DECLAIRAÇA0 DE corirEurio (swErro A VERIFicAÇÃO) 
1- PR: 01250.034232/2019-10 - OF: 42509.29654; 
1 - NOTA TÉCNICA: 1506212019; 
1 - CERTIDÃO NEGATIVA RELATIVA A DÉBITOS DA UNIÃO! 

DE DEVOÇÃO 
PROCURADO 	

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 
mi MUDOU-se 	

MO 	 LU 

pi MEREÇO INSUFICIENTE 
pl NÃO CCM NUMERO 	f  DS FALECIDO 
147 DEEICONNISCIDO 	[S] OUTROS 
SN RECUSADO 	 (14' Cu  

ASSINATURA 00 ~DOR DATA DE ENTRE,/d  

NOME LEONEL DD RECEBEDOR le DOO. DE 1013411DADE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

DESTINATÁRIO 

1 II 

P- 

PRE.POSIACUM 

NF.: 
Pedido: 

1 

C ntrato 9912443202 
CARTA COMERCIAL 
CONTRATO - 12556 

B0071316799BR 

II I 11 11 1 111 II 

Volume: 1/1 
Peso(g): 00030 

I AR 

Recebedor 	  

Assinatura. 	 Documento:  	  

PEDRO FERREIRA DA SILVA 
LAGOA DO MATO, 40 
ZONA RURAL 
63260-000 BREJO SANTO/CE 

III 1111111 111119EbRD"""s° 01250034232120181°  

Remete*: 
MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - 

70044-900 BRASILIAJDF 

"Correios 

II 1 1 
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.034232/2018-10, de interesse da
Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brejo Santo / CE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (4207214) e Roteiro de Análise de Instalação
da Estação RadCom (4207236).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 17/05/2019, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4207255 e o código CRC EF6E00BB.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4207214)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4207236)

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 4207255
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23/08/2019 https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

OA004407599BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
18/03/2019 13:28 BRASILIA / DF

18/03/2019 
13:28 
BRASILIA / DF

Objeto entregue ao destinatário 

18/03/2019 
11:18 
BRASILIA / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/03/2019 
11:36 
BRASILIA / DF

A entrega não pode ser efetuada - Empresa sem expediente 
A entrega deverá ocorrer no próximo dia útil

16/03/2019 
11:35 
BRASILIA / DF

A entrega não pode ser efetuada - Empresa sem expediente 
A entrega deverá ocorrer no próximo dia útil

16/03/2019 
11:28 
BRASILIA / DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

16/03/2019 
07:02 
BRASILIA / DF

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em BRASILIA / DF para Unidade de Distribuição em
BRASILIA / DF

15/03/2019 
18:53 
SALVADOR / BA

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em SALVADOR / BA para Unidade de Tratamento em
BRASILIA / DF

13/03/2019 
10:03 
BREJO SANTO /
CE

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em BREJO SANTO / CE para Unidade de Tratamento em
SALVADOR / BA

12/03/2019 
12:04 
BREJO
SANTO / CE

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Objeto sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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23/08/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.635.962/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCLAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
40 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 8112-5042 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/08/2019 às 09:24:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/08/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:00:32 do dia 23/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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23/08/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:15:38 do dia 10/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2019.
Código de controle da certidão: A221.587A.0A74.28E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 180994619/2019

Expedição: 23/08/2019, às 09:26:44

Validade: 18/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.635.962/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo CNDT (4561115)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 23

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



23/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.635.962/0001-88
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
Endereço: VL G LAGOA DO MATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE / 63260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2019 a 17/09/2019 

Certificação Número: 2019081904495654868500

Informação obtida em 23/08/2019 09:27:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 15062/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO  para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, em razão
do Edital nº  94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme Nota Técnica nº 28133/2018/SEI-MCTIC ( 3719382) encaminhada por
meio do Ofício nº 50657/2018/SEI-MCTIC, recebida em 11/02/2019, conforme Aviso
de Recebimento AR 3887261, a Entidade foi notificada sobre exigências a serem
cumpridas, tendo apresentado resposta em 12/03/2019. através do protocolo nº
01250.012455/2019-15.

 

3. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a complementação dos
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU
respectivamente em

09/04/2018 e em
13/04/2018

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do
estatuto social
adequado à
Portaria.

Deverá ser apresentado o estatuto
social consolidado, com todas as
alterações, em documento único, e
devidamente registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
renovação da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União,
que vencerá em 06/09/2019
(4561111). Por essa razão, solicita-
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13/04/2018 dívida ativa
da União,
expedida

pela Receita
Federal.

(4561111). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 23/08/2019, às 12:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4561289 e o código CRC 5C4906E9.

Minutas e Anexos

PGFN 4561111

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 4561289
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Município/UF: BREJO SANTO/CE  INSTRUÇÃO 2 

Processo nº: 01250.034232/2018-10                                     CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Número de concorrentes:  0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 (3288751) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3079891) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  6/8 (3714176)ok 

4. Estatuto Social: fl. 9/17 (3079891)        Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: 4/8 (3079891)       Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/8 (3079891) para o período de 22/05/2018 a 22/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/29 (3079891) 

 7.1 Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente - PEDRO FERREIRA 
DA SILVA - f. 19/22 (3079891) 

Não 0205.3284.0795 
08/08/1962 

325.650.893-68 Não 

Dir. Financeiro - JOÃO JOSÉ DE 
SOUSA - f. 26/28 (3079891) 

Não 0435.7268.0752 
07/09/1978 

012.310.283-94 Não 

Dir. de Comunicações e 

Operações - MARIA EDILANE 
RICARTE DOS SANTOS TELES - fl 
29 (3079891) 

Não 0343.4405.0752 
26/04/1971 

545.958.943-68 Não 

Dir. Administ.  - CICERA DOS 
SANTOS - f.24/25 (3079891) 

Não 0425.0886.0701 
18//06/1975 

737.063.963-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 46/93 (3079891) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 44/45 (3079891) 

11. Pesquisa Anatel e Radar: (3289251) e Despacho 3289252 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: 3289256; 3289259;  3289263 e 3289269. 

12.1 Comprovantes: CNPJ: (3263114); PGFN: (3263085); CNDT: (3263100) 

OBSERVAÇÕES: Deve apresentar: novo Anexo 2, somente com os dirigentes. Constam processos em 
face de CICERA DOS SANTOS, apresentar certidão de objeto e pé.  
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21/12/2018: NT 18961/2018 recebida em 19/10/2018, resposta em 14/12/2018: exigências cumpridas.  
Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 15, 18 a 21 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-mandato de 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 25-  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 6º, 7º, g, 9º 
c) Direitos dos associados: 7º 
d) Deveres dos associados: 8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: 6º, §3º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: 30, 31 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 32 a 34 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: 11, §4º 
k) Critérios de eleição dos administradores: 26 a 28 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11,§1º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  33 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4561104)  
2.2 Certidões FGTS: (4561120) 
2.3 Certidões PGFN: (4561111) válida até 06/09/2019 
2.4 Certidões CNDT: (4561115) 
2.5 Justiças Federais dos dirigentes: (3719241) 
3. Pesquisa Anatel (3719214) e Radar: (3719230) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  F. 7/15  (3980535) 
OBSERVAÇÕES: 23/08/2019: NT 28133/2018 recebida em 11/02/2019, resposta em 12/03/2019: 
anexo6/ART ok. CNPJ, FGTS ok. PGFN não é possível renovar. Estatuto: apresentar o estatuto 
consolidado, com todas as alterações. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 29654/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
Vila Lagoa do Mato, 01 - 00040, Zona Rural
63260-000 - BREJO SANTO - CE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15062/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4562531 e o código CRC 01D5A900.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 4562531
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REMETENTE: 

ENDEREÇO: 

,‘ 	correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 
17(09/2019 

DESTINATÁRIO
UNIDADE 

PEDRO FERREIRA DA SILVA 
VILA LAGOA DO MATO, 1 00040 

ZONA RURAL 	 BREJO SANTO CE 

DE POSTAGEM 

AGF VIA POSTAL 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

63280-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 1 11 1111 1 III I 11 Hl 
BRASiLIA - DF 

70044-900 	
B189 1466938R 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

3. 	t_ 	j : 

ECLARAÇÃO DE CONTEUDO (EWEITO A VERIFICAÇÃO) 
1 - PRI% 0125003422 	B-10 CF 29654.1 - NOTA TEC 15E62.1 - CERTIDÃO NEGA IVA DE DÉBITOS. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

Di MUDOUDE 	 [11) ISSO PROCURADO 
pi ENDEREÇO INSUFICIENTE (7) AUS 
lHÃO SOME NÚMERO 	Ri] FALECIDO 

[41 DESCONHECIDO 	Dl OUTROS 
Dl RECUSADO 

1 	

DATA DE EMPROA 
MOINAR" DO RECEBEDOR 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR 
te DOC. DE IDENTIDADE 
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L •  SJ112-,  eCortemos 
c.„.NBRÁsty 	R814,201 

AR 	23." 
IJR8 	4) C:ST: 

	

i•CF 	 ;r:SE- 

9 - 15:03 • 

Nb,  sit.."‘mt: 

22 BlEf 2019 
NE.: 
Pedido: 

Volume: 1/1 

Peso(g): 00030 
Contrato: 9912443202 
CARTA COMERCIAL 
CONTRATO -12556 

B1891146693BR 

1 

I AR 

II 1 II 111111 I I I III I 

4? correios DESTINATÁRIO 

PEDRO FERREIRA DA SILVA 
VILA LAGOA DO MATO, 1 - 00040 
ZONA RURAL 
63260-000 BREJO SANTO/CE 

Recebedor. 	  

Assinatura. 	 Documento: 

9 Eb""gSSCI 01250 "42321201810  II 1 MI11111 1111  

Remetente: 
MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - 

70044-900 BRASILINDF 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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28/05/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.635.962/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCLAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
40 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(88) 8112-5042 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/05/2020 às 10:45:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:52:10 do dia 28/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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28/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:33 do dia 23/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2020.
Código de controle da certidão: C4D9.5408.46AD.DCD6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 12219206/2020

Expedição: 28/05/2020, às 10:50:04

Validade: 23/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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28/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.635.962/0001-88
Razão Social:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
Endereço: VL G LAGOA DO MATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE / 63260-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020 

Certificação Número: 2020030203433645379363

Informação obtida em 28/05/2020 11:06:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034232/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO
MATO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Brejo Santo/CE, e do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/05/2020, às 12:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5550456 e o código CRC 0CC7E9B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 5550456
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.034232/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO
MATO.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.034232/2018-10, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO , na
localidade de Brejo Santo/CE, informo que, de  acordo com o sistema de
fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia,
endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/05/2020, às 12:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5550484 e o código CRC C3E692B3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 5550484
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Município/UF: BREJO SANTO/CE    REVISÃO FINAL 

Processo nº: 01250.034232/2018-10                                     CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Número de concorrentes:  0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 (3288751) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3079891) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  6/8 (3714176)ok 

4. Estatuto Social: f. 14/22 (5073977)     Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: 4/8 (3079891)       Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/8 (3079891) para o período de 22/05/2018 a 22/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/29 (3079891) 

 7.1 Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente - PEDRO FERREIRA 
DA SILVA - f. 19/22 (3079891) 

Não 0205.3284.0795 
08/08/1962 

325.650.893-68 Não 

Dir. Financeiro - JOÃO JOSÉ DE 
SOUSA - f. 26/28 (3079891) 

Não 0435.7268.0752 
07/09/1978 

012.310.283-94 Não 

Dir. de Comunicações e 
Operações - MARIA EDILANE 
RICARTE DOS SANTOS TELES - fl 
29 (3079891) 

Não 0343.4405.0752 
26/04/1971 

545.958.943-68 Não 

Dir. Administ.  - CICERA DOS 
SANTOS - f.24/25 (3079891) 

Não 0425.0886.0701 
18//06/1975 

737.063.963-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 46/93 (3079891) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 44/45 (3079891) 

11. Pesquisa Anatel e Radar: (3289251) e Despacho 3289252 

12. Certidões Justiça Federal dos dirigentes: 3289256; 3289259;  3289263 e 3289269. 

12.1 Comprovantes: CNPJ: (3263114); PGFN: (3263085); CNDT: (3263100) 

OBSERVAÇÕES: Deve apresentar: novo Anexo 2, somente com os dirigentes. Constam processos em 
face de CICERA DOS SANTOS, apresentar certidão de objeto e pé.  
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21/12/2018: NT 18961/2018 recebida em 19/10/2018, resposta em 14/12/2018: exigências cumpridas.  
Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 15, 18 a 21 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-mandato de 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 25-  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 6º, 7º, g, 9º 
c) Direitos dos associados: 7º 
d) Deveres dos associados: 8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: 6º, §3º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: 30, 31 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 32 a 34 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: 11, §4º 
k) Critérios de eleição dos administradores: 26 a 28 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11,§1º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  33 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5550434)  
2.2 Certidões FGTS: (5550453) 
2.3 Certidões PGFN: (5550446) válida até 19/10/2020 
2.4 Certidões CNDT: (5550449) 
2.5 Justiças Federais dos dirigentes: (5550456) 
3. Pesquisa Anatel (5550441) e Radar: (5550484) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  F. 7/15  (3980535) 
OBSERVAÇÕES: 23/08/2019: NT 28133/2018 recebida em 11/02/2019, resposta em 12/03/2019: 
anexo6/ART ok. CNPJ, FGTS ok. PGFN não é possível renovar. Estatuto: apresentar o estatuto 
consolidado, com todas as alterações. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. 
28/052020: NT 15062/2019 devolvida pelos correios, vista em 17/01/2020, resposta em 24/01/2020: 
exigências cumpridas.  
28/05/2020: Renovadas as pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. Para revisão final. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 11158/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO  para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE, em atendimento ao
Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 12/06/2018, às fl. 1/3 (3079891), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Ferreira da Silva

Diretor Financeiro: João José de Sousa

Diretor de Comunicações e Operações: Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles

Diretor Administrativo: Cícera dos Santos

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

Coordenadas geográficas: 07°31’52”S de latitude e 39°00’10”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 6/8 (3714176)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 14/22
(5073977)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 4/8 (3079891)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 4/8 (3079891)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 19/29
(3079891)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 46/93
(3079891)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 44/45
(3079891)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 7/15 (3980535)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

5550434

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

5550441

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

5550453

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

5550446

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

5550449

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 5550484

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Brejo Santo/CE, e do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5550456. 

 

CONCLUSÃO
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7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.              

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/07/2020, às 10:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 10/07/2020, às 10:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5550508 e o código CRC 1E185D21.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.034232/2018-10, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no
CNPJ sob n° 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.034232/2018-10, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob n° 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa
na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, na localidade de Brejo Santo, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é
de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 5550508
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.034232/2018-10
Assunto: Deferimento - Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 11158/2020 à Consultoria Jurídica, para
conhecimento e providência que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875756 e o código CRC 2C71EECA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 5875756
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
                         NUP: 01250.034232/2018-10

 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.
 
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 
 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice

legal desde que seja comprovado que o Conselho Comunitário tem, no mínimo 5 (cinco) membros.
Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
1.Por meio do DESPACHO s/nº (SEI 5875756), a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das

Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo
Administrativo nº 01250. 034232/ 2018-10 cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brejo Santo, no Estado do Ceará.

 
2.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a

Secretaria de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC,
publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril de 2018, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo, no
Estado do Ceará, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação
de documentação instrutória.

 
3.Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1158/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD assim se manifestou sobre a habilitação da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do
Mato (ARCLAM) que foi a única entidade interessada no citado processo seletivo  (Doc. nº 5550508 –
SEI), in verbis:

 
“1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brejo Santo/CE , em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 13/04/2018. 
 

ANÁLISE
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 12/06/2018, às fl. 1/3 (3079891), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Ferreira da Silva
Diretor Financeiro: João José de Sousa
Diretor de Comunicações e Operações: Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles
Diretor Administrativo: Cícera dos Santos

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE
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Coordenadas geográficas: 07°31’52”S de latitude e 39°00’10”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 14/06/2018.
 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme
check-list abaixo: 
 

ITEM
FL. /
NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

Requerimento de
outorga (Anexo
2), com as
declarações nele
elencadas.

f. 6/8
(3714176)

2.

Estatuto social
registrado em
conformidade
com os preceitos
do Código Civil e
adequado às
finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998,
e aos
pressupostos da
Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC.

f. 14/22
(5073977)

3.

Ata de
constituição da
entidade
registrada no
Livro A do
Cartório de
Pessoas Jurídicas.

f. 4/8
(3079891)

4.

Ata de eleição
correspondente à
diretoria em
exercício,
registrada no
Cartório de
Pessoas Jurídicas.

f. 4/8
(3079891)

5.

Comprovantes
relativos à
maioridade e à
nacionalidade dos
dirigentes.

f. 19/29
(3079891)

6.

Manifestações de
apoio à iniciativa,
válidas, firmadas
por pessoas
físicas ou jurídicas
domiciliadas na
área pretendida
para a prestação
do serviço.

f. 46/93
(3079891)

Comprovante de
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7. recolhimento da
taxa de
cadastramento.

f. 44/45
(3079891)

8.

Projeto técnico
conforme art. 39
da Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC.

f. 7/15
(3980535)

9.

Comprovante de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoas
Jurídicas do
Ministério da
Fazenda – CNPJ.

5550434

10.

Certidão negativa
de débitos de
receitas
administradas
pela Agência
Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

5550441

11.

Certidão que
comprove a
regularidade da
Entidade com o
Fundo de Garantia
do Tempo de
Serviço – FGTS.

5550453

12.

Certidão conjunta
negativa de
débitos da
Entidade, relativa
aos tributos
federais e à dívida
ativa da União,
expedida pela
Receita Federal,
que comprove a
regularidade
perante a
Fazenda federal.

5550446

13.

Certidão que
prove a
inexistência de
débitos
inadimplidos da
Entidade perante
a Justiça do
Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho.

5550449

14.

Despacho –
Consulta ao
sistema de
fiscalização
RADAR.

5550484
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Brejo Santo/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho
5550456. 
 

CONCLUSÃO
7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.”
 

 4. A SERAD se posicionou, como supracitado, pelo deferimento do pedido de outorga, nos
seguintes termos: “Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.”

 

5.Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também
instruídos com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de
Estado desta Pasta ( Anexo do Doc. nº 5550508 – SEI).

 
6.Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 
7.Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o

procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
8. Ademais, esta Consultoria Jurídica, com fulcro na Lei Complementar 73/93, cinge-se ao

exame de aspectos de legalidade dos autos. Mérito administrativo (conveniência e oportunidade) são da
alçada da autoridade admistrativa.

 
9.Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço

normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de
decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.
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Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

 

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente
instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

[Grifamos]

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
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IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
10.É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria

deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto
que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de
interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do
sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
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Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo
com as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser
cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade
encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

 

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade
autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser
encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias , contado a
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na
fase recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento
processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
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I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
11.Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço

de radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente
mencionada.

 
12.É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação

do serviço de radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso
Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 
13.Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da

solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
14.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a

Secretaria de Radiodifusão, por meio da já citada NOTA TÉCNICA Nº 11158/2020/SEI-MCTIC, manifestou-
se favorável à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de
Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

 
 
15.Verifica-se  que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os

requisitos previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, na localidade de Brejo
Santo/CE.

 
16.Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato ​

 foi a única entidade habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação
do serviço de radiodifusão comunitária.

 
17.No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de

regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, verifica-se que o requerimento
administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 12 de
junho de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado
no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril de 2018, conforme checklist realizado pela
SERAD (Doc nº 5550725 - SEI).

 
18.A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento

de outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 3079891- fls. 01/03- SEI); ii) Estatuto Social,
devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc.
nº 3079891 – fls. 9/17 – SEI c/c fls. 14/24  SEI 5073977); iii) Ata registrada de constituição registrada no
cartório (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - SEI); v) comprovantes de
nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 3079891 – fls. 20, 23, 29,30, 33, 36,38, 40 -
SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na
área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3079891 – fls. 46/91- SEI); vii) Comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3079891 – fls. 44/45 - SEI); viii) Formulário de dados de
funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 3980535 – fls. 7/15 - SEI); ix) Comprovante de
inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5550434 - SEI); x) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº
5550441- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,
cuja validade era até o dia 29 de junho de 2020  (Doc. nº 5550453 - SEI); xii) certidão negativa de
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 07 de novembro de
2020 (Doc. nº 5550446- SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 23 de
novembro de 2020 (Doc. nº 5550449 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação
clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº
5550484- SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº
5550456- SEI).

 
19.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso

gratuito de associados (art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 25 ), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 3079891- fls.
9/17 SEI).

 
20.Foi modificado o artigo 25 do Estatuto da entidade, para incluir a previsão de, no
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mínimo, 5 (cinco) membros no Conselho Comunitário ( fls. 14/24  SEI 5073977). Isto se deu para a
integral observância do artigo 8º da Lei 9.612/98. Consta dos autos ( Doc. nº 3079891- fls. 4/7 SEI)
a ata de eleição do referido Conselho com apenas 3 (três) membros. Logo, é necessário que
ANTES da autorização da outorga, a SERAD diligencie para obter a comprovação de que o
atual Conselho Comunitário atende à composição legal.

 
21.A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, como se constata do disposto no quadro de conferência documental aposto na
Nota Técnica 11158/2020/SEI-MCTIC ( Doc Sei 5550508).

 
22.Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da

mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
3079891- fls.01/03 - SEI).

 
23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas

relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
24. Por derradeiro, nota-se que há nos autos uma certidão negativa de Débitos da Fazenda

Estadual (Fl. 62 SEI 3079891) que pode ser desentranhada por se referir a outra pessoa jurídica (CNPJ
distinto da entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato).

 
25. Ademais, a manifestação de apoio de fl.51 – SEI 3079891 parece não ter sido firmada

pela representante legal da Associação das Donas de Casa de Lagoa do Mato , visto que não é a
Presidente Francisca Gonçalves de Sousa quem firma o documento. Este foi assinado por Maria
Gonçalves de Sousa Pinheiro, membro do Conselho Fiscal daquela associação. Logo, tal manifestação de
apoio deve ser desconsiderada.

 
26.Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe

óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação
de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Brejo Santo/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 
27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no

aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
 
a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer,  é

que  se conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, na
localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;

 
b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros no

Conselho Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos autos ( Doc. nº
3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do Conselho Comunitário com apenas 3 (três) membros. Logo, é
necessário que ANTES da autorização da outorga, a SERAD diligencie para obter a comprovação de
que o atual Conselho Comunitário atende à composição legal mínima de cinco representantes;

 
c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à

demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço
de radiodifusão comunitária;

 
d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material;

 
e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de

radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a

execução do serviço de radiodifusão comunitária.
 
g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
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Brasília, 30 de setembro de 2020.
 
 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de
acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 506851494 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 30-09-2020 15:22. Número de Série: 17397143.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00097/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da
União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para
obtenção de autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Brejo Santo/CE.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 20, 23 e 27,
subitens "b" e "c", do PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que versa sobre a verificação
do quantitativo de membros do conselho comunitário e da regularidade junto ao FGTS.

 
4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento
jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato. 

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de
acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
506922260 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 02-10-2020 08:57. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00114/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 02 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de
acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 508389220 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 02-10-2020 16:49. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00117/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 02 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso
c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
508420137 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 02-10-2020 17:33. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 41/2020 (5944212), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 05/10/2020, às 10:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5945615 e o código CRC EEA2B290.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 5945615
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10
 
Referência: Parecer nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5944212
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária a Lagoas do Mato.
 
Assunto: Revisão final de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 05/10/2020, às 12:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5945813 e o código CRC 8ED5CA33.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 5945813
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 275/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: DEVOLUÇÃO À CONJUR. ESCLARECIMENTOS.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO  para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, em razão
do Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.
 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC ( 5550508), esta
Coordenação-Geral de Outorgas submeteu o processo à Consultoria Jurídica,
conforme determina o art. 50 da Portaria nº 4334/2015 e suas alterações: “Art. 50.
Havendo uma entidade vencedora e concluída a análise dos recursos
eventualmente interpostos, o processo será remetido à Consultoria Jurídica para
análise quanto à regularidade do procedimento.”

 

3. Em devolução, por meio do Parecer Jurídico nº 00041/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5944212) A Consultoria Jurídica devolveu o processo, com as
seguintes exigências:

“20. Foi modificado o artigo 25 do Estatuto da entidade, para incluir a previsão de, no
mínimo, 5 (cinco) membros no Conselho Comunitário ( fls. 14/24 SEI 5073977). Isto se
deu para a integral observância do artigo 8º da Lei 9.612/98. Consta dos autos ( Doc. nº
3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do referido Conselho com apenas 3 (três)
membros. Logo, é necessário que ANTES da autorização da outorga, a SERAD diligencie
para obter a comprovação de que o atual Conselho Comunitário atende à composição
legal.

...

23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

...

27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no
aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer, é
que se conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão
Comunitária da Lagoa do Mato, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo
prazo de 10 (dez) anos;

b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros no
Conselho Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos
autos ( Doc. nº 3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do Conselho Comunitário com
apenas 3 (três) membros. Logo, é necessário que ANTES da autorização da outorga, a
SERAD diligencie para obter a comprovação de que o atual Conselho Comunitário
atende à composição legal mínima de cinco representantes;
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c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;”

 

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica entendeu ser
exigível, neste momento, que a composição do Conselho Comunitário esteja
concluída, nos termos do art. 8º da Lei nº 9.612/1998 e dos art. 113 a 116 da
Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº
1.909/2018 e 1.976/2018, destacando-se:

Lei nº 9.612/1998:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 

Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

§ 1º O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de
prestar o Serviço de Radiodifusão.

§ 2º O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realize ou realizará proselitismo.

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado
de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de
Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de
1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente
instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo
permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante,
até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.
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Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e
esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial,
direção da programação, dentre outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório
circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório,
elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação
com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros
Comunitários e devem estar indicadas as entidades representadas por cada
um deles.

 

5.  Tendo em vista o disposto no art. 40, inciso V da mesma Portaria , nos
processos que tramitam perante a Coordenação-Geral de Outorgas é exigido das
interessadas que tal órgão de fiscalização conste do estatuto social, com a
correta composição e suas competências e, em caso de alguma divergência e/ou
ausência, a entidade é notificada a alterar o estatuto social.

 

6. Assim, em razão das competências específicas do Conselho Comunitário, que
dizem respeito diretamente à programação veiculada pela entidade
autorizada, é exigida a previsão legal, mas a sua instituição e correta
constituição somente será exigida após o deferimento da outorga, nas palavras do
Parecer nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (6366265):

“13.   Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do
Conselho Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de
operação em caráter provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma
Complementar nº 1/2011, caso o Congresso nacional não tenha ainda apreciado a
Portaria de autorização no prazo previsto no art. 64, ++2º e 4º, da Constituição
Federal) ou (ii) da licença de Funcionamento, ocasião em que estará apta para
executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade já conta
com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter
provisório/Licença para funcionamento.”

 

7. Com base nesse entendimento sedimentado, inclusive, nunca houve óbice para
que conste no estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário
“somente será constituído no prazo máximo de 30 dias após o recebimento da
licença provisória.”

 

8. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral solicita que a Consultoria Jurídica
informe, de forma vinculante a todos os processos de outorga em andamento, se
deve ser exigida a composição do Conselho Comunitário para a elaboração da
revisão final do processo, ou se mantém o entendimento anterior.

 

9. Com relação à renovação das certidões, constatou-se a impossibilidade apenas
de expedição daquela expedida pela Receita Federal, de débitos federais, o que
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ocorreu com outros processos que retornaram da Consultoria Jurídica, e são
objeto de uma única exigência para cumprimento. Assim, quanto a isso, entende-
se que a mesma oportunidade deva ser dada à entidade interessada, após o
retorno dos autos a esta Coordenação-Geral.

 

CONCLUSÃO

10. Com base nos esclarecimentos apresentados, esta Coordenação-Geral de
Outorgas opina pela devolução dos autos à Consultoria Jurídica, para dirimir a
dúvida suscitada, para aplicação a todos os processos de outorga em andamento.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 19/02/2021, às 13:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 19/02/2021, às 14:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/02/2021, às
14:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/03/2021, às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366195 e o código CRC 32C4208B.

Minutas e Anexo:

Parecer Jurídico 1100/2012 6366265

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 6366195
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1514/2021/MCOM

Brasília, 4 de março de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica 275/2021/SEI-MCOM (6366195)

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica 275/2021/SEI-MCOM
(6366195), para conhecimento e providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2021, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6664159 e o código CRC 56C08A3D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1514/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 6664159
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 
 

I – Composição do Conselho Comunitário. Art. 8º da Lei nº 9.612, de 1998;
II - Ausência de divergência entre manifestações jurídicas;
III – Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão. 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Através da NOTA TÉCNICA Nº 275/2021/SEI-MCOM (SEI 6366195), a Secretaria de Radiodifusão
encaminha os autos a esta Consultoria  "para dirimir a dúvida suscitada, para aplicação a todos os processos de
outorga em andamento". 
2. Trata-se de processo que versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Brejo Santo, no Estado do Ceará. A regularidade do procedimento já foi objeto de análise
jurídica (PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU), que assim concluiu: 

III – CONCLUSÃO
27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer,  é que  se
conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do
Mato, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;
b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros no Conselho
Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos autos ( Doc. nº
3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do Conselho Comunitário com apenas 3 (três) membros.
Logo, é necessário que ANTES da autorização da outorga, a SERAD diligencie para obter a
comprovação de que o atual Conselho Comunitário atende à composição legal mínima de cinco
representantes;
c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação
ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária;
d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material;
e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal.
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f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.
g)Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.
 

3. Ato contínuo, a área técnica solicita esclarecimentos sobre as recomendações expostas na manifestação
supra citada, nos seguintes termos: 

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica entendeu ser exigível, neste
momento, que a composição do Conselho Comunitário esteja concluída, nos termos do art. 8º da
Lei nº 9.612/1998 e dos art. 113 a 116 da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações introduzidas
pelas Portarias nº 1.909/2018 e 1.976/2018, destacando-se:
Lei nº 9.612/1998:
Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.
Portaria nº 4.334/2015 e alterações:
Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as
seguintes disposições:
I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica,
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado;
III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e
às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e
V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos.
§ 1º O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se da leitura
do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o Serviço de
Radiodifusão.
§ 2º O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realize ou
realizará proselitismo.
Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar
pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por
representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma
entidade indique mais de um representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros
Comunitários.
§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação
cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.
Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I - fiscalizar a programação da emissora;

Parecer Jurídico 75/2021 (6804309)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 43

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



17/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/595106547

https://sapiens.agu.gov.br/documento/595106547 3/6

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;
III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V - receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos órgãos
de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos
programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e
devem estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.
5.  Tendo em vista o disposto no art. 40, inciso V da mesma Portaria, nos processos que tramitam
perante a Coordenação-Geral de Outorgas é exigido das interessadas que tal órgão de
fiscalização conste do estatuto social, com a correta composição e suas competências e, em caso
de alguma divergência e/ou ausência, a entidade é notificada a alterar o estatuto social.
6. Assim, em razão das competências específicas do Conselho Comunitário, que dizem respeito
diretamente à programação veiculada pela entidade autorizada, é exigida a previsão legal, mas
a sua instituição e correta constituição somente será exigida após o deferimento da outorga, nas
palavras do Parecer nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (6366265):
“13.   Nesse diapasão, deve a entidade autorizada proceder à devida instituição do Conselho
Comunitário até, no máximo, previamente à emissão (i) da autorização de operação em caráter
provisório (hipótese prevista no subitem 16.1 da Norma Complementar nº 1/2011, caso o
Congresso nacional não tenha ainda apreciado a Portaria de autorização no prazo previsto no
art. 64, ++2º e 4º, da Constituição Federal) ou (ii) da licença de Funcionamento, ocasião em que
estará apta para executar o serviço propriamente. Deve a SCE, portanto, conferir se a entidade
já conta com o órgão em tela para que possa expedir a autorização em caráter
provisório/Licença para funcionamento.”
7. Com base nesse entendimento sedimentado, inclusive, nunca houve óbice para que conste no
estatuto social, a expressa previsão de que o Conselho Comunitário “somente será constituído no
prazo máximo de 30 dias após o recebimento da licença provisória.”
8. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral solicita que a Consultoria Jurídica informe, de
forma vinculante a todos os processos de outorga em andamento, se deve ser exigida a
composição do Conselho Comunitário para a elaboração da revisão final do processo, ou se
mantém o entendimento anterior.
9. Com relação à renovação das certidões, constatou-se a impossibilidade apenas de expedição
daquela expedida pela Receita Federal, de débitos federais, o que ocorreu com outros processos
que retornaram da Consultoria Jurídica, e são objeto de uma única exigência para cumprimento.
Assim, quanto a isso, entende-se que a mesma oportunidade deva ser dada à entidade interessada,
após o retorno dos autos a esta Coordenação-Geral.

 
4. É o breve relato. Passo a opinar.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
 
II.1. Considerações iniciais 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
6. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
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a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
7. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II. 2 Da Consulta

8. Ressalta-se que a manifestação da Consultoria Jurídica possui caráter meramente opinativo, nos termos
da LC 73/93, e se restringirá à manifestação jurídica acerca dos esclarecimentos solicitados pela área técnica
transcritos no item 3 deste Parecer. 
9. A Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o serviço de radiodifusão comunitária, assim
dispõe sobre o Conselho Comunitário:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

 
10. No campo infralegal, o mencionado órgão é retratado na Portaria n.º 4.334, de 17 de fevereiro de 2015,
nas seguintes disposições: 

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as
seguintes disposições: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
 
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por
representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas. (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo
de entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma
entidade indique mais de um representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros
Comunitários. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação
cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
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11. O PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido no processo
n.º 53000.027498/2012, enfrentou o tema no que tange ao momento da constituição do Conselho Comunitário,
concluindo que a entidade deve "providenciar a instituição de seu Conselho Comunitário, caso se sagre vencedora, até,
no máximo, a prévia emissão da respectiva autorização para operação em caráter precário ou da Licença para
Funcionamento propriamente".
12. Todavia, a manifestação emitida nestes autos (PARECER n. 00041/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU) não conclui, ao contrário do exposto pela área técnica, que a instituição do Conselho é exigível
"neste momento". Na verdade, assim como consagrou a manifestação jurídica de 2012, o que se afirma é o necessário
atendimento da exigência legal quanto à composição do Conselho. 
13. Acerca da composição do órgão, o PARECER Nº 1100/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU
asseverou: 

7. Condição impostergável é a que diz respeito a sua composição, nos termos do supratranscrito
art. 8º, qual seja, um órgão de no mínimo cinco membros, os quais representem entidades da
comunidade local, desde que legalmente instituídas. Almeja a lei, igualmente, conferir uma
participação diversificada e democrática ao órgão responsável pelo controle social sobre tão
importante serviço público.
 

14. No caso dos autos, observa-se que o Conselho já foi instituído, de forma que prescinde de maiores
discussões o momento da sua criação. Entretanto, como bem ressaltou a orientação deste órgão de assessoramento,
este foi criado apenas com 3 (três) membros, o que afronta a determinação legal. 
15. Portanto, nos casos em que o Conselho já tenha sido instituído, imprescindível, para a concessão da
outorga, que este tenha, no mínimo, cinco membros, nos termos do disposto no art. 8º da Lei n.º 9612/1998 e no art. 114
da Portaria 4.334/2015. 
16. Ressalte-se que nos autos do processo n.º 01250.071938/2018-62, a questão quanto ao momento de
instituição do Conselho Comunitário está sendo novamente debatida. 

 
III - CONCLUSÃO
 

17. Ante o exposto, entende-se que não se vislumbra nos autos divergência entre as manifestações jurídicas
indicadas, devendo o Conselho Comunitário, uma vez instituído, observar os ditames da norma legal e regulamentar. 
18. Outrossim, nos casos em que persista dúvida, os autos devem ser remetidos a esta Consultoria para
análise jurídica específica. 
19. Reiteram-se as recomendações dispostas no PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 15 de março de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 595106547 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 15-03-2021
13:48. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00323/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Consulta sobre o número mínimo de memrbos do Conselho Comunitário

 
1. Aprovo o PARECER n. 00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre consulta formulada pela Secretaria de
Radiodifusão – SERAD a respeito do número de membros do Conselho Comunitário de que trata o art. 8º da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998 e a Portaria ministerial nº 4.334, de 2015, com alterações realizadas pela Portaria ministerial nº
1.909, de 2018.

 
3. Como foi destacado no PARECER n. 00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente exarado pela Consultoria Jurídica, destacou, tão somente, a
necessidade de que seja observada a composição mínima do Conselho Comunitário, que é de cinco membros, como
dispõe a legislação de vigência.

 
4. Diante da consulta apresentada e considerando os fundamentos apresentados no PARECER n.
00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, recomenda-se que a SERAD observe a orientação deduzida no citado
PARECER, qual seja: após a constituição do Conselho Comunitário é necessária a observância do número mínimo de
membros (cinco membros), nos termos do disposto no art. 8º da Lei n.º 9.612, de 1998, e no art. 114 da Portaria 4.334, de
2015.

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de março de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2
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17/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/597701363

https://sapiens.agu.gov.br/documento/597701363 2/2

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 597701363 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-03-
2021 13:52. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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17/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/597961769
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00327/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 17 de março de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 597961769 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-03-
2021 14:45. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 75/2021/SEI/MCOM (6804309), e adoção de
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/03/2021, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6815254 e o código CRC 5A427E67.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 6815254
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10
 
Referência: Parecer nº 00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 6804309
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato/CE
 
Assunto:  Consulta à Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.
 

 

 

Brasília, 18 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 18/03/2021, às 10:58 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6816279 e o código CRC 0222E542.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 6816279
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.635.962/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCLAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
40 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 8112-5042 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2021 às 09:50:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 09:55:57 do dia 23/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 10288382/2021

Expedição: 23/03/2021, às 09:53:39

Validade: 18/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo certidões atualizadas em 23/02/2021 (6849782)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 56

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.635.962/0001-88
Razão Social:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
Endereço: VL G LAGOA DO MATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE / 63260-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2021 a 17/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031901184384927443

Informação obtida em 23/03/2021 09:54:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 30.635.962/0001-88 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Anexo PGFN pendência (6849793)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 58

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Município/UF: BREJO SANTO/CE    REVISÃO FINAL/EXIGÊNCIAS CONJUR 

Processo nº: 01250.034232/2018-10                                     CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Número de concorrentes:  0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Nº do edital/ano: 94/2018 publicado no DOU em 13/04/2018 

Prazo de inscrição: 16/04/2018 a 14/06/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  12/06/2018 (3288751) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1/3 (3079891) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.  6/8 (3714176)ok 

4. Estatuto Social: f. 14/22 (5073977)     Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: 4/8 (3079891)       Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 4/8 (3079891) para o período de 22/05/2018 a 22/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 19/29 (3079891) 

 7.1 Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente - PEDRO FERREIRA 
DA SILVA - f. 19/22 (3079891) 

Não 0205.3284.0795 
08/08/1962 

325.650.893-68 Não 

Dir. Financeiro - JOÃO JOSÉ DE 
SOUSA - f. 26/28 (3079891) 

Não 0435.7268.0752 
07/09/1978 

012.310.283-94 Não 

Dir. de Comunicações e 
Operações - MARIA EDILANE 
RICARTE DOS SANTOS TELES - fl 
29 (3079891) 

Não 0343.4405.0752 
26/04/1971 

545.958.943-68 Não 

Dir. Administ.  - CICERA DOS 
SANTOS - f.24/25 (3079891) 

Não 0425.0886.0701 
18//06/1975 

737.063.963-00 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 46/93 (3079891) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 44/45 (3079891) 

11. Pesquisa Anatel e Radar: (3289251) e Despacho 3289252 

12. Certidões Justiça Federal dos dirigentes: 3289256; 3289259;  3289263 e 3289269. 

12.1 Comprovantes: CNPJ: (3263114); PGFN: (3263085); CNDT: (3263100) 

OBSERVAÇÕES: Deve apresentar: novo Anexo 2, somente com os dirigentes. Constam processos em 
face de CICERA DOS SANTOS, apresentar certidão de objeto e pé.  
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21/12/2018: NT 18961/2018 recebida em 19/10/2018, resposta em 14/12/2018: exigências cumpridas.  
Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 7º, b 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 7º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 15, 18 a 21 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-mandato de 4 anos e uma recondução 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 25-  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 6º, 7º, g, 9º 
c) Direitos dos associados: 7º 
d) Deveres dos associados: 8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: 6º, §3º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: 30, 31 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 32 a 34 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: 11, §4º 
k) Critérios de eleição dos administradores: 26 a 28 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11,§1º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  33 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5550434)  
2.2 Certidões FGTS: (5550453) 
2.3 Certidões PGFN: (5550446) válida até 19/10/2020 
2.4 Certidões CNDT: (5550449) 
2.5 Justiças Federais dos dirigentes: (5550456) 
3. Pesquisa Anatel (5550441) e Radar: (5550484) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  F. 7/15  (3980535) 
OBSERVAÇÕES: 23/08/2019: NT 28133/2018 recebida em 11/02/2019, resposta em 12/03/2019: 
anexo6/ART ok. CNPJ, FGTS ok. PGFN não é possível renovar. Estatuto: apresentar o estatuto 
consolidado, com todas as alterações. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. 
28/052020: NT 15062/2019 devolvida pelos correios, vista em 17/01/2020, resposta em 24/01/2020: 
exigências cumpridas.  
28/05/2020: Renovadas as pesquisas de vínculos, TSE, TRF5 e TJCE ok. Para revisão final. 
23/03/2021: Em atendimento às exigências da Conjur, a entidade deve apresentar ata do Conselho 
Comunitário, com 5 integrantes. Certidão PGFN para regularizar. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 6453/2021/MCOM

Brasília, 23 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
Vila Lagoa do Mato, 01 - 00040, Zona Rural
63260-000 - BREJO SANTO - CE

Assunto: PROCESSO nº 01250.034232/2018-10. ENTIDADE SEM
CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, em razão
do Edital nº  94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCOM ( 5550508), de
Revisão Final do Processo de Outorga, o processo foi submetido à apreciação da
Consultoria Jurídica junto a este Ministério, em cumprimento ao disposto no art.
50 da Portaria nº 4.334/2015 e suas alterações:

Art. 50. Havendo uma entidade vencedora e concluída a análise dos recursos
eventualmente interpostos, o processo será remetido à Consultoria Jurídica para
análise quanto à regularidade do procedimento.

 

3. Em resposta, aquela Consultoria devolveu o processo por meio do
Parecer nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5944212), com as seguintes
exigências:

"27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no
aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer, é
que se conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão
Comunitária da Lagoa do Mato, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo
prazo de 10 (dez) anos;
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b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros no
Conselho Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos
autos ( Doc. nº 3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do Conselho Comunitário com
apenas 3 (três) membros. Logo, é necessário que ANTES da autorização da outorga, a
SERAD diligencie para obter a comprovação de que o atual Conselho Comunitário
atende à composição legal mínima de cinco representantes;

c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

..."

 

4. A questão foi confirmada através do parecer nº
00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6804309), nos seguintes termos:

"14. No caso dos autos, observa-se que o Conselho já foi instituído, de forma que
prescinde de maiores discussões o momento da sua criação. Entretanto, como bem
ressaltou a orientação deste órgão de assessoramento, este foi criado apenas com 3
(três) membros, o que afronta a determinação legal.

15. Portanto, nos casos em que o Conselho já tenha sido instituído, imprescindível,
para a concessão da outorga, que este tenha, no mínimo, cinco membros, nos termos
do disposto no art. 8º da Lei n.º 9612/1998 e no art. 114 da Portaria 4.334/2015.

..."

 

5. Assim, tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, e em
atendimento ao acima disposto, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

5.1. Composição do Conselho Comunitário (art. 113 e seguintes):

A Entidade deverá encaminhar ata de eleição/posse do Conselho
Comunitário, com cinco integrantes,  devidamente registrada, conforme
disposição do art. 8º da Lei nº 9.612/1998 e art. 114 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC:

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

Observação: Ressalta-se que para a regularidade, devem ser encaminhados
além da ata, o cadastro de CNPJ de todas as entidades representadas, bem
como na ata deve conter a qualificação completa e assinatura de cada um dos
integrantes do Conselho.

 

5.2. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no
art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

5.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (68497936849793). Por essa razão, solicita-se que a entidade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão
positiva com efeito de negativa.
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Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com
relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo o curso
do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao
indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para
regularização.

 

5.3. Em razão da recorrente devolução de correspondências pelos Correios,
deve a entidade, em cumprimento ao que consta da Portaria nº 4.334/2015
e suas alterações, promover a regularização de seu cadastro junto ao sistema
CADSEI (http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf),
para notificações futuras:

 Art. 5º As entidades credenciadas para a utilização do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI - serão notificadas apenas por meio eletrônico, na forma prevista na
regulamentação.

Parágrafo único. No caso de entidades não credenciadas na forma do caput, a
comunicação dos atos se dará na forma prevista pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, de modo que, caso uma notificação efetuada via postal seja devolvida por erro
ou inconsistência no endereço cadastrado, será realizada apenas mais uma tentativa
de comunicação, em endereço diverso informado pela entidade, antes do
indeferimento ou do arquivamento do processo.

Observação:  Somente serão enviadas notificações por correspondência
eletrônica se estiver regular o cadastro da Pessoa Jurídica, não bastando
apenas o de Pessoa Física (representante da entidade).

 

6.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo
somente será permitido na primeira notificação para a fase de instrução,
conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada
antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais notificações
permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade
interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada
a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

 

7.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento
do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43,
inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
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Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

9.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

11.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mcom.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Não possui

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 24/03/2021, às 13:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6849804 e o código CRC D7AD2728.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6453/2021/MCOM -  Processo nº
01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 6849804
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 13337/2021/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO FERREIRA DA SILVA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)
Sítio Mutamba, nº 120 - Vila Lagoa do Mato
63260-000 - Brejo Santo/CE

 

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 6453/2021/SEI-MCOM, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo:   não procurado.

 

2. Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão. Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

4. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar, CEP 70044-900/
Brasília/DF.
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            Atenciosamente,

 

Anexos:

 

Ofício 6453 (6849804)

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 18/06/2021, às 09:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7614478 e o código CRC 0080C277.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13337/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 7614478
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d o v e n c im en to , a te o r d o d isp o s to d o item 6 .1 d a s D isp o s iç ã o F in a is d o

E d ita l 9 4 /2 0 1 8 , p u b lic a d o n o D iã r io O f ic ia l d a U n iã o d e 1 3 /0 4 /2 0 1 8 .

A s s im , d ia n te d o e x p o s to , e c o n s id e ra n d o q u e d o e fe t iv o c o n h e c im en to

d a s n o tif ic a ç õ e s e su a re sp o s ta , d ia 3 0 /0 7 /2 0 2 1 e 2 7 /0 8 /2 0 2 1

re sp e c tiv am en te , n ã o d e c o r re u o p ra z o e s t ip u la d o p a ra re sp o s ta d e 3 0

( tr in ta ) d ia s , ra z ã o p e la q u a l p u g n am o s p e lo re c e b im en to d a p re s e n te

m an ife s ta ç ã o .

Síntese do Oficio nO6453/2021/MCOM

D e s ta c a -s e q u e a n o tif ic a ç ã o a p o s ta n o o f ic io a c im a m en c io n a d o re fe re n te

a o P ro c e s so nO 0 1 2 5 0 .0 3 4 2 3 2 /2 0 1 8 -1 0 , q u e s e e n c o n tra n a fa s e d e

in s tru ç ã o , a p o n to u a n e c e s s id a d e d e c om p lem en ta ç ã o d e d o c um en ta ç ã o

re fe re n te a o R e q u e r im e n to d e O u to rg a a p re s e n ta d o .

D e fo rm a c o n c lu s iv a a re fe r id a N o tif ic a ç ã o in d ic a q u e p a ra q u e s e ja

s a n a d a a s p e n d ê n c ia s a p re s e n ta d a s , a E n tid a d e d e v e rá e n c am in h a r a o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s : a ) a ta d e e le iç ã o /p o s s e d o C o n se lh o

C om u n itá r io , c om c in c o in te g ra n te s , a c om p a n h a d a d o c a d a s tro d o C N P J

d e to d a s e n tid a d e s re p re s e n ta d a s ; b ) c e r t id ã o c o n ju n ta n e g a tiv a d e

d é b ito s d a e n tid a d e re la t iv a a o s tr ib u to s fe d e ra is e à d iv id a a tiv a d a

U n iã o , e x p e d id a p e la R e c e ita F e d e ra l ; c ) p rom o v e r a re g u la r iz a ç ã o d e

c a d a s tro ju n to a o s is tem a C A D S E I .

Das Informações e Documentos

C o n s id e ra n d o a s e x ig é n c ia s e s ta b e le c id a s n a re fe r id a N o tif ic a ç ã o , e

o b je t iv a n d o sa n a r a s p e n d ê n c ia s c o n s ta ta d a s , e n c am in h am o s em an e x o

a d o c um en ta ç ã o a b a ix o e le n c a d a :

a ) A ta d e E le iç ã o e P o s s e d o s M em b ro s d o C o n se lh o C om u n itá r io d a

e n tid a d e , d e v id am en te re g is tra d o n o C a r tó r io d e R e g is tro d e

e p ~ f~J )jt~
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P e s so a s Ju r id ic a s c om re g is tro n o liv ro 1 3 , à s fo lh a s 1 1 4 , so b nO

6 1 4 , em 2 5 /0 8 /2 0 2 1 , b em com o c ad a s tro d e C N P J d e to d a s a s

e n tid a d e s re p re se n ta d a s ;

b ) C e r tid ã o N eg a tiv a d e D éb ito s re la tiv o s a o s T r ib u to s F e d e ra is e à

D ív íd a A tiv a d a U n iã o , c om d a ta d e em is sã o d e 1 6 /0 8 /2 0 2 1 e

v a lid a d e 1 2 /0 2 /2 0 2 2 ;

c ) Q u an to a re g u la r iz a ç ã o d e c a d a s tro ju n to a o s is tem a C A D SE l, q u e

c o n s is te n a in se rç ã o n o s is tem a , d o e n d e re ç o d e e -m a il d a

E n tid a d e , c om fim d e p o s s ib il i ta r o re c e b im en to d e n o tif ic a ç õ e s p o r

c o rre sp o n d ên c ia e le trõ n ic a , não fo i p o s s ív e l a su a re a liz a ç ã o d e v id o

a e r ro n o s is tem a com n ° C A D SE 1 2 6 0 8 2 0 2 1 1 9 1 2 1 7 0 2 8 , c o n so a n te

s e o b se rv a d a s c a p tu ra s d e te la em an ex o .

P o r f im , in fo rm am o s q u e a E n tid a d e p o s su i c om o en d e re ç o e le trõ n ic o o

e -m a il: arc1amlagoadomato@gmail.com. p o d en d o d o ra v a n te a s

c om u n ic a ç õ e s e re sp o s ta s s e rem re a liz a d a s p o r m e io d ig ita l , b em com o

ap ro v e itam o s o e n se jo p a ra re ite ra r o c om p rom is so d a E n tid a d e n o

p ro s se g u im en to d o p ro c e s so d e o u to rg a .

A d em a is , a a u sê n c ia d e c re d e n c iam en to o u d e e n d e re ç o e le trõ n ic o ju n to

a o s is tem a C A D SE l n ã o é re q u is ito im p ed itiv o a o p ro s se g u im en to d o

p ro c e s so d e o u to rg a , te n d o em v is ta s e r p o s s ív e l a c om u n ic a ç ã o v ia

p o s ta l , c o n so a n te e x su rg e d o p a rá g ra fo ú n ic o d o 5 ° d a P o r ta r ia

4 .3 3 4 /2 0 1 5 .

O u tro s s im , a L e i 9 .7 8 4 , d e 2 9 d e ja n e iro d e 1 9 9 9 , p re s c re v e q u e a s

c om u n ic a ç õ e s d o s a to s d o s p ro c e s so s a dm in is tra tiv o s n o ãm b ito d a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a F e d e ra l p o d em se d a r v ia p o s ta l , p o r te le g ram a o u

o u tro m e io q u e a s se g u re a c e r te z a d a c iê n c ia d o in te re s s a d o . V e jam o s :

A r t. 2 6 (.. . )
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13 3° A in tim ação pode ser efetuada por ciência no processo ,

por v ia postal com aviso de recebim ento , por telegram a ou

outro m eio que assegure a certeza da ciência do in teressado .

D esta feita , resta dem onstrado que para o prosseguim ento do presen te

procedim ento prescinde que a entidade efetuei o cadastro jun to ao

sistem a eletrôn ico CADSE l, por ser possível a com unicação por outros

m eios, inclusive o eletrôn ico , m edian te o encam inham ento para o e-m ail:

arclamlagoadomato@gmail.com.

Assim , d ian te do exposto , e um a vez apresen tada a docum entação

so licitada pela presen te notificação , requerem os, de logo , que Vossa

Senhoria se d igne em dar prosseguim ento ao referido processo de

outorga, um a vez que satisfeita as condiçôes estabelecidas em edital.

N a rem ota h ipôtese de Vossa Senhoria en tender por não sanada as

pendências apresen tadas, tendo em vista a im possib ilidade de

regularização junto ao CADSE l, requerem os, de logo , a prorrogação de

prazo , haja v ista que conform e dem onstrado , a im possib ilidade de

inserção do endereço eletrôn ico da entidade no sistem a CADSE l decorre

de falha no sistem a, e, não por vontade deliberada ou om issão da

Entidade, não sendo proporcional nem razoável a penalização da

A ssociação por falha têcn ica do prôprio M inistério .

Sem m ais para o m om ento , aproveitam os o ensejo para renovarm os os

elevados votos de estim a e distin ta consideração , ao passo que, co locam o-

nos a disposição para m aiores esclarecim entos.

N estes term os, pede deferim ento .

0~LI:~;.J>fte--
D iretor P residen te da ARCLAM
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A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Ã R IA D A L A G O A D O M A T O -

A R C L A M .
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Associação, para mandato coincidente com o da atual diretoria, com duração !::::> ~.,1

Aos vinte de agosto de dois m il e vinte e um , na sede da associação, inscrita

no CNPJ sob o n° 30.635.962/0001-88, situada na V ila Lagoa do M ato, 01-

00040, Zona Rural, B rejo Santo (CE), reuniram -se os associados abaixo

assinados, que fica fazendo parte integrante da presente ata para todos os fins

de direito, com o objetivo de deliberar acerca da eleição suplementar, em razão

da alteração estatutária, para os membros do Conselho Comunitário,

composto por, no m inimo, 05 (cinco) representantes de entidades com sede na

comunidade local ou que prestem e/ou prestaram serviços para referida

comunidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a

programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade, conforme disciplina o art. 25 do Estatuto Social da presente

Casa do Povoado da Lagoa do M ato, com CNPJ n° 01.170.807/0001-35; 3°

e p r e s e n t a n t e : Cicera M aria da Silva, brasileira, agricultora,

399.650.583-34, RG : 1372553-87 SSP/CE, com Titulo de Eleitor:

O 535020736, residente e dom iciliada na V ila Lagoa do M ato, 526, Lagoa do

to, B rejo Santo (CE), representante da Associação Comunitária das Donas

do mandato até 22 de maio de 2022, na forma proposta no eclital de

convocação e nos termos das disposições contidas no estatuto vigente.

A ssum iu a presidência da Assembleia o Sr. Pedro Ferreira da Silva, que

convidou a Sra. Joana Darc Ferreira L ino para secretariar a reunião, ficando

assim constituida a mesa. Dando inicio aos trabalhos, e apõs sugestão de

nomes para compor o Conselho Comunitário, ficou assim constituido: 10

R e p r e s e n t a n t e : Johnson Rocha Gomes, brasileiro, agropecuarista, inscrito

com CPF: 043.399.593-91, RG : 316401 SSP/CE e Titulo de Eleitor:

006708880795, Residente e dom iciliado no Sitio Lagoa do M ato, 209, V ila

Feliz, B rejo Santo (CE), representante da Associação de Produtores Rurais do

Sitio Lagoa do M ato I, com CNPJ nO 17.753.972/0001-50; 2 ° R e p r e s e n t a n t e :

Maria Gonçalves de Sousa Pinheiro, brasileira, inscrita com CPF:
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'.

CPF: 632.336.813-72, RG : 98097076709 SSP/CE, T itulo de E leitor:

038743850701, residente e dom iciliada na Rua Feliz, 040, V ila Feliz, Lagoa do

M ato, B rejo Santo (CE), representante da Associação Comunitãria dos

Pequenos Agricultores da Localidade V ila Verde Lagoa do M ato, com CNPJ nO

06.847.634/0001-60; 4° Representante: Maria U se Gonçalves Pinheiro,

brasileira, professora, inscrita com CPF: 194.868.633-34 e RG : 2008219238-8

SSP/CE, T itulo de E leitor: 020535050787, residente e dom iciliada na V ila

Lagoa do M ato I, 020, Lagoa do M ato, B rejo Santo (CE), representante da

Associação Escolar de Pais e M estres da Escola M unicipal Bartolom eu

M adeiro, com CNPJ nO : 03.149.749/0001-93; 5° Representante: Silvana

Rodrigues dos Santos, brasileira, professora, inscrita com CPF: 697.774.383-

20, RG : 202109540-1, T itulo de E leitor: 038734070795, residente e

dom iciliada no Sitio Cabaceiras, B rejo Santo (CE), representante da

Associação Escolar e Comunitãria da Escola M unicipal C lotildes M oreira

Tavares, com CNPJ: 03.156.638/0001-04, que foram aprovados por

unanim idade dos presentes, ato contínuo os membros do Conselho

Comunitãrio tom aram posse do cargo. Nada mais havendo a tratar, o

presidente da ARCLAM ,Sr. Pedro Ferreira da Silva, deu por encerrada a

assembleia e, para constar, eu, Joana Darc Ferreira L ino, secretãria nomeada

da referida assembleia, lavrei a presente ata.

B rejo Santo (CE),20 de agosto de 2021.

~kf.R 'Y l"Ú ,,,-J w<--10" Y)a 'º"" C '1ww~" -lo 1'\'1O
Pedro Ferreira da Silva Joana Darc Ferreira L ino

D iretor F inanceiro

Secretãrio nomeado

.wo:Õ {frY d/ /JQ!d;;0.

(JOãO José de Sousa

D iretora Adm inistrativo

D iretor Presidente da ARCLAM

Cicera dos Santos
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Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles

Diretora de Comunicações e Operações ATA DE ELEIÇAo E POSSE DO CONSELHO

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇAO DE
RADIODIFU8Ao COMUNITÁRIA DA LAGOA
DO MATO - ARCLAM

Evandro Ferreira dos Santos

Presidente do Conselho Fiscal

Maria Zeneide Gonçalves Pinheiro

Secretária do Conselho Fiscal

•
mCVUa

Cicera Maria da Silva

Membro do Conselho Comunitário

o Comunitário

Maria Gonçalves de Sousa Pinheiro

Joh

Membro do Conselho Comunitário

Membro do Conselho Comunitário

Maria Use Gonçalves Pinheiro
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Silvana Rodrigues dos Santos

Membro do Conselho Comunitário ATA DE ELEIÇAo li: POSSE 00 CONSELHO

COMUNITÁRIo DA. ASSOClAÇAO DE RADIODIFUsAo

COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO - ARCLAM.

NOME

).[anÚ>. f2k )Cgbne0o Je A1~{}

NOME

NOME

CPF

39d 012 6'tJ - elo

CPF

CPF

NOME CPF

CPF

CPF

016.34,:). 6S3 -8(;

189. ;so. 3~3-91

NOME

?J>.&' ~ rto ,A4<\~"",-£'1t:;;,

NOME
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CARTÓRIO MATIAS 2° O fício
05A55.266/0001-42

M A R IA B R A S IL S A M P A IO
O f ie /a la d o R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s J u r ld ic a s

M A R IA A U X IL lA D O R A B R A S IL S. C A R D O S O

E N G R Á C IA L E IT E B R A S IL S. D E L U C E N A

S u b s t i t u to s

N o ta s , R G f , T i t u lo e D o c u m e n to s , P e s s o a s J u r ld ic a s , P r o t s to s d e T i t u la s

eM
2 0 F ic IO Brejo Santo CE

. .• . .;

C E R T ID Ã O

CERTIFICO que

COMUNITÁRIA DA LAGOA DO

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE

recebi de ASSOCIAÇÃO DE

MATO ARCLAM, a solicitação

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

RADIODI FUSÃO

de REGISTRO

DA ARCLAM e

~ ~ .f,~

11
'7

. ~

'õ" '- ."
I . :J r • •

procedí o competente registro de Pessoas Jurídicas, no livro 13,

às folhas 114, sob o N° 614, em 25/08/2021. Fica assim

certificado para todos os efeitos legais. Cópia segue em anexo a

esta.

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Eu, MARIA BRASIL SAMPAIO,

Registradora.

Brejo Santo, 25 de agosto de 2021.

lo > : 1 .1 l " : I . ~ ''',r, •./r>. ~ ) ( ) . - f . r J : - - ;

, , ,) " ':" ,;. / .O O ,í.II . .•) ~-.qL:
. . . ./ \R T (~ R !O 1 \.,1 .; T IA S

PÇA D io n ís io !1 o c h a d e L U {E n ~ .1 6 2

Cen'ro - CEP 63.260.000

L 5 r€ jo S a ,lt:J - C f: - - .I

C U S T A S E E M O tU M E N T O S IN C ID E N T E S

N ' ~oA \tIld im el1lo: 2021082:5000045
To~ Emolum .: 123.40Tolil fAADEP: 6.17 '~POOER JUD IC IÁRIO êPODER JlJO IC tAR io
TobIFERMOJU : 9.01Tot.llFRMMP: '.17~E$la< .bd::lC eri. [!]~I [iJ ~E& laá)dlCeri

Praça D ionisio Rocha de Lucena, 162, C e~!'I'o":'í3re]O~l1~ 'Fo"~Fone8~tl.3 i>G1\.1 j)144 I ' ~ ---- ;., ," '"

V ,IO ITolal • .,. t~ 1 ,4 2 Re9$11ORTD IRCPJ l i O iSlltlJM iclO liIm agem

BU I di C ílculo I A Io.-comVàiOf Declil'~o~ ' ti" N '

~om I~_OdO l:O .OO__ .______ AA1850666.C8N9 ~ • • AAJ022120.13P9

Ootalhamonto da cobrança I tlstaglm dos COdlgos

da tabela dllm ol~monlO 'lfIvol~do. SELO D IG lTA l OE C<o*o. _ ~ SoloC lqdol" SE lO D IG ITA l DE C<Nn. _ áI $aIo09 ••••

Cod!9O 'OO l(I/f'_"lIO iOO 'll AUTENTIC IDADE ~"'_Ij<o_jod.lpo""L AUTENTlC IDADE ~",~ .,,...,b rJpo<IaI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

CNPJ: 30.635.962/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:56:08 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/02/2022.

Código de controle da certidão: E357.5B44.C67F.5555

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

__ v_ol_ta_r__ II__ I_m_p_r_ in_ '_ ir __

C A I A
CAIXA ECONOM ICA "EOERAL

C e r t if ic a d o d e R e g u la r id a d e

d o F G T S -C R F

In s c r iç ã o : 30.635.962/0001-88

R a z ã o Socia l:ASSOC IAÇÁO DE RAD lOD lFUSAO COMUNITAR IA DA LAGOA DO MATO

E n d e r e ç o : VL G LAGOA DO MATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE / 63260-

000

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o A rt.

7 , da Le i 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a

empresa acim a identificada encontra-se em situação regu lar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS .

o presente Certificado não serv irá de prova contra cobrança de

quaisquer déb itos re ferentes a contribu ições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2021 a 11/09/2021

C e r t if ic a ç ã o N úm e r o : 2021081301211165990164

In formação obtida em 26/08/2021 20:48:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

cond ic ionada a verificação de autentic idade no site da Caixa:

w w w .c a ix a .g o v .b r

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultaaf/pagesJconsultaEmpregador.jsf 111
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nO: 26424921/2021

Expedição: 26/08/2021, às 20:51:30

Validade: 21/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 30.635.962/0001-88,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de ~essoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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12/08/2021

•
R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

N Ú M E R O D E IN S C R IÇ A O
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

D A TA D E A B E R TU R A

06.847.634/0001.60 06/07/2004

MATR IZ C A D A S TR A L

rN "O "M "E"E"'M "'P ;;;RE"S"'A ;;;R I"AL;--------------------------------------,

ASSOCIACAO COMUNITAR IA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA LOCALIDADE VILA VERDE LAGOA DO MATO

T lU lO D O E S TA B E L E C IM E N TO (N O M E D E FA N TA S IA )

ASSOCIACAO COMUNITAR IA V ILA VERDE

rC "'O "O '"IG "O "E"O "E ;< ;S "CR"'I"ÇÃ"O "D '"A "A :TT I"'V I;;;O 'MAD"E"E ;rC "'O ;W N"M "',C "'AC ip"'R "'IN ;;:C ;< ;IP 'MAL,...---------------------------,

9 4 .3 0 .8 .0 0 • A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

C O D IG O E D E S C R IÇ A O D A S A T IV ID A D E S E C O N O M IC A S S E C U N D A R IA S

9 4 .9 3 -6 .0 0 • A tiv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s à c u ltu ra e à a r te

9 4 .9 9 .5 -0 0 • A tiv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io rm en te

rC "'O "D '"IG "O "E"D "E ;< ;S "CR"""ÇÃ"O "D '"Ac;N '"'A "'TU "'R "'E "'ZA 'J;;;U "R ';;;D ;;:,C ""A -------------------------------,

3 9 9 -9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

1 lOGRADOURO

VL VERDE LAGOA DO MATO

I CEP
63.260-000

I I B A IR R O /D IS T R IT O
SEDE

I C O M P L EM E N TO

ZONA RURAL

I M U N IC lp lO

BREJO SANTO
~
~

I ENDEREÇOELETRONICO I TELEFONE

D A TA D A S IT U A Ç A o C A D A S TR A L

06/07/2004

I S IT U A Ç A O C A D A S TR A L

ATIVA

rE "'N "'T "E "'FE"O "'EÕRA"T"'IV ;;:O "R "'E "'SP"O "N ;< ;SX ;V "'E 'L"'(E "'FR "')---------------------------------,

I MOTIVOOESITUAÇÃOCAOASTRAL

I S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

* * * * * * * *

D A TA D A S IT U A Ç Ã O E S P E C iA l

* * * * * * • •

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 12/08/2021 às 09:48:46 (data e hora de Brasília ). Pág ina: 1 /1
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Consu lta Q uadro de Sócios e Adm in is tradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESAR IAL:

CAP ITAL SOC IAL:

0& .847 .&34 /0001 .&0

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA OOS PEQUENOS AGR ICULTORES OA LOCALlOADE V ILA VERDE LAGOA

00 MATO

O Quadro de Sócios e Adm in is tradores(QSA ) constan te da base de dados do Cadastro Naciona l da Pessoa Jurid ica (CNPJ) é o segu in te :

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

C ICERA MAR IA DA S ILVA

1 & -P res iden te

Para in fo rm ações re la tivas à partic ipação no QSA . acessar o e-CAC com certificado d ig ita l ou com parecer a um a un idade da RFB .

Emitido no dia 27/01/2021 às 09:33 (data e hora de Brasllia).
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- ------

d J I,CA
~I

--~L-c=_~~~~a__ '~
,

-_._---

- --
CART EIRA DE II 1- N i,LJ' .•Dt

- - - - - .-
REPUBLlCA FF DERATIVA.DO BRASIL
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26/0812021 T i t u l o e klcal d e v o t a ç ã o - c o n s u l t a p o r n o m e - T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l

T í t u l o e l o c a l d e v o t a ç ã o - c o n s u l t a p o r n o m e

BIOMETRIA COLETADA

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição: 038743850701

Eleitor: CICERA MARIA DA SILVA

DOMicíLIO ELEITORAL

Zona: 070 Seção: 0043

Local: ESC MUN BARTOLOMEU MADEIRO

Endereço: VILA LAGOA DO MATO -LAGOA DO MATO-SEDE

Munidpio: BREJO SANTO - CE

N o v a c o n s u l t a

T a g s

# T i t u l o d e e l e i t o r

Gestor responsável

. c . . o . r r . e g e d o r j a - G e r a l E l e i t o r a ! +

oh Mapa do site

h t t p s : / I w w w . t s e . j u s . b r J e l e i t o r f t i t u l o - e - - l o c a l - d e - v otacaolconsulta-porooflome /1
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CCOSijAU,11bo LNll gf:!ka doCari
R'~ Pa::n V~i:Y.). ~50
F~'!.Ul- CE. O:Y: til.J1)$...0.40
Oi::».!. üj.(~7 25':j'J.)'J1.,O. CG-F; 06,1D5..M8-3

- 16000 - 3838697-CPN-308

L
Ruo FELIZ. 00040 - 00040 VILA FELIZ.
6326000e, BREJO SANTO •

o o lSCO on o e :ner'glQ e nCQ- o e o
HASHCODE: D08S.A694.3EE8.BFO~.S496.eE26.3F0S.B5C5
NOTA FISCAL N~ 111855~;86 - SERIE: ÚNICA
DATA DE EIHSSAO: 10/0~i/2021
DATA DE APRESElfTAÇÃO: 08/06/2021
CFOP 5256: Venda de en. elétdca a não contr'i.bl~i.nte
CPF/CNPJ Cliente: 632.336.813.-72 INSc. EST: ISENTO

Pehodos: Band. Amarela 09/
01/05 - 10/05 04 - 30/04 Vermelho '

Informamos que a tar:i. fa da Ene\ Cear'" foi. re .
de 8 95%, por melC' da Re~olução Ho",olo(l)u~t.ada. elll Illédla
2859/2021, a qual PC'SSUl vlgencla de 22104/~ei'irlU ANEEL n0
Infaml0ções: WI/W. enel. COIl1,br a 2:1/04/2022.

1,16
1,63
10,39
-9,77

4,00
61,94
52,94
10,54

75,12
57,71

132,113

ADICIONAL BANO, AI~ARELA
ADICliNAL BANO.. VERI~ELHA
BENEF CIO TARIFMIO BllUTO
BENEF CIO TARIFARIO LIQUIDO

"' COB DOACAOFUNDACAOTERRA (85) 3296 3600
CONSUMO O,52050
PARCELAMENTONORI~AL7/9
VIVA TRANQUILO

SUBTOTAL FATURAMEN1~:
SUBTOTAL OUTROS:

TOTAL:

EQUIPAI,lENTOS DE f.fEDrçílo E CONSUMO NO PERíODO

I': 'JI J ll'j :,r:

r
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26/08 /2021

R E P Ú B L IC A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R iD IC A

N Ú M E R O D E IN S C R IÇ Ã O
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S I T U A Ç Ã O

DATA DE ABERTURA

17.753.972/0001-50 28/02 /2013
M A T R IZ C A D A S T R A L

~

~

I COMPlEMENTO
• • . . . . , .• • *

I M U N IC ( P IO

B R E J O S A N T O

I I8AJRROiDISTRITO

Z O N A R U R A L

C D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A A T IV ID A D E E C O N M IC A P R IN C IP A l

94.99-5-00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S O C IA C A O D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D O S IT IO L A G O A D O M A T O I

~C r;OVO ;;;,G ;cO "E"Oü 'E ;:;SC "R ;;;IÇ "A :;;onO .,A S '"A ;;T ;;:lV 1iCo;oAO ;;;E "S"E"'C ;;;ON '"O I>M ;;;,C "AS~SEÕ ;C '"U ;;:;NOnr.;;;;IA :;;S ------------------------,

N ã o i n f o r m a d a

"T "rru=LO=OO""EÕ<S"'TA "'B "'E "LE"'C "'M "'E "'NT"'O "'''NO '''M '''E ''O '''E " ''FAN=T"'A S"~A ")-----------------------,

A S S O C IA C A O D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D O S IT IO L A G O A D O M A T O

"C=O ;;;IG ;cO "E"Oü 'E ;:;SC "R ;;;~"A :;;O nO ,.A ;;:;NA ;;T '"U ;;;REZA="JU "R "IO ;;;,C "A ------------------------------,

399.9 ~Associação Privada

I CEP
63 .260-000

I LOGRADOURO
S IT L A G O A D O M A T O I

I ENDEREÇOELETRÓN ICO

I ; : : : : : F E D E R A T IV O R E S P O N S Á V E L ( E F R )

I
S I T U A ç A a C A D A S T R A L

A T IV A

I TELEFONE
(88) 3531-00641 (88) 3531-0031

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L

19/08/2021

I MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I
S I T U A Ç Ã O E S P E C IA l. . . . . . , . DATA DA. SITUAÇAO ESPECiAl

.. . . . " . " .

A p ro v a d o p e la In s t r u ç ã o N o rm a t iv a R F B n ° 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 2 6 /0 8 /2 0 2 1 à s 2 0 :5 6 :4 9 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P à g in a : 1 /1

1/1
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C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is t ra d o re s - Q S A

C N P J :

N O M E E M P R E S A R IA L :

C A P IT A L S O C IA L :

17.753.972/0001-50

A S S O C IA C A O O O S P R O O U T O R E SR U R A IS 0 0 S IT IO L A G O A 0 0 M A T O I

o Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is lra d o re s (Q S A ) c o n s la n te d a b a s e d e d a d o s d o C a d a s lro N a c io n a l d a P e s s o a J u r íd ic a (C N P J ) é o s e g u in l~ :

N o m e /N o m e E m p re s a r ia l:

Q u a li f ic a ç ã o :

J O H N S O N R O C H A G O M E S

1 6 -P re s id e n le

P a ra in fo rm a ç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o . , .C A C c o m c e r t i f ic a d o d ig i la l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

Emilido no dia 2610111021 às 20:51 (data t' hora de BtaS/lia).
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MARIA EDESIA ROCHA

GOMES
_ .1

[

D O C .ID EN llD A D E I O IlG .EM ISSO R U F

~16401 . SSP

C PF r;: D A TA N A SC IM EN TO ~

~ 4 3 • 3 9 9 • 593 - 91 lo 5 / O3 /194 9 J

FILIAÇÃO ----------,

JOAO BELARMINO GOMES

) r
V A L ID A D E } ( 1 Q H A IIU lA Ç Ã O

23/11/2023 25/05/1973

ROCHA GOMES

r N " llEG IST I!O

00609883280

,

[. NOME
JOHNSON

•••<
z

00
c-
o~• ..z
~.o
"... -
<CIl:

9'E... -
-<CIl:
;>CIl:

"...
•••
O

C IIE I vA Ç O H

.,

CEARÁ
-O
IX
a ..

I

_ ._ .•.- ..•....•__ .__ -...-..•.•...•••.•..•.,.~ .•....•.-,_._---
U IlN A TU IU . D O PO R TA D O II

lO C A I.

JUAZEIRO DO NORTE, E

_'_ f=v~i:,ih_,_'o -IlNAMrõõI1iii"iõR"~-"---'-

o 2488 6814

E 178 92 16
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)

V U llll' (RS)

24,48

23,20
-22,05
170,160,54538

Com~M«. E""V6Uc. do CMd
RlU I PlIdre V lItldlW lroo fSO

Fortalol<l • Cf. CEP: 60135-040
CN PJ:07.047.25110001-70.CG F:06.f05.~

- ..

D escriçao
A D ICI~N A L BA N O.. V ERM ELH A
BEtU 'F. el(l IA RIF~RIO BllU TO
BEN EF CIO TA RIFA RIO LIQ U ID O

CO N SU M O

SU BTO TA L FA TuRA I.IEN TO :
SU BTO TA L O U TRO S:

N oto Fi.scal Conto de Ellet"vit1 Elél,"i..cn-I.lodelu 6
H A SH CO D E: 5817. C8M . A 03£. 41\[[ . 2731\. 130B. '/FZII. CZ3C.

NOTA FlSC,\l N ~ 1199921,911 - ,ÉIUL: LJN ICA

DATA D E EIoil:',,\0: 12/0//21121
D A TA D E A PRESEN TA ÇÃ O : 12/07/2021
CFO P 5256: V enda de en. elétr'ica Cl nno contribuinte
CPF/CN PJ Cl1ente: 043.399.593-91 IN sC. EsT: ISEN TO

idora enquadrada na subclasse
e c. tar-l fário de R$ 22,05.

~ am débitos relativos às faturas vencidas no ano de
e anos an eriores. Excluem -se desta declaração os valores

não faturados em razão de irregularidades constatadas
posteriorm ente. Esta declaração substitui as quitações

anteriores,

Periodos: Band. Tarif.: V erlllelh 'l 11/06 - 12/07
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26/06/2021

REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSO A JUR ID IC A

NUM ERO DE IN SCR IÇ ÃO
COM PRO VAN TE DE IN SCR iÇ ÃO E DE S ITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

01.170.607/0001-35 30/04/1996

M A T R IZ CADASTRA L

~

~

I MUN IC lp lO
B R E JO S A N T O

I I BAlRROlDlSTRrTO
Z O N A R U R A L

C D IG O E DESCR IÇ ÃO DA A T IV ID ADE ECON M ICA PR IN C IPA L

94 .30 "s ..Q O • A tiv id ad es de assoc iaçõ es de de fesa d e d ire ito s so c ia is

CÓD IG O E DESCR IÇ ÃO DA NA TUREZA JUR i01CA

399 -9 • A ssoc iação P riv ad a

rT"lru=L"O"'O"O"E"ST"'''B''EL''E'''C'''M''E'''N''ro''''(N''O''M''E''O''E'''FAN=TAS="")-------------------------,_.-
rN'"O"M:;;E"E"M"P;<;R"'ES;;.<õR'"""L---------------------------------------,

A S S O C C O M U N D A S D O N A S D E C A S A D O P O V O A O O L A G O A D O M A T O

rC'"O"'O'"IG"'O'E""OE"'S"C"R"IÇ",nO"O"ASÕ''''TmIVlmO''''''O'''EÕS'''EC'''ON""'O"'M"'IC'"AS:õ"õS"'EC"'U"NDmIARo;,,"s.--------------------------,
94 .93 -6 -00 • A tiv id ad es de o rg an izaçõ es asso c ia tiv as lig ad as à cu ltu ra e ã a rte
94 .9 9 -5 -00 • A tiv id ad es asso c ia tiv as n ão espec ific ad as an te rio rm en te

I CEP
63.260-<)00

I L O G R A D O U R O
S IT L A G O A D O M A T O

I ENDEREÇOELETRONICO

1 ~~~ FEDERA T IVO RESPO NSÁVEL (E FR )

I TELEFONE

I SITUAÇÃO CADASTRAl
A T IV A

DA TA DA S ITUAÇA o CADASTRA l

19/08/2021

I MOTIVO OESITUAÇÃOCAOASTRAL

I :~~~oESPEC IA l D A TA DA S ITUAÇÃO ESPEC IA L
.u•••••

A p ro v a d o p e la In s t ru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .8 6 3 . d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 2 6 /0 8 /2 0 2 1 á s 2 0 :5 5 :1 3 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P á g in a : 1 /1

1/1
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C on su lta Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s - Q S A

CN P J :

N O M E EM PR ESAR IA L :

C AP ITA L SO C IA L :

0 1 .1 7 0 .8 0 7 /0 0 0 1 -3 5

ASSO C COM UN D AS DO N AS D E C ASA 00 PO VO ADO LAG O A DO M ATO

O Q uad ro d e S ó c io s e A dm in is tra d o re s (Q S A ) co n s ta n te d a b a se de dado s d o C ada s tro N a c io n a l d a P e sso a Ju ríd ic a (C N P J ) é o se gu in te :

N om e /N om e Em p re sa r ia l:

Q ua lif ic a çã o :

M AR IA G O NC A LV ESD E SO U SA P IN H E IR O

16 -P re s id e n te

P a ra in fo rm a çõe s re la tiv a s à pa rtic ip a çã o no Q SA , a ce ssa r o •. C AC com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a un id a d e da R FB .

Emitido no dia 261D'12021 às 20:55 (data e hora de BraSlliil).
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O D m pN lf t l . !n .r g 6 t lc f , d o C •• t .
R u n P I lC ru V ft l( lo v ln o . 1 5 0

F o r I f t l l t r " . C E . e r r - SO U 'i- { ) .4 ij

C N P J ; O T ,0 4H S I IO O O I .1 0 . C Q F .O G 1 0& 8" 6 "

223610 - 24

',IAR iA GONCA l.V I:S DE SOUSA PINHEIRO
V il'l LAGOA DO MATO , 00526 , LAGOA DO MATO ,
63260000 , BREJO SANTO

o o 15CO ono e :net'gH l e t'lCO - o e o
HASHCOOE : E57E . 6050 , 41 :EC . 5308 , 3FC2, 4463 , 560C. EF5D

NOTA FISCAL W ' 118843 ;~47 - SÉR IE : [JN ICA
DATA DE EIHSSAO : 02 /0 :'/2021

DATA DE APRESENTAÇÃO : 02 /07 /2021
CFOP 5256 : V endo de en , e lé t"ica a não con tribu in te

,C PF /CNPJ C lien te : 399 .650 ,583-34 IN SC . EST : ISENTO

ons Im oro enquac r'oaa na su c ,asse
fa tu ,'ada com de:;, c . tari Fc]t' lO de R$ 6 ,08 ,

N ào cons tom déb i. to s r'e 1 ah vos às fa tu r'o s venci das no ano de
12020 e anos on te ,-i.o r'ES . E )< ,c luem -:;,e desta declar'acào os valo res
rão fa tu r'odos em razão de i.t','egu lar'i.dodes consta todas
posterlon llen te . E s ta declm 'uçõo substi. tu i as qu i toções
km ten O l'e~ .,
\per'iodos: B ,m d . Tor'l f,: V en lle lha : 03 /06 - 0Z /07

0 ,06779AO IC l9 '~AL BA "O .. VER I,IELHA
BENEFlcro lAR lfAR JO B IU JTO
BWEF!cro TAf<lIÁIUO L íQU IDO
CotJSU I.IO

~U l:lT ()TA I FAT lJI<A I~F .Nro :
S lJlHO l A I O lrJ ROS ;

I () I A I :

l(llJJI'/lI~í1II()\ IH I 'H llJI,i\o I: COW :iljl,IQ NO 1 lt:lliODO,.

S ,:13
ti, 3 ')

-6 ,08
46)8"1

S9 ,~ )9

6 ,08

S ,l ,01

Ofício 001/2021 (8081398)         SEI 53115.024636/2021-59 / pg. 33

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R iD IC A

N Ú M E R O D E IN S C R iÇ Ã O C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O
DATA DE ABERTURA

03 .149 .749 /0001 .93 07 /05 /1999

M A T R IZ
C A D A S T R A L

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S O C IA C A O E S C O L A R D E P A IS E M E S T R E S D A E S C O L A M U N IC IP A L B A R T O L O M E U M A D E IR O

T lU lO D O E S T A B E L E C IM E N T O (N O M E D E F A N T A S IA ). . . ._.

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A O D A A T IV ID A D E E C O N M IC A P R IN C IP A L

9 4 .3 0 -8 -0 0 - A t iv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ir e i to s s o c ia is

~CO ?;;D "I"GO ""EnD<Eso .C "R ;;;IÇ ";Ã rrO ~D "AÕS 'AT ;;'V ;V I;;DA "D "ECõS 'E :C cnON "'O "'M :;;'C "A "S"S" 'E :CCU ;;;N ~D~A :;;R ;;IAÕS-------------------------,

9 4 .9 3 - -6 -0 0 - A t iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s l ig a d a s à c u ltu r a e à a r te

9 4 .9 9 .5 -0 0 • A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io rm e n te

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A O D A N A T U R E Z A J U R IO IC A

399~9• A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

I M U N lc iP IO

B R E JO S A N T O

I L O G R A D O U R O

S IT L A G O A D O M A T O

I CEP
63 .260-000

I B A IR R O IO IS T R IT O

Z O N A R U R A L

I N Ú M E R O

S N

I I C O M P L E M E N T O
, , * • •_ • • •

~

L : . : . . - J

I ENDEREÇO E lETRON ICO

E N T E F E D E R A T IV O R E S P O N S Á V E L (E F R )

* * * * *

I S IT U A Ç A O C A D A S T R A l

A T IV A

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

I
S IT U A Ç Ã O E S P E C IA L

* * * * * * * *

I TELEFONE

D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l

27 /03 /2019

1 I ?A ~~S IT U A Ç A o E S P E C IA L

A p ro v a d o p e la In s t ru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 6 /0 8 /2 0 2 1 à s 1 0 :0 7 :0 8 (d a ta e h o ra d e B ra s í l ia ) . P à g in a : 1 /1

Ofício 001/2021 (8081398)         SEI 53115.024636/2021-59 / pg. 34

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 229.942.383-49

I

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL--------------------------- 12/08/2021 08:43:2L

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Página: 1 / 1

CNPJ: 03.149.749 - ASSOCIACAO ESCOLAR DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL BARTOLOMEU MADEIRO

CEP: 63260-000 Município: BREJO SANTO UF: CE

Dados Cadastrais da Matriz
CNPJ: 03.149.749/0001-93

DA de Domicílio: DRF JUAZEIRO DO NORTE-CE

~ndereço: SIT LAGOA DO MATO,SN

Bairro: ZONA RURAL

Responsável: 194.868.633-34 - MARIA ILSE GONCALVES PINHEIRO

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CNAE: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Porte da Empresa: DEMAIS

Código da UA: 03.102.00

Data de Abertura: 07/05/1999

Sócios e Administradores
=PF/CNPJ Nome

194.868.633-34 MARIA ILSE GONCALVES PINHEIRO

Qualificação

PRESIDENTE

Situação Cadastral

REGULAR

Capo Social Capo Votante

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NdO foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Final do Relatório
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~.u

"

457,22
74,47

531,69

L.I".' "

3\ .~~?

........

0.82714

r.'. t~..••
l,.~\.y~.

~l.ln:

~f~""~
\''''"', .....••.•. '/~,' •.•
f...n-,IBi".~"CiI',W'l~
CNl.J fJl<Y-1:t'>.-"lW\ lto.ld;oo.,~,Mt-3

nu~
ADICIONAL BANO. VERMELHA
CIP _ ILUflPua PREf >IUNICIPAL

CONSUMO

SUBTOTAL fATURAMENTO:
SUBTOTAL oUTROS:

TOTAL:
EQUIPAMENTOS DE MEOIÇAO E CONSUMO NO PERtODO

.,;.i

'Nó O \Sca on a e _nergtO e rtCo-l. o e o

~~~C~~~2A~A~~.i~5~l~~.:EifRi~~Ou~i~~.E9CA.f602

DATA OE EMISS~O: 02/06/2021
OATA OE APRESENTAÇ~O: 02/07/2021
CFOP 5258: venda de en, elétrica o nõo contribuinte

CPF/CNPJ Cliente: 214.774.263-53 INSC. E5T: ISENTO

1Jt'1t£sto~t' a' . 'r <t -,.~.~~
eS421RS0 - 16000 - 4874900-ELO-638

N O AMARO PINHEIRO
VL LAGOA DO MATO -01\ 00020. LAGOA DO
MATO, 63260-000, BRE O 5ANTu

". ....•... -.-~_..~.__ ..----- ~.-.--_.•....---------- ---_._- -- .-...-'" --_.-.- ....

.•...
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26/08/2021 T itu lo e lo c a l d e v o ta ç ã o . c o n s u lta p o r n o m e - T r ib u n a l S u p e r io r E le ito r a l

T ítu lo e lo c a l d e v o ta ç ã o - c o n s u lta p o r n o m e

B IOMETR IA COLETADA

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição : 020535050787

E le ito r: M AR IA IL5E GONCALVES P INHE IRO

DOMicíLIO ELEITORAL

Zona : 070 Seção : 0044

Loca l: ESC MUN BARTOLOMEU MADE IRO

Endereço : V ILA LAGOA DO MATO - LAGOA DO MATO -SEDE

Mun ic fp io : BREJO SANTO - CE

No~aconsulta J

Tags

# T ltu lo d I . ' e le i to r

Gestor responsável

.c .m .r . .e g e d o r ia -G e ra ! E le j to r a l +

.r. Mapa do sile

h t tp s : / Iw o N w .ts e . ju s .b r J e le i to r f t i tu lo -e - lo c a l-d e -v o ta c a o lc o n s u lts . .p o r -n o m e 1 /1
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R E PÚ B L IC A FED ER A T IV A D O B R A S IL

C A D A S TR O N A C IO N A L D A P E S SO A JU R íD IC A

N UM ERO D E IN s cR lçA a CO M PRO VA N TE D E IN S C R iÇ Ã O E D E S ITU A Ç ÃO
D A TA D E A B ER TU R A

03.156.638/0001-04 06/05/1999

M A T R IZ
C A D A S TR A L

r.;NO ;;;M "'E"E"'M ""P"'R"'E""SA"R",A"L---------------------------------------,

A S S O C IA C A O E S C O L A R E C O M U N IT A R IA D A E S C O L A M U N IC IP A L C L O T IL D E S M O R E IR A T A V A R E S

rTTiITnU"LnO"OO 'O"E '<S"TA"'."'E ;;LE"C:;;'M ""E"NITTnO"(N"O"M"'E"O"'E"FA ;;;N"'T"'A '"SI"A)o-------------------------,

. . . . . . . . . . .

CÓ D IG O E D E SC R IÇ A O D A A T IV ID A D E EC O NO M IC A PR IN C IP A L

9 4 .3 0 -8 -0 0 - A tiv id a d e s d e a s so c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s so c ia is

rC"'O"O"'G"'O"'"EnOE"'S"C:;;R"IÇ"AnO""O"'A""S"AT"'IVC;IO""A"O"'E"'S"E"CO;;;N"O"M"IC"'A '"'S"S"'E"CU"N"O"AõR"'A""s--------------------------,

9 4 .9 3 -6 -0 0 - A tiv id a d e s d e o rg an iz a çõ e s a s so c ia tiv a s lig ad a s à cu ltu ra e à a rte

9 4 .9 9 .5 .(1 0 • A tiv id a d e s a s so c ia tiv a s n ão e sp e c if ic a d a s an te r io rm en te

CÓ D IG O E D E SC R IÇ A O D A N A TU R E ZA JU R lo lC A

3 9 9 -9 • A s so c ia ç ão P r iv a d a

I LO G R A DO U RO

S IT C A B A C E IR A S

I CEP
63.260-000

I I B A IR R O fD 1S TR ITO
Z O N A R U R A L

I N ÚM ERO

S N

I M UN IC lp lO

B R E JO S A N T O

~

~

I ENOEREÇOELETRONICO

EN TE FED ER A T IV O R E S PO N SA vE l (E FR )

. . . . . . . . . .

I S ITU A Ç AO C A D A S TR A L

A T IV A

I MOTIVOOESITUAÇAOCAOASTRAL

I~~~~:::~OE S P EC IA L

I TELEFONE

D A TA D A S ITU A Ç AO C A D A S TR A L

01/03/2019

D A TA D A S ITU A Ç A o E S P EC IA L_ .

A p ro v a d o p e la In s t ru ç ã o N o rm a t iv a R F B n O 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 6 /0 8 /2 0 2 1 à s 1 0 :0 8 :0 5 (d a ta e h o ra d e B ra s i l ia ) . P á g in a : 1 /1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 229.942.383-49

12/08/2021 08:42:41

Página: 1 / 1

CNPJ: 03.156.638 - ASSOCIACAO ESCOLAR E COMUNITARIA DA ESCOLA MUNICIPAL CLOTILDES MOREIRA TAVARES

CEP: 63260-000 Município: BREJO SANTO UF: CE

Dados Cadastrais da Matriz

~NPJ: 03.156.638/0001-04

DA de Domicílio: DRF JUAZEIRO DO NORTE-CE

~ndereço: SIT CABACEIRAS,SN

Bairro: ZONA RURAL

Responsável: 697.774.383-20 - SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CNAE: 9430-8/00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Porte da Empresa: DEMAIS

Código da UA: 03.102.00

Data de Abertura: 06/05/1999

Sócios e Administradores

CPF{CNPJ Nome

697.774.383-20 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS

Qualificação

PRESIDENTE

Situação Cadastral

REGULAR

Capo Social Capo Votante

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ntio foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Final do Relatório
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r

S IL V A N A R O D R IG U E S D O S S A N T O S

A E R O P S IT IO S N C A S A

S IT IO C A B A C E IR A S

6 3 2 6 0 -0 0 0 B R E JO S A N T O C E

Aceite ,,,a con111e OU l'O I s.eMÇOI

N o A p p M in h a C la ro

N a In te rn .e t. m in h a c la fo _ co m b ,

Atendime'l1o C laro 1052, ou '1052/1 pelo celular

Ouvidorla,lIg"e 08007010100

Para fatura em braB le, ligue 1052

Para defiC iente audilivo. IlgueOBOO:J362323

C la ro C lu b e
Saldo de pontos em 13/07/21
Pontos resaatados em 30/06

205

I O

Período de Uso

de 14/06/2021 a 13/0712021

V e n c im e n to

05/08/2021

Veja aqui o que está sendo cobrado:

1.Plano Contratado R$ 32.59

Total R$ 32,59

1.Plano Contratado 88 99246 5694

O fe rtill Conjunta C laro M IX

A p lic a tiv o s D ig ita is

C la ro C o n tro le 4 G B + M in u to s ilim ita d o s (1 5 8 )

Desconto de relacionamento

Desconto por permanência

Serviços Inclusos no S Q U Plano

Sónu. de relacionamento. 1GB (vigente até 14/07/2021 )

Pacote de Dados Contro!e 4GB

Sub Total - Plano Contratado

íotai a P õ g < lf

V a lo r R $

67,99

.'5 ,00
-2 0 ,4 0

R$ 32.59 ]

R$ 32.59

Prezado C liente,

Este boleto "70 quita debites de meses anteriores.

Pague sua conla nos Bancos e Locais credenciados.EncMg'u por atraso se,ão cobrados na pró"im a conta, Contribuições pala o FUST e FUrfTTEL (1% e 0.5% do valo, dos

se"'iços) n<"lorepanados lIO cliente, Central de A tendimento da Analel: 1331-hJ liga'. informe O n" da 'eclamação ,egisuada na prellado,a.

Autenticação M ednica:

Ofício 001/2021 (8081398)         SEI 53115.024636/2021-59 / pg. 42

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DESTINATÁRIO

A SRA. VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

COORDENADORA DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E ESTATAL

ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 32 ANDAR, CEP: 70044-9001

BRASiuA/DF

[\ i\11~\UUi\\1\1~ \~~I\ 111\11\ 1i111
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I

REM ETENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA DA LAGOA DO M ATO - ARCLAM

ENDEREÇO: VILA LAGOA DO M ATO, 01-00040, ZONA RURAL, BREJO SANTO/CE

CEP: 63.260-000

--

I

~I
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08/12/2021 15:14 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         30.635.962/0001-88

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:14:26 do dia 08/12/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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08/12/2021 15:14 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar

Anexo Certidões atualizadas (8801306)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 2

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



08/12/2021 15:14

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.635.962/0001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCLAM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
VL LAGOA DO MATO 

NÚMERO 
40 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.260-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
BREJO SANTO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(88) 8112-5042 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/12/2021 às 15:14:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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08/12/2021 15:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.635.962/0001-88
Razão Social:ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
Endereço: VL G LAGOA DO MATO 40 / ZONA RURAL / BREJO SANTO / CE / 63260-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2021 a 03/01/2022 
 
Certificação Número: 2021120501014776730724

Informação obtida em 08/12/2021 15:14:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
CNPJ: 30.635.962/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:42 do dia 08/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2022.
Código de controle da certidão: 08B7.5554.206D.320F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.635.962/0001-88

Certidão nº: 56343606/2021

Expedição: 08/12/2021, às 15:15:30

Validade: 05/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO
MATO.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Em atenção ao Parecer nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(5944212), bem como ao Parecer nº 00075/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(6804309) emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborado o
Ofício nº 6453/2021/SEI-MCOM, solicitando o(s) seguintes documentos:  ata de
eleição/posse do Conselho Comunitário, com cinco integrantes e Certidão
conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União.

 

2. A Entidade se manifestou por meio do documento (8081398)
apresentando a correta composição do Conselho Comunitário e conforme o Anexo
de Certidões atualizadas (8801306), as pendências foram sanadas.

 

3. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os requisitos
solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo.

 

4. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
19:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
21/12/2021, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8801323 e o código CRC 552D2025.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no
CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer nº
00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
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outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.034232/2018-
10, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa
na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, na localidade de Brejo Santo, Estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é
de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI-MCOM nº 8801323
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de
setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.034232/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa
na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, na localidade de Brejo Santo, estado
do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é
de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
03/03/2022, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8953864 e o código CRC E1E0A28C.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 8953864
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no
CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE, em conformidade com
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer nº
00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, a Ministra de Estado das
Comunicações substituta expediu a Portaria MC nº 4.363, de 12 de fevereiro de
2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
03/03/2022, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8953875 e o código CRC 44613808.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 8953875
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14500/2021/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4363/2021/SEI-MCOM (8953864) e
Exposição de Motivos (8953875)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8801312),
encaminho a Vossa Senhoria o Despacho a Portaria nº 4363/2021/SEI-MCOM
(8953864) e Exposição de Motivos (8953875), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2022, às 16:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8954896 e o código CRC 3990B096.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14500/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 8954896
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15/03/22, 14:26 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6998160 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/03/2022 14:24:58
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6998160
   Data prevista de publicação: 16/03/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14341557 ATO PORTARIA MCOM NA 4363.rtf a3be7056c362772f
f1763d4008d35861 9,00 R$ 297,36

14341558 ATO PORTARIA MCOM NA 4364.rtf fc787843db78aead
57b94337dc99fa69 9,00 R$ 297,36

14341559 ATO PORTARIA MCOM NA 4435.rtf 0bfe261a9b086d34
ac30474d441373c1 10,00 R$ 330,40

14341560 ATO PORTARIA MCOM NA 4471.rtf 43f288d44047c551
bb9566e391c87c61 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 39,00 R$ 1.288,56

Recibo PORT 4363 (9567657)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 15

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Dell
Destacar



16/03/22, 09:38 PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.363-de-12-de-fevereiro-de-2022-386097107 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2022 | Edição: 51 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o
art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 01250.034232/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato,
inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona
Rural, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:

Município: Brejo Santo Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO CNPJ: 30.635.962/0001-88

Nome Fantasia: Arclam Bairro: Zona Rural

Logradouro: Vila Lagoa do Mato Número: 40

Telefone: (88) 81125042 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 30635962000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 63260000 Logradouro: Vila Lagoa do Mato

Número: 40 Complemento: Bairro: Zona Rural Estado: CE

Município: Brejo Santo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 88 81125042 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 012500342322018 Fistel: 50441503047

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

4363 PortariaPortaria  MCMC  12/02/2022 16/03/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

24/03/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/IRDNMQS8.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17723/2022/MCOM

Brasília, 24 de Março de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8953875)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4363/2022/SEI-MCOM
(9570773), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8953875),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 24/03/2022, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9605000 e o código CRC 0469938B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17723/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 9605000
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EM nº 00080/2022 MCOM 
  

Brasília, 28 de março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a Portaria de outorga de 
autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária 
da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11.158/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer nº 00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, a Ministra de Estado das Comunicações substituta 
expediu a Portaria MC nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

Exposição de Motivos 80/2022 (9683526)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 19
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processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8646/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/04/2022, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9683746 e o código CRC E6FCB717.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8646/2022/MCOM -  Processo nº
01250.034232/2018-10 - Nº SEI: 9683746
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3338897

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.34.25

Data e Horário: 02/05/2022 12:29:15

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.003603/2022-77

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3338894

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Outorga de autorização de radiodifusão 3338895

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00080/2022 MCOM

 

Brasília, 13 de Abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a Portaria de outorga de 

autorização  e  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação  de  Radiodifusão 

Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de 

dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Brejo  Santo/CE,  em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11.158/2020/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, a Ministra de Estado das Comunicações substituta 

expediu a Portaria MC nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

                         NUP: 01250.034232/2018-10

 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

 

ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 

 

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice

legal desde que seja comprovado que o Conselho Comunitário tem, no mínimo 5 (cinco) membros. Deferimento da autorização 

pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

1.Por meio do DESPACHO s/nº (SEI 5875756), a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das

Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250. 034232/ 

2018-10 cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brejo Santo, 

no Estado do Ceará.

 

2.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril 

de 2018, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  

Brejo Santo,  no Estado do Ceará,  conferindo prazo de 60 (sessenta)  dias para inscrição dos interessados e apresentação de 

documentação instrutória.

 

3.Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1158/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD assim se manifestou sobre a habilitação da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato (ARCLAM) que foi a  

única entidade interessada no citado processo seletivo  (Doc. nº 5550508 – SEI), in verbis:

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Ferreira da Silva

Diretor Financeiro: João José de Sousa

Diretor de Comunicações e Operações: Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles 

Diretor Administrativo: Cícera dos Santos

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo 

Santo, CE

Coordenadas geográficas: 07°31’52”S de latitude e 

39°00’10”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo 

Santo, CE 58
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“1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO para 

autorização  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Brejo  Santo/CE,  em 

atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018. 

 

ANÁLISE

2. A  Entidade,  que  doravante  passa  a  ser  tratada  como  Requerente,  protocolou  requerimento  em 

12/06/2018, às fl. 1/3 (3079891), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme 

segue:

 

 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava  

em 14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada  

pelas Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 

13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. 

NÚMERO DO DOCUMENTO

1.

Requerimento de outorga (Anexo
2), com as declarações nele elencadas.

f. 

(3714176)

2.

Estatuto social  registrado em conformidade com os preceitos  do Código 
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998,
e aos pressupostos da

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEIMCTIC.
f. 

(5073977)

3.

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do

Cartório de

Pessoas Jurídicas. f. 

(3079891)

4.

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,

registrada no

Cartório de

Pessoas Jurídicas.

f. 

(3079891)

5.

Comprovantes

relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
f. 

(3079891) 58
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6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou 

jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

f. 

(3079891)

Comprovante de

7. recolhimento da taxa de 

cadastramento.
f. 

(3079891)

8.

Projeto  técnico  conforme  art.  39  da 
Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº

1976/2018/SEIMCTIC.
f. 

(3980535)

9.

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do

Ministério da

Fazenda – CNPJ.

5550434

10.

Certidão negativa de débitos de
receitas

administradas

pela Agência

Nacional de

Telecomunicações (Anatel).

5550441

11.

Certidão que comprove a regularidade 
da Entidade com o Fundo de Garantia

do Tempo de

Serviço – FGTS. 5550453

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos 
da
Entidade, relativa aos tributos federais e 
à dívida ativa da União, expedida pela
Receita  Federal,  que  comprove  a 
regularidade

perante a

Fazenda federal.

5550446
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13.

Certidão que prove a 
inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da  apresentação  de 
certidão  negativa,  nos  termos  do 
disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de

1º de maio de

1943 Consolidação  das  Leis  do 

Trabalho. 5550449

14.

Despacho Consulta sistema 
fiscalização
RADAR.

– 

a

o 

d

e

5550484

 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no 

art.  7º,  inciso  V  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  

1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. 

Assim, não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária  

de  Brejo  Santo/CE,  e  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  domicílio  dos  dirigentes,  não  foram 

encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  Justiças  Federal  e  Estadual,  que  inviabilizem  o 

deferimento da outorga, conforme Despacho 5550456. 

 

CONCLUSÃO

7.   Com base nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de Radiodifusão Comunitária  se  posiciona pelo 

deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a

completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que  

o  Processo  seja  encaminhado à  apreciação do Sr.  Ministro  de  Estado da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.”

 

 4. A SERAD se posicionou, como supracitado, pelo deferimento do pedido de outorga, nos

seguintes termos: “Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.”

 

5.Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também

instruídos com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta ( Anexo do 

Doc. nº 5550508 – SEI).

 

6.Esse é o resumo do caso em questão.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

 

7.Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o

procedimento relacionado à  outorga  para  execução do serviço  de  radiodifusão comunitária  encontrase  disciplinado pela  da  

Constituição Federal, pela  Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas  

demais normas aplicáveis à espécie.

 

8. Ademais, esta Consultoria Jurídica, com fulcro na Lei Complementar 73/93, cinge-se ao

exame de aspectos de legalidade dos autos. Mérito administrativo (conveniência e oportunidade) são da alçada da autoridade  

admistrativa.

 

9.Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
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normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de  

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional  apreciará o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do recebimento da 

mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do 

Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,  

na forma dos parágrafos anteriores.

§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  

televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o  

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art.  1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada,  

operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins 

lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art.  2o   O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  obedecerá  ao  disposto  no  art.  223  da  Constituição,  aos 

preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais 

disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2o e 4o da 

Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, 

em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.  (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-

37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada,  

com vistas a:

I -  dar  oportunidade  à  difusão  de  idéias,  elementos  de  cultura,  tradições  e  hábitos  sociais 

dacomunidade;

II -  oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,  estimulando o lazer,  acultura e o 

convívio social;

III -  prestar  serviços  de  utilidade  pública,  integrando-se  aos  serviços  de  defesa  civil,  sempreque 

necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas eradialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma maisacessível  

possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das 

condições de exploração do Serviço.

 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 

10.597, de 2002)

(...)

 

Art.  7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as  fundações e associações 

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  sediadas na 

área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 anos  .  

Parágrafo único.  Os dirigentes das fundações e sociedades civis  autorizadas a explorar o Serviço,  além das 

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art.  11.  A  entidade detentora  de  autorização para  execução do Serviço  de  Radiodifusão Comunitária  não 

poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao  

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações  

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

[Grifamos]

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
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ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n° 

9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  como um Serviço de Radiodifusão Sonora,  com baixa potência e com 

cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede 

na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 

desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  sediadas na área da comunidade para a qual  

pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das  

exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art.  14.  As  entidades  interessadas  na  execução  do  RadCom,  inclusive  aquela  cuja  petição  originou  o  

comunicado  de  habilitação,  deverão  apresentar  ao  Ministério  das  Comunicações,  no  prazo  fixado  no 

comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas 

em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;IV - comprovação de 

maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  dasnormas 

estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 

constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou  

jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 

apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 

10.É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria

deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria 

nº 1.909, de 05 de abril  de 2018 (DOU de 9 de abril  de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da  

publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária, 

instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequência  

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 

sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação 

dada pela Portaria nº

)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às  

seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 

definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 

1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dezanos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII –  manifestações  em  apoio  à  iniciativa  firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicasdomiciliadas  na  área 

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento.  (Incluído  pela  Portaria  nº  1.909,  de 

05.04.2018) 58
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§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da 

área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos 

inteiros,  em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 

ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de  

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...)

Art.  23.  As  coordenadas geográficas  do sistema irradiante propostas  pelas  entidades interessadas deverão  

guardar  uma  distância  mínima  de  quatro  quilômetros  do  sistema  irradiante  de  entidade  autorizada  a  

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja  enviado em desacordo com as disposições 

desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta 

dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase  

de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações 

de concorrência direta e indireta.

 

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda 

não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com oFundo de Garantia do  

Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e àdívida ativa da União,  

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiçado Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

fará  solicitação,  a  ser  cumprida no prazo de trinta  dias,  prorrogável  uma única vez  e  por  igual  período a 

requerimento  da  entidade  interessada.§  1º  Caso  a  entidade  apresente  resposta,  mas  não  envie  todos  os 

documentos  ou  os  envie  com  alguma  deficiência,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual 

a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,  

sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O  prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias  ,  contado a partir da ciência ou 

divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos 

do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§  1º  Na  análise  do  recurso,  não  serão  considerados  documentos  apresentados  na  fase  recursal  e  que 

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
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II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II,  eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 

outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art.  70.  A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 

portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 

disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

11.Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço

de radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 

12.É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação

do serviço de radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 

223, § 3º, da Constituição Federal.

 

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 

13.Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da

solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que 

se refere ao aspecto jurídico-formal.

 

14.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão,  

por meio da já citada NOTA TÉCNICA Nº 11158/2020/SEI-MCTIC, manifestouse favorável à autorização para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

 

 

15.Verifica-se  que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os

requisitos previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de  

Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, na localidade de Brejo Santo/CE.

 

16.Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato 

 foi a única entidade habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária.

 

17.No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de

regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado 

pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 12 de junho de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de 

Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril de 2018, conforme checklist  

realizado pela SERAD (Doc nº 5550725 - SEI).

 

18.A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento

de outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 3079891- fls. 01/03- SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo  

a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 3079891 – fls. 9/17 – SEI c/c fls. 14/24  SEI 5073977); iii) 

Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria  

em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e  

maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 3079891 – fls. 20, 23, 29,30, 33, 36,38, 40 SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa,  

firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3079891 – fls.  

46/91- SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3079891 – fls. 44/45 - SEI); viii) Formulário de 

dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 3980535 – fls. 7/15 - SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro  

nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5550434 - SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência  

Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5550441- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo  

de Serviço – FGTS, cuja validade era até o dia 29 de junho de 2020   (Doc. nº 5550453 - SEI); xii) certidão negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 07 de novembro de 2020 (Doc. nº 5550446- SEI); xiii)  

certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 23 de novembro de 2020 (Doc. nº 5550449 - SEI); xiv)  informação  

sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização -  58
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RADAR (Doc. nº 5550484- SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5550456- 

SEI).

 

19.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso

gratuito de associados (art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 25 ), como requer o art. 40, incisos II e  

IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 3079891- fls. 9/17 SEI).

 

20.Foi modificado o artigo 25 do Estatuto da entidade, para incluir a previsão de, no
mínimo, 5 (cinco) membros no Conselho Comunitário ( fls. 14/24  SEI 5073977). Isto se deu para a integral observância do artigo 8º 
da Lei 9.612/98.  Consta dos autos ( Doc. nº 3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do referido Conselho com apenas 3 (três)  
membros. Logo, é necessário que ANTES da autorização da outorga, a SERAD diligencie para obter a comprovação de que o 
atual Conselho Comunitário atende à composição legal.

 

21.A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19

de  fevereiro  de  1998,  como  se  constata  do  disposto  no  quadro  de  conferência  documental  aposto  na  Nota  Técnica 

11158/2020/SEI-MCTIC ( Doc Sei 5550508).

 

22.Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da

mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de 

radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 3079891- fls.01/03 - SEI).

 

23.É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas

relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da 

edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 

24. Por derradeiro, nota-se que há nos autos uma certidão negativa de Débitos da FazendaEstadual (Fl. 

62 SEI 3079891) que pode ser desentranhada por se referir a outra pessoa jurídica (CNPJ distinto da entidade Associação 

de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato).

 

25. Ademais, a manifestação de apoio de fl.51 – SEI 3079891 parece não ter sido firmada

pela representante legal da Associação das Donas de Casa de Lagoa do Mato , visto que não é a Presidente Francisca Gonçalves de  

Sousa quem firma o documento. Este foi assinado por Maria Gonçalves de Sousa Pinheiro, membro do Conselho Fiscal daquela  

associação. Logo, tal manifestação de apoio deve ser desconsiderada.

 

26.Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe

óbice,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  obstaculize  a  concessão  de  autorização  ora  solicitada  a  Associação  de  Radiodifusão  

Comunitária da Lagoa do Mato, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, pelo 

prazo de 10 (dez) anos.

 

III – CONCLUSÃO

 

27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no

aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

 

a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer,  é

que  se conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo  

prazo de 10 (dez) anos;

 

b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros noConselho 

Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos autos ( Doc. nº 3079891- fls. 4/7 SEI)  

a  ata  de  eleição do Conselho Comunitário  com apenas  3  (três)  membros.  Logo,  é  necessário  que  ANTES da 

autorização da outorga, a SERAD diligencie para obter a comprovação de que o atual Conselho Comunitário atende  

à composição legal mínima de cinco representantes;

 

c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à

demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,  notadamente em relação ao FGTS,  antes da edição da 

portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

 

d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a 

existência de eventual erro material;

 

e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de
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radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

f)É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a

execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

g)Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de  Radiodifusão  –  SERAD  para  ciência  e  

posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria  

ao Congresso Nacional para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 30 de setembro de 2020.

 

 

 

 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

ADVOGADA DA UNIÃO COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

 

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 

conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  506851494  no  endereço  eletrônico  

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 30-09-2020 

15:22. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00097/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.034232/2018-10

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da

União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de autorização  

relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE.

 

3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 20, 23 e 27, subitens "b" e "c", do  

PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que versa sobre a verificação do quantitativo de membros do 

conselho comunitário e da regularidade junto ao FGTS.

 

4. Após  o  devido  atendimento  das  orientações  acima  mencionadas,  não  existe  impedimento  jurídico  para  o 

acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de 

Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato. 

 

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária.

 

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior  

envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da 

matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 01 de outubro de 2020.

 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 

conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  506922260  no  endereço  eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 02-10-2020 08:57. 

Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00114/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.034232/2018-10

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 

Brasília, 02 de outubro de 2020.

 

 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  508389220  no  endereço  eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 02-

10-2020 16:49. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00117/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 01250.034232/2018-10

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 

Brasília, 02 de outubro de 2020.

 

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número 

Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  508420137  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  02-10-2020  17:33.  
Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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01250.034232/2018-10

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 03 de Maio de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, em razão do Edital nº 94/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 80 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 03/05/2022, às 10:37, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3341783 e o código CRC 04DCB701 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SEI  nº 3341783
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.034232/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1232/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 80/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 80/2022 MCOM (3341776), de autoria do Ministério das Comunicações, que
submete o Processo nº 01250.034232/2018-10, o qual veicula a portaria de outorga de autorização e a respec9va documentação,
para que a en9dade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, CNPJ nº 30.635.962/0001-88, explore, pelo prazo
de dez anos, o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 04/05/2022, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3341867 e o código CRC 152F9415 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 3341867

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.034232/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Mo.vos Nº 00080/2022 MCOM (3341776), do  Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3341781) e  Anexos I (3341779).

 

Assunto: "Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Brejo Santo/CE, em razão do Edital nº 94/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018".

 

Trâmite do Processo:

OFÍCIO Nº 8646/2022/MCOM, de 14/04/2022 (3338894) e anexo (3338895), do Ministério das Comunicações;

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 03/05/2022 (3341783), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OF. Nº 1232/2022/GM/CC/PR, de 04/05/2022 (3341867), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial
da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 03/05/2022 (3341783) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 05/05/2022, às 19:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3347390 e o código CRC 2CB68EAB no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SEI  nº 3347390
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11/11/2022 11:07 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1

50441503047

16/03/2022 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  CE Distrito:  
Município:  Brejo Santo Sub Distrito:  

Canal:  285 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO CNPJ:  30.635.962/0001-88

Nome Fantasia:  Arclam Bairro:  Zona Rural
Logradouro:  Vila Lagoa do Mato Número:  40

Telefone:  (88) 81125042 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA LAGOA DO MATO
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  88 81125042 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.
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 01250.034232/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 198/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.034232/2018-10

INTERESSADO:    Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato (CNPJ nº 30.635.962/0001-88)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00080/2022 MCOM, de 13 de abril de 2022 (3341776)

Parecer de Mérito I (3341781) – Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCOM, de 10 de julho de 2020

Parecer Jurídico nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 30 de setembro de 2020[1] (3341779)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Brejo Santo/CE

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 285 na frequência de 104,9 MHz, sem
direito a exclusividade, para a Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
30.635.962/0001-88, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCOM, de 10 de julho de 2020 (3341781), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga
da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 30 de setembro de 2020 (3341779), posiciona-se
pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que seja comprovado que o Conselho Comunitário tem no
mínimo 5 (cinco) membros e atendida antes da autorização da outorga.

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho COREC_MCOM 8801323, de 13 de dezembro de 2021,
registra, em atenção à recomendação da Consultoria Jurídica, informa que a enNdade se manifestou por meio do documento (SEI-
MCOM 8081398) apresentando a correta composição do Conselho Comunitário e conforme o Anexo de CerNdões atualizadas (SEI-
MCOM 8801306), considerando que as pendências foram sanadas.

5. Os registros administraNvos de cadastro da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato devem ser
manNdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaNvos à autorização do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE constam na Consulta Geral de RadCom (3742297), com o registro de
situação de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 11158/2020/SEI-MCOM (3341781), com o complemento de informação nos termos do Despacho COREC_MCOM 8801323
e ponderando que a atualização dos registros administraNvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecNvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,
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Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00117/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 02/10/2020, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 17/11/2022, às 14:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 17/11/2022, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 21/11/2022, às 18:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 23/11/2022, às 15:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746326 e o código CRC C1B915DD no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034232/2018-10 SUPER nº 3746326

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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1

Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 58
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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01250.034232/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 80 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 80 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 20/01/2023, às 14:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3901882 e o código CRC E8601EE2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SUPER nº 3901882
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-
88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo
Santo/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MC nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/10/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/10/2023, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11143227 e o código CRC A678DE98.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11143227
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
04/10/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11143250 e o código CRC B2AE7706.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11143227).

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11143250
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 11 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, inscrita no CNPJ sob o nº
30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brejo Santo/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral
das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º,
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11161984 e o código CRC 999EDDCE.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11161984
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42712/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 339/2023 (11161984)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Depacho_DEPUB (11143250), encaminho a  e
Exposição de Motivos nº 339/2023 (11161984), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 23/10/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11161989 e o código CRC 7307E539.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11161989
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43369/2023/MCOM

Brasília, 21 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 339 (11161984)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11143250), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 339 ( 11161984), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2023, às

11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11190403 e o código CRC 633C74F3.

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11190403
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EM nº 00660/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.034232/2018-10, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Brejo Santo/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32652/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.034232/2018-10.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/11/2023, às 12:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11197497 e o código CRC 0C3B72E2.

 

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 Documento nº 11197497
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4774132

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 27/11/2023 17:48:08

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.034232/2018-10

Interessados:

     Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato na localidade de Brejo Santo/CE

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Requerimento Renovação - OFÍCIO Nº 32652/2023/MCOM 4774131

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00660/2023 MCOM
 

Brasília, 1 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.034232/2018-10,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade  de  Brejo  Santo/CE,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00041/2020/CONJUR/MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 4.363, de 12 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 16/03/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

PARECER     n.     00041/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.034232/2018-10

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice 
legal desde que seja comprovado que o Conselho Comunitário tem, no mínimo 5 (cinco) membros. 
Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do DESPACHO s/nº (SEI 5875756), a Secretaria de Radiodifusão do Ministério 
das  Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o 
Processo Administrativo nº 01250. 034232/ 2018-10 cujo teor versa sobre a seleção pública para 
outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Brejo Santo, no Estado do Ceará.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que 
a  Secretaria de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-
MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril de 2018, que trata da inscrição das 
entidades  interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Brejo Santo, no  Estado do Ceará, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos 
interessados e apresentação de documentação instrutória.

3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 1158/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão 
- SERAD assim se manifestou sobre a habilitação da Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa 
do  Mato (ARCLAM) que foi a  única     entidade     interessada   no citado processo seletivo (Doc. nº 
5550508 – SEI), in verbis:

“1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
LAGOA DO MATO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Brejo Santo/CE, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 13/04/2018.

ANÁLISE
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou 
requerimento em 12/06/2018, às fl. 1/3 (3079891), subscrito por seu representante 
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Ferreira da Silva 
Diretor Financeiro: João José de Sousa
Diretor de Comunicações e Operações: Maria Edilane Ricarte dos Santos 
Teles
Diretor Administrativo: Cícera dos Santos

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

Coordenadas geográficas: 07°31’52”S de latitude e 39°00’10”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
se encerrava em 14/06/2018.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria 
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme 
check-list abaixo:

ITEM
FL. /
NÚMERO DO 
DOCUMENTO

Requerimento de

1.
outorga (Anexo
2), com as 
declarações nele

f. 6/8
(3714176)

elencadas.

Estatuto social
registrado em
conformidade
com os preceitos
do Código Civil e
adequado às
finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998,

2.
e aos
pressupostos da

f. 14/22
(5073977)

Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC.

Ata de
constituição da

3.
entidade 
registrada no
Livro A do

f. 4/8
(3079891)

Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Ata de eleição
correspondente à

4.
diretoria em 
exercício,
registrada no

f. 4/8
(3079891)

Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Comprovantes

5.
relativos à
maioridade e à 
nacionalidade dos

f. 19/29 
(3079891)

dirigentes.

Manifestações de
apoio à iniciativa,
válidas, firmadas

6.
por pessoas
físicas ou jurídicas 
domiciliadas na

f. 46/93 
(3079891)

área pretendida
para a prestação
do serviço.

Comprovante de

7. recolhimento  
da taxa de
cadastramento.

f. 44/45 
(3079891)
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8.

Projeto  técnico 
conforme art. 39 
da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-
MC,  alterada 
pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-
MCTIC e

nº 
1976/2018/SEI- 
MCTIC.

f. 7/15
(3980535)

9.

Comprovante de 
inscrição  no 
Cadastro  Nacional 
de Pessoas 
Jurídicas do
Ministério  da 
Fazenda – CNPJ.

5550434  

10.

Certidão negativa 
de débitos  
de receitas 
administradas 
pela Agência 
Nacional de 
Telecomunicações 
(Anatel).

5550441  

11.

Certidão   que
comprove  a 
regularidade  da 
Entidade  com  o 
Fundo de Garantia 
do  Tempo  de 
Serviço – FGTS.

5550453  

12.

Certidão conjunta 
negativa de
débitos

da 
Entidade, relativa 
aos tributos 
federais e à dívida 
ativa da União, 
expedida pela 
Receita Federal, 
que comprove a 
regularidade 
perante a
Fazenda federal.

5550446  

13.

Certidão que 
prove

a
inexistência  
de débitos 
inadimplidos da 
Entidade perante 
a Justiça do
Trabalho, por
meio da
apresentação de 
certidão  negativa, 
nos  termos  do 
disposto no Título 
VII-A do Decreto- 
Lei nº 5.452, de 
1º  de  maio  de 
1943 -
Consolidação das 
Leis do Trabalho.

5550449  

14.

Despacho –
Consulta ao
sistema

de fiscalização 
RADAR.

5550484  
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5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro 
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada 
pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC,  verificou-se  que 
apenas  a  Requerente  demonstrou  interesse  na  prestação  do  Serviço.  Assim,  não  houve 
concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Subseção Judiciária de Brejo Santo/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas 
perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme 
Despacho 5550456.

CONCLUSÃO
7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se 
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 
Jurídica.”

4. A SERAD se posicionou, como supracitado, pelo deferimento do pedido de outorga, nos 
seguintes termos: “Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.”

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também 
instruídos com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de 
Estado desta Pasta ( Anexo do Doc. nº 5550508 – SEI).

6. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o 
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra- se 
disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

8. Ademais, esta Consultoria Jurídica, com fulcro na Lei Complementar 73/93, cinge-se ao 
exame de aspectos de legalidade dos autos. Mérito administrativo (conveniência e oportunidade) são da 
alçada da autoridade admistrativa.

9. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o 
arcabouço  normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do 
ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 
de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e 
de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como 
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do serviço.
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Art. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223     da   
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei     nº       
4.117, de     27 de agosto de 1962  , e demais disposições legais. (Redação dada pela 
Medida Provisória     nº     2.216-37,     de     2001)      

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no 
art. 64,     §§     2o     e     4o     da     Constituição  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até 
a apreciação  do  ato  de  outorga  pelo  Congresso  Nacional.  (Redação  dada  pela  Medida 
Provisória nº 2.216- 37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da  
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos 
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes. (Redação     dada     pela     Lei     nº     10.597,     de     2002)      

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que 
legalmente instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar 
o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  não  poderá  estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

[Grifamos]

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RadCom, instituído pela Lei     n°     9.612,     de     19     de     fevereiro     de     1998  , como um Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado 
por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade 
de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, 
sediadas na área da comunidade para a  qual  pretendem prestar  o  Serviço,  e  cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja 
petição  originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das 
Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir 
indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
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IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação em apoio à  iniciativa,  formulada por  entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do 
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular 
a documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade.

10.É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela 
Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 
2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de  
2018), visto  que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de 
habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada 
a  fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria 
nº 1.909,     de     05.04.2018  )

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da 
apresentação dos  documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. 
(Retificado     pela     Portaria   nº     1.909,     de     05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação       
dada pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

II – estatuto social da entidade atualizado;

III– ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº   
1.909,     de     05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 
23,  estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-
WGS84, na  forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM’) como  os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar 
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III- cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades 
interessadas deverão guardar  uma  distância  mínima  de  quatro  quilômetros  do 
sistema irradiante  de  entidade autorizada a  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária.
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Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em 
desacordo  com  as  disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única 
oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a 
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes 
habilitadas, aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a 
pontuação em  manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e 
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.  

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve 
apresentar documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou 
retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o 
processo  com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. 
(Redação dada pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e 
à  dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade 
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto 
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, 
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 
1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie 
com  alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável 
de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que  não possua entidade 
autorizada  a  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  poderão  ser 
encaminhadas  até  duas  notificações  adicionais  à  entidade,  cada  qual  a  ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e 
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias , contado a 
partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, 
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá 
expor  os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes.

§ 1º Na     análise     do     recurso,     não     serão     considerados     documentos     apresentados     na   
fase  recursal  e  que  deveriam  ter  sido  apresentados  em  outro  momento 
processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará 
o andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida 
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será 
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada 
no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
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I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III– serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso 
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

11.Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço  
de radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação 
anteriormente mencionada.

12.É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso 
Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

13.Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da 
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

14.Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que 
a  Secretaria de Radiodifusão, por meio da já citada NOTA TÉCNICA Nº 11158/2020/SEI-MCTIC, 
manifestou- se favorável à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

15.Verifica-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos 
os  requisitos previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de 
radiodifusão  comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, na 
localidade de Brejo Santo/CE.

16.Como foi abordado alhures, a Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato 
foi a única entidade habilitada, não havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação  
do serviço de radiodifusão comunitária.

17.No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de 
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, verifica-se que o requerimento 
administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo, porquanto foi apresentado em 12 de 
junho de 2018, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública nº 94/2018/SEI-MCTIC, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU, de 13 de abril de 2018, conforme checklist realizado pela 
SERAD (Doc nº 5550725 - SEI).

18.A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento 
de outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 3079891- fls. 01/03- SEI); ii) Estatuto 
Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária (Doc. nº 3079891 – fls. 9/17 – SEI c/c fls. 14/24 SEI 5073977); iii) Ata registrada de 
constituição registrada no cartório (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à 
diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 3079891 – fls. 4/8 - 
SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 3079891 – fls. 
20, 23, 29,30, 33, 36,38, 40 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas 
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Doc. nº 3079891 – fls. 46/91- 
SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Doc. nº 3079891 – fls. 44/45 - SEI); 
viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto técnico (Doc. nº 3980535 – fls. 7/15 
- SEI); ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5550434 - 
SEI); x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel (Doc. nº 5550441- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, cuja validade era       até o dia 29 de junho de 2020   (Doc. nº 
5550453 - SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, cuja validade é até 07 de novembro de 2020 (Doc. nº 5550446- SEI); xiii) certidão negativa de 
débitos trabalhistas, cuja validade é até 23 de novembro de 2020 (Doc. nº 5550449 - SEI); xiv) 
informação sobre a inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme 
pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5550484- SEI); xv) inexistência de processos 
judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº 5550456- SEI).

19.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso 
gratuito de associados (art. 6º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 25 ), como 
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 3079891- fls.  
9/17 SEI).

20.Foi modificado o artigo 25 do Estatuto da entidade, para incluir a previsão de, no
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mínimo, 5 (cinco) membros no Conselho Comunitário ( fls. 14/24 SEI 5073977). Isto se deu 
para a integral observância do artigo 8º da Lei 9.612/98. Consta dos autos ( Doc. nº 3079891-     fls.   
4/7  SEI) a  ata  de  eleição  do  referido  Conselho  com  apenas  3  (três)  membros.  Logo,  é 
necessário  que ANTES  da  autorização  da  outorga,  a  SERAD  diligencie  para  obter  a 
comprovação de que o atual Conselho Comunitário atende à composição legal.

21.A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, como se constata do disposto no quadro de conferência documental aposto 
na Nota Técnica 11158/2020/SEI-MCTIC ( Doc Sei 5550508).

22.Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da 
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. 
nº 3079891- fls.01/03 - SEI).

23. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas 
relativas  à  demonstração  do  cumprimento  dos  requisitos  previstos  na  legislação, 
notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial,  que trata da 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

24. Por derradeiro, nota-se que há nos autos uma certidão negativa de Débitos da Fazenda 
Estadual (Fl. 62 SEI 3079891) que pode ser desentranhada por se referir a outra pessoa jurídica (CNPJ 
distinto da entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato).

25. Ademais, a manifestação de apoio de fl.51 – SEI 3079891 parece não ter sido 
firmada pela representante legal da Associação das Donas de Casa de Lagoa do Mato , visto 
que não é a Presidente Francisca Gonçalves de Sousa quem firma o documento. Este foi 
assinado por Maria  Gonçalves de Sousa Pinheiro, membro do Conselho Fiscal daquela associação. 
Logo, tal manifestação de apoio deve ser desconsiderada.

26.Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe 
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação 
de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Brejo Santo/CE, pelo prazo de 10 (dez) anos.

III – CONCLUSÃO

27.Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, 
no aspecto jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

a) Tão somente após o atendimento das recomendações apresentadas neste parecer, 
é  que se conclui que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para 
prestação do  serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Lagoa do Mato, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, pelo prazo de 10 (dez) anos;

b) O Estatuto da Associação (art.25) passou a prever o mínimo de cinco membros no 
Conselho Comunitário, como preconiza o artigo 8º da Lei 9.612/98. Todavia, consta dos autos ( Doc. nº 
3079891- fls. 4/7 SEI) a ata de eleição do Conselho Comunitário com apenas 3 (três) membros. Logo, é  
necessário que ANTES     da     autorização   da outorga, a SERAD diligencie para obter a comprovação de 
que o atual Conselho Comunitário atende à composição legal mínima de cinco representantes;

c) É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à 
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação       
ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária;

d) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a 
serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada 
Secretaria verificar a existência de eventual erro material;

e) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

f) É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

g) Encaminhem-se  os  autos  do  Processo  Administrativo  à  Secretaria  de 
Radiodifusão –  SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais 
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para 
deliberação.

À consideração superior.
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Brasília, 30 de setembro de 2020.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 506851494 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 30-09-2020 15:22. Número de Série: 17397143.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00097/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da 
União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo 
para  obtenção  de  autorização  relacionada  à  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  
localidade de Brejo Santo/CE.

3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 20, 23 e 27, 
subitens "b" e "c", do PARECER n. 00041/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que versa sobre a verificação do 
quantitativo de membros do conselho comunitário e da regularidade junto ao FGTS.

4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento 
jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –  
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, 
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 01 de outubro de 2020.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos  
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
506922260 no endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): 
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 02-10-2020 08:57. Número de Série: 17498657. Emissor: 
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00114/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

Brasília, 02 de outubro de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com 
o código 508389220 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 02-10-2020 16:49. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00117/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.034232/2018-10
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 02 de outubro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250034232201810 e da chave de acesso c7444dc2

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código  508420137 no endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 02-10-2020 17:33. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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16/03/22, 09:38 PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/03/2022 | Edição: 51 | Seção: 1 | Página: 39

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.363, DE 12 DE FEVEREIRO DE 

2022

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, 

do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no 

uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo 

em vista o que consta do Processo nº 01250.034232/2018-10, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização à  Associação de Radiodifusão Comunitária  da  Lagoa do Mato,  

inscrita no CNPJ sob nº 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona 

Rural, na localidade de Brejo Santo, estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é  

de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 11158/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.034232/2018-10.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA
DO MATO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo
Santo/CE, em atendimento ao Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13/04/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
12/06/2018, às fl. 1/3 (3079891), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Ferreira da Silva

Diretor Financeiro: João José de Sousa

Diretor de Comunicações e Operações: Maria Edilane Ricarte dos Santos Teles

Diretor Administrativo: Cícera dos Santos

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

Coordenadas geográficas: 07°31’52”S de latitude e 39°00’10”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona Rural, Brejo Santo, CE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
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em 14/06/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

f. 6/8 (3714176)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 14/22 (5073977)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

f. 4/8 (3079891)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 4/8 (3079891)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

f. 19/29 (3079891)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

f. 46/93 (3079891)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 44/45 (3079891)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 7/15 (3980535)
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9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

5550434

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 5550441

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5550453

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

5550446

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

5550449

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 5550484

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Brejo Santo/CE, e do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5550456. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.              
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 10/07/2020, às 10:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 10/07/2020, às
10:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 10/07/2020, às 15:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5550508 e o código CRC 1E185D21.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.034232/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária da
Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ sob n° 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11158/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável
à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Nota Técnica 11158 (5550508)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 4

58
61

dc
5f

-7
f0

e-
4b

cb
-b

6b
0-

90
51

1f
b2

25
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/5861dc5f-7f0e-4bcb-b6b0-90511fb22549
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5550508&crc=1E185D21


Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.034232/2018-10, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato,
inscrita no CNPJ sob n° 30.635.962/0001-88, cuja sede se situa na Vila Lagoa do Mato 01, nº 40, Zona
Rural, na localidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência
é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA

Nota Técnica 11158 (5550508)         SEI 01250.034232/2018-10 / pg. 5
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Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 5550508
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01250.034232/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 28 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, inscrita no CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 660 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 28/11/2023, às 15:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4777498 e o código CRC 975F1F81 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SUPER nº 4777498
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 01250.034232/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4642/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 660/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 660/2023 (4777482), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria
de Outorga de Autorização e respec:va documentação para que a en:dade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA
LAGOA DO MATO, inscrita no CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons:tuição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/11/2023, às 17:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4777739 e o código CRC 335DA3F5 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034232/2018-10 SUPER nº 4777739

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.034232/2018-10

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 660/2023 (4777482), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4777498), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4642/GM/CC/PR (4777739), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/11/2023, às 20:16, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4781441 e o código CRC EC332C6C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SUPER nº 4781441
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.034232/2018-10   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 115 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.034232/2018-10

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.034232/2018-10, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 4.363/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA LAGOA DO MATO, CNPJ nº 30.635.962/0001-88, na localidade de Brejo Santo/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
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insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.034232/2018-10, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 04/02/2025, às 11:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6367886 e o código CRC A5A4BE4A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.034232/2018-10 SEI  nº 6367886
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 01250.034232/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 30/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.034232/2018-10. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00660/2023 MCOM  MCOM, de 1 de novembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Brejo Santo/CE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00660/2023 MCOM (4777482), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 01250.034232/2018-10, acompanhado da Portaria nº 4.363, de 12 de
fevereiro de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Brejo
Santo, estado do Ceará, sem direito à exclusividade, para a Associação de Radiodifusão Comunitária da Lagoa do Mato, inscrita no
CNPJ sob o nº 30.635.962/0001-88, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do

Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00041/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 30/09/2020 (4777486), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações
quanto à conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho, de 13/12/2021 (3338895), da então da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2], que

registra que registra que o processo atende as ressalvas apontadas no parecer jurídico.

Nota Técnica nº 11158/2020/SEI-MCTIC, de 10/09/2020 (4777497), da então SERAD/MCTIC, raAficada pela

EM  00660/2023 MCOM (4777482),  que: (i) registra, no item 4, que a documentação apresentada está em
conformidade com o disposto na legislação; e (ii)  se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615,
de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraAvos da enAdade devem ser manAdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3742297).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.363-de-12-de-fevereiro-de-2022-386097107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senAdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecAvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiAr manifestação final quanto à consAtucionalidade, à legalidade e à compaAbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 10/04/2025, às 16:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 10/04/2025, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/04/2025, às 18:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6418995 e o código CRC EBFAD672 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.034232/2018-10 SEI nº 6418995

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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